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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

1- ATA DA 189• SESS..\0, EM 25 DE OUTUBRO 
DE 1991 

1.1 -ABERTURA 
1.2-EXPEDIENTE. 
1.2.1 - Ofícios do Sr. 1 ~ Secretário da Câmara doS 

Deputados 

- N• 272/91, encaminhando ao Senado autógrafo do 
Projeto de Lei da Câmara n' 28/91, (n' 2191, na Casa dé 
origem), que dispõe sobre o II Plano de Informática e 
Automação - PLANIN, sancionado pelo Senhor Presi­
dente da República. 

Encaminhando à revisãO do Senado autógrafos dos 
seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n' 89191 (n' 5.641190, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que cria a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 21~ Região da Justiça do Trabalho e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara·n' 90/91 (n' 5.642/90, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério Público 
da União, que-cria a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 20~ Região da Justiça do Trabalho e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 91191 (n' 5.643190, 
na Casa de origem), de iniciativa do Ministério P-úblico 
da União, que cria a Procuradoria Regional do Trabalho 
da 19• Região da Justiça do Trabalho e dá outras provi­
dências. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 92!91 (n' 1.714/89, 
na Casa de origem), que reguiamenta o art. 185, inciso 
I, da ConstituiÇão Federal, e define pequeno e m~dio pro­
dutores rurais. 

-Projeto de Lei da Câmara no 93/91 (n' 4:819/90, 
na Casa de origem), de iniciativa do MinistériO- Público 
da União~ que cria cargos de Procuradores do TrabalhO 
de 2• Categoria, cargos efetivos e em comissão e dá outras 
providências, no âmbito do Ministério do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 94/91 "(n' f.466/91, 
na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Presidc;:nte 
da República, que dispõe sobre as sanções aplicáveis aos 
agentes- públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício- de maildato, cargo, emprego ou função na admi­
nistração pública direta, indireta ou fundacional e dá outras 
providências. - -

1 .. 2.2 - Pareceres 

Referentes âs seguintes matérias: 
-Projeto de Decreto Legislativo no 112/91 (n' 350-B, 

de 1990, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto 
da Convenção Internacional para Segurança de Contêi­
neres, asSinado em Genebra, em 2 de dezembro de 19721 
bem ·como as Emendas de 1983 aos Anexos I e 11 que·· 
in-tegram a Convençã~_._ · _ 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 113/91 (n' 130-A, 
de 1989, na Câmara dos Deputados), que "3prova o texto 
do Ajuste Complementar de Cooperação Científica e Tec­
nológica, no Campo da Informática e Computadores, entre 
o Gove-rno da ~epúb_Iica Federativa do Brasi_l e o Go~erno 
da Uni?o das Repúblicas Socialistas SoviétiCas, celebrado 
em Brasília, em 6 de junho de 1989". 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 115191 (n' 349-A, 
de 1990,_ na C~mara dQs Dêputados), que "aprova o texto 
do Acordo de Cooperação Econômica e Tecnológica, cele­
brado entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República Popular da 'china, em Brasília, 
em 18 de maio de 1990". 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 121191 (n' 68-B, 
de 1991, ~a_ Câmara dos Deputados), que "aprova o texto 
do Acordo de Sede, celeb!ado_entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e O Comitê Internacional da 
Cruz Vermelha - CICV, em BfasíJia, em 5 de março 
de 1991". 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 78191 (n' 184/9Q, 
na Cámarã dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
celebrado em Brasflia, no dia 15 de dezembro de 1989, 
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EXPEDIENTE 
CBNTRO ORÁPICO DO SBNADO PBDBRAL 

PASSOS PÓRTO 
Diretor-Ocral do Seaado Federal 
AOACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Eacutivo 

DIAiuo DO CONGRESSO NACIONAL 
I111pte110 sob rapouabilidade da Mesa do Se•ado Feden.l 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Adminil1rativo 

ASSINA1URAS 

LUIZ C'.ARLOS DE BASTOS 
Diretor I•dUJtrial 

Semestral ..•.•.•.•.•.•...........•.•.•.•.•...••.•••.........•. -················-···- Cr$ 3.519,65 

FWRIAN AUGUSI'O COUI"INHO MADRUGA 
, Diretor Adjunto 

entre o Go_verno da República Federativa do Brasil e o 
Centro Latino~ Americano de Física sobre su_as ObfigaÇões, 
DireitOs--e Privilégios em Território Brasileiro. (Redação 
finaL) · 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 79/91 (no 168/89, 
na Câmara dosD_eputados), que aprova o texto do Acordo 
de Co~Produção CinematOgráfica, celebrado entre O Go~ 
vemo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da Angola, em Luanda, a 28 de janeiro 
de 1989. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo no 81/21(n! 78/89, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
de Cooperação Cultural e Educacional, celebrado entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular de Bangladesh. (Redação final.) 

-Projeto de Decreto Legislativo no 104/91 (n" 348/90, 
na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Proto­
colo Adicional ao Acordo para a construção de uma Ponte 
sobre o Rio- Uruguai, entre as cidades de São Borja e 
Santo Tomé, celebrado entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Gove_mo da República Argentina. 
em Buenos Aires,~ em 6 dejiilho de 1990. (Redação final.) 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 
-Prazo para tramitação e apresentação de emendas 

ao PrOjeto de Lei _d_a_Câm.ara._n? _94191, lido ;tnteriormente. 
1.2.4- Requerimentos 
-N~ 767/91, de autoria do Senador José Eduardo, 

solicitando licença para ausentar-se dos trabalhos da Casa, 
no dia 28-do corrente. Votação adiada por falta de quorum. 

-NO 768/91, de autoria do Senador Aloano Franco, 
solicitando que seja considerada como licença autorizada 
o dia 25 de outubro. Votação adiada por falta de quorum. 

- N~' 769/9_1, de autoria do Senador Maurício Corrêa, 
solicitando licença para ausentar-se do País. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.2.5- Leitura de Projetos 
-Projeto de Lei do Senado n~ 330/91, de autoria 

do Senador Pedro Simon, que cria a Secretaria Federal 
de Controle Interno como órgão vinculado ã Presidência 
da República: 

-Projeto de Lei do Senado n~ 351/91, de autoria 
do Senador Pedro S"imon, qüe- cria a Ouvidoria-Geral da 
República e dá outras providência-s.- ----- ---

Tiragem 2.200 exemplares. 

1.2.6 - Comunicaçã_o 
----:-Do Senador" Hugo Napoleão, que se ausentará dos 

trabalhos da Casa no período de 26 de outubro a 3 de 
novembro de 1991 em viagem ao exterior. 

1.2. 7- Comunicações da Presidéncia 
-Recebimento de relatórios do Banco Central do 

Brasil, sobre endividamento dos Estados e Municípios refe­
rentes ao mês de setembro do corrente ano. 

-Deferimento, ad referendum, da ComissãO Dire-
tora, dos Requerimentos n~ 753 e 755/91. 

_ -Arquivamento definitivo do_ Projeto de Resolução 
n~ 1191, que introduz alterações no Título VI do Regimento 
Interno do Senado Federal. 

1.2.8 - Discursos do Exeediente -
SENADOR NABO R JUNIOR- Situação de aban· 

dono em que se encontram os aposentados brasileiros. 
SENADOR MAURÍCIO CORRÊA- Efetivação 

do leilão da Usiminas ocorrido ontem, no Rio de Janeiro. 
1.2.9- Requerimento -
- N9 770/91, subscrito pelos Senadores Mauro Bene­

vides e Dirceu Carneiró, solicitando a retirada, para reexa­
me, do Projeto de Decreto Legislativo no 122/91. 

1.3-0RDEM DO DIA 
Emenda da Câmara ao Projeto de Lei do Senado no:> 

274/80, de autoria do Senador Humberto Lucena, que mo­
difica dispositivO -da vigente Corisolidação das Leis do Tra­
balho. Discussão encerrada ficando a votação adiada nos 
termos do art. 168 do Regimento_ Interno. 

1.3.1 - Di5cursos após a Ordem do Dia 
SENADOR RONALDO ARAGÃO- O mau esta· 

do de conservação das estradas federais da região amazô­
nica, principalmente no Estado de Rondônia. Apelo para 
recuperação da BR-364. Crítica à política agrícola dirigida 
ao Estado de Rondônia. 

SENADOR CÉSAR DIAS- Reforma Administra­
tiva do Banco do Brasil. Crédito_ agrícola. 

SENADOR RONAN TITO -Campanha de pessi· 
mismo nadoii.al em que as instituições são_ profUndamente 
atingidas por noticiário de oposição aos interesses do_País. 
EfetivaçãO do leilão da privatizãção da Usiminas realizado, 
ontem, na cidade do Rio de Janeiro._ 

SENADOR NEY MARANHAO, como Líder­
Transcrição, nos Anais, do artigo publicado no Jornal do 
Brasil, intitulado Marco Zero sobre a privatização da Usi-
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minas. Elogios ao Presidente Collor, por esta conquista 
em seu Plano de Governo. 

SENADOR ESPERIDIÃO AMlN- Comentários 
sobre a conclusão da privatização da Usiminas, sem euforia 
e sem triunfalismo._ considerações sobre a chamada."moe­
da podre"'. 

. SENADOR PEDRO SIMON- Moralidade adminis­
trativa. Controle Interno, instituto criado pela Lei no 4.320, 
de 17 de março de 1961 para fiscalizar atos dos prepostos 
do Governo. Visita feita por S. E~ às instalações das futu­
ras centrais núcleo-elétricas da Marinha, na cidade de São 
Paulo e em Iperó, a convite do Sr. Ministro da Marinha, 
Almirante Mário César Flores. 

SENADOR JOÃO FRANÇA- Dados sobre o setor 
da Educação em Roraima. 

SENADOR V ALMIR CAMPELO- Homenagem à 
cidade-satélite de Brasília - Samambaia, pelo transcurso 
do seu 2" aniversário. - -- - -

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Visita de S. 
S. Papa João Paulo 11 ao Brasil. 

SENADOR MARCO MACIEL- Situação da cana­
de-açúcar em Pernambuco, e~posta pelo SINDICAPE -
Sindicato dos Cultivadores de Cana-de-Açúcar- PE. 

SENADOR IRAM SARA IV A -Transcurso "do 58' 
anivetsãrio- da cidade de Goiânia e_ centenário- de nasci­
mento_do seu fundador Dr. Pedro Ludovico Teixeira. 

SENADOR JUTAHY MAGALHÃES- Política sa-' 
larial. Situação precária da grande massa de assalariados 
do Brasil. Encíclica Rerum Novarum, do Papa Leão XIII. 
Dados divulgados pelo DIEESE, provando o achatamento 
salarial no Brasil. 

1.3.2 - Comunicação da Presidência 
-Término do prazo para apresentação de emendas 

aos Projetos de Decreto Legjslativo n<:>S 9 e 19/85 e de Lei 
_ da Câmara no 89/90, sendo que aos mesmos não foram 

oferecidas emendas. 

são 
1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da próxima ses-

1.4- ENCERRAMENTO 

2- MESA DIRETORA 
3- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
4- COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

Ata da 189a Sessão, em 25 de outubro de 1991 
1 a Sessão Legislativa Ordinãria, da 49a Legislatura 

Presidência dos Srs. Mauro Benevides, Diiceu Carneiro e Élcio Álvares 

ÀS 9 HORAS ACHAM .SE PRESENTES OS SRS. SE­
NADORES: 

Dirceu Carneiro - Divaldo Suruagy - Esperidiao Amin 
- Epitácio caJeteira- Joao França- José Eduardo- José 
Paulo Bisol -José Richa- Magno Bacelar- Maurício Cor­
rea- Mauro Benevides - Nabor Júnior -Pedro Simon - Ro­
. oaldo Aragao - Valmir Campeio. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - A lista de 
presença acusa o_ comparecimento de 15 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iiiiciamos nossos trabalhos. 
O Sr. 1~ Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFÍCIOS 

DO PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 272, de 21 de outubro do corrente ano, encaminhando 
ao Senado autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n' 28 de 
1991 (n' 2/91, naquela Casa), que dispõe sobre o li Plano 
de Informática e Automação - PLANIN, sancionado pelo 
Senhor Presidente da República. 

Encaminhando à reVisão do Senado autógiafoS dos seguin­
tes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 89, DE 1991 
(N' 5.641/90, oa Casa de origem) 

(De iniciativa do MinistériO Público da União) 
Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 21 ~ 

Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 
O Congresso Nacional decreta: 

-Art. 19 Fica ci'iada como órgão do Ministério Público 
do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 21• Re­
gião, que terá sede em Natal, com jurisdição em todo o territó-
rio do Estado do Rio Grande do No r te. _ 

Art. -29 Para atendimento' ela composição-dã-Procura­
doria Regional do Trabalho da 21f Regiãó, ficam criados no 
MinistériO Público do Trabalho 8 (oito) cargos de Pro·curador 
do Trabalho d"e 2~ Categoria, que serãO- preellChidOs na confor­
midade da legislação em vigor, e 1 (um) cargo em comissão­
de Procurador Regional do Trabalho, a ser preenchido me­
diante designação do Procurador-Geral da Justiça-do Trabalho_ 
dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Tra­
balho. 

Art. 39 Fica criado o Quadro de Pessoal da Procura­
doria Regional do Trabalho da 21~ Região, na forma do Anexo 
II desta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade 
com a legislação vigente, sendo-lhes entretanto aplicados os 
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mesmos_ valores de reajustamento, critérios de gratificações 
e condiçdes de trabalho fixados no- Decreto-Lei n'~ 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4' O Chefe do Ministério Público da União, ouvi­
do o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as 
providências necessáriaS à instalação da Procuradoria Regio­
nal da 21' Região. 

Art. 5<:> O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos 
especiais até o limite de Cr$ 26.246.910,00 (vinte e seis mi­
lhões, duzentos e quarenta e seis mil e novecentOs e dez Cfuzei­
ros), em valores de março de 1990, para atender ãs despesas 
iniciais de organização, instalação e funcionamento da Procu­
radoria Regional do Trabalho da 21' Região. 

Parágrafo único. O crédito a que se refeie este artigo 
será consignado em favor do Ministério Público do Trabalho. 

. Art. 6<.> Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de gabinete, cargos em comissão ou funções 
gratificadas da administração do Ministério Público do Traba­
lho - Procuradoria Regional do Trabalho da 21' Região,~ 
parentes consangüíneos Ou afins, até o terceiro grau; de Jufzes 
e Procuradores em atividade ou aposentados há menos de 
5 (cinco) anos, exceto se integrantes do quadro funcional me­
díante concurso público. 

Art. 79 Esta lei ·entra me vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 

ltEXIl I - IEii'ESA IENSft. CO. PESS0N.. 

1
- CAACOS oe: NA~ ESPECIAL 

- PROCI.IlJ\!XlR 00 TRABALHl 

l­
I 
I 

- ASSESSORES , 
- SECRETARIO REGIONAL 
- OIRErCR DA DIVIS'ID ADNINISTRATIVA 
- CIRE'TOO DA DIVIsAO PRfX"FSS! 1RL. 

1- -
~ AGEr:TE AD<INISTRATIVO I - OATILOOWO . 

[ - AUXILIAR Of'Elj.SERJIÇ!lS DIVERSOS 
- AGENTE 0!;: >ECAN!ZAÇI\0 E APOIO 

l -HJTOOISTA OFICIAL 
- AGENTE oe: PilHARIA 

SIBTOTAL 

SIBTOTAL 

SIBTOTAI 

lnclt:leni'-es sctxre- Os eargos em 

"""""''"" e [JJ8drO petlidielte, 24,2% 

TOTAL CERAL 

F'RT-2 1• REGlM 

IWIÇ0/1990 

21 CATECCRIA 

OAS-4 
DAS-2 (*) 
DAS-2 (•) 
OA5-I (•) 
OAS-1 (•) 

NS-05 (U) 
NI-17 (**) 
NI-12 (**) 
NA-D3 (**) 
NA-12 (**) 
NA-07 
NA-03 

l) - Cc<lsiderando un adicional por Tempo de Serviço • 10li 

303.418,00 

60.649,00 
160.150,00 
160. 150,00_ 
151.595,00 
151.595,00 

100.186,70 
60.707,17 
52.956,18 
35.892,37 
43.617,63 
39.140,87 
35,892,37 

•J - GratJr!coçSo Extraordinário de 170li sobre a 1íltlma referência de nlvel superior 
••) - Gratificacao-Extraordinárla de 162,38S sobre a referência 

08 

OI 
04 
OI 
OI 
OI 

03 
04 
08 
04 
01 
02 
02 

2.425.184,00 

2.425.184,00 

60.649,00 
640.GOO,OO 
160.150,00 
151.595,00 
151.595,00 

1.164.589,00 

300.566,10 
242.828,68 
423.649,44 
143.569,48 
43.617,63 
78.281,74 
71.784,74 

1.3õ4.297,81 

597.470,60 

5.491.541,41 
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GU'O 

o..tras atividades de N!vel SJpe-
r!or 

( PRT-211-NS-900) 

Serviços Auxiliares 
(PRT-211-SA-BOO) 

OJtras atividades de N!vel Médio 
(PRT -211....,._ 100)) 

Serviços de Transp. e Portaria 
(PRT-211-TP-1200) 

A - PESSOAl. 
mãr!ã!i 

E1 - MAlCRII~ !E CDEU«l 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçlio ll) 

ANEXO I I 

(Lei no ,de de 1990) 

CATEIDUAS CÓJIOO 

Adn!nistf!ldor PRT-211-NS-92) 

Agente Administrativo PRT-211-SA-001 
Oati16grafo PRT -211-SA-002 

Aux.Operac.ServJços Diversos PRT-211-~-1CXXJ 
Agente de Mecanizaç§o e Apoio PRT -21 1-~-100) 

Motorista Oficial PRT ·211-TP-1201 
Agente de Portaria PRT-211-TP-1202 

I'IDlJIIUJUA CEJW.. 1111 .:lJSTI~ 110 .-..o 
tESFESAS em INSTIUÇJID - lnltXll1990 

PRT -NATAL/RN 

Í/11)res: os e outros IIIJter!ais 

C - ruTROS SERVIçoS E EICMGOS 
Insfal:ÇOêS 
Passagr- ns aéreas 

o-

wtros 

E - M:lBIL! ,!0 EM GERAL 
· i40veiS ~ ütens!los 

r' - .EillJIP~ :NT0S 
slst ... ôõlefllnica 
n;;c;K ""'"2 &õiiCos 6 r-Is (Instalados) 
OJas 1: "'-

793 .. 080,00 
414.o:JO,OO 

1.451.820,00 
1.588.800,00 

900.000,00 
411.0::0,00 

)28.710,00 
3SO.OCO,OO 

TOTAL 

Sábado 26 7333 

IÚERO :E CMOOS 

02 

04 
- 08 

04 
01 

02 
02 

EH crs 

278 .. 500,00 

1.2f17 .080,00 

- __ •. 351.620,00 

- 3 .. 051.0Xl,OO 

678.710,00 

16.soo.CXXJ;i:io 

26.246.910,~ 
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CAAGDS EM CO«ssllo 

NkRo CMOO C!)uoo 

01 ~ REGIONAL 00 TRABALHO PRT-211-0AS- 101.4 
04 ASSESSU<E$ PRT-211-L T -OAS-102:2 
01 SECRETAAIO REGIONAL PRT-211-LT-OAS-101.2 
01 DIRETOR DIVI~D ADMINISTRATIVA PRT-211-LT-DAS-101~1 
01 DIRETOR DIVIS~O ~ 

MENSAGEM N• 4, DE I8 DE JULHO DE I990 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade . . 
DignísSimo Presidente da Câmara dos Deputados 
Brasília - DF 

Nos termos do art. 127, f2o da Corislituiçâoda República 
Federativa do Brasil, tenho a honra de encaminhar a Vossa 
ExCelência, para elevada consideração do COngresso Nacio­
nal, o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a criação 
da Procuradoria Regional do Trabalho da 21' _Região, com 
sede em Natai/RN e os cargos que especifica, acompanhado 
da correspondente justificativa. 

A medida se faz necessária, haja vista que já se encontra 
em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei n9 4.919, 
de I990, que cria a 21' Região da Justiça do Trabalho e o 
respectivo Tribunal Regional do Trabalho, e dá outras provi­
dências. 

Na oportunidade, reitero a Vossa ExCelência testC;inu- __ 
nhos de apreço pessoal e da mais alta consideração. - Aljs­
tides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral da República. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu­
tados 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dos 
membros do Poder Legislativo, com fundamento no art. 127, 
§ 2'", da Constituição Federal, a inclusa minuta de proposta 
de criação da Procuradoria Regional do Trabalho da _21• Re­
gião, com sede em Natal/RN, e dos cargos Que especifica, 
pelos motivos a seguir aduzidos: 

I - Criação da Procuradoria Regional do Trabalho 

A criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 21 ~ 
Região, decorre da exigência constitucional contida no art. 
112 -que suscitou a criação, pelo Tribunal Superior do Traba­
lho dessa mesma região (Projeto de Lei n• 4.9I9, de 1990) 
- e da competência legal outorgada ao Ministério Público, 
que determina às Procuradorias Regionais do_Trabalho_eXer­
cerem suas atribuições dentro da jurisc!_iç~o do_Triburia1 Regio­
nal respectivo (art. 747, do Decreto· Lei n• 5.452, de I• de · 
.maio de 1943). 
. 11 - Criação dos Cargos de Procurador do Trabalho de 2~ 
.Çategoria 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito}, que ficam 
criados no Ministério Público do Trabalho, foi fixado em razão 
do número de Juízes que comporão o Tribunal Regional do 
Trabalho (oito), observada a proporcionalidade de um Procu­
rador para cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desem­
penho das atribuições legais que lhes são cometidas, consoante 

PRT-211-LT-DAS-101.1 
'' 

o disposto no art. 167, incisos I a IX da Lei n~> 1.341, de 
30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União). 

-III :....:.. CriaÇâ-o do cargo de ProCUrador Regioilai 

_O cargo em comissão de Procurador Regional da 21' 
Região vi~a a proporcionar tratamento idêntico àquele dispen­
sado aos Procuradores que exercem atividades de direção em 
outros órgãos regionais, propiciando-lhes uma remuneração 
compatível com a responsabilidade e complexidade de suãs 
atribuições. 

IV - Criação do Quadro de Pessoal 

O Quadro de Pessoal exprime as necessidades adminis­
trativas essenciais ao funcionamento da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 21' Região. 

Busca-se promover, no âmbito da PRT-21~ Região, altera­
Ções estruturais no seu Quadro de Pessoal, providência que 
vem ao encontro de particular e premente necessidade de 
dotar-se o Ministério Publico_ do Trabalho de uma estrutura 
compatível com o plano político de s_e_us eilcã:rgos junto ao 
Poder Judiciário, bem como com suas elevadas responsabi­
lidades administrativas perante a _sõciedade. 

Todo o trabalho_ de composição qualitativa e quantitativa 
dos grupos de Direção e Assessoramento Superiores, assim 
como, a composição quantitativa de pessoal constante do Qua~ 
dro Permanente, obedecem critérios objetivos e a necessidade 
de se situar o Ministério Público do Trabalho~ no contexto 
político e econômico do momento históricO em suas limita­
ções, mas sem pe-rder de vista a circunstância de que, por 
suas funções- políticas, O Ministério Público, tanto quanto o 
Poder Judiciário, devem estar aparelhados para agir no âmbito 
trabalhista. 

" -- Brasília, 18 de julho de 1990.-Aristides Junqueira Alva­
renga, Procurador-Geral da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 1.445, DE 13DE FEVEREIRO DE 1976 
- -

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi· 
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 59, item III, da Constituição, decreta: 

Art. 1~> Os atuais valores de vencimento, salário, pro­
vento e pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal 
civil doce~te e coadjuvante do magistério,_ do Exército e dos 
pensionistas, dec-orrentes ·da aplicação do Decreto-Lei n9 
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1.348, de 24 de outubro de 1974, serão reajustados em 30% 
(trinta por cento), excetuados os casos previstos nos arts. 
2~"~ 3~", 4", 59 , 8~', 99 e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo únicO." Enl relãÇâo ao pessoal civil doç:ente 
e coadjuvante do magistéz:io da AerQnáut_ica, o reajustaiilf;iüõ 
previsto neste artigo iD.Ciâirá sobre os valores fixados pela 
Lei n' 6.250, de 8 de outubro de 1975. 

Art. 2~" Os vencimentoS mensais dos Ministros de Esta­
do, dos membros da Magistratura, do Tribunal de Contas 
da União e do Ministério Público, do Consultor-Geral da 
República e do Diretot-Geral do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público, serão fixados nos valores constantes 
do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 1~' Incidirão sobre os vencimentos a que Se iefeie- este 
artigo, nos casoS indicados no Anexo I deste decreto-lei, os 
percentuais de representação mensal especificados no mesmo 
anexo. 

§ 2" Os membros dos Tribunais, quando no exercício 
da Presidência -destes, e o Presidente do Tribunal SuperiOr 
Eleitoral terão o valor da respectiva representação ritensal 
acrescido, respectivamente, de 10% (dez por cento) e q~ 5% 
(cinco por cento). ~ _ -

§ 3~ A gratificação prevista nO arf. ·12 do Decreto-Lei 
n~' 113, de 25 de janeiro de 1967, para os Jufzes da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, fica absõrvida pelo valor 
global de retribuição estabelecido, para os respectivos cargos·, 
no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3'? Os vencimentos ou salários dos cargos em co­
missão ou das funções de confiança integrantes do Grupo­
Direção- e Assessoramento SUperiores, a que se refere a Lei 
n' 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão fixados nos valores 
constantes do Anexo 11 deste decreto-lei, 1icando a respectiva 
escala acrescida dos Níveis_5 e 6, Com os valores fixados no 
mesmo anexo. 

§ 1~' Incidirão sobre os valores de vencimento ou salário 
de que trata este artigo-os percentuais de representação mensal 
especificados no referido Anexo li, os quais não serão co-nside­
rados para efeito de cálculo de qualquer vantagem, indeni­
zação, desconto-·para o Instituto de Previdência e Assistência 
dos Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 2' É facultado ao servidor de órgão da Administração 
Federal direta ou da autarquia, investido em_ cargo em comis­
são ou função de confiança integrante do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de_ s~u_ça~­
go efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% (Vinte 
por cento) do- vencimento ou salário fixado para o cargo em 
comissão ou função de confiança, não faZendo jus à r~presen­
tação mensal. 

§ 3" A opção prevista no art. 4", e seu parágrafo único, 
da Lei n' 5.843, de 6 de dezembro de 1972 far-se-á com base 
nos valores de vencimento ou salário estabelecidos, nos Ane­
xos I e 11, para o cargo· ou função de confiança em que for 
investido o .servidor e sem prejuízo da percepção da correspon­
dente representação mensal. 

§ 4"' Os valores de vencimento e de repl:-esefliação men­
sal, a que se refere este artigo~ não se aplicam aos servidores 
que se tenham aposentado com as vantagens de cirgo em 
comissão, cujos proventos serão reajustados em 30% (trinta 
por cento), na conformidade do art. }'?deste decreto-lei. 

. § 5" A reestruturação do Grupo-Direção e Assessora­
mento Superiores e a classificação, na respectivã escala de 
níveis, dos cargos em comissão ou funções de confiança que 

o integra~ão far-se-ão por decreto do Poder Executivo, na 
forma autorizada pelo art. 7' da Lei n' 5.645, de 1970. 

Art. 49 As gratificações correspondentes às funções in­
tegrantes do Grupo-Direção e Assistência Jntermediárias, có:­
digo DAI-110, serão reajustadas nos valores estabelecidos 
no Anexo II deste decreto-lei, observado o disposto no paráw 
grafo único deste,: artigo._ 

Parágrafo úilico. A soma da Gratificação por Encargo 
de Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição 
do servidor. designado para exercer a correspondente função, 
não_ poderá ultrapassar o valor da estabelecida para o respec­
tivo cargo ou emprego, acrescida de 20% (vinte por cento) 
do vencimento ou salário fixado para o Nível 1 do _Grup~_­
DiieçãO~e Assessoramento Superiores. 

Art. 5' A partir de i' de março de 1976, será aplicada 
aos servidores em atividade incluídos no Plano de Classificação 
de Cargos instituído pela Lei na 5.645, de 1970, a IX J:aixa -
Gradual correspondente ao nível da classe que tiver abrangido 
o respectivo cargo ou emprego, com o valor constante da 
Tabela "B" anexa ao Decreto-Lei n9 1.348, de 1974_) reajus­
tado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos GrupoS Defesa Aérea 
e Controle do Tráfego Aéreo, Segurança e Informações e 
Planejamento, os valores de vencimento ou salário fixados, 
respectivamente, pelos Decretos-Leis n<?S 1.392, de 19 de feve­
reiro de 1975, e 1.400, de 22 de abril de 1975, e pela Lei 
n• 6.257, de 29 de outubro de 1975, serão reajustados em 
30% (trinta por cento). 

Art. 6a A escala de vencimentos e salários dos cargos 
efetivos e empregos permanentes dos servidores em atividade, 
i~cluídos nos Grupos de Categorias Funcionais compreen­
didos no Plano de Classificação de Cargos, será a constante 
do Anexo ITT deste decreto-lei. 

§ 1~' __ As referências. especificadas na e~cala de que trata 
este attigo. indicarão os __ valores de vencimento ou salário 
estabelecidos para cada classe das diversas categorias funcio­
nais, na forma do Anexo IV deste decreto-lei. 

§ 2~' Na implantação da escala prevista neste artigo, será 
aplicada ao servidor a referência de valor de vencim~nto ou 
salário igual ao que lhe couber em decorrência do reajusta­
mento concedido pelo art. 5~' deste decreto-lei. 

§ 3~' Se não existir-, na escala constante do Anexo III, 
referência cOm o valor _de vencimento ou_ salário indicado 
no parágrafo anterior, será aplicada ao servidor a referência 
que, dentro da classe a que pertencer o respectivo cargo ou 
emprego, na forma estabeledda no Anexo IV deste decre­
to-lei, consignar o _Vencimento ou salário de valor supe~or 
mais próximO do que resultar do reajustamento concedido 
pelo art. 5~', e seu parágrafo único, deste decreto-lei. 

Art. 7"' Os critérios -e- requisitos para a movimentação 
do servidor, de uma para outra referência de vencimento ou 
salário, serão estabelecidos no regulamento da progressão fun­
cional, previsto no art. 6~ da Lei n~ 5.645, de 1970. 

-- Parágrafo único. As referências que ultrapassarem o 
valor de vencimento ou salário_, estabelecido para a classe 
final ou única de cada categoria funcional, corresponderão 
ã classe especial, a que somente poderão atingir servidores 
em _número não superior a 10% (dez por cento) da lotação 
global da categoria, segundo critéiiO a ser estabelecido em 
regulamento. 

Art. 8~' Os vencimentos do pessoal integrante da carrei­
ra de Diplomata, Código D-301, quando em exercício na Se­
cretaria ·de Estado, serão os fixados no Anexo V deste decre-
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to-lei, sobre eles inCidindo os percentuais de representação 
mensal especificados no mesmo ;;ln_exo. . 

§ 1~> A representação mensal a que se refere este artigo 
não será considera_Qa para efeito de cálculo de qualquer vanta­
gem, indenizaçãO, proventos de ·aposentadoria ou desconto 
previdenciário. - "·- - ,. - --

§ 2~> Os valores de vencimento e de representação men­
sal, de que trata este artigo, não Se aplicam aos inativos, 
cujos-proventos serão reajusfàdos em 30% (trinta-pO{'ééntO), 
na conformidade do disposto no art. 1 \' deste rlecreto-lei. 

Art. 9!' A escala de vencimentos e· salários dos cargos 
efetiVos e empregos permanentes dos servidores em atividade, 
incluídos no Grupo Magistério, Código M-400 ou LT-N-400, 
bem assim dos Auxiliares de Ensino, será- a- cOfiStàTite- dõ 
Anexo VI deste decreto-lei. _ . 

§ 1 ~ Os cargos ou empregos de dirigenteS de_ üiliversi­
dades e de estabelecimentos isolados de ensino superior manti­
dos pela União, relacionados no art. 16 da Lei n~ 6.f82, de 
11 de dezembro de 1974, serão incluídos ~ -cj~ifícados no 
Grupo Direção e Assessoramento Superiores, não se lhes apli­
cando o Sistem-a de Incentivos Funcionais; inclusive os pre­
vistos no § l~' do referido art. 16. 

§ zo;~· OS va10res-·de vencimento e salário, a que se refere 
este artigo, nãO se aplicam aos inativos, cujos prOventos serão 
reajustados em 30% (trlfltapof·cento)~ na confotmidade do 
disposto no art. 1" deste decreto-lei. -

Art. 10. Fica:m iristituídos· a Gratificaç'ão de Atividade 
e a Gratificação de Produtividade, que se incluem no AneXo 
11 do Decreto-Lei n'_ 1.341, de 22 de agosto de 1974, com 
as características, definíçãO, benefiCiários e bases de concessão 
estabelecidos no Anexo VU deste dccreto~lei, não podendo 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagem,.indenização, 
desconto para o Instituto de Previdência -e- Assistência: dos 
Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 

§ 19 A percepção dàs gratificilçõéS- de" atividade e -de 
produtividade sujeita o servidor, sem exceçãO, ao -mrnimo 
de 8 (oito) horas diárias de trabalho. 

§ 29 As gratifiCações de que trata -este artigo não se 
aplicam aos servidores integrantes dos Gi'upos - Magistério 
e PesqUisa Científica e-TecnOlógica, óS quais estão sujeitos 
ao sistema de incentivos funcionais previsto na Lei n"' 6.182, 
de 1974, nerri. aos do Grupo~ Diplomacia. 

§ 3"' A gratificãçâo de atividade será .concecljçla a mero~ 
bros do Ministério Público, nos casos e percentual especifi~ 
camente indicados no Anexo I deste decreto~lei, aplicando~se 
a ressalva constante da parte final do caput deste artigo. 

§ 49 As gratificações~âe atividade e de produtividade 
ficam incluídas no conceit.o de retribuição, pâra efeitO do dis­
posto no § 29 do art. 39 e_ no parágrafo único do art. 49 deste 
decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente à gratificação- por tra­
balho com raios X ou substâncias radioativas é fixado em 
40% (quarenta por cento), de conformidade com a Lei ié 
1.234, de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida 
no Anexo VII deste decreto-lei. 

Art. 12. Os beneficiários do auxOio para moi'ãâia, pre­
v-isto no item IX do Anexo II do Decreto~Lei n~ 1.341, de 
1974, pas_sam a ser os indicados no Anexo VII deste decre­
to-lei. 

Art. 13. Fica incluída no Anexo li do Decreto-Lei n9 
1.341, de 1974, sob a denomina_ção de gratific3.çãõ por prOdu­
ção suplementar, â vantagem de que trata a Lei n~ 4.491, 
de 21 de novembro de 1974, com as características, definição, 

beneficiários e bases de concessão-indicados no Anexo VII, 
com as mesmas ressalvas aplicáveis às demais --gratificações 
previstas neste deCretO-lei. - -

Art. 14. Os Ocupantes de cargos e empregos integrantes 
da categoria funciOiiál de n:léâ;co -ficam- sujeitos à jornada 

-de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a _critério e no 
interesse da Administraç"ão, exercer~ cunlulativamente, dois 
cargoS õu empregos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão 
dU entidade. 

§ 19- o· ingreSso nas Categorias Funcionais de Médico 
de Saúde Pública e de MédicO dó Trabalho fãr-Se-á, obrigato­
riamente, no regime de 8 (oifO) horas-diáriaS, a Ser cU.nipridP 
sob a forma de dois contratos individuais de trabalho, não 
f~zendo jus à peféepção da gratificação de ativi~ade. 
~-.~--~_§_- _2~- Ç9rre_spondem à jornada estabelecida neste artigo 

os valores de vencimento ou salário fixâdos para as referências 
eSfiecifiê:3mente indicadaS -no· Anexo IV deste. decreto-lei .. -
. _ Art. 15. Os ocupantes de cargos ou empregos integran-

_ _t~$ das Cç.te_gorias Funcionais de Odontólogo,_ TécniCo em 
Comunicação Social e Técnico de Laboratóii_o ~i~Il!-~_çitOS 
à jornada de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes aplicandç. 
disposições de leis especiais refereil.feS- ao regim-e de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões. 

- _Art. 16. Os atuai~ ocup-ailles de cargos ou empregos 
das_ C_at~gorias F!!ncionais de MédLco, OdontQIÕgo e Técnicõ 
deLaboratório poderãoopiar pdo regime de 3a{trinta) hor_as 
semanais e os da Categoria de Técnico em Comunicação S9cial 
pelo de 35 (trinta e cinco) horaS· Semaltais de 1:rabalh_o, c~o 
em que perceberão os vencimentos ou salários coriespon­
d_e_ntes às referências especificamente Indicadas no Anexo IV 
deste decreto~lei, não fazendo jus à gratífícação de atividade. 

Parágl'afo._útiico-. ·Nos casos de acumulação de.dois car~ 
gos ou empregos 'de Médico, a opção assegurada por este 
artigo soriiente j>Q-dei-á ser exercida erri relaÇão a uni dos cargos 
ou empregos. 
---_Art. 17. As retribuições dos servidores.de que trata 
o art. 2' do Decreto-Lei n' 1.313, de28 de fevereiro de _1974, 
serão reafustadas de acOTdo com -o critério indicado no mesmo 
dispositivo e respectivos parágrafos, observado o disposto no 
art. 15 do Decr_eto-Lei n' 1.341, de 1974. 

Art._ 18. _Não s_ofrerão quaisquer reajustamentos ein de-
cp_rrência de~te decreto-lei: _ 

I- os valores de vencimento e de gratifiCação~ de: fUnção, 
_.correspondenteS aQs cargos em comissão e às futições gratifi­
cadas previstos no sistema de classificação <;te cargo-s_instituJdo 
pela Lei n' 3.780, de 12 de julho de 1960; 

11 - as gratíficações, vantagens e indenizações mencio­
nadas nos§§ 39 e 4"' dó art. 3~ e no§ 19 do art. 6~do Decreto-L_ei 
n' 1.341. de 1974. 

§ 1~ Os valores das gratificações pela representação de 
gabinete serão fíxados em regulamento. · -

_ § 29 A norma constante deste artigo alcança os _servi-
dores não incluídos no Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n' 5.645, de 19700 
_ Art. 19. As diferenças individuais de vencimento, salá~ 
no=~ou vantagem·. --a que fizer jus o Servidor "em decori"ência 
da aplicação das faixas graduais íiistituídas pelo Decreto-Lei 
:g_9 ;.541,_ de 1974, serão absorvidas pelo valor de vencimento 
_ou salário resultante do reajustamento conc~dido por este 
decretO-lei. · - ·-

Parágrafo único. O servidor continuará a fã.ier jus ã­
diferença individual que venha a subsistir põl" força da aplica­
-ção -deste artigo, a qual será absorvida, progressivamente, 
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na mesma proporção dos aumentos de vencimento, progréssão 
ou ascensão funcioriais, supervenientes à vigência dos_ ifeitos 
financeiros deste decreto-lei. 

Art. 20. O reajustamento dos proventos de inatividade, 
na fornia assegurada pelo art. 1" deste decreto-lei, iitcidirá, 
exclusivainente, sobre a parte do provento c_orrespondente 
ao vencimento-base, sem reflexo sobre outras paPCelas, de 
qu,alquer natureza, integrantes do provento, ressalvada, ape­
nas, a referente à gratificação adicional por tempo de serviço. 

Art. 21. A partir de 1 • de março de 1976, os titulares 
de cargos em comissão e de funções de con~ança, integrantes 
dos Grupos~Direção e AssesSoramento Superiores e Direção 
e Assistência Intermediárias, não poderão ser designados para 
o desempenho de funções de Assessoramento Superior i que 
se refere o Capítulo IV do Título XI do Decreto-Lei n• 200, 
de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei 
n• 900, de 29 de setembro de 1969. 

Parágrafo úniCo. -=o-disposto neste artigo· não se aplica 
ãs designações para funÇões-de Assessoramento Superior ocor­
ridas antes da data da publicação deste decreto-lei, não potlen~ 
do, nesses caso-s, haver alteração nos valores da retribuição 
percebida pelos respectivos titulares em razão do exercício 
de tais funções, enquanto nelas permanecerem. 

Art. 22. Os órgãos da Administração Federal Direta 
e Autarquias Federais deverão providenciar a redução pro­
gressiva dos respectivos Quadros e Tabelas Permanentes, me­
diante extinção e supressão aUtomáticas de cargos e empregos 
que vagarem em virtude de aposentadoria. 

§ Í"' A norma constante deste artigo rião- se aplicã aos 
integrantes do MinistériO- Público e dos 811!:POS Diplo_!!tacia, 
código D-300, Polícia Federal, código PF-500, e Tributação, 
Arrecadação e Fiscalização, código TAF-600. 

1974, com as alterações constantes deste artigo, terá início 
a partir de 1' de maio de 1976. 

§ 1"' O pagamento da importância de aumento, decor­
rente do reajustamento de proventos a que se refere este 
artigo, farRêe-á em parcelas bimestrais e em percentuaiS a 
serem estabelecidos de modo que o novo valor de proventos 
seja totalmente atingido em 19 de março de 1977. _ 

§ 2~" O valor de VCJ!C?imento que serviráde base ao rea~ 
justamente será o corresp_ondent~ à classe if!j~Ial da categoria 
em que seria incJuído, mediante transposição ou transfonna­
ç~ o cii'go ocupado na atividade, considerado o valor da 
~aixa Gradual estabelecida para a referida classe, resul­
tante da aplicação do disp()sto no art. 59 deste decreto-lei. 

§ 39 Para efeito do dispõSto no j:tãfágrafO anteiiOi, náo­
serão considerados os casos de transformação de cargos ocorrj~ 
dos em categoria funcional diversa daquela em que estes se­
riam originariamente incluídos. 

§ 49 Se as atribuições inerentes ao cargo em 'que se 
aposentou o servidor não estiverem previstas no novo Plano 
de Classificação de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito 
do disposto no parágrafo anterior, a- Categoria FunCional de 
atividades semelhantes, inclusive no que diz respeito ao nível 
de responsabilidade, complexidade e grau de escolaridade exi­
giáos pãra o respectivo desempenho. 

§ 5" No caso dos agregados, a Categoria Funéional que 
servirá de base ao reajustamento dos respectivos proventOs 
será aquela de atribuições correlatas com ~s do cargo em 
comissão ou função grãtificada em que ocorreu a agregação, 
observado o disposto no § 2" deste artigo. 

§ 6q O reajustamento de proventos assegurado por este 
ãrtigó- inCidirá sobre a parte do provento corre·spdndente_ ao 
vendinéhto-base e acarretará a supressão de todas as· vanta­
gens, gratificações, parcelas e quaisquer outras retribuições 
percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas o salário-família 
e a gratificação aâici~nal por tempo -de serViço. 

§ 29 Para efeito do disposto neste artigo, deverá~ os _ _ . 
órgãos e autarquias encaminhar ao Departamento Adminis- __ § 79 Não haverá o reaJUStamento de proventos de que 
trativo do Serviço Público, a-1"' de junho e a 1" de dezembro trata este artigo nos casos em que estes já sejam superiorês 
de cada exercício, proposta para reformulação das respectivas ao valor de vencimentO da classe iniCial que servirá de base 
lotações, observadas as normas legais e regulamentares perti- ao respectivo cálculo. 
nentes. § 8' Caberá ao Órgão Central do SIPEC elaborar Ins-

Art. 23. O reajus-tamento de _vençimentos, salários, 
proventos e pensões, concedido por este decreto-lei, e o paga­
mento das representações mensais e das gratificações de ativi­
dade e de produtividade, nos casos e percentuais especificados, 
vigorarão a partir de 1" de março de 1976. 

Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste 
decreto-lei serão desprezadas as frações de cruzeiro, inClusive 
em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento 
ou saláriO. 

Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Ó~il 
da Administração Federal - SIPEC, elaborará as tabelas .. 
de valores de níveis, símbolos, vencimentos e gratificações 
resultantes da aplicação deste decreto-lei, bem assim firmará 
a orientação normatíva que se fizer necessária à sUa ·execUção, 
inclusive quanto à aplicação do disposto no art. 21 e seu pará­
grafo úniCo deste decreto-lei. 

Art. 26. Continua em-vigor o disposto no §'1• do art:· 
6• da Lei n' 6.036, de 1• de maio de 1974. 

Art. 27. O reajustamento de proventos de aposenta­
doria previsto no Decreto-Lei n" 1.325, de 26 de abril de 

trução Normativa disciplinando a execução deste artigo, bem 
assim as tabelas com os valores de proventos reajustados e 
com os percentuais bimestrais de pagamento a que se refere 
o parágrafo 1 '. 

Art. 28. A despesa decorrente da aplicação deste de­
creto-lei será atendida à conta das dotações constantes do 
Orçamento da União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigoi" ô.a data de 
sua publicação, revogadas as çlisposições em contrário.· 

BrasOia, 13 de fevereiro d~ 19'76; 155" da Independencia e 88° da República_ -ERNEsTO GEISEL- Armando Fa1-
cAo - Geraldo Azevedo Henning - Sylvlo Frota - AntOnio 
Francisco Azeredo da Silveira - Mário Henrique Slmon­
scn - Dyrci:u Àradjo Nogueira -Alysson Paulinelli -Ney 
Braga - Arnaldo Prieto - J_ Ararlpe Macedo - Paulo de 
Almeida Macbado - Severo FagundCII Gomes - Shlgeatl 
Uel:i - JoAo Paulo dos Reis Venoso - Maurfclo Rangel 
Reis - Euclides Quandt de Ollvclra -·Hugo de Andrade 
Abreu - Oolbery do Couto e Silva - J oAo Baptista de Oli­
veira Figueiredo- Antonio Jorge Corres- LG- do Nasci­
mento e Silva. 
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ANEXO I 
(Art. 2° do Decreto-Lei no 1.445, de 13 de fevereiro de 1976) 

eSCALAS DE RETRiBUIÇÃO 

Vencimento Mensal Repre8entaçao Gratiflcaçllo 
Cr$ 

a) cargos de Natureza Especial 
Ministro de Estado 22.000,00 
Consultor-Geral da República 22.000,00 
Diretor-Geral do Departamento Admi-
nlstrativo do Serviço Público 22.000,00 
Governador de Território Federal 18.000,00 
Secretário do Governo do Território 
Federal 12100,00 

b) Magistratura 
Ministro do Supremo Tribunal Federal 22.000,00 
Ministro do Tribunal Federal de Recursos 20.000,00 

Justiça Militar 
Ministro do Superior Tribunal Militar 20.000,00 
Auditor Corregedor 14.000,00 
Auditor Militar da 2' Estância 13.500,00 
Auditor Militar da I' Estância 11.000,00 
Auditor Substituto da 2' Estância 10.000,00 
Auditor Substituto da 1' Bsttlncia 8.!150,00 

Justiça do Trabalho 
Ministro do Tribunal Superior do Traba 
lho 20.000,00 
Juiz de Tribunal Regional do Trabalho 16.000,00 
Juiz-Presidente de Junta de Conciliaç!lc 
e Julgamento 14.000,00 
Juiz·Presidente Substituto 10.950,00 

Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

Desembargador 16.000,00 
Juiz de Direito 15.100,00 
Juiz Substituto 13.500,00 
Juiz Temporário 10.000,00 

J ustlça Federal de 1• 
Instao c! a 

Juiz Federal 16.000,00 
Juiz Federal Substituto 12.500,00 

c) Tribunal de Contas da Uni!lo 
Ministro do Tribunal de Contas da Uniãc 20.000,00 
Auditor 13.500,00 

d) Minlst6rio Ptlblico junto k Justiça 
Comum 

Procurador-Geral da República 22.000,00 
Subprocurador-Geral da Rept1blica 20.000,00 
Procurador da República de 1' categoria 13.313,00 

DECRETO-LEI Ne 1.525, DE 28 DE FEVEREIRO_DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi­
dêndas. 

Mensal de Atlvlda""'". 

70% -
70% -
70% -
35% -
20% -
70% -
60% -

60% -
35% -

... 30% -
25% -
20% -
20% -

60% -
35% -
35% -
20% -

35% -
35% -
30% -
20% -

35%. -
25% -

------ 60% -
30% -

70% -
o· -

-

DECRETO-LEI N' 1.604, DE 2~ DE FEVEREIRO DE 
1978 . .. -

Reajusta os vencimentos e saJários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas dã União, e dá outras provi­
dências. 

···················~············••.•.•····················~----·~: 
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DECRETO-LEI N" 1.732, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos membros da 
M:igistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. 

•••••••••••••••u•=-•-"-•-••""'"••~·~•••••••••~•••••••••-•~_.,~ 

• • • • • • • • • • ~..-ç, •• ..,. ......... ·---·~ •• ""' •••••• -...................... ·~-~-- •• 

DECRETO-LEI Ne !.690, DE 24 DE JANEIRO rm-1979 

Reajusta os salários dos servidores do Poder Execu­
tivo, dos membros da Magistratura do Tribunal de Con-
tas da União, e dá outras providências. - -- - -

DECRETO-LEI N• 1.820 DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Poder do Executivo, bem como das 
pensões e dá outras providências . 

DECRETO-LEI N• 2.204, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
_e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os ~as pensões e dá outras providências. 

. .............................................. ~ ... -... : . .- ........ . 
.................. .; ......... ~ -~ :. .. ~ •••• •• :. ; --~ ••••• ~;,..,n-1< ........... -•• 

DECRETO-LEI N' 7.333, DE 2 DE JULHO DE 1985. 

Reajusta os vencimentos, salários e soldos dos servi­
dores civis e militares da União e dos Territórios Fede­
rais, dos membros do Poder Judiclário da União, do 
Distrito Federal e Territórios, do Tribunal de Contas 
da União, bem como revê proventos e pensões e dá 
outras providências. 

'"''"''r>','"''''""'''""""'''""''''''""''""'''''"'' 

............. ~..-.~--~ ..... _..._.. ............ ~.~~-.... "-- ~-~--H- Altera o percentual de reajuste de que trata a Lei 
.... .,.~-.~~ ......... ,.. ..... ~=-.._-==---.....__ .-.... -...... -......... n~ 7.419, de 17 de dezembro de 1985, e dá outras provi­

dências. 
DECRETO-LEI N• 1.902, DE 22DE DEZEMBRO DE 1981 

Reajusta os valores dos vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões e dá outras providências. 

,.,., •• 00 "''" '-"'' O"H~-·-- ,_,....,_,~+~·--· •'- ,,,_,;,_.,,;:-,.-~~~oOoo 

DECRETO-LEI N• 6.992, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá 
outras providências. 

••••••••••••••<Ho'''""''"""~••••<••~•--~· .. ,,,,-,.,.:..,,.,,,.,,,, 

DECRETO~ LEI N' 1.984, DE 28DE DEZEMBRO DE 1982. 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências • 

.. . .. ·-· .-........ ~· ~-.... _ .•... ..,.,_ ........ ····-~· .. -.~. -~ ......... ...::; 
ro o • ~- • • O O O O O • o+o• o ••oo 000+------••••oÕ·o ~--·ro-.., O •• •••• o o4oo '" 

DECRETO-LEI N•979, DE 20DE DEZEMBRO DE 1983 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem con1.o os das pensões e dá outras prOvidências. 

.... ~ • •' • ........ ···~~~~ -~ .. .,, .__.~,. ..... ~ •• -.::..".~ .•• -~r•• • ,-, .... .. 
DECRETO~LEI N• 2.130, DE 25 DE JUNHO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outra providências. 

""''""''''''''LO>>Oo•-••••""'''''~'u••.,••""''''''""''' 

0 0 o,., o o o o,,,,,, r•• •-•,, • •-O o • • <o o ..-c<-~"~·.,-, • • • • • • .~• o·H•••"-•·.....-.. ... 

J;>ECRETO-LEI N• 2.131, DE 25 DE JUNHO DE 1984. 

Reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal 
e Territórios e do Tribunal de Contas da União, bem 
como os d~ pensões e dá outras providências. 

................................................................. 

................................................................. 
DECRETO-LE!No2.302, DE21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de salário, e dá outras 
providências. · 

"OOOMOOO.o00000 .. 000"'''""'''""''''""'"''"':00"'"''''''""'"'"''''' ' 

DECRETO-LEI N• 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de vencimentos, salários, soldos 
e proventos dos servidores civis e militares da UnJão, 
dos Territórios e das autarquias federais, dos membros 
do Poder Judiciário da União, do Distrito Federal e 
dos Territórios, do Tribunal de Contas da União, bem 
como os valores das pensões, e dá outras providências. 

O' o o o O ~MO~·-··;--·----.. 00000 o o >>00 O O O~--- o O O O _o)<o .. o". 00 O'.' ..... "00 '"O O~- o 

•• · ...................................................... .,. ••••• -••• ~; ••• .-:c..o.H-.'4,; ••• 

DECRETO-LEI N• 2.365, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

Institui gratificação a str deferida aos servidores 
que especifica e dá outas providências. 

• .-r o • • • • • • • • • •' • • • • • • •• • • • •" ••" • • • o • • • • ·•"'•• •.;"' ,..,_~.,...,.,,_,.,~, • • ~-.", • o(~'" •_• • • 

·· · · · · · · · · · · · · · CA · c~;t~·;ã~·;;;· ·c~~~tit~i·çfu; · 1 ~~-tiç~· ~ ·cid~·ct;;. 
nia.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 90, DE 1991 
(N• 5.642[99, na Ca.sa de origem) 

(Do Ministérío Público da União) 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 2~ 
Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 • Fica criada como órgão do MinisÍério Público 

do Trabalho a Procuradoria Regional do Trabalho da 20• Re-
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gião, que terá sede em Aracaju. com jurisdição em todo o 
território do Estado de Sergipe. 

Art .. 2~ Para atendimento da composição da Procura­
doria Regional do Trabalho da 20~ Região fiCam criados no 
Ministério PUblico do Trabalho 8 (oito) cargos de Procurador 
do Trabalho da 2• Categoria, qué serão preenChidos na confor­
midade da legislação em vigor, e 1 (um) cargo em comissão 
de Procurador Regional do Trabalho, a ser preenchido me­
diante designação do Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
dentre integrantes da carreira do Ministério Público do Tra­
balho. 

Art. 3• Fica criado o Quadro de Pessoal da Procura­
doria Regional do Trabalho da 20• Região, na forma do Anexo 
II desta Lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade 
com a legislação vigente, sendo-lhes e'ntretanto aplicados os 
mesmos valores de reajustamento, critérios d~ gratificações 
e condjções de trabalho_ fixados no Decreto-Lei n1> 1.445, de 
13 de fevereirO de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4• O Chefe do Ministério Público da União, ouvi­
do o Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, adotará as 
providências necessárias a iifStà.lação da Procuradoria Regio­
nal da 20• Região. 

Art. 51' O Poder Executivo é autorizado a abrir créditos 
especiais até o limite de Cr$ 26.114.910,00 (vinte e seis mi­
lhões, cento e quatorze mil e novecentos e dez cruzeiros) 
em valores de ~arço de 1990, para ãtender às despesas iniciais 
de organização, instalação e funcionamento da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 20• Região. 

Parágrafo único. O crédito a que se refere este artigo 
será consignado em favor do Ministéiio Público do Trabalho. 

A.rt. _6~' N~o poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de gabinete, cargos ~m comissão_ Ou funções 
gratifiCadas da administração do Mi~i~t~~io Público do Traba­
lho, Procuradoria Regional do Trabalho da 20~ Região, paren­
tes consangüíneqs ou afins, até- o terceiro grau; de Juízes 
e Procuradores em atividades ou aposentados há menos de 
5 (cinco) anoS, exCeto se integrantes· do Quadro funcional 
mediante concurso público. 

Art. 71' Esta Lei entra em vigor na -data de sua publi­
cação. 

Art. 81' Revogam-se as disposições em cqntrário. 

AlE)(() 1 - IESI'ESA IENSAl ml t'ES5IJAL 

I'IIT -2011 RECI)rcJ 

MARÇ0/1990 

SINnO!REFEiéi:IA VALOR lMTAiuO I CIJJV(Tlllltt TOTAL IENSAl 
I 

- CARGOS tE NA11..11EZA ESF OCIAL 
- PRiiiííAíXR 00 'fRíiBií[ -() 21 CATEGOOIA :503.418,00 08 2.425.184,00 

' 
SUITOTAL 2.425.184,00 

- CARGOS EM !D4I5SAO -
- PROCt.RAOCR REGICWL. DAS-4 60.649,00 01 60.649,00 
- ASSESSCI<ES DAS-2 (•) 160.150,00 04 640.600,00 
- SECRETÁRIO REGIONAL DAS-2 (•) 160.150-,00 01 160.150,00 
- OIRETCR DA DIVIsAo A:MINISTRATIVA DAS-1. (•) 151.595,00 01 151.595,00 
- OIRETCR DA DIVIsAo PRCJ"ESSS W.. DAS-1 (•) 151.595,00 01 151.595,00 

SUITOTAL 
I 

1.164.589,00 - CARGOS 00 Q\11\000 f'I'R>IA ENT!; 103 - ADMINIStRADOR NS-05 (**) 100.168,70 300.566,10 
- AGENTE ACNINISTRATI'~ NI-17 (**) 60.707,17 ! 04 242.828,68 
- DATILÓGRAFO NI-12 (**) 52.956,18 08 423.649,44 
- AUXILIAR OPER .SERVI~ ·S DIVERSOS NA-03 (**) 35.892~37 04 143.569,48 
- AGENTE OE >ECIWIZI\ÇA l E IV'OIO NA-12 (**) 43.617,63 01 43.617,63 
- MOTORISTA OFICIAL NA-07 39.140,87 02 78.281,74 
- AGENTE tE PMTARIA NA-03 35,892,37 02 71.784,74 

SOOTOTAL 1.304.297,81 

- EN:'ARGOS SOCIAIS 
-.Eriêargos sociais !ncldentes scbre os cargos em 

597.470,60 comissão e quadro peta~J!"M!nte, 24,21 

TOTAL GERAL 5.491.541,41 

I) - Considerando un adicional por T~ de serviço = lOX 
•) - Gratiflcaç§o Extraordiná.rla de 17DX sobre a tlltima referência de níVel St.4)erlor 
••) ... Gratlflcaçao p.."tfãordinárla de 162,JSX sobre a refei'ênc!a 
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mLFO 

Outras at!v!dades de N!vel ~ 
rior 

( PRT -201-N$.900) 

serviços Auxiliares 
(PRT -201-SA-&JO) ' - ------

Outras. a ti v idades de N!vel Médio 
(f'RT-201...,.._1000) .. . 

Serviços de TI_·ansp_ e Portaria 
(PRT-~•-TP-1200) _ 

A- PESSOAL 
llffiiãS 

8 - MATERIAL OE tniSlJC 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçao 11) 

ANEXO ti 
(Lei nQ ,de de 1990) 

CATEGliUAS cáliGO 

Ackninistrador PRT ,-201-NS-92J 

Agente AdninlstrativO PRT -201-SA-801 
Datilógrafo PRT -20•-SA-802 

Aux.Operac.servlços Diversos PRT -20!-t-l>f-1000 
Agente de MecanlzaçDo e Apolo PRT -20•-~-lOCO 

Motorista Oficial , PRT -201:-TP-1201 
Atente de Portaria PRT-201.-TP-1202 

. 

f'ROCIIWXJIIA ISIIIL OA :IJSTIÇA 00 TRABAUII 

rESPESAS a:M INSTAU\ÇliO - MMI;0/1990 

f'RT-AMCA.:WSE 

ImPressos e outros materiais 

D-

Outros. 

E - MJBIL IÁRIO EM GERAL 
Móveis e utens!los 

f - EQU!PAIENTOS 
Sistema Teiefõoleo 
Tipo kS com 2 froOcQs 6--~ls O.nstaiados) 
D.Jas 13nhas 

G- I'RÉOIO PARA INS!AL~ OP. SEDE -rrunr LíKSVei dê aVêiísrla c/aprox.4Stln1 

793.080,00 
"282, CJOCi 100 

1.!1~J.820,00 
1.568.800,00 

900.000,00 
411.000,00 

328.710,00 
350.000,00 

TO TA L 

Sábado 26 7341 

' 
JÚ.BID t:E CIIEG.i$ 

02 

04 
08 

04 
01 

02 
02 

EM Cr$ 

180.CKD,OO 

278.500,00 

. 1.075.080,00 

4.~51.620,00' 

3;051.1))0,00 

li78. 710,00 

26.114.910.00 
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IÚOil CAAm cOOIGO 

01 I'ROCIJlACOO REGIONAL 00 TRABAL~ PRT-201-DAS-101.4 
04 ASSESSORES PRT-201-tT-DAS-102.2 
01 SECRETII!UO REGIONAL PRT -201-LT -DAS-101 , 2 
01 DIRETOR DIVIsAo ADMINISTRATIVA PRT -201-L T -DAS-101.; 1 
01 OIRETIR DIVI~ PROCESSUAL PRT-201CLT~-101.1 

MENSAGEM N" 5, DE 18 DE JULHO DE 1990 

ExcelentísSímo Senhor 
Deputado Paes de Andrade 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deplltados 
Brasília- DF - -

Nos termos do art. 127, § 29, da Constituição da República 
Federativa do Brasil, tenho a honra de encamínhar a VOSsa 
Excelência, para elevada consideração do CongreSSo Nacio­
nal, o anexo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a criação 
da Procuradoria Regional do Trabalho da 20• Regiãõ, côn\ 
sede em Aracaju/SE, e os cargos que especifica, acompanhado 
da correspondente justificativa. 

A medida se faz necessária, haja vista-que já se encontra 
em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei n9 4.918, 
de 1990, que cria a 20• Região da Justiça do Trabalho e o 
respectivo Tribunal Regional do Trabalho e dá õutras provi-
dências. -

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência teStemü:. 
nhos de apreço pessoal e da mais alta consideração.-- Aris­
tides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral da República. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos DePu­
tados 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação ·dos 
membros do Poder Legislativo, com fundamento_ no art. 127, 
§ 2•, da ConstituiçãoFederal, a inclusa minuta de proposta 
de criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 20• Re­
gião, com sede em Aracaju/SE, e dos Cargos que especifica; 
pelos motivos a seguir aduzidos: 

I- Criação da Procuradoria Regional do Trabalho 

A criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 20• 
RegiãO, decorre da exigência constitu~io~at c,on~!d~ np_ art. 
112-que suscitou a criação, pelo Tribunal Superior do Traba­
lho dessa mesma Região (Projeto de Lei n' 4.918, de 1990) 
- e da competência legal outorgada ao Ministério Público, 
que determina às Procuradorias Regionais do Trabalho exer­
cerem suas atribuições dentro da jurisdição do Tribunal Regio­
nal respectivo (art. 747, do Decreto-Lei n' 5.452, de 1' de 
maio de 1943). 

ll- Criação dos Cargos de ProcuradOr do Trabalho de 2~ 
Categoria 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito), que ficam 
criados no MinistériO Público do Trabalho, foi fixado em razão 
do número de Jufzes que comporão o Tribunal Regional do 
Trabalho (oito), observada a proporcionalidade de um Procu­
rador para cada Juiz. Essa previsão objetiva ã.tender ao desem­
penho das atribuições legais que lhes são cometidas, consoante 
o disposto-no -art. 167. incisos I a IX, da Lei n"' 1.341, de 

-

30 dê janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério-Público 
da União). 

III - Criação do Cargo de Procurador Regional 
__ O cargo em comissão de Procurador Regional da 21Y­

Região visa a proporcionar tra-tamento idê-ntico àquele diSpen- -
___ sado aos Procuradores que _exercem atividades de direção em 

outroS órgãos Regionais, propiciando-lhes uma remuneração 
_compatível _coin a responsabilidade e complexidade de suas 
at!~bl!ições. 

IV - Criação do Quadro de Pessoal 
O Quadro de Pessoal exprime as necessidades adminis~ 

trati v as essenciais ao funcionamento da Procuradoria Regional 
do Trabalho da 20• Região. 

Busca-se promover, no âmbito da PRT - 2Ü' Região, 
alfer:ições estruturaiS nO seU Quadro de Pessoal, providência 
qoe vem ao encontro da particUlar e premente necessidade 
de_ dotar-se o Ministério Público do Trabalho de uma estrutura 
compatível com o plano político de seus encargos junto ao 
Poder JudiciáriO, bem como suas elevadas responsabilidades 
administrativas perante a sociedade. 

Todo o trabalho de composição qualitatiVã. e quantidade 
dos grupos de Direção e Assessoramento Superiores, assim 
como, a composição quantitaviVa âe pessoal constante do 
Quadro Permanente, obedecem critérios objetivos e a necessi-
dade de se situar o MiniStériQ ___ Público do Trabalho, no con-
texto polítiCo e econômico dO momento hiSt6riCõ e em suas 

_limitações, mas sem perder de vista a circunstância de que, 
por suas funções políticas, o Ministério Público, tanto quanto 
o Poder Judiciário, ·deve estar aparelhado para agir no âmbito 
trabalhista. . . -·· ·... . . .. __ 

_Brasília, 18 dejulho de 1990. -.Aristides Jnnqueira Alva­
renga, Procurador-Geral da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO LEI N• 1.445, DE T3 DE FEVEREIRO DE 
1976 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União e dá outras provi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o artigo 55, item 111, da Constituição, decreta: 

Art. P Os atuais valores de vencimento, salário, pro­
vento e pensão do pessoal civil, ativo e in-ativo, do pessoal 
civil doc~nte e coadjuvante do magistério do Exército _e dos 
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pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-Lei n" 
1.348, de 24 de outubro de 1974, serão reajustados em 30% 
(trinta por cento), excetuados os casos previstos nos artigos 
29 , 39 , 4Q, 51', 89, 9P e 17 deste decreto-lei. 

Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente 
e coadjuvante do magistériO-da Aeronáutica, o reajustamento 
previsto neste artigo incidirá s_obre os valores fixados pela 
Lei n' 6.250, de 8 de outubro de 1975. - • . . 

Art. 2~ Os vencimentos mensais dos Ministros de Esta­
do; dos membros da Magistratura, do Tribunal de Contas 
da União e do Ministério Público; do Consultor-Geral da 
República e do Diretor-Geral do Departamento Administra­
tivo do Serviço Público serão fixados nos valores constantes 
do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 1"' Incidii-ão sObre os vencimentos a que se refere este 
artigo, nos casos fndicados no_Anexo I deste_decreto-lei, os 
percentuais de Representação Mensal especificadas no mesmo 
anexo. 

§ 2"' Os_ membros dos Tribunais, quando no exercfcio 
da Presidência destes, e o Presidente do Tribunal Superior 
EleitOral terão o valor dâ respectiva Representação Mensal 
acrescido, respec~ivamente, do 10% (dez por cento) e· de 5% 
(cinco·por cento). ·. · · - . · . 

§ 3"' A gratificação previs-ta no art. 12 do Decreto-Lei 
n' 113, de 25 de janeiro de 1967, para o> Juízes da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territórios, fica absorvida pelo valor 
global de retribuiç-ão estabelecido, para os respectivoS cargos, 
no Anexo I deste descreto-lei. 

Art. 3~ Os VencimentoS ou s:alárioS dos_ cargos em co­
missão ou .das funçõc~ de confiança jnteg~a:p.te.s do Grupo­
Direção _e ASse~so'raiTiel_lto ~Úperiores, a que se refere a Lei 
n' 5.045, de !O-de qezembrq çle 1970, serão fixados nos valoreS 
constantes do Aqe,xo 11 deste decreto-lei ficando a respectiv~ 
escala acrescida dos NíveíS 5 e 6, Com- ó~ valore's fixadps p.o 
mesmo anexo. 

§ 1"' Incidirão sobre os_ valores de vencimentos ou salá­
rios de que trata este artigo os p-ercentais de Representação 
Mensal especificados no referido Anexo 11, os quais não serão 
considerados pa~a efeito de cálculo de qualquer vantagens, 
inden~ação, desconto para o-Instituto de Previdência e Assis­
tên~'\ Po Servidort;s do Estado, ou provento.s de aposenta­
doria. , _ . ~ - - - -- _ -_--

§ 2' É faculdade ao servidor de órgão da Administração 
Federãl direta ou do autarquia, investido em cargo em comis­
são ou função de confiança integrante do Gi"uJ)o-Direçãó e 
Assessoramento Superio-res, optar, pela retribuição de seu 
cargo efetivo ou emprego permanente, acrescido de 20% (vinM 
te por cento) do vencimento ou salário frXado para o cargo 
em comissão ou funçãO de confiança, não fazendo jus à repre­
sentação mensal. 

§ 3" A opção prevista n-o art. 4~, e seu parágrif() UiifCO~­
da Lei n" 5.843, de 6 .de dezembro de 1972, far-se-á com 
base nos valores de vencimento ou salário estabelecidos, nos 
AneXOs I e II, para o cargo ou função de confiança em que 
for lriyeStido o servidor e sem prejuízo da percepçãO da Corres-
pondente representação mensal. _ 

§ 49 Os valores de vencimento e de representação men­
sal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos servidores 
que- se tenham aposentado com as vantagens de cargo em 
comiSsão-, cUjOS provei1t6s-Serão reajustados em 30%-(trinta 
por cento), na -conformidade de art. 1"' deste decreto-lei. 

§- 59' A reestruturação do Grupo-Direção e AsSessora::.. 
menta Superiores e· a classificação, na respectiva eS~a de 

níveis, dos cargos em comissão ou função de confiança que 
--o íntegratão far-se-ão por decreto do Poder Executivo, na 
forma autorizada pelo art. 7' da Lei n' 5.645, de 1970. 

. Art. 49 As gratificações Correspondentes às funções in­
tegrantes do Grupo-Direção e ASsistência Intermediárias, Có­
digo DAI-110, serão reajustadas nos valores estabet~cidos 
no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o disposto na pará-

- grafo único deste artigo. 
Parágrafo úniCo. A soma Grafiticação por Encargo de 

Direção ou Assistência Intermediária com a retribuição do 
servidor, designado para exerc-er -a correspondente função, 
não poderá ultrapassar o valor da estabelecida para o respec­
t~vo cargo ou emprego acrescida de 20% (vinte pOr cento) 
do ve~cimento ousalário fixado _para o-Nível I do Grupo­
DireçãO e Assessoramento Superior. 

Art. ,5' A partir de 1' de março de 1976, será aplicada 
aos servidores em atividade, incluídos no Plano de Classifi­
cação de Cargos instituíd() pela Lei n' 5.645, de 1970, a IX 
Faixa Gradual cQrrespondente no Nível da Classe que tiver 
abrang~do o respectivo cargo ou 
eçnprego. _com o valor constante __ da tabela b anexa ao Decre­
to-Lei n' 1.348, de 1974, reajustado em 30% (trinta por cento). 

Parágrafo único. Em relação aos Grupos Defesa Aérea 
e Controle _do Tráfego Aéreo; Segurançá e Informações e 
Planejamento, os valores de vencimento ou salário fixados, 
respectivamente, pelos Decretos-Leis no:-, 1.392, de 19 de feve­
reiro de 1975, e 1.400, de 22 de abril de 1975, epela Lei 
n' 6.257, de 29 de outubro de 1975, serão reajustados em 
30% (trinta por cento). · · ··· · 

ArL 6"' .A escala de vencim_etno e saláriOs dos cargos 
efetivos e empregos permanentes dos servidores em atividade, 
incluído nos Grupos-de Categorias Funcionais compreendidos 
no Plano de Classificação de Cargos, se-fá a constante do 
Anexo III deste decreto-lei. 

§ 1 ~- Ás referênCias, especificadas na escala de que trata 
este artigo, indicarão os valores de vencimento pu salário 
estabelecidos para cada classe das diversas Categorias Funcio­
nais, na forma do Anex.o IV deste decreto-lei. 

§ 29 Na implantação da escala prevista neste artigo; será 
aplicãda ao servidor a referência de valor de vencimento ou 
salário igual ao que lhe couber em decorrência do reajusta­
mento concedido pelo artigo 59 deste- deCff:l:o-lei. 

§ 39 se não existir, na escala conStante do Anexo 111, 
referênCia com o ValOi de vencimento ou salário indicado 
no parágfafo anterio-r, será aplicado ao servidor a referência 
que, dentro da classe .a que pertencer o respectivo· cargo ou 
emprego, na forma estabelecida no Anexo IV deste decre­
to-lei, consignar o vencimento ou· salário de valor superior 
maiS próximo do que resultar do reajustamento- concedido 
pelo artigo 50, e seu parágrafo úriico, deste decreto-lei: 

-Art. 7"' Os critérios e requisitos. para a movimentação. 
do servidor, de uma para outra Referência de vencimento 
ou salário, serão estabelecidos no regulamento da Progressão 
Funcional, previsto qo artigo 6' daLei,n' 5.645, de 1970. 

Parágrafo úniCo": As Referências- que ultrapassarem o 
valor de vencimento ou salário, estabelecido para a Classe 
final ou única de cada Categoria FunciOilal, corfeSpon-derão 
à Classe Especial, a que somente poderão atingir servidores 
'em número não superior a 10% (dez por cento) da lotação 
global da Categoria', segundo critério a ser estabelecido em 
regulamento. · 

Art. s~ Os vencimentos do pessoal integrante da carrei­
ra de Diplomata, Código D-301, quando em exercício na Se-
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cretaria de Estado, serão os fixadOs no Anexo- V deste decre­
to-lei, sobre eles incidindo os percentuais de Representação 
Mensal especificados no mesmo anexo. 

§ 1" A Representação Mensal a que se refere este artigo 
não será considerada para efeito de cálculo de qualquer vanta­
gem, indenização, proventos de aposentadoria ou desconto 
previdenciário. -

§ 29 Os valores de vencimento _e de Representação 
Mensal, de que trata este artigo, não se aplicam aos inativos, 
cuJo~ proventos serão reajustados em 30% (trinta por cen~o), 
na conformidade do disposto no artigo 19 deste decreto-lei. 

Art. 99 A escala de vencimentos e salários dos cargos 
efetivos e empregos permanentes dos servidores em atividade, 
incluídos no Grupo Magistério, Código M-400 ou LT-M-400, 
bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a c_onstaó.fe· do 
Anexo VI deste decretoMlei. 

§ 1"' Os cargos ou empregOs--de dirigente_S -âe yniverM 
sidades e de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superior_ 
mantidos pela União, relacionado_s no artigo 16 da Lei n9 

6.182, de 11 de dezembro de 1974, serão incluídos e classifi· 
cados no Gtupo;.Direção e AsSessoramento SuperiC:iieS-;-não 
se lhes aplicando o sistema de Incentivos Funcionais, inclusive 
os previstos no§ 19 do referido artigo 16. -

§ 2"' Os valores_de v_encimentQ_e salário, a que se refere 
este artigo, não se aplicam aos inativOs, cujoS-prov·en.tos-serãõ 
reajustados em 30%_(trint_a por cento), na cOnformidade do 
disposto no artigo lo deste_ decreto-lei. 

Art. 10. · Ficant instituídas a Gratificação de Atividade 
e a GratificaçãO'" de Produtividade, que se incluem no Anexo 
11 do Decreto-Lei n' 1.341, de 22 de agosto de 1974, com 
as características, definição, benefidãrios e bases de_ concessão 
estabelecidos no Anexo VII deste de.cretoMlei, não podendo 
servir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, 
desconto para o Instituto _de Previdência e Assistência dos 
Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. . .. 

§ 1' A percepção das Gratificações de Atividade e de 
Produtividade sujeita o servidor, sem exceção, ao mínimo 
de 8 (oito) horas diárias de trabalho. 

§ 2<? As gratificações de que trata este artigo não s~ 
aplicam aos servidores integrantes dos Grupos - Magistério 
e Pesquisa CientífiCa e Tecnológica, os quaiS estãO sujeitos 
ao sistema de Incentivos Funcionais previsto ·na Lei n" 6.182, 
de 1974, nem aos do Grupo- Diplomacia. 

§ 3~> A Gratificação de Atividade será concedida amem­
bros do Ministério Público, nos casos_ e percentual especifi­
camente Indicados no Anexo I deste decreto-lei, aplicando-se 
a ressalva constante da parte final, do caput deste artigo. 

§ 49 As Gratificações de Atividade e de Produtividade 
ficam iD.cluídas no conceito de retribuição, para efeito do dis­
posto no § 29 do artigo 39 e no parágrafo único do artigo 
49 deste decreto-lei. 

Art. 11. O percentual referente ã Gratificação por Tra­
balho com Raios X ou Substâncias Radioativas é fixado em 
40% (quarenta por cento), de conformidade com a Lei n<? 
1.234, de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida 
no Anexo VII deste decreto-lei. 

Art. 12. Os beneficiárioS do Auxílio para Moradia, pre­
visto no item IX do Anexo II do Decreto-Lei n9 1.341, de 
1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decre-
to-lei. -

Art. 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-Lei n9 
1.341, de 1974, sob a denominação de Gratificação por Produ· 

ção Suplementar, a vantagem de que trata a Lei n~ 4.491, 
de 21 de novembro de 1974, com as características, definição, 
beiJ.eficiários e bases de _concessão indicados no Anexo VII, 
com as mesmas ressalvas aplicáveis às demais gratificaçõe"s 
previstas neste decreto-lei. 

Art. 14. Os ocupantes de _cargos e empregos íritegrantes 
da Categoria Funcional de Médico ficam sujeitos à jornada 
de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a critério e ho 
interesse da administração, exercer, cumulativamente, dois 
Cãrgos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo órgão 
ou entidade. --

§ 1? O ingresso nas Categorias Funcionais de Médico 
de Saúde Pública e de Médico-do Trabalho far-se-á, obrigato­
riamente, no regime de 8 (oito) horas di-árias, a _ser cumprido 
sob a forma de dois contratos individuais de_ trabalho, não 
fazendo jus o s.ervidor à percepção da GratificaÇão de Ativi­
dade. 

§ 2~ Correspondem ã jornada estabelecida neste artigo 
os valores de vencimento ou salário fixados para as referências 
especificamente indicadas no Anexo IV deste decreto-lei. 

Art. 15. _Os.ocupantes de cargos ou empregos integran­
tes das Categorias FuncionaiS de Odontólogo, Técnico em 
Comunicação Social e Técnico de Laboratório fic"ain sujeitos 
à jornada de 8 (oito) horas de_trabalho, não se lhes aplicando 

_disposições de leis especiaiS referentes ao ·regime de trabalho 
estabelecido para as correspondentes profissões. 

Art. 16. Os atuais ocupantes de cargos ou empregos 
das Categorias Funcionais de Médico, Odontólogo e Técnico. 
de Laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta) horas 
SeJt!anais _e os da Categoria de Técnico em Comunicação_Social 
peJo de 35 (trinta e chico) horas·semanais"de trabalho, caso 
em que perceberão os vencimentos ou salários correSpon­
dentes às referências especificamente- indicadas no Anexo IV 
-deste decreto-lei. não fazendo jus à Gratificação de Atividade. 

Parágrafo único:_ Nos casos de acumulação de dois carM 
gos ou empregos de Médico, a opção assegurada por este 
artigo somente poderá ser exercida em relação a um dos cargos 
ou~emptegos. -

Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata 
o artigo 2' do Decreto-Lei n' 1.313, de 28 de fevéreiro de 
1974,- serão reajustadas de acordo com o critérió- indiCado 
no--mesmo dispositivo e respecrívos parágrafos, observado o 
disposto no artigo 15 do Decreto-Lei n• 1.341, de 1974. 

Art. 18. Não sofrerão quaisq"uer reajUstamentos effi de-
corrência deste decreto-lei: · · 

I -os valores de vencimento e de gratificaçãcide função, 
correspondentes aos cargos em comissão e às funções gratifi­
cadas previstos no sistema de classificação de cargos instituído 
pela Lei n' 3.780, de 12 de julho de 1960; 

11 -as gratificações, vantagens e indenizações mencio­
nadas nos §§ 3• e 4• do artigo "3' e no § 1• do artigo 6• do 
Decreto-Lei n•1.341, de 1974. . , . 

§ 1 ~ Os valores das gratificações pela Representação 
de Gabinete serão fixados em regulamento. 

§ 29 A norma constante deste artigo alcança os servi­
dores não incluídos no Plano de Classificação de Cargos de 
que trata a Lei n' 5.645, de 1970. 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimentos, sa­
lário ou vantagem, a que fizer jus o servidor em decorrência 
da aplic'ação das faixas graduais instituídas pelo Decreto-Lei 
n~ 1.341, de 1974, serão absorvidas pelo valor de vencimento 
ou salário resultante do reajustamento concedido por este 
decreto-lei. 
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Parágrafo único. _O servidor continuará a fazer" jus à § 1~ O pãg"àmento da importância de aUmento, decor..; 
diferença individual que venha a subsistir por força da aplica~ rente do reajustamento de proventos a que se refere est_e 
ção deste artigo, a qual será absorvida, progressivamente, artigo, far-se-á em parcelas bimestrais e em percentuais a 
na mesma proporção dos aumentos de vencimento, progressãu Serem -estãbelecidos de modo que o novo valor de proventos 
ou ascensão funcionais-. supervenie-ntes à vigência dos efeitos seja totalmente atingido em 1~ de março de 1977. 
financeirOs deste decreto-lei. 

Art. 20. o reajustamento doS proYeritoS de íifattv1aaa'"e~, ~~- § 29 O valor de vencimento que servirá de base ao rea­
na forma assegurada pelo artigo 1~' deste ~ecreto-1ei, illcidirá, justamente será o correspondente à classe inicial da Categoria 
exclusivamente, sobre a parte do provento correspo-ndente Funcional em que seria inclUído, mediante transposição ou 
ao vencimento-base, sem reflexo sobre outras parcelas, de transformação, o cargo ocupado na atividade, considerado 
qualquer natureza, integrantes do provento, ressalvada, ape- o valor de IX Faixa Gradual estabelecida para a referida classe, 
nas, a referente à gratificaÇão adicional por tempo de serviço. resultante da aplicação do disposto no artigo 59 deste decre-

Art. 21. A partir de 1' de março de 1976, os titulares to-lei. 
de cargos em comissão e de funções de confiança, integranteS § -3~ Para efeito do disposto no parágrafo anterior, não 
dos Grupos - Direção e Assessoramento Superiores e Dire- serão-considerados os casos de transformação de cãrgos ocorri­
ção e Assistência Intermediárias, não poderão ser designados dqs em Çategoria Funcional diversa daquela em que estes 
para o desempenho de funções de Assessoramento Superior seriam originariamente iriCiufdos. 
a que refere o Capítulo IV do Título XI do Decreto.-Lei n~' § 49 Se as atribuições inerentes ao cargo em que se 
200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decre- aposentou 0 servidor não estiverem previstas nO novo Plano 
to-Lei n' 900, de 29 de setembro de 1969. - - de Classificação de Cargos, tomar-se-á por base, para efeito 

Parágrafo-único~ O disposto neste artigo não se aplica do disposto no parágrafo anterior, a Categoria Funcional de 
às designações para funções de Assessoramento Superior ocor- atividades semelhantes, inclusive no que diz respeiio ao nível 
ridasantes da data da publicação deste decreto-lei, não poden- de responsabilidade, complexidade e grau de escolaridade exi­
do, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuição gidos para o respectivo desempenho. 
percebida pelos respectivos titulares em razão do exercício § 5~ No caso dos agregados, a Categoria FunCional que 
de tais funções, enquanto nelas permanecerem. servirá de base ao reajustamento dos respectivos proventos 

Art. 22. Os órgãos da AdministraçãO Federal direta e será aquela de atribuições correlatas com as do cargo em 
Autarquias federais deverãO providenciar a redução progres- comissão ou função gratificada em que ocorreu a agregação, 
siva dos respectivos Quadros e Tabelas Permanentes, me- qbseryado o disposto no § 2~' deste artigo. 
diante extinção e supressãá ãtitômáticas de cargos e empregos 
que vagarem em virtude de aposentadoria. § 6~ O reajustamento de proventos assegurado por este 

§ 1~' A norma constante deste artigo não se aplica· aos artigo_ incidirá sobre a parte do provento correspondente ao 
integrantes do Ministério Público e dos Grupos Diploinacia, vencimento-base acarretará a supressão de todas as vantagens, 
código D-300, Polícia Federal, código PF-500, e TributaçãO, grafificações, parcelas e quaisquer outras retribuições perce­
Arrecadação e Fiscalização, código TAF-600. ._ _ bidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o salário-família e 

§ 2"' Para efeito do disposto neste artigo, deverão os a gratificação adicional por tempo de serviço~ 
órgãos e autarquias encaminhar ao Departamento Adminis- § 79 Não haverá o reajUst-amentO de proventos de que 
trativo do Serviço Público, a 1~' de junho e a 1~' de dezembro trata este artigo nos casos em que estes já sejarri superiores 
de cada exercício, proposta para reformulação das respectivas aO valor do vencimento da claSse inicial que servirá de base 
lotações, observadas as normas legais e regulamentares perti- ao respectivo cálculo. 
nentes. - ----- --- - _ § __ 8"' Caperá ao Órgão Çentral_do SIPEC elaborar Ins-

Art. 23. O reajustarhéilt() de vencimentos, salárioS-, trução Normativa dísciplinando a execução deste artigo, bem 
proventos e pensões, concedido por este decreto~Iei, e o paga- assim as_ tabelas com os valores de proventos reajustados com 
menta das Representações Mensais e das Gratificações de os percentuais bimestrais de pagamento a que se refere o 
Atividade e de Produtividade, nos casos e percentuais especifi- parágrafo 1~'. 

cados, vigorarão a partir de 1~' de março de 1976. Art. 28. A despesa decorrente da aplicação deste de-
Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste ereto-lei será atendida à conta das dotações constantes do 

decreto-lei serão dêsprezadas as frações de cruzeiro, inclusive Orçamento da União._ · -
em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento Art. 29. Este :decreto-lei entrará -ein vigor _na data de 
ou salário. sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 25. O Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil 
da Administração Federal~ SIPEC elaborará as tabelas de Brasfiia, 13 de fevereiro de 1976; 155° da Independencia 
valores de níveis, símbolos, vencimentos e gratificações _resul- e 88° da República. -ERNESTO GEISEL- Armando Fal­
tantes da aplicação deste decreto-lei, bem assim firmará a eâo ~ Geraldo Azevedo Henning ~ Sylvio Frota ~AntOnio 
orientação normativa que se fizer necessária ã sua eXeCUção, Francisco Azeredo da Silveira - Mário Henrique Simon­
inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo 21 e seu sen- Dyrceu Ara(Jjo Nogueira~ Alysson Paulinelli- Ney 
parágrafo único deste decreto-lei. Br11ga -,_Arnaldo Prieto~ J. Araripe__Macedo- Paulo de 

Art. 26. Continua em vigor o disposto no§ lõ> do artigo Almeida Machado .... Severo Fagundcs Gomes- Shigeati 
6' da Lei n' 6.036, de 1' de maio de 1974. Uekl ~ JoAo Paulo dos Reis Velloso - Maurfcio Rangel 

Art. 27. O reajustamento de proventos de aposenta; Reis -Euclides Quaodt de Oliveira ~Hugo de Andrade 
doria previsto no Decreto-Lei n' 1.325, de 26 de abril de Abreu- Golbery do Couto c Silva- João Baptista de Oli-
1974, com as alterações constantes deste artigo, terá fulcio vclra Figueiredo~ Antonio Jorge Correa ~ I.G. do Nasci-
a partir de 1' de maio de 1976. menti> c Silva. 
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ANEXO I 
·(Art. 2" do Decreto-Lei n° 1.445, de 13 de f~vereiro de 1976) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇAO 

a) Cargos de natureza es­
pecial 

Ministro de Estado 
Consultor-Geral da República 
Diretor-Geral do Departamen­
to Administrativo do Servíço 
Público 
Governador de Território Fe~ 
dera! 
Secretário de Goverrio de Ter- · 
ritório Federal 

b) Magistratura 

Ministro da Suprema Tribunal 
Federal 
Ministro da Tribunal Federal 
de Recursos 

Justiça Militar 

Ministro do Superior Tribunal 
Militar 
Auditor Corregedor 
Auditor Militar de 2• Entrância 
Auditor Militar de 1 a Entrância 
Auditor SubstitUto de 28 En­
trância 
Auditor Substituto de 1a En­
trância 

Justiça da Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalha 
Juiz de Tribunal Regional da 
Trabalha 
Juiz Presidente de Junta de 
ConciliaÇãO e JUlgamento 
Juiz Presidente Substituto 

Justiça do Distrito Federal 
e das Territórios 

Desembargador 
Juiz de Direito 
Juiz Substituta 
Juiz Temporário 

Justiça Federal de !•Instância 

Juiz Federal 
Juiz Federal Sub.•tituto 

Vencimento Mensal 
Cr$ 

22.000,00. 
22.000,00 

22.000,00 

18.000,00 

12.100,00 

22.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
14.000,00 
13.500,00 
11.000,00 

10.000,00 

8.950.00 

20.000,00 

16.000,00 

14.000,00 
10.950,00 

16.000,00 
15.100,00 
13.500,00 
10.000,00 

16.000,00 
12500,00 

Representaçllo 
Mensal 

70% 
70% 

70% 

35% 

20% 

70% 

60% 

60% 
35% 
30% 
25% 

20% 

20% 

60% 

35% 

35% 
20% 

35% 
35% 
30% 
20% 

35% 
25% 

Outubro de 1991 

Gratiflcaçao 
de At!vldacle 
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Vencimento Mensal Representaç!lo · Gratlficaç!lo 
Cr$ 

c) Tribunal de Contas da 
Unillo 

Ministro do Tribunal de Con-
tas da Uniao 20.000,00 
Audttor 13.500,00 

d) Minister!o P!ibllco Jun-
to b Justiça Comum 

Procurador-Geral da República 22.000,00 
Subprocurador-Geral da Repú-
blica 20.000,00. 
Procurador da Repilblica de 
1' C'.ategoria 13.313,00 

DECRETO-LEI N' 1.525, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1977 
Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 

civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi~ 
dênclas. · 

•••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• ••• ..,...... ........... u ·····,•· ····--~- ·-·--

DECRETO-LEI No 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi­
dências. 

DECRETO-LEIN' 1.732,DE20DE DEZEMBRC>. DE 1979' 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 

servidores civis d,o Poder Executivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. 

••••••••••••••••••••••••••••••••u•-•~•-••·-.-~••-"••••••••••-.--·-•-•••0,•-

DECRETO-LEI N• 1.660, DE 24 DE JANEIRO DE 1979. 
Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 

civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi" 
dênclas. 

oíicR.E1-õ:r:Ei N• ·i:8zo, Di.íi.'oíü'>EzE'MBR.o iiíi.i!iáó · 
Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 

servidores civis do Poder Executivo, bem como das pen­
sões, e dá outras providências. 

'~·•••••• •••••••Ooooo•••••••••••••~•••u•~·~••••ooooooooo ·-~·-··-~~~---

Mensal de Atividade 

60% -
30% -

70% -

60% -

-

DECRETO· LEI N• 1.902, DE 2:mE DEZEMBRO DE 1981 
Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­

ventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões e dá outras providências. 

..... n••••~~''""'"'"'"'''''''''''''"''''''"'"""''''''''''''"'"'"''-
DECRETO~Ll;ii N' 6.992, DI:; 25 DE MÁIO DE 1982 · 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­
ventos. dos servidores da Câmara dos Deputados e dá 
outras providências. 

ooooH-OOOoooooooooOOOOOOOooooo000000000-.000000000'""'0000 .. 00000"oOOooooooooo 

DECRETO-LEI N• 1.984, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1982 
Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 

__ e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N• 2.079, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983. 

ReajÚsta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N' 2.130, DE 25 DE JUNHO DE 1984 
Reajusta os atuais valores de v~ncimentos, salários 

e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

......................... ~ .......................... -.. --......... , ............. .. 

. .. iiE'ciiE1-o:iíii·N;·i.'i3'i;.iiE.25.oii.iuNfio.oíi.i984 .. 
R~U$ta os valores de vencimentos e proventos dos 

m~mbros da M~tratura Federal, do Distrito Federal 
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e Territórios e do Tribunal de Contas da União, bem 
como os das pensões e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N' 2.204, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de vencim~ntos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

. ·-· ...................... -~--~-- ... ~"-· ........ ~-~·· ........... ·-·· ..... ,-........ . 

DECRETO-LEI N' 7.333, DE 2 DE JULHO DE 1985 
Reajusta os vencimentos, salários e soldos dos servi­

dores civis e mUitares da União e dos Territórios Fede­
rais, dos membros do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios, do Tribunal de Contas 
da União, bem como revê proventos e pensões, e dá 
outras providências. 

DECRETO-LEI N• 2.281, DE 17 DE JANEIRO DE 1986 
Altera o percentual de reajuste de que trata a Lei 

n~ 7 .419, de 17 de dezembro de 1985, e dá Outras provi­
dências. 

DECRETO-LEI N•2.302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 

Dispõe sobre escala móvel de salário, e dá outras 
providências. 

··································································~~·~·""····"'··· 

DECRETO-LEI N' 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta oS ValOreS de-vencíinentos, salá-rios, sol­
dos e proventos dos servidores civis e militares da 
União, dos Territórios e das autarquias federais, dos 
membros do Poder Judiciário da União, do Distrito 
Federal e dos Territórios, do Tribunal de- Contas da 
União, bem como os valores das pensões, e dá outras 
providências. 

.. .. ... ....... ........ ... ... . . ... . ........ ........ .. ~-····. ··~··-········-'····-·· 
ou o, •• •• •••, •, •••••• ••••• ••·•••••• o·••••~u o Moo•• ••-~~•••••••-••••H••..-.-.•••••••• 

DECRETO-LEI N• 2.365, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

Institui gratificação a ser deferida aos servidores 
que especifica e dá outras providências. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.)' 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 91, DE 1991 
(N' 5.643/90, na Casa de origem) .. 

(De iniciativa do Mí~_-Iistério Pú.?lico ~a. Uni_ão) 

Cria a Procuradoria Regional do Trabalho da 19' 
Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

O Congresso ~acionai decreta: 
Art. 1 o Fica criada como órgão do Ministério Público 

do Trabalho a Procuradoria Regional do TJabalho da 19~ Re­
gião, que terá sede em Maceió, com jurisdição em todo o 
território do Estado de Alagoas. 

Art. 2~ Para atendimento da composição da Procura­
doria Regional do Trabalho da 19' Região ficam criados no 
Ministério Público do Trabalho 8 (oito) cargos de Procurador 
do Trabalho de 2~ Categoria, que serão preenchidos na confor­
midade da legislação em vigor, e 1 (um) cargo em comissão 
de Procurador Regional do Trabalho, a ser preenchido me­
diante designação do Procurador-Geral da Justiça do Trabalho 
dentre integrantes da Carreira do Ministério Público do Tra­
balho. 

Art 39 Fica criado o QuadrO de-Pessoál d3 Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19~ Região, na forma do Anexo 
II desta lei, cujos cargos serão preenchidos de conformidade 
com a legislação vigente, sendo-lhes, entretanto aplicados os 
mesmos valores de reajustamento, critérios de, gratificações 
e condições de trabalho fixados no Decreto-Lei n9 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, com as alterações posteriores. 

Art. 4~ O Chefe do MiniStério Público da União, ouvi­
do o Procurador-Geral da Justiça do T!abalho, adotará as 
providências necessárias a insta]ação da Procuradoria Regio-
nal da 19• Região. . . · 

Art. s~ O Poder. ExecutiVo é autorizado a abrir créditos 
especiais até ó limite de Cr$26.146.910,00 (vinte e seiS milhões, 
~cento e quarenta e seis mil e novecentos e dez cruzeiros), 
em valores de março de 199_Q_, para atender às despesas iniciais 
de organização, instalação e funcionamento da Procuradoria 
Regional do Trabalho da 19' Região. _ 

Parágrafo únícO. O crédito a que se refere este artigo 
será consignado em favor do Ministérío Público do TrabaJho. 

-Art. 6~ Não poderão ser nomeados, a qualquer título, 
para funções de gabinete, cargos ·em COf!I_~ss~o ou_ ftinçõ_es 
gratificadas da adminiStraçãO do Ministério Público do Traba­
lho Procuradoria Regional do Trabalho da 19• Região, paren­
tes consangüíneos ou afins, até o terceiro grau, de J~ízes 
e Procuradores em atividades ou aposentados há menos de 
5 (cinco) anos, exceto s_e integrantes do quadro funcional me-
diante concurso público. -

Art. 7~ Esta lei entra em vigor na data de sua publi~~ão. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário . 
Câmara dos Deputados, 23 de outubro de.1991. 
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MEXO I - llfSPI'$1\ fi"NSAI: ro I'ESSON.. 

1 -. cAAGOS.OC tli\TrnEZA .ESPECIAL 
- PRCIC1JRAOOR 00 TRI\8Jllf{) 

2- CARGOS EJ-1 C()oUSSAo 
sti3TOTAL 

- PROCU<AOOR REGI!l'IAL 
- ASSESSORES 
- SECRETARIO REGIONAL 
- DIRETOR DA DIVISAo AOMINISTRATLVA 
- DIRETOR DA DIVISAo PROCESSUAL 

SUBTOTAl 
3-

-
- AGENTE ADMINISTRATIVO 
- DATILóGRAFO 

... 

- AUXILIAR OPER, SERVIÇOS DIVERSOS 
- AGENTE DE 1-ECANIZAÇ)IO E APOIO 
.. MOTORISTA OFICIAL 
- AGENTE DE PORTARIA 

SI.BTOTAL ... ENCARGOS SOCIAIS 
- Encargos sociais incidentes sobre os cargos em 

canlss§o e quadro permanente r 24 '2% 

TOTAL GERAL 

PRT -191 REGIIIG 

W\RÇ0/1990 

snm .. Oil1EFEJlê.I:IA 

21 CATEGCRIA 

OA~4 
DA 2 (*) 
OAS,-2 (*) 
OAS-1 (*) 
OAS-1 (*) 

VN..tJI ltiiTAI!IO 

303.416,00 

'60.649,00 
160.150,00 
160.150,00 
151.595,00 
151.595,00 

NS-05 (**) 100.188,7Q 
NI-17 (**) 60.707' 11 
NI-12 (**) 52.956,18 
NA-03 (**) 35.892,37 
NA-12 (**) 43.617,63 
NA-07 39.140,87 
NA-03 35,892,37 

(I) 
(*) 
(**) 

- Considerando U'll adicional por .T~ de serviço = 1~ 
- Gratlflcaçao Ex~ordlnária de 170% sobre a ú,l.tlma referê'lcia_ de nível superior 
- Grat!f!caçUo~raord!nárla de 162,38% sobre a referência . 

ANEXO 11. 

(Lei "" de 1990) 

GIU'II CAlEWIIAS cOOIOO 

t\Jtras atividades de N.!vel Supe-
rior 

( PRT -19L.NS-900) ~nisb:800r· PRT-19•-NS-92:3-

Serviços Auxiliares· Agente Administrativo PRT ... 191-SA-801 
(Pf!T -191-SA-800) Oati16QTafo PRT -191,-SA-802 

Outras atividades de N!vel Médio Aux.Operac.Serviços Diversos PRT-1911-N>t-1000 
(PRT-191-Nk-1000) Agente de Mecanizaçao e Apoio PRT-1911-NM-1000 

serviços de T~.. e Portaria Motorista Oficial PRT-191-TP-1201 
(PRT-19"-TP-1200) Agente de Portaria PRT-191-TP-1202 

Sábado 26 7349 

OJANTIMXõ TOTN.. IENSN.. 

OB 2.425.184,00 

2 .. 425.1Sá,OO 

01 60.649,00 
04 640.600,00 
01 160.150,00 
01 151.595,00 
01. 151.595,00 

1.164.589,00 

03 300.566,10 
04. 242.828,68 
OB 423.649,44 
04 143.569,48 
01 43.617,63 
02 78.281,74 
02 71,784, 7A 

L304.297,81 

597.470,60 

5.491.541,41 

--· 

IÓERD DE CI\RG1lS 

02 

04 
OB 

04 
01 

02 
02 
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Am.flAIJMIA CU<J1I.. DA .JJSTICA 00 ~ 

IESI'ESAS CCM INSTAIJU;IIo - MARÇII(195l0 

PRT - MACEnl/"'-

A - PESSOAL 
õiãriãS 

8-

c-

o-

E • MOBILI~RIO EM GERAL 
Móveis e ufensllos 

F-

6 ramais (instalpdos) 

G - PRtlliO PARA INSTALA@ OA SEDE 
1 .úm) Irildvêl de alvenaria c/aprox.450n,1 

IÚERO CAROO 

793.080,00 
314.000,00 

1.451.820,00 
1 • .588.800,00 

.90J. 000' 00 
411.1XXJ,OO 

326.710,00 
350.000,.00 

TOTAL 

180.0Cl0,00 

278..SOO,OO 

1 .. 107.080,00 

4.351.620,00 

J.ost.cm.,oo 

678 .. 710,00 

26. 146.910,at' 

em~ 

01 
'04 

PROClRAOOR REGICX>IAL ,DO TRASALID PRT -191-0AS-101 .:4 
ASSESSORES PRT-191-LT-DAS-102.2 

01 SECRETARIO REGIONAL PRT-191-LT-DAS-101.2 
01 DIRETOR OIVISllo ADMINISTRATIVA PRT-191-LT-OAS-101.1 
01 DIRETOR OIVISIIO ?Rq:ESSOAL 

MENSAGEM N• 6 DE 18 DE JULHO DE 1990 

Excelentfssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade ____ _ 
Digníssimo Pre-sídenfe da Câmafa dos DePutados 
Brasília -DF 

Nos termos do art. 127, § 2• da Constituição da República 
Federativa do Brasil, tenho a honra de encaminhar a Vossa 
Excelência, para elevada consideração do Congresso-Nacio­
nal, o ane.xo anteprojeto de lei, que dispõe sobre a criação 
da Procuradoria Regional do Trabalho da 19~ Região, com 
sede em Maceió.:-AL e os cargos que específiC3.;~aCo~nipailhado 
da correspondente justificativa. + 

A medida se faz necessária, haja vista que Já se encontra 
em tramitação perante essa Casa o Projeto de Lei n"' 4.917. 

PIIT-191-LT-OAS-101.1 

de 1990, que cria a 19~ Região da Justiça do Trabalho e· ó­
respectivo Tribunal Regio.nal do Trabalho, e dá outras provi~ 
dências. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência testemu­
nhos de apreço :eessoal e da mais alta consid_er_aç~o. - Arfs. 
tides-JuD.queira Alvaren-ga, Procurador-Geral da República. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Depu­
tados 

'I'enho a honra de submeter à elevada apreciação dos 
membros do Poder Legislativo, com fundamento D() art. 127, 
§ z~, da Constituição Federal, a inclusa minuta de -proposta­
de criação da Procuradoria Regional do Trabalho da 19' Re­
gião, Coln Sede em- Maceió- AL, e dos cargos que especifica, 
pelos motivos a seguir aduzidos: 
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I - Criação da Procuradoria Regional do Trabalho 
A criação da Procuradoria Regional do Trabalho _da 1~ 

Região, decorre da exigência constituCional contida no ait. 
112-que suscitou a Criação, pelo Tfibunal Superior do Traba­
lho dessa mesma Região (Projeto de Lei n• 4.917, de 1990) 
- e da competência legal outorgada ao Minísterio Público, 
que determina às Procuradorias Regionais do Trabalho exer­
cerem suas atribuições, dentro da jurisdição do Tribunal Re­
gional respectivo (art. 747, do Decreto-Lei n• 5.452, de 19 

de maio de 1943). 

11 - Criação dos Cargos de Procurador do Trabalho de 
2~ Categoria , 

O número de cargos de Procurador, 8 (oito), que ficam 
criados no MinistériO Público do Trabalho, foi fixado em razão 
do número de Juízes que comporão o Tribunal Regional do 
Trabalho (oito), observada a proporcionalidade de um Procu­
rador para cada Juiz. Essa previsão objetiva atender ao desem­
penho das atribuições legais que lhes são cometidas, consoante 
o disposto no art. 167, incisos I a IX da Lei ri"' 1.341, de 
30 de janeiro de 1951 (Lei Orgânica do Ministério Público 
da União). 

III- Criação do Cargo de Procurador Regional 
O cargo em comissão de Procurador Regional da 19~ 

Região visa a proporcionar tratamento idêiltico àquele dispen­
sado aos Procuradores que exercem atividades de direção em 
outros Órgãos Regionais, propiciarido-lhes uma remuneração 
compatível com a responsabilidade e complexidade de suas 
atribuições. 

IV - Criação do Quadro de Pessoal 
O Quadro de Pessoal exprime as necessidades adminis­

trativas essenciais ao fUncionamento da Procurad-ºria Regional 
do Trabalho da 19• Região. 

Busca-se promover, no âmbito da PRT - 1_9~ Regiã-o, 
alterações estruturais no seu QUadro de Pessoal, providência 
que vem ao encontro ~a particular e premente necessidade 
de dotar-se o Ministério Público do Trãbalho de uma estrutura 
compatível com o plano político de seus encargos junto ao 
Poder Judiciário, bem como com suas elevadas responsabi­
lidades administrãtívasperante ã. Sociedade.-- __ - _ 

Tõdo o trabalho de_composição qualitativa e quantitatiVa 
dos grupos de Direção e ÁssesSoramento _Superiores, assim 
como, a composição quantitativa de pessoal constante do Qua':" 
dro Permanente, obedecem critérios objetivos e a necessidade 
de se situar o Ministério Público do Trabalho, no contexto -
político e econômico do_ momento histórico e em suils-limita­
ções, mas sem perder de vista a circunstância de que, por 
suas funções políticasi o Ministério Público, tanto quanto o 
Poder Judiciário, deve estar aparelhado para agir no âmbito 
trabalhista. 

Brasília, 18 de julho de 1990.-Aristides Junqueira Alva­
renga, Procurador-Geral da República. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N' 1.445, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1976 

Reajuste os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá oUtras -prOVi­
dências. 

O Presidente da República, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 83,. item 111, da Constituição, decreta: 

Art. 1"' Os atuais valores de vencimento, salário, pro­
vento e pensão do pessoal civil, ativo e inativo, do pessoal 
civil docente e coadjuvante do magistério do Exército e dos 
pensionistas, decorrentes da aplicação do Decreto-Lei n9 

1.348, de 24 de outubro de 1974, serão reajustados em 30% 
(trinta por cento), excetuadas os casos previstos nos arts. 29 , 

3"', 49, 59 , 89, 9"' e 17 deste decreto-lei. 
Parágrafo único. Em relação ao pessoal civil docente 

e coadjuvante do magistério da Aeronáutica, o reajustamento 
previsto neste artigo incidirá sob te _ _os valores fixados pela 
Lei n' 6.250, de 8 de outubro de 1975. 

Art. 2"' Os vencimentos mensais dos Ministros de Esta­
do; dos membros da Magistratura, do Tribunal de Contas 
da União·e do Ministério Público; do Consultor-Geral da 
República e do Diretor-Geral do Departall)ento Administra­
tivo do Serviço Público serão fixados_nos valores constantes 
do Anexo I deste decreto-lei. 

§ 1"' Incidirão sobre os vencimen_tos a que se refere este 
artigo, nos casos indicados no A.n~xo I des_te 9!!-cre_tp-lei,_ os 
percentuais de Representação Mensal especificados no mesmo 
Anexo. _ _ . "-

§ 2"' Os_ mef!Ibros dos Tribunais~ q!J.ªQdo no exercício 
da Presidência destes, e o Presidente do .Tribunal Superior 
Eleitoral terão o valor da r_e_spectiva Representação Mensal 
acre_scido, respectivamente, de 10% (dez por cento) e de 5% 
(cinco pur cento). 

§ 3"' A gratificação prevista no art. 12 do Decreto-Lei 
0° l13, de 25 de janeiro de 1967' para os Juízes da Justiça 
do Distrito Federal e dos Territódos;fi~ a_bs_orVida-pelo valor 
global de retribuição estabelecido, para os respectivos cargos, 
no Anexo I deste decreto-lei. 

Art. 3~ Os vencimentos ou salários dos cargos em co­
missão ou das funções de confiança integranteS do Grupo­
Direção e Assessoramento, Superiores, a que se refere a Lei 
n• 5.645, de 10 de dezembro de 1970, serão fixados nos valores 
constantes do Anexo 11 deste decreto-lei ficando a respectiva 
escala acrescida dos Níveis 5 e 6, com os valores fixados no 
mesmo anexo. 

§ 1"' Incidirão sobre _os valores de vencimento ou salário 
de que trata este artigo os percentuais de Representação Men­
sal especificados no referido Anexo 11, os quais não será o 
considerados para efeito de cálculo de qualquer vantagem, 
indeJ!ização, desconto p~ra o Instituto de Previdência e Assis­
tência dos Servidores do Estado, ou proventos de aposen­
tadoria. 

§ 29 É facultado ao servidor de órgão da Adll"!inistração 
Feden,tl direta ou_de autarquia, investido em cargo e·m comis~ 
_são .ou função de confiança integrantes_dQ Orupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, optar pela retribuição de seu 
cargo efetivo ou emprego permanente, acrescida de 20% (vin~ 
te por cento) do vencimento ou salário_ fixado para o cargo 
em comissão ou função de confiança, não fazendo jus à Repre­
sentação Mensal. 

§ 39 A opção prevista no art. 49, e seu parágrafo único, 
da Lei n9 5.843; de 6 de dezembro de 1972 far-se-á com base 
·nos_valores de vencimento ou salário estabelecídos, ·nos Ane­
xos I e 11, para o. cargo ou funçãO _de confi~mça erit que for 
investido o servidor e sem prejuízo da percepção da correspon­
dente Representação Mensal. 
- -§ 4"' Os valores de vencimento e de Representação 
Mensal, a que se refere este artigo, não se aplicam aos servi­
dores que se tenham aposentado com as ·vantageps de cargo 
em comissão, cujos proventos serão reajustãdos em 30% (trin­
ta por cento), na conformidade do art. 1"' deste decreto-lei_. 

ow 
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§ 5" A reestruturação do Grupo-Dii-eção e Assessora- _Art. 8~> _ _Qs_ vencimentos do pessoal integrante da carrei-
mento Superiores e a classifica-ção, ou "tespediva es.cala de r~ çle Diplomata. Código D-301, quando em exercício na Se­
Níveis, dos cargos em_comissão ou funções de confiança que cr_etaria_de Estado, serão fixados no Anexo V deste decre­
o integrarão far-se-ão pOr--decreto do Poder Executivo. na to-lei, sobre eles incidindo os percentuais de Representação 
forma autorizada pelo art. 7<~ da Lei n<:> 5.645. de 1970. _ _Mensal especificados no mesmo Anexo. _ 

Art. 49 As gratificações correspondenteS àS-funções in: _ _§ 19 A Representação Mensal a que se refer~ este a_!tigo 
tegrantes do Grupo-DireçãO" e·-p;:ssTst~ncia Intermedi_áriãS-, có~ não será considerada para efeitO de cáfculo de qualquer vanta~ 
digo DAI-110, serãO reajustadas nos valores e_st_abelecidos gem, indenização, proventos de aposentadoria ou desconto 
no Anexo 11 deste decreto-lei, observado o disposto no pará.- previdenciário. -- -
grafo único deste artigo. § 2" Os valores de vencimento e de Represent_ação 

Parágrafo únicO. A soma da Gratificação, por Encargo Men_s_al, de ciue trata este artigo, não se aplica aos inativos, 
de Direç·ão ou Assistência Intermediária cOm a retribuição cujos -proventos serão reajustados em 30% (trinta por cento), 
do servidor, designado para exercer a correspondente função, na conformidade do disposto no art. 1" deste decreto-lei. 
não-po-derá ultrapassar o valor da estabelecida para o respec- Art. 9~ A escala de vencimentos e salários dos cargos 
tivo cargo ou·e-mprego, acrescida de 20~ I vinte po:r~cel].to) _efetivos e empregos permanen!es dosservidor~_s eJ;Il atividad, 
do vencimento ou saláriO fixado para o·Nível1 do Grupo- incluídos no Grupo Magistério, Código M-100 ou LT-M-100, 
Direção e AsSessorameiito Superiores. bem assim dos Auxiliares de Ensino, será a constante do 

Art. 5~ A parti! de 1" de março de 1976, será aplicada Anexo VI deste decreto-lei. 
aos servidores em atividade, incluídos no Plano de Classifi- § 19 Os cargos ou empregos de dirigentes das Univer­
cação de Cargos i~ituTdo pela Lei n" 5.645; -de 1970, a IX sidades e de Estabelecimentos Isolados de Ensino Superiof 
Faixa Gradual correspondente ao Nível da classe que tiver mantidos pela União, relacionados no artigo 16 da Lei n~ 
abrangido o respectivo cargo ou emprego, com o valor cons- 6.182 de 11 de dezembro de 1974, serão incluídos e classifi­
tante da Tabela "B" anexa ao Decreto· Lei n~ 1.34_8, de 1974, cados _no Grupo-Direção e AssessoramentO ~upeiiores, não 
reajustado em 30% -(ti"iilta ·po:rcento ). _, · - ·- - se lhes, aplicando o sistema de Incentivos Funcionais, inclusive 

Parágrafo únicõ. Em-relação aos Grupos Defesa Aérea os previstos no§ 19 do referido artigo 16. 
e Controle do Tráfego Aéreo, Segurança- e Inforniações e _ § 2" Os valores de vencimento e salário, a que se relere 
Planejamento, os valores de vencimento ou salário fixados, este artigo, não se aplicam aos inativos, cujos proventos serão 
respectivamente, pelos Decretos-Leis n,.s 1.39f, de 19 de feve- reajustados em 30% (trinta por cento), na conformidade do_ 
reiro de 1975, e 1.400; de 22 de abril de 1975, e pela Lei disposto no artigo 1' deste decreto-lei. ~~ 
n" 6.257, de 29 de outubro de 1975, serão reajustados em Art. 10. Ficam instituídas a Gratificação de Atividade 
30% (trinta por cento). e a Gratificação de Produtividade, que se incluem no Anexo 

Art. 6» A es~la de yencimentos e salários dos cargos li do Decreto-Lei n" 1.341, de 22 de ~gosto de 1974, com 
efetivos e empregos·p·érmãnentes dos servido-res em atividade, ascaracterfsticaS, definição, beD.eficlárioS e bases de concessão 
incluídos nos Grupos de Categorias Funcionais comP._re~n- estabelecidos no Anexo VII deste decreto-lei, não podendo 
didos no Plano de Classificação de Cargos, será a constante servir de base ao cálculo de qualquer vantagem, indenização, 
do Anexo III deste decreto-lei. desconto para o Instituto de Previdência e Assistência dos 

§ 1" As Referências, especifiCadas na escala de que trata Servidores do Estado, ou proventos de aposentadoria. 
este artigo, indicarão os valores de vencimento o:u salário § 1"- A percepção das gratificações de Ativídades e de 
estabelecidos para cada classe das diversas Cãtegóriãs FU.ncio- Produtividade sujeita _o servidor, sem exceção, ao mínimo 
nais, na forma do Anexo IV deste decreto-lei. de 8 (oito) horas diárías-de trabalho. 

§ 2" Na implantação da escala prevista neste artigo, será § 2º As gratificações de qUe trãta- este "ã.rtigo não se 
aplicada ao servidor a Referência de valor de vencimento aplicam aos servidores integrantes dos Grupos -Magistério 
ou salário igual ao que lhe couber em decorrência do _reajusta~ e Pesquisa Científica e TecnOlógica, os quais estão sujeitos 
mento concedido pelo art. 5" deste decreto-lei. ao sistema de Incentivos Funcionais previsto na Lei n" 6.182, 

§ 3º Se não existir, na escala constanú~ ao-· Anexo 111, de 1974, nem aos do Grupo-Diplomacia. 
Referência: com o valor de veilcimento Ou salário indicado § 39 A gratificação de atividade será conce-dida a roem­
no parágrafo anterior, será aplíCaáa"-aO-súvidor a Referência bros do Ministério Público, nos casos e· percentüa1 especifi­
que, dentro da classe a que pertencer 0 respectivo cargo ou camente indicados no anexo I deste decreto-lei, aplicando-se 
emprego, na forma estabelecida no· Anexo IV deste decre- a ressalva constante da parte final do caput deste artigo. -­
to-lei, consignar 0 ve-nc:::imento ou salário de va~<;tr superior -§ 4"' As gratificações de atiVidade e de produtividade 
mais próximo do que resultar do reajustamente concedido fiCam incluídas no conceito de retribuição, para efeito do dis­
pelo art. 5"'' e seu parágrafo úilico, deste -decreto-I~i. posto no § 2" do artigo 3" e no parágrafo único- âo ariigo 

4"' deste decreto~ lei. 
Art. 7" Os critérioS e reqUisitos para a movimentação Art. 11. O percentual referente â gratifka:ção pCir tra~ 

do servidor, de uma para outra Referência de vencimento balhO com raios x·ou substâncias radioativas é fixado em 
ou salário, serão estabelecidos llO regulamento _da P.J;ogressáo 40% (quarenta por cento), de conformidade com a Lei nº 
Funcional, previsto no art. 69 da Lei n~ 5.645, de 1970. 1..234, de 14 de novembro de 1950, e na forma estabelecida 

Parágrafo único_. __ As Referências que ultrapassarem o no Anexo VII deste decreto-lei. 
valor de vencimento ou salário, estabelecido para a Classe Art. 12. _Os beneficiários do auxilio para moradia, Pre­
final ou única de cada Categoriá Flliicional, CorresPonderão visto no item IX do Anexo 11 do Decreto-Lei n" 1341, de 
â Classe Especial, a que somente poderão atingir serVídõies 1974, passam a ser os indicados no Anexo VII deste decre­
em número não superior a 10% (dez pof cento) da lOtação to~lei. 
global da Categoria, segundo critério a s_er e~tabelecido em Art.- 13. Fica incluída no Anexo II do Decreto-Lei n" 
regulamento. 1.341, de_1974, sob a denominação de gratificaçãO por produ· 
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ção suplementar, a vantagem de que trata a Lei n9 4.491, ção deste artigo, a qual será absorvida, progressivamente, 
de 21 de novembro de 1974, com--as características, definição, na mesma prOporção dos aumentos de vencimento, progressão 
beneficiários e bases de concessão indicados no Anexo VII, ou ascensão fl:lncionais,. supervenientes ã vigêilcia dos efeitos 
com as mesmas ressalvas aplicáveis às demais- -gratificaçõeS fiitaticeiros deste decreto-lei. -
previstas neste decreto-lei. _ _ Art. 20. O reajustamento dos proventos de inatividade, 

Art. 14. Os ocuparit€:sde cargos e empregos integrantes na forma assegurada pelo artigo 1"' deste decreto-lei, incidirá, 
da categoria furicional de médico ficam sujeitos à jor'nada _exclusivamente, sobre a parte do provento correspondente 
de 4 (quatro) horas de trabalho, podendo, a- critério e no ao venciineiito~base, sem reflexo sobre outras parcelas, de 
interesse da adminiStração, exercer, cumulativamente, dois qualquer natureza, integrantes do provento, ressalvada, ape~ 
cargos ou empregos dessa categoria, inclusive no mesmo 6r~fão nas, a: referente à gratificação adicional por tempo de serviço. 
ou entidade. · Art. 21. A partir de 1~ de março de 1976, O$ titulares 

§ 19 O ingresso nas categorias funcionais-de médico de de cargos em comissão e de funções de confiança, integrantes 
saúde_ pública e de médico do trabalho Jar~se::'á~ obiigã.t_o~ dos grupos -direÇão e assessoramento superiores.e direção 
riam ente, no regime de 8 (oito) horas diárias, a ser cumprido e assistência intermediárias, não poderão ser designados para 
s_ob a forma de dois contratos_ _indiy_iduais de trabalho, não 0-desempenho de funções de assessoramento superior a que 
fazendo jus o servidor à percepção da gratificação de atividade. se refere o capítulo IV do título XI do Decreto:Lei n~ 200, 

§ 2'? C_orrespondem à jornada estabelecida neste artigo de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-Lei 
os valores de vencimento ou saláriO fiXados para aS fefefê"rtcias n9 900, de 29 de setembro de 1969. 
especificame-nte indiCadas nó AQ.e~o IV deJOt_e_çiecre_tQ·:_lei, _Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica 

Art. 15. Qs QcupãTites de cargos ou empregos integran- às designações para funções de assessoramento superior ocor­
tes das categorias funcionaís de odontólogo, técnico em corou~ rídas antes da data da publicação deste decreto-lei, não poden­
nicação social e técnico de laboratório ficam sujeítosãjofbada do, nesses casos, haver alteração nos valores da retribuição 
de 8 (oito) horas de trabalho, não se lhes_ aplicando disposi'ÇõeS percebida pelos respectivos titulares em razão do exercício 
de leis especiais ieferenfeS ao regime âo _trabalho estabelecido de tais funções, enquanto nelas permanecerem. 
para as correspondentes profiSsões. - -Art. 22.- Os órg-ãos da administração fede:çal direta e 

Art. 16. Os atuaiS _ocupantes· de cargos ou- empregos autarquias federais deverão providenciar a reduÇao progres­
das categorias funcionais de médico, odontólogo e técnico siVa dos respectiVos quadros e tabelas permanentes, mediante 
de laboratório poderão optar pelo regime de 30 (trinta), horas extinção e supressão automáticas de cargos e empregos que 
semanais e os da categoria de técnico em comunicação social Vagarem em virtude de aposentadoria. 
pelo de 35 _(trinta e cinco) hor_a_s __ semanais de trabalho, caso § lo A norma constante deste artigo não se aplica aos 
em que perceberão os vencimentos ou saláriOs correspon- integrantes do Ministério Público e- dos grupes diplomacia, 
dentes às referências especificamente_ indícadasno_Auexo JY código D-300, polícia __ federal, código PF-500 e tributação, 
deste decreto~ lei, não fazendo jus ã gra~íficáÇã~ de _atividade. arrecadação e fiscalização, código TAF-600. · 

Parágrafo único: Nos_casos de acumulação de dois cãr- -- --§- 29 Para efeito do disposto neste artigo, deverão os 
gos ou empregos de médico, a opção assegurada por este órgãos e autarquias encaminhar ao departamento adminis­
artigo somente poderá ser exercida em relaçcio a, um dos._ca_rgos -~-trativo do serviço público, a 1~ de junho e a !'? de dezembro 
ou empregos. _ _ --,- de cada exercfcio, proposta para reformulação das respectivas 

Art. 17. As retribuições dos servidores de que trata lOtaÇões, observadas as normas l~gais ~regulamentares pj!rti~ 
o artigo 29 do Decreto~ Lei_ n~ 1_.313, de 28 de fevereiro de nentes. 
1974, serão reajustadas de acordo com o critério indicado Art. _23. O reajustamento de ven~imentos~ salários, 
no mesmo dispositivo e respectivos parágrafos, obs_ervado o proventos e pensõe-s, concedido por este decretoRlei e o paga-
disposto no artigo 15 do DecretoRLei nr. 1.341, de 1974. _ ment() das representações mensais e das gratificações de a ti vi-

Art. 18. Não sofrerão quaisquer reajustamentos em de- dade e de produtividade, nos casos e percentuais especificados, 
coerência deste decreto-lei: vigõí"árão a partir de 1~ de março de 1976. 

I- os valores de vencimento e de gratificação~ ~unção, Art. 24. Nos cálculos decorrentes da aplicação deste 
correspondentes aos cargos em comissão e às funções gratifi~ decretoRlei serão desprezadas aS frações- de cruzeiro_. inclu_sive 
cadas previstos no sistema·-de classificação de cargos instituído em relação aos descontos que incidirem sobre o vencimento 
pela Lei n' 3.780, de 12 de julho de 1960; ou salário. 

II- as gratificações, vantagens e indenizações _mencioR Art. 25. O órgão central do Sistema de Pessoal Civil 
nadas nos parágrafos 3? e 4'-' do artigo 3~ e no § 1 o do, artigo da Administração Federal - SIPEC elaborará as tabelas de 
6? do Pecreto-Lei n9 1.341, de 1974. valores de níveis, símbolos, vencimentos e gratificações resul­

§ 1~ Os valores das gratificações pela represe:Õ.tação de tantes da apficação deste decreto-lei, bem assim firmará a 
gabinete serão fixados em regUlamento. orientação normativa que se fizer necessária à sua execução. 

§ 29 A norma constante deste artigo alcança os serviR inclusive quanto à aplicação do disposto no artigo 21 e seu 
dores não incluídos no_ flªno de Classificação de Cargos de parágrafo único deste dedetoRlei. 
que trata a Lei n' 5.645, de 1970. Art. 26. Continua em vigor o disposto no § 1 e do artigo 

Art. 19. As diferenças individuais de vencimento. salá- 69 da Lei n9 6.036, de 1~ de maio de 1974. 
rio ou vantagem, a que fizer jus o servidOr em decorrência Art. 27. O reajUstamento d.~ proventos de aposenta­
da aplicação das faixas graduais instituídas pelo Decreto-Lei doria previsto no Decreto-Lei n9 -1.325, de 26 de_ abril de 
n9 1.541, de 1974, serão absorvidas pelo valor de vencimento 1974, com as alterações constantes deste artigo, terá início 
·ou salário resultante do rcajustame_nto conçedido por este a partir de 1~ de maio de 1976. 
decreto-lei. § 1? O pagamento da importância de aumento, decor-

Parágrafo único-.- O ·servidor continuará a fazer jus à rente· do reajustamento de_prov~ntos a que-se refere este 
diferença individual que venha a subsistir por força da aplica- artigo, far-se-á eni parcelas bimestrais e em percentuais a 
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serem estabelecidos de modo que o novo valor de proventos 
seja totalmente atingido em 1 <>de março de 1977. 

§ 29 O valor de vencimento que servirá de base ao rea­
justamento será o correspondente à classe inicíal ele categoria 
em que seria incluído, mediante transposição ou transformaw 
ção, o cargo ocupado na atividade, considerado o valor da 
IX faixa graduãl estabelecida para a referida classe, resultante 
da aplicação do disposto no artigo 5<? deste decreto~Iei. 

§ 3" _ Para efeito d_o disposto no parágrafo anterior, não 
serão considerados os casos de transformação de cargos ocorri­
dos em categoria funcional diversa daquela em que estes se-
riam originariamente incluídos. ______ _ 

§ 49 Se as atribuições inerente"s ao cargo em que sê 
aposentou o servidor não estiverem previstas no novo plano 
de classificação de cargos, tomar-se-á por base, para efeito 
do disposto no parágrafo anterior, a categoria funcional de 
atividades semelhantes, inclusive no que diz respeito ao nível 
de responsabilidade, complexidade e grau de escolaridade exi­
gidos para o respectivo desempenho. 

§ 59 No caso dos agregados, a categoria funcional que 
servirá de base do reajustamento dos respectivos proventos 
será aquela de atribuições correlatas com --~.s do _cargo em 
comissão ou função gratificada em que ocorreu a agregação, 
observado o disposto no § 29 deste artigo. 

§ 6~> O reajustamento -de proveritos-assegurado por este 
artigo incidirá sobre a parte do provento correspondente ao 
vencimento-base e acarretará a supressão de todas as vanta­
gens, gratiflcações, parcelas e quaisquer outras retribuições 

percebidas pelo inativo, ressalvados, apenas, o salário-família 
e a gratificação adicional por tempo de serviço. 

§ 79 Não haverá o reajustamento de proventos de que 
trata este artigo nos casos em que estes já sejam superiores 
ao valor de vencimento da classe inicial que servirá de base 
ao respectivo cálculo. _ _ 

§ 8' Caberá ao órgão central do SIPEC, elaborarinstru­
ção normativa dis-ciplinando a execução deste artigo, bem 
assim as tabelas com os valores de proventos reajustados e 
com os percentuais bimestrais _de pagamento a que se refere 
o parágrafo 1' 

Art. 28. A despeSa decorrente da aplicação deste de­
creto-lei será atendida à conta das dotações constantes do 
Orçamento da União. 

Art. 29. Este decreto-lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 13 de fevereiro de "1976; 1559. tia IIÍdependência 
e 86• da República. -ERNESTO GEISEL- A~mando Falção 
Geraldo Azevedo Henning- Sylvio Frota- Antonio Francisco 
· Azeredo da Silveira - Mário Henrique Simonsen - Dyrceu 
Araújo Nogueira- Alysson Paulinelli- Ney Braga- Arnaldo 
Prieto - J. Araripe Macedo - Paulo de Almeida l_\1acbado 
- Severo Fagundes Gomes - SbígeakfUeki - )oão PaulO 
dos Reis Velloso - Maurício Rangel Reis - EucUdes Quandt 
de_ Oliveira - Hugo de Andrade Abreu - Golbery do Couto 
e Silva .:.... João Baptista de Oliveira Figueiredo - Antonio 
Jorge Correa- L. G. do Nascimento e Silvã.. 

ANEXO I 
(Art. 2" do Decreto-Lei no L445, de 13 de fevereiro de 1976) 

ESCALAS DE RETRIBUIÇÃO . 

a) Cargos de natureza es­
pecial 

Ministro de F.•tado 
Consultor-Geral da República 
Diretor-Geral doDepartamen-. 
to Administrativo do Servíço­
Público 
Governador de Território Fe­
deral 
Secretário de Governo de Ter­
ritório Federal 

b) Magistratura 

Ministro do Supremo Tribunal 
Federal · - · · 
Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos · 

Justiça Militar 

Ministro do SupefiófTrlbunal 
Militar 
Auditor Corregedor 

. Auditor Militar de 2" Entrância 

Vencimento Mensal 
Cr$ 

22.000,00 
22.000,00 . 

22.000,00 

18.000,00 

12.100,00 

22.000,00 

20.000,00 

20.000,00 
14.000,00 
13.500,00 

Representaçllo 
Mensal 

70% 
70% 

70% 

35% 

20% 

70% 

60% 

60% 
35% 
30% 

Grati!lcaçlio 
de Atividade 
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Vencimento Mensal Reprcscntaçtlo GratificaçAo 
Cr$ 

Auditor Militar de I' Entrância I !.000,00 
Auditor Substituto de 2' En-
trânCia 10.000,00 
Auditor Substituto de 1 a En~ 
trância 8.950.00 

Justiça-do Trabalho 

Ministro do Tribunal Superior 
do Trabalho 20.000,00 
Juiz de Tribunal Regional do 
Trabalho 16.000,00 
Juiz Presidente de Junta de 
Conciliação e Julgamento 14.000,00 -
Juiz Presidente Substituto 10.950,00 

Justiça do Distrito Federal 
e dos Territórios 

Desembargador 16.000,00 
Juiz de Direito 15.100,00 
Juiz Suhstítuto 13.500,00 
Juiz Temporário 10_000,00 

Justiça Federal de 1• Instância 

Juiz Federal 16.000,00 
Juiz Federal Substituto 12.500,00 

c) Tribunal de Contas da 
Uniao 

Ministro do Tribunal de Con-
tas da Uniao 20.000,00 
Auditor 13.500,00 

d) Ministério Público J un-
to à Justiça Comum 

Procurador-Geral da Repúblicâ 22.000,00 
Subprocurador-Geral da Repú- . 
blica 20.000,00 
Procurador da República de 
I" categoria 13.313,00 

DECRETO-LEI N' 1.525, DE :28 DE FEVEREIRO DE 1977 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidoreS 
. iiiCivis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 

e do Tribunal de Contas cJ,a União, e dá outras pltóvi-
dências. · 

. . . . . . . . . . -~· ........ --· .......... ·-·-. ---..... --.---· ..... ·-·. -- -~-:--· ~~----

Mensal de Atividade 

25% -
20% -

20% -

60% 
.. 

35% 

35% 
-- - 20% 

35% -
35% -
30% -
20% -

35% -
25% -

.. 

'60% -
30% -

70% -

60% -
. -

DECRETO-LEI N' 1.604, DE 22 DE FEVEREIRO DE 1978 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratnra 
e do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi~ 
dências • 

-~------ ...... ------.-- ... • .... --- ..... --· ·-· ......................... --~---- --·· .. 
O O ooo"<",r~ O 00. o> o o •• -;;.-.-.-.-•• -.-•• O oooOO O o o o o o M oooo O O O o oooOO O o o oOO 000> o o O O o o o o oOOOO> 
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DECRETO-LEI N' 1. 732, DE 20 IlE DEZEMBRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Poder Exeeutivo, dos membros da 
Magistratura e do Tribunal de Contas da União, e dá 
outras providências. 

• • • • • -••••••••••••••••••• ···-~- ••• oo..,:;;., ••• .- •••• ,; .............. -.... ;;-.-.--~--- ••••••••• 

DECRETO-LEI Ni 1.660, DE 24 DE JANEIRO DE 1979 

Reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura 
e do Tribunal de Contas da União, e dá Outras provi­
dências. 

ooooooooooooooOOOOoooooooooooOOOOOOOOOOM.OOo•••-~OOOOOOO,.;,;..ooo~oooo_~H00000HO 

o o o o o O O O O O O 0 O O O O o o o o o o o •-• o MO O 0000 o.<.->. ..... oooooo o o OAU O O O 00 o H o o o o --~·-·~~--'-000 •• 

DECRET0-LEIN•1.820,DE 11 DE DEZEMBRO DE 1980 

Reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores civis do Poder Executivo, bem como das pen­
sões e dá outras providências. 

• • • • • • • •-•• • • • • • • • n • • • • • ~· •• •• •'• •' .;_,,._. ••••• • • •• • •• • •• • • • • • • • .-.-, • • ••• •• • ·~•• ••• • • 

o o o o o •• o • • • • • • • • o~ o • o o o o o o •• • • • • • •••-ro o •• o" •• •••-••'•'~• ·~o •• o o ou.:< ••• • .r • • ••• o o 

DECRETO-LEI N• 1.902, DE 22DE DEZEMBRO DE 1981 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores civis do Poder Executivo, bem 
como os das pensões e dá outras providências. 

o o o,-, o o o,,,,'·", o ••~•'> o no~-• o o o o • no • • ó • • • • ~· • o o o o o -• o o • •• • • • •'" • o~ o ó~ o o~· oH • • • 

. ····· ................... ······ ....... -.".-.................. _,. ...•. ~ ................ ... 
DECRETO-LEI N• 6.992, DE 25 DE MAIO DE 1982 

Reajusta os valores de vencimentos, salários e P-ro­
ventos dos servidores da Câmara dos Deputados e dá 
outras providências. 

~··•-••~----•uoooooooo•••""-•"h•••••••.-•ooooo".,,.~ ...... .,;:-,,-,_ ... ,;..--• • 

IiE:CR.Eio:i::E!N';i~984~iíE.28.iiii.nEzEMiiiioii~·19iz 
Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 

~ proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

'"""~'"'''n"""'>40000••••••••••••••••••~••••••••~-••~••••~oo-·-··~ .... -,, 

..... ~ ........ ~ ........... ·.~~·""'-•• .:-·---------~~-

DECRETO-LEI N• 2.õ7!Í, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1983 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

......................... ···""' ...... .t. .. ~-........ -.-; .. __ ;~ ••• -:-.: ...... .:..: ... ~ ... 

···nE.ciiE1-o::Liii·N';·z~i3õ;·I>E:-25.Iiii.YüNliéi-6~-i984 __ . 
Reaj~sta os atuais valores de vencimentos, salários 

e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências • 

.. . . . . -..................... -.:. ........ --~-·~·--· -~~~- ..... ~--~~~-~---~-- .. . 
"'""""""'""""""""'"''"~••"••••~~-n•-•••••••••••••••••"'"'"""'~''''""" 

DECRETO-LEIN' 2.131, DE 25 DE JUNHO DE 1984 

Reajusta os valores de vencimentos e proventos dos 
. membros da Magistratura Federal, do Distrito Federal 

e Territórios e- do Tribunal de Contas da União, bem 
como os das pensões e dá outras providências . 

• ooo•••••••~•••••••·•••'"''-'<!..o..."'"":'•"'"'''''""'"''-.''''""""""'~'"u'OooooOoo 

DECRETO-LEI N• 2.204, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1984 

Reajusta os atuais valores de vencimentos, salários 
e proventos dos servidores civis do Poder Executivo, 
bem como os das pensões e dá outras providências. 

"-"'" • • "' ••'" •" • ~ • • '"'-'."'" ooorooo••ooÓ••• ou~m••'-''"•••••-• oõo'.!.<. ..... ,. .. , •.• 

.... ..,~ ... -.. -............................ ~ ...... ~----~·--·-·--······"'·~ .............. .. 
DECRETO-LEI N• 7.333, DE 2 DE JULHO DE 1982 

Reajusta os vencimentos, salários e soldos dos servi­
dores civis e militares da União e dos Territórios Fede­
rais, dos membros do Poder Judiciário da União, do 
Distrito Federal e Territórios, do Tribunal de Contas 
da União, bem como revê proventos e pensões e dá 
outras providências. 

·············································:········--·······--·······--···--· 
~n •••••••••••••••oo••••oo••••~·k~•••••••""•·--""~-·-'""""•~•••••"'"""""'"' 

DECRETO-LEI N' 2.281, DE 17 DE JANEIRCrDE 1986 

Altera o percentual de reajuste de que trata a Lei 
n9 7 .419, de 17 de dezembro de 1985, e dá outras provi­

-dências. 

··--·····················~··········--·········--··--·······------····--········· 

DECRETO-LEI N• 2.302, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1986 
Dispõe sobre escala móvel de salário, e dá outras 

providências. 
. ·~ 

......................... -......................... ·~~----=·········~·······~········ 

DECRETO-LEI N• 2.310, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1986 

Reajusta os valores de vencimentos, salários, soldos 
e proventos dos servidores civis e militares da União, 
dos Territórios e das autarquias federais, dos membros 
do Poder Judiciário da União, do Distrito F~deral e 
dos TerritóriOs, do Tribunal de Contas da União, bem 
como os valores das pensões, e dá outras providências. 

DECRETO-LEI N' 2.365, DE 27 DE OUTUBRO DE 1987 

-,i ~-,= ~-Institui gratificação a ser deferida aos servidores 
que especific~ e dá outras providências. 

....... -· ... _ ... •-•-• ... _ ....... -. ... ,. .... ~ -~- ____,._..._, .. ·-. h.-· ................ ~ ....... -. 

(A Comissão de Constituição, JuStiça e Cidãdanfa.r 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 92, DE 1991 
(N• 1.714/89, na Casa de origem) 

Regulamenta o art. ISS, inciso I, da Constituição 
Federal, e define _pequeno e médio produtores rurais. 

O COngresso Nacional decreta. 
Art. lo Para efe"ifO-do disposto no art._ 185, inciso I, 

da Constituição Federal, entende-se por: 
I- pequena propriedade, o imóvel rural: . 
a) de área não excedente a quatro módulos fiscats de 

cultura ou atividade predominante no imóvel; 
b) explorado direta e pessoalmente pelo agricultor e sua 

família, admitida a ajuda eventual de terceiros, nas épocas 
de pico de demanda de mão-de-obra; - - . - · 

c) que garanta a absorção de toda a mão-de-obra ativa 
do conjunto familiar, assegurando, ainda, a sua subsistên_c~~ 
e o processo social e econômico; 

11 ....... média propriedade, o imóvel rural: _ _ 
a) de área não excedente a quinze módulos fiscaiS;-- -
b) explorado, econômica e racionalmente, pelo agricul­

tor e sua família admitida a ajuda permanente de terceiros. 
Art. 29 --Pa'ra efcito das Leis n"5 8.171, de 17 de janeiro 

de 1991 e 8.174, de 30 de janeiro de 1991 -Lei Agrícola, 
entende-se por: -

I- pequeno produtor rura.l aquele cuja renda bruta não 
ultrapasse o limite de isenção do imposto de renda sobre 
a atividade rural, e que, tendo na atividade agropecuária, 
pelo menos, 80% (oitenta por cento) da sua renda total, me­
diante o concurso_ de mão~de-obra familiar e de terceiros, 
temporária ou permanente, seja detentor, a qualquer títu_lo, 
em um ou mais iri1õVeiS-rurãiS, de área total não _supenor 
a quatro módulos rurajs de cultura ou atividade predominante 
no imóvel ou imóveis; -- -

II-médio produtor rural aquele que aufere uma renda 
anual líquida, antes do desconto do imposto de renda, de 
até duas vezes o valor limite de isenção do mesmo imposto 
sobre a atividade rural, e que, tendo na atividade agrope­
cuária, pelo menos, 80% ( oileritã fJO( cento) da sua renda 
total, seja detentor, a qualquer título, em um ou mais imóve~s 
rurais, de área total não superior a quinze módulos rurats 
da cultura ou atividade predominante no imóvel ou imóveis. 

§ 1<.> Para a conceituação de pequeno ou médio produ­
tores rurais não se levará em conta o fato de serem ou Dão 
proprietários dos meios de produção necessários ao desenvol­
vimento de suas atividades econômicas, bem como, no caso 
do médio produtor, se inexiste~-o-COncurso de rnão-de-ol>ra 
familiar. --

§ 2• Os módulós fiscais a serem considerados para efeito 
do disposto nos incisoS:] e I! deste artigo são aqueles vigentes 
à data da publicação desta Lei. 

Art. 3"' Para efeito de financiamentos rurãis;-üs peque-· 
nos produtores serão subclassificados. em miniprodutores ru­
rais, quando, utilizando exclusivamente mão-de-obra familiar, 
sua renda bruta for inferior a 40% (quarenta por cento) dos 
limite establecido no Lnciso I do artigo anterior. 

Art. 4<.> Esta Lei entta em vigor ria data de sua publi­
cação. 

Art. 5"' Revogam-se_ as disposições e~:Ctmtrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REP.ÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

••••••••••••••••••••••u•••••••••••••••••••••-••••••••••~··-•••-••o~~~~·~•-

TÍTULO H 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 
Dos DireitOs e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5"' Todos são iguais perante a lei sem destinação 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos ~s­
trangeiros residentes no Pais,_ a inviolabilidade do d~eito à 
vida,- à liberdade, à igualdade, â segurança e à propnedade 
nos termos seguintes: 

XXVi -~ -~ ·p·~q~~~-~ ·i;~pri~"d~d~ ·;~·;~i· ~~·~i~. ~i~fi~id~·~;;;-
lei, desde que trabalhada pela familia não será objeto de 
penhora para pagamento de débitos decor;entes de sua ativi­
dade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar 
o seu desenvolvimento. 
•••'~••••••••••••••••u•••••••••••••••••••••••••~···~·-••••••••••••••••••••••~••• 

TÍTULO VII 
Da Ordem Econômica e Financeira 

.............................. cAri'iui:c>ii·i········--·····----····--···· 
Da Política Agrícola e Fundiária e da Reforma Agrária 

•••••••••••••-••••••••••••••••••••••••••••••••••••••u•••••••••••-••••oo•••••••• 
Art. 185. São insuscetíveis de_desapropriação para fins 

de reforma agrária. -
I- a pequena e média propriedade rural assim definida 

em lei, desde que seu proprietário não possua outra. 

LEI N• 4.584, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o estatuto da terra e dá outras providências 

..... ·--;:;; ~ . 4;" 'i;~;~-~~- ~i;i t~~. ;;;; t~ 'L; i: 'd~ fi~·;;;;_·;;~-. . . . . . .. . .. . 
I- "Imóvel rural", o prédio rústico, de área contínua, 

qualquer que seja a sua localização, que se destine à explo­
ração extrativa agrícola, pecuária ou agro-industrial, quer atra­
vés de planos públicos de valorização, quer através de inicia­
tiva privada; 

11- "Propriedade Familiar'\ o imóvel rural que, direta 
e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua família, lbes 
absorva toda a força de trabalho, garantindo-lhes a subsis­
tência e o progresso social e econômico, com área máxima 
fixada para cada região e tipo de exploração, e eventualmente 
trabalhado com a ajuda de terceiros; 

· · · · · · · · · · · · ·_ ·- rA· ·c~-,;;;;;a~ · d~ ·A~;~~;~;i~~~6;;;k~~-:i · · ········ · ·· 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 93, DÉ 1991 

(N• 4.819/90, na Casa de origem) 
(De iniciativa do Ministério Público da União) 

Cria cargos de Procuradores do Trabalho de 2~ 
Categoria, Cargos efetivos e em comissão e dá outras 
providências, no âmbito do Ministério Público do Tra­
balho. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Ficam críádos, no âmbito do Ministério Público 

do Trabalho, 32 (trinta e dois) cargos de Procurador do Traba· 
lho de 2~ Categoria_ para atendimento da composição das Pro­
curadorias Regionais do Trabalho_ da 2~, s~, 6~ i 10~ Regiões 
da Justiça do Trabalho, com sedes em São Paulo, Salvador, 
Recife e Brasília, r~~pectivamente. -
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Art. 29 Para atendimento_da nova composição das Pro­
curadorias Regionais do Trabalho referidas no artigo 19 , ficam 
criados, no Quadro de PessOal da_ Secretaria do Ministério 
Público do Trabalho os cargos efetivos, indicados na forma 
do Anexo I desta Lei. 

de Direção e Assistéllcia Intermediárias, código DAI-1Í1.3' 
(NM), assim como o cargo de Secretário Regional, códig9 
DAS-101.1, que passa a ter o código DA$.101.2, constantes 
do Anexo II a esta Lei. 

Art. 3<:> Ficam criados, no-âmbito do MinistéfíO Público 
do Trabalho, 20 (víO.te) car"gos-effiC6m1ssãõ:-aogrupo Direção 
e Assessoramento Superiores, Código 102.2. 

Art. 4~ Os cargos criiidos Pelos arts. -2-:> e_J_Q_Serão provi­
dos pelo Procurador-Geral da Justiça do Trabalho, na forma 
da Lei. 

Art. 6~' A despesa decorrente da aplicação desta Lei 
correrá por conta das dotações orçamentárias do Ministério 
P~blico do Trabalho. 

Art. 59 São-tiãilsformãdos em cargos do Grupo Diieção 
e Assessoramento SuperiOres, código DAS 101.1, as Junções 

Art. 7~ Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Ãi{ 8~ Revogam-se as disposições em contrário. 

ANEXO I 
(Lei na de de, de 1990) 

MINISTlRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

CATEGORIAS.FUNCIONAIS 

cmJI>o CARGOS CÓDIGO NÚIERO 

OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL SUPERIOR ADMINISTRADOR PCJT-NS-9~~ 08 

SERVIÇOS AUXILIARES AGENTE ADMINISTRATIVO PGJT-SA-801 2-

DATILÓGRAFO PG.JT-SA-802 J2 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE "OTORISTA OfiCIAL PGJT-TP-1201 08 

OFICIAL DE PORTARIA ~GENTE OE PORTARIA PG:JT-TP-1202 16 

- ' 

ANEXO li 
(Lei n• , de de de 1990) 

~INlSTfRIO PÚBLICO DO TRABALHO 

SITUAÇAO ANTERIOR SITUAÇAO NOVA 

NO OE CARGO~ NO OE CAAGOS 
CÓDIGO 

OU fUNÇ0ES OENOMINAÇAO SfMBO~O OU FUIÇllES OENOMINAÇliO 

A- l'l1llCIJUIIXJUA RECICIIAL DO 1lWIA 
Ll-11 DA 2• REC!llo -

A- AlOCIJWl(JUA llõGI1lNIII.. 00 ,_ 
utJ DA 2• REC!llo ~ 

01 Secretário Regional OAS-101.2 ' 01 secretário Regional OAS-101-2 

SEÇllo f'I10CESSUAL 
I orvrsllo f'ROCESSUIOL I 

01 Chefe DAS-101.1 I 01 Chefe OAS-101.1 

SEÇl\0 OC Af'OIO A!JUNISIRATI\10 

I 
OIV!sllo OC N'OIO ~TI\'11 

OI Chefe OAS-101,1 OI Chefe OAS-101.1• 
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--'---
SITUAÇKD ANTERIOR SITUAÇllO NOVA 

NR DE CARGOS NO DE CAACOS 

OU fUNÇOES OENOHINAÇAo SfHBDLD OU FUNÇ!IES DENOHINAÇAD CÓDIGO 

; 

I B- PRCD.RAIXRIA fa:UHL 00 1RABA 9- PRCX:tllAIXIUA RE'GIOW.. 00 1'RN!!!. 
UD DA. 5• REClAo - IUI) OA 5• RECIAD 

OI Secretário Regional OA5-l01.2 OI :Secretário Regional OAS-101.2 

SEçJiO I'RXESSIJAI. .DIVIsAo l'llCíBSUAl 

OI Chefe OAS-!01.1 OI Chefe DAS-101.1 

SEÇllo OE 111'010 IID4DliSIRATMI ~DIVIsAo !E APOIO ACMINIS'TMTIVO 

or Chefe DAs-101.1 OI fhefe DAS-101.1 

C- Fro:Uli'OOliA R[!;IIJW. 00 mN!!! I'ROOI1Nllll!A Rf.GIIJW. 00 1111111!! 
UfJ DA 611 REGIAo ,UD DA 61 REGIAo 

OI Sl-nll"toiric• R('(J!I;'Inlll OAS~lOI.? OI ~errrtárlo RP.atnnnl OAS-101.'2 

SI..CAo fWD 5S' w 'O! y l!J\o 1110Cl.S!.UAL 

DI Chefe OAS-JOI.I OI Chefe OAS-101.1 

SEÇllo OE 111'010 M:lllNISIMfMI biVIsAo OE APOIO ,...INISTRATIVD 

DI ChPfe OA'i-1111.1 DI rhrfe DAS-lO!.) 

. .....:...,---""'"-: 
- - -

(Lel ,_ 
ANEXO Jl 

, de de de 1990) 
HINISTtRIO P0BLICO DO TRABALHO 

SXTUAÇKO ANTERIOR SITUAÇAo NOVA 

Nll DE CARGOS NO OE CAAGOS 
OU fUNÇOES 

OENOMINAÇAO S1MBOLO OU FUNÇilES OENOMINAÇAO CÓDIGO 

A- PIUlJINXI'XA RECIOW. 00 TIIAilA A- PRCOJW::OUA REGIIH\l.. 00 1'RA8! 
lKl DA lll' ~ - US OA lOtl REGIAD 

DI Secretár lo Regional DAS-101.2 OI Secret,rlo Regional· OAS-1012 

Sf.çAo PROCFS9 .. OIVIsiiQ PROCESSllAL-

DI Chefe DAS-101.1 OI Chefe OAS-101.1 

SEçJiO OE APOIO GQJIIS1RATMI DIVIsAo I:E IIPOID AI:JUNISJRATI\10 

OI Chefe M'i"IOI.l OI Chefe OAS-101.1 

--i-
1 
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REGIOCS ~ JUSTIÇ~ ~ TRAHALHD 

REGiliD NO DE ~UfZES ND DE PROCURADORES Drf'ERENÇA 

21 45 35 lD 

51 18° 10 00 

61 2o•• 10 10 

101 12 08 04 

TOTAL 95 63 32 

• Projeto de-Lei na altera a co,mposição do TRT-51 Região e f'l.xa o nll de juizes ., l8 
(12 togados e 06 classistas). 

•• Projeto de· Lei n• , altera a composição do TRT-61 Regiia e l'1xa a nD de juizes •• 20 

MENSAGEM N• 2, DE 14 DE MARÇO DE 1990 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado Paes de Andrade _ 
Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados . 
Nesta 

Nos termos do art. 127, § 2•da Constituição da República, 
tenho a honra de encaminhar a Vossa Excel~ncia, para apre­
ciação do Congresst?.-Nacional, anexo anteprojeto de lei que 
dispõe sobre a criãção, tranSformação e reestrufuração de 
cargos no âmbito do Ministério PúbliCo dO Tritbalho, visando 
a atender as Procuradorias Regionais de Trabalho da z~ Re­
gião,5• Região, 6~ Região e 10• Região, na Justiçado TrabalhO, 
com sede em São Paulo, Bahia, Recife e Brasília, respecti­
vamente. 

A providência ora proposta -decorre especificamente das 
alterações nas composições -dos Tribunais Regionais do Traba­
lho da 2~, s~, 6• e 10• Regiões, bem como da necessidade 
do Ministério Público do Trabalho reestruturar-se para poder 
acompanhar o crescimento da demanda na Justiça do Tra­
balho. 

Nesta oportunidade, reitero a Vossa Excelência testemu­
nho de apreço pessoal e da mais alta consideração. -Aristides 
Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral da República. 

Excelentíssimo Sc!riliór Presidente da Câiilara doS Depu­
tados 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dos 
membros_ do Poder Legislativo, nos termos do § 2"' do art. 
127 da Constituição Federal, o anexo anteProjeto de lei qu_e 
dispõe sobre a criação, transformação e reestruturação de 
cargos no âmbito do Ministério Público do_ Trabalho, -para 

acoril:panhar e atende! a alteração da composição interna dos 
Tribunais Regionais do Trabalho da 2•, 5', 6• e 10• Regiões 
da Justiça do Trabalho. 

Com a finalidade de cumj)Iir suã.s atribuições constitu­
cionaiS e legais, o Ministério Público do Trabalho conta, na­
quelas Regionais, com 63 (sessenta e três) cargos no Quadro 
Permanente de Procuradores do Trabalho de 2' Categoria, 
para atuação junto aos respectivos Tribunais Regionais do 
Trabalho. 

Para fazer frente à crescente demanda da prestação juris­
dicional do Judiciário Trabalhista do País, os Tribunais Regio­
nais do Trabalho se socorreram, em inúmeros momentos, 
nos últimos -anos, da elevação do número de Juízes que com­
põem suas respectivas Cortes de Justiça, permitindo assim 
a criação ou o au!!!_~nto de suas Turmas. Tais procedimentos 
-ViSaram, basicamente, dotar aqueles Tribunais de urri.maior 
efetivO; visando proporciona-r melhor desenvolvimento de 
suas ativídades em suã.s Jurisdições. 

Entretanto, as leis que criaram os nOvos cargos de Jufzes 
dos Tribunais Regionais do Trabalho, sancionadas anterior­
mente à Constituição Federal de 1988, não cogitaram da cria­
ção de cargos de Procurador do Trabalho de 2~ Categoria. 

Assim é que foram efetivados os aumentos nas campo~ 
sições dos Tribunais Regionais do Trabalho da 4~ Região (Por­
to Alegre), através da Lei n•7.911/89, da 9• Região (Curitiba), 
através da Lei n' 7.907/89; e da 12• Região (Florianópolis), 
através da Lei n~ 7.842/89, sem que as nossas Procuradorias 
Regionais do Trabalho, tenham sido aumentadas em sua com­
posição a fim de que pudessem atender ã demanda de pro­
cessos remetidos pelos respectivos Tribunais do Trabalho. 

Informo, entretanto, que para solucionar as defasagens 
apresentadas pelas PRT çla.quelas regiõ~s, já foi encaminhado 
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a V. Ex~ antêprojeto de lei-que propõe alterãçOeSDas suas 
respectivas composições. - - --

Fato semelhante ocorre com as Procuradorias Regionais 
das 2•, 5•, 6~ e 10~ Regiões que ficaram com suas composições 
defasadas em relação aos respectivos Tribun3.is, em face da 
elevação do número de Juízes sem contrapartida nas nossas 
Procuradorias Regionais, como dem9nstra o quadro anexo. 

Obviamente, o aumento do efetivo de..Jufzes decorre do. 
incremento de feitos trabalhistas nas Regiões, que se refletem, 
automaticamente, nas atividades afetas ao Ministério Público 
do Trabalho. 

Assim, afigUra-se corno_üe primordial importância e gran­
de interesse público a proposta de fixação da nova composição 
das Procuradorias Regionais já referenciadas em _igualdade 
coni a atual composição de cada um dos Tribunais Regionais 
do Trabalho. O Poder Público já reconheceu essa necessidade, 
com relação aos Tribunais Regionais do Trabalho da 15•, 17• 
e 18' Regiões da Justiça do Trabalho. A atitude do legislador 
reflete a exata compreensão da magnitude do papel do Minis­
tério Público do Trabalho, ao dotar as referidas Procuradorias 
Regionais de um corpo de Px:ocu_radq.r~s oe.m Jll.imero mais 
compatível coro as exigências atuais da sociedade brasileira, 
trazidas pelas inovações da Constituição Federal de 1988. 

Por tudo_quanto foi expostO, verifica-se; claramente, que 
o Ministério Público do Trabalho tem necessidade de acompa­
nhar a evolução da composição da Justiça do Trab_al_ho, man­
tendo sempre o equilíbrio necessário ao desempenho de suas 
funções. -Aristides Junqueira Alvarenga, Procurador-Geral 
da República. ~ 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

.... -................................... _ ................... ~~- .... ~.-.;;-.......... . 

TÍTULO IV 
Da Organização dos Poderes 

CAPÍTULO IV 
Das Funções Essenciais à Justiça 

SEÇÃO I 
Do Ministério Público 

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanen­
te, essencial à função jurisdicional do Estado, iricumbindo-Ihe 
a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis. 

§ 19 São princípiOs iriStitucionais do Ministéiió-Público 
. a unidade, a indivisibilidade e a independência funcional. 

§ 2~" Ao Ministério Público é assegurada autonoqlia fu_n-. 
cional e administrativa, podendo, observado o disposto no 
art. 169, propor ao Poder Legislativo a criãçãó e ~eXtinÇão 
de seus cargos e serviços aUxiliares, provendo-os por concurso 
público de provas e de provas e títulos; a lei disporá sobre 
sua organização e funcionamento. _ _ __ _ _ . 

§ 3' O Ministério Público elaborará sua proposta orça­
mentária dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes_ 
orçamentárias. 

LEI N• 7~842, DE 18 DE OUTUBRO DE 1989 
Altera a composição e a organização interna do 

Tribunal Regional do Trabalho da 12~ Região, cria car­
gos e dá outras providências. 

O Presidente da RepúbJica 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio­

no a seguinte lei: 
Art. 1 ~ Fica alterada a composição do Tribunal Regio­

n~l do Trabalho da 12• Região para 13 (treze) Juízes, sendo 
9 (nove) Togados, vitalícios, e 4 (quatro) classistas, tempo­
rários, dos quais 2 (dois) representantes dos empregadores 
e 2 (dois) representantes dos empregados. 

Art. 29 Para atender à composição a que se refere _o 
artigo anterior ficam Criados- os seguintes cargos e funções 
de Juiz: 

I - 3 (três) carg9s de Jui~ Togado, vitalícios, ?- serem 
providos_ em consonância com o inciso I do parágrafo __ úriico 
do art. 115 da CoDStltuiçãÕ Federal; - --

11 -2 (duas) funções de Juiz Classista, temporário, sendo 
uma para representante dos empregados e outra para repre­
sentante dos empregadores. 

§ 1• Haverá 1 (um) suplente para cada Juiz Classista, 
temporário. 

§ 29 Em face do aumento de sua composição, fica o 
Tribunal dividido em Turmas, na forma da lei. 

Art. 39 O provimento dos CargOs e funções de Juiz, 
previstos no art. 29 desta lei obede~e(~ ao que a lei dispuser 
a respeito. - -

Art. 4<.> Ficam -criados 5- (cinco) cargos em Comíssão 
de Assessor de Juiz, do Grupo-Direção e Assessoramento 
Superior- Código DAS-102, ~e 2 (dois) de Secretário de 
Turma- Código DAS-102.~ 

§ 19 Os cargos em comissão de Assessor de Juiz~ priva­
tivos de Bacharel em Direito, serão pree.nchidos mediante 
livre indicação dos magistrados junto aos quais forem servir. 

§ 29 A classificação dos cargos de Direção e Assessora­
mento Superior, na escala de níveis do respectivo grupo, f~r­
se~á por delibefação do Pleno do Tríbunal, observada a legisla­
ção vigente. 

Art. 5~> Ficam criados 2 (dois) cargos em Comlss~o de 
Assessor, do Grupo-Direção e Assessoramento Superior --
Código DAS-102. ~ 

Art. 6~ O Tribunal criará as funções de confiança ~ en­
cargos de representação de gabinete, classificando-os de acor-
do com as suas necessidades de serviço. - -

Art. 7• (Vetado.) 
Art. s~ A despesa decorrente da aplicação desta lei cor­

rerá à conta das dotações próprias da Justiça do Trabalho. 

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário . 
BrasHia, 18 de outubro de 1989; 168• da Independência 

e 101' da República. _:JOSÉ SARNEY- J_ Saulo Ramos. ~ 

LEI N' 7.907, DE 6 DE DEZEMBRO DE 1989 ~ 

Altera a composição d~ Tribunal Regional do Tra­
balho da 9~ Região cria a função de Corregedor Regional 
e cargos em comissão e de provimento efetivo no Quadro 
Permanente da Secretaria do Tribunal Regional do Tra~ 
balho da 9~ Região, e dá outras providências. 

O PreSidente. da República, 
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu saneio- -Turma; código DAS-lQl, todos do Grupo de Direção e Asses-
no a~seguintc lei: soramento Superiores, na forma do Anexo I desta Lei. 

Art. 1 n O Triburüil Regional do Trabalho da 9~ Região § 19 A classificação dos respectivos cargos, na escala 
compor-se-á de 18 (dezoito) Juízes, sendo 12 (do_ze) togados de níveis do Grup<? de Direção e Asse~Qramento Superiores, 
e 8 (oito) classistas temporários. f~r-se-á por ato da Presidência do tribunal, observados os 

Art. zo Para atender à nova comp-osição aqueS:e refere nfveis de classificação constantes do Anexo II do Decreto-Lei 
o artigo anterior, são criados 4 (quatro) cargos de Juiz Togado, n' 1.820, de 11 de dezembro de 1980, com os valores reajus­
vitalício, a Serem providos_, 2 (dois) por Juízes do Trabalho tados na forma da legislação vigente. 
Presidente de Junta, 1 (um) por membro do Ministério P-úblico § 2" Os cargos em comissãO de ASSesso-r de Juiz, privãw 
da União junto à Justiça do Trabalho, 1 (um) por advogado ti vos de Bacharel em Direito, serão preenchidos mediante 
no exercíciO efetiVo da profissão, e 2 (duas) funções de Juiz livre indicação dos magistrados junto aos quais foreín servir. 
classita temporário, sendo 1 (uma) para Representante dos Art. 7~ São criados, no Quadro Permanente da Secrew 
Empregados e l (uma) para Representante dos Emprega- ta ria do Tribunal Regional do Trabalho da 9' Região, os cargos 
dores.. de provimento efetivo constantes do Anexo II desta Lei. 

Parágrafo únicO.-- Haverá 1 (um) para SUplente para caw Parágrafo único. _ Os cargos de que -trata o caput deste 
da Juíz Classista. arfig9~serão distribuídos pelas classes das respectivas catego-

Art. 39 Para o provimento dos cargos de Juiz Togado, ri~~ funcionais, em número fixado por ato da Presidência do 
vitalício, bem como das funções de Juiz Classista, terriporário, Tribunal, observando:s_e_ o critér~o de l_~taç_~9 ~provad<:) pelo 
criados por esta Lei. será observado o 9isposto na legislação SiS!(;!·~~ de ClassificaÇão- de Cargos ria área ao Po"áer Execu­
vigente. -- _ _ -tivo, devendo o preenchimento deles ser feito de acordo com 

Art. 4" É criada, no Tribunal Regional do Trabalho as n_(?rmas legais e regulam~ntares em vigor, observado o dis­
da 9~ Região, a função de Coi-regedor.RegiOilal, a ser ex~fcfd"ii. posto no _inciso II do art. 37 da ConstituiçãO Federal. 
dentre seus membros togados, eleito por seus pares, na fotnia Art. 89 As despesas de_correntes da execução desta Lei 
da legislação em vigor e do disposto em seu Regimento In- ser~o at~ndidas pelos recursos orçamentários própriOs do tri-
lemo. bunal Regional do Trabalho da 9• Região. _ 

Art. 5' O Tribunal Regional do Trabalho da· 9' Região Art. 9• Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
funcionará dividido em 3 (três) turmas e reunido no Pleno, cação. 
com a competência esripulada em lei. Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6? São criadas 6 (seis) cargos em c_orriisSão de As- Brasília, 5 de dezembro de 1989, 168" da Independência 
sessor de Juiz, código DAS-102 e 1· (um) de Secretái:ío de e 101• da República.- JOSÉ SARNEY~ J_ Saulo Ramos. 

ANEXO! 

(Art. 5° da Lei no 7.907, de 6 de dezembro de 1989) 

CARGOS EM COMISSÃO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9" REGIÃO 
Grupo Denominação C6di20 

DireçãO e Assessoramento Assessor de Juiz TRT-9•-DAS. 102 
Superiores TRT-9"-DAS. 
100 Secretário de Turma TRT-93 -DAS. 101 

ANEXO li 

(Art. 7° da Lei n° 7.907, de 6 de dezembro de 1989) 

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9" REGIÃO 

Grupo DenominaçAo Código 

Técnico Judicário TRT-9•-AJ -021 
Atividade de Auxiliar Judiciário TRT-9"-AJ -023 
apoio Judiciário Atendente Judiciário TRT-9"CAJ-025 
TRT-9"-AJ-020 Agente de Segurança 

Judicária TRT-9"-AJ -024 

N° de cargos 
06 

01 

N°de cargos 

21 
11 
09 

06 
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(*) LEI N' 7.811. DE 7 DE DEZEMBRO DE 1989. 

Altera a composição e a organização interna do 
Tribunal Regional do Trabalho da 49 Região, cria cargos 
e dá outras providências. 

O Presidente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-

no a seguinte lei: _ _ 
Art. 19 É alterada a compoSição do TriLunal Regional 

do Trabalho da 4• Região, o qual se comporá de 27 (vinte 
e sete) Juízes, sendo 17 (dezessete) togados, e !O (dez) classis-
tas, temporários. _ _ _ _ ~ __ 

Art. zo Para atender à composição a que se refere o 
artigo anterior, são qiado_s os segui~tes cargos e funções de 
juiz: __ _ _ __ _ 

I- 3 (três) cargos de juiz torgado, yit_alício, a serem 
providos em consonância com o art. 115 _da Constituição Fe­
deral; 

11- 2 (duas) funções de juiz classista, temporário, se lido 
uma para representante dos_ empregados e outra para repre-
sentantes dos empregadores. . , . 

§ 1• Haverá 1 (um) suplente para cada juiz classista, 
temporário. 

§ 2~ Em face do aumento de sua composição, fica o_ 
Tribunal acrescido de mais 1 (uma) turma. 

Art. 3~ O provirilento- dos cargos e funções de juiz, pre­
vistos no art. zo desta lei, obedecerá ao que a lei dispuser 
a respeito. 

Art. 4~ São criados_ os c;a_rgos de juiz corregedor r!!giO­
nal e de vice-corregedor regional, a serem providos por juízes 

togados, em escrutínio secreto, quando da _c~leição dos Presi­
dente e Vice-Presidente do_ Tribunal. 

Parágrafo único. Se já houver ocorrido a eleição do 
Presidente e do Vice-Presidente do Tribunal para o biênio, 
o processo eletivo ocorrerá 30 {trinta) dias após a prorriulgação 
desta lei e o mandato dos eleitos encer_rar-se-á com o término .. 
da geStão dos demais dirigentes do Tribunal. ~ 

Art-. s~ São criados 5 (cinco) cirgos em comissão de 
assessor de juiz, do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
rior- Código DAS-102, e 1 (um) de secretário de turma, 
Código DAS-102. .. . .. 

~- § 1~ Os cãrgõs~ erre comissão de .Assessor de Jui4, priva­
tivos de Bacharel em Direito, ·s-erão preenchidos mediante 
livre indicação dos magistrados junto aos quais forem servir. 

, § __ 2~ A classificação d_os cargos de Direção e Assessora-:: 
niento Superior, na ~scala de níveis do respectivo grupo, far­
se-á por deliberação do Pleno do Tribunal, observada a legisla0 
ção vigente. 

Art. 6<:> A despesa decorrente da aplícação desta lei 
ocorrerá por conta das dotações próprias da Justiça do_ Tra-
balho. . . . . 

Art. 79 Esta lei entra em vigor ria data âe sua p"uófi­
cação. 

Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 
. .. Bras!lia, 7 de dezembro de 1989; 168• da Independência 

e 101' da -República. -JOSÉ SARNEY- J. Saulo Ramos. 

C)R~ul:!licada por ~r saído com incorre~es no DOU de 1~-~2-89 : Seção 
1. 

{A cOmisiúO di Constituição, JUstiÇa e Ciâad~nia.J 

ANEXO! 

(Lei n° 7.911, de 7 de dezembro de 1989) 

TRIIlUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4• REGIÃO .:.-CARGOS EM COMISSÃO 

Nümero cargos Código 

Asses~r d~ Juiz 05 
01 - se-cte'táti"o de Tur~ 

TRT 4•-DAS-102 
TRT 4'-DAS-102 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 94, DE 1991 
(N• 1.446i91, na Casa de origem) 

(De Inicia1ivã do Presidente da República) 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos age~tes p~­
blicos nos casos de enriquecimento ilícito no exercíc1o 
de mandato, cargo, emprego ou função na adminis­
tração pública direta, indireta ou fundacional e dá ou· 
tras providências. 

O Congresso Nacional deçreta: -~-- -· _ . __ • 
Art. 1" O agente publico que, em razão ou por m~uen­

cia do mandato, cargo, emprego ou função1 se benefictar de 
enriquecimeritO ilícito, ~u c~ncorre~, de qu~lq~er_ modo, p~ra 
que outrem se beneficte, f1cará, sem preJufzo das sançoes 
administrativas e penais cabíveis, sujeito: -

I- à suspensão dos direitos políticos; 
11- à perda do cargo;·emprego ou função; 

111- à indisponibilidade e perda de bens; 
IV- ao ressarcimento dos danos causados; 
V- à multa civil. 
§ 1"' Para os efeitos desta Lei, a expressão "agente pú­

blico" compreende todo aquele que exerce~ ainda que transito­
riamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, desig­
nação, contratação ou qualquer outra forma de investidura, 
mandato, cargo, emprego ou função da administração pública 
clireta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federãfe dos Municípios. 

§ zo As sa-nções previstas nos incisOs III, IV e V deste 
artigo são aplicáveis também àquele que, mesmo não sendo 
agente público, de qualquer forma co!lcorreu para o fato ou 

- dele se beneficiou: -
-§ 3~ Àqueie-que tenha se beneficjado_de enriquecimen-

to ilícito por sucessão aplicam-se as sanções previstas no inciso 
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III. até o limite de valor do património resultante de enrique­
cimento ilícito, e no incisO IV deste artigo. 

Art. zn CdrtStifUem ateis de enriquecimento ilícito, para 
os fin'S desta Lei: 

I- incorporar, por qualquer forma, ao patrimônio priva­
do, seu ou ·de terceiros, bens, rendas, verbas ou valores do 
patrimônio de qualquer das entidades inencionadas no art. 
1':>, § 19 , desta Lei, sem observâriciadas fo!malidades legais 
ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

Il- doar a pessoa fiSíCiOüjUrídica, de cjllalqUer nature--­
za, bem como aos ent~s c!_espersonalizados,_ ainda_ que de fins 
educativos ou assistenciais, bens, re~das, verbas ou valores 
do património de qualquer das entidades mencionadas no 
art. P, § 19, desta Lei, sem observância das formalidades 
legais, de modo que seja ou possa ser favorecido pessoal ou 
politicamente o agente público; 

III -receber, para si ou pata outrem, dinheiro, bem 
móvel ou imóvel, ou qualquer outra vantagem econômica, 
direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratifi­
cação ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, 
que possã ser· atingido ou amparado por ação ou omissão 
decorrente das atribuições do agente público; 

IV- perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
por meio de alienação ou locação de bem móvel ou inlóvel 
do seu patrimônio ou de outrem, ou de contratação de serviço, 
por preço superior ao valor de mercado do bem ·ou-sel'viço, 
quando o adquirente, locatário ou cOntratante tenha interesse_ 
que possa ser atingido ou amparado por ação ou Omi.Ssão 
decorrente das atribuições do agente público; 

V- perceber vantagem econômica, direta ou indireta, 
por meio de aquisição ou locaçao de- bem móvel ou imóVel, 
ou de contratação de serviço, por preço inferior ao-vãlor de 
mercado do bem ou serviço quando o alienante, locador ou 
contratado tenha i?t~re~se que possa ser atingido ou amparado 
por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente 
público; 

VI- utilizar, em obra ou· s-e-rviço particular, próprio-ou-­
de outrem, veículos, máquinas, equipamentos ou materiais 
de qualquer natureza, de propriedade de qualquer das entida­
des mencionadas no art. 19 , § 1", desta Lei, bem como o 
trabalho de servidores públicos, empregados ou ierceiros con­
tratados por essas entidades; 

·VII -receber vantagem econômica de qualquer nature­
za, direta ou indireta, para tolerar a exploração ou a prática 
de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de contrabando 
ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitãr promessa 
de tal vantagem; - · · · _ - -- -:_~ 

VIII -receber vantagem econômfca de qualquer nature­
~· direta ou ir~direta, para fazer declaração falsa, enganosa, 
mcompleta ou Irregular sobre medição ou avaliação em obras .. 
públicas ou qualquer outro serviço, ou sobre quantidade, peso, 
medida, qualidade ou --característica de mercadorias ou bens 
fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1", 
§ 19 , desta Lei; 

IX-adquirir, pãi'a si ou para outrem, no exercíCio de 
mandato, cargo, emprego ou função pública, ou até cinco 
anos após o t.érmino do_ exercício, bens ou valores de qualquer 
natureza·; CUJO valor seja desproporcional à evolução patrimo­
nial ou à renda do agente público. 

§ 19 A enumeração feita neste artigo não exclUi Outras 
modalidades de enriquecimento ilícito esta'beleddas ~em le"i 
ou reconhecidas por jurisprudência. -

§ 29 Nas ações penal e civil fundadas no inéisó IX deste 
Artigo, incumbe ao ag~nte púbJico ou a seus sucessores de­
monstrar a origem lícita dos recursos financeiros utilizados 
pata-aquisiçãO dos bens e valores ali menciOnados. 

Art. 3o A- posse e o exercícjo de agente pÓblico ficam 
condicionados à apresentação de declaração dos bens e valores 
que compõem o seu patriinónio privado, a fim de ser arquivada 
no Serviço de Pessoal competente. 

§ 19 A declaração compreenderá imóveis, móveis, se­
iüoventes, dinheiro, títulos, ações e qualquer outra espécie 
de hens e valores patrimoniaiS, localizados no País ou no 
exterior, e, quando for o caso~ abrangerá os bens e valores 
patii"niOni"ais do cônjuge ou companheiro, dos filhos e de ou­
tras pessoas que vivam sob a dependência econômica do decla­
rante, excluídos os objetivOs e utensíliOs de uso_ doméstico 
normaL 

§ 29 A declaração de beris será atualizada a_nualmente 
e na data em que o agente público deixar o exercício do 
mandato, cargo, emprego ou função. 

--.§ 3~ Será punido com a pena de demissão, a bem do 
serviço público, sem prejufzo de outras sanções cabíveis, o 
agente público que se recusar a prestar a declaração de bens, 
dentro do prazo determinado, ou que .a prestar falsa, enganosa 
ou incompleta. 

11-..- § 49 O declarante,- a seu critério, pÕderá entregar cópi8 
da declaração de bens cantante da declaração anual para fins 
de Imposto de Renda de Pessoa Física, éom as- necessáriaS 
atualizaç9es, para suprir a exigência contida no caput e no 
§ 2' deste artigo. 

' Art. 4? Qualquer pessoa poderá representar à autori­
dade administrativa competente 1 COntra agentes pUblicas, para 
que seja instaurada investigação destinada à apuração de enri­
quecimento ilícito. 

§ 1"' A representação, que será escrita ou reduzida a 
ter~ o, c~nterá a qualificação do representante, as informaÇões 
sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que. 
tenha conhecimento, limitada a testemunhal ao roJ de cinco. 
- § 2~ A autoridade .administrativa rejeitará a repn~sen­
talião; em despacho fundamentado, se esta não contiver as 
formalidades _estabelecidas no § 19 deste artigo. A rejeição 
não impede a representação ao Ministério Público, nos termos 
do art. 11 desta Lei. 

§ 3~ Atendidos os requisitos fÕimais da representação, 
a autoridade determinará a imediata apuração do enrique­
cimerito ilícito. 

§ 49 A apuração de enriquecimento ilícito dos servi-· 
dores federais se processará, em s_e tratando de servidor civil, 
na conformidade _das nonnas estatuídas nos arts. 148 a 182 
da Lei n~ 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e, em se tiat:itido 
d_e servidor militar, de acordo com os .regulamentos discipli­
nates das Forças Armadas. 

Art. 59- t:Onstitui Criine a .representação de enriqueci­
mento _ilícito con:tra agente público, quando O autor da rePre­
sentaçao o sabe mocente. 

Pena- detenção de seis a dez meses e multa. 
Parágrafo único. Alem da conlinação pena_L o d~nun­

ciante ficará sujeito a indeJ?-izar o denunciado pelos danos 
materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 

Art. 6~ A Comissão processante dará conhecimento ao 
.Ministério Público da existência de procedimento de apuração 
administrativa de enriqueciinento iffcito. 

Parágrafo único. -o Ministério Público, i requerimento 
da Comissão proces~ante Ou de ofício·, poderá desigD.ar r~prf:-
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sentante para acompa-nhar a apuração administrativa de enri­
quecimento ilícito. _ _ -

Art. 7o Com base em -representação da autoridade in­
cumbida do inquétitõ administrativo, devidamente fundamen­
tada em indícios da responsabilidades do agente público, a 
pessoa jurídica de direito público interessada requererá à auto­
ridade judicial a decretação do seqüestro d0Sbéi1Sâb a:gente, 
para assegurar o ressarcimento do patrimônio público. 

§ I~' O pedido de seqüestro será processadO -de a-cordo 
com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código de Processo 
Civil. 

§ 29 O pedido de seqüestro incluirá, quando for o caso, 
a inve-stigaçâó, o exame "e o bloqueio-de bens, contas bancárias 
e aplicações financeiras mantídas pelo agente público no exte­
rior, nos tertnos Ua lei e dos tratados internacionais~-

§ 39 O MinistéfiO Público também poderá requerer o 
seqüestro de 
bens de que trata este artigo. --

' Art. 89 A ação principal será proposta pela pessoa jurí­
dica de direito público intereSSada ou pelo Ministério Público, 
dentro de trinta Uias da efetivação do seqüestro, e terá por 
objeto, além do ressarcimento do patrimônio público, inclu­
sive com perda de bens seqüestrados, a decretação da perda 
da função pública, a condenação ao pagamento de multa civil 
de até três vezes o valor do enriquecimento ilícito e a suspensão 
dos direitos políticos por até- dez anos. 

§ 1~ A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá 
as ações necessáiias ã complementação do ressarcimento do 
património público. 

§ 2' No caso da ação principal ter sido proposta pelo 
Ministério Público, a pessoa jurídica de direito público interes­
sada deverá ser citada para integrar o contraditório na _quali­
dade de litisconsorte da parte autora, bem como para suprir 
as omissões e falhas da iniciá! e para apresentar e indicar 
os documentos ou outros meios de prova de que disponha. 

Art. 9' A perda da função pública e a suspensão dos 
direitos políticos só _se·-erefiVarão com o trâitsito em julgado 
da sentença que julgar procedente a ação. __ _ 

Parágrafo único. Como medida cautelar e a fim de que 
o agente público não venha a influir na apuração do enrique­
cirilento ilícito, a autoridade competente poderá determinar 
o seu afastamento do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, nos termos dispostos_ por lei 
específica. 

Art. 10. O disposto nesta Lei não exime õ agente públi­
co da responsabilidade civil e penal, aplicando~se-lhe as res­
pectivas sanções, cumulativamente, quando for o caso. 

§ I' A aprovação das contas pelo órgão de controle 
interno ou pelo Tribunal ou_ Conselho de Contas não irtibe 
a responsabilidade civil ou penal, nem mitiga a pena. 

§ 2~ A aplicação das sanções previstas nesta Lei inde­
pende da efetiva ocorrência de dano ao patrimóniO público. 

Art. 11. Para apuração dos ilícitos previstos_nesta Lei, 
o Ministério Público, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa, ou Inediante representaçãO fofmulada de acor­
do com o disposto rio art. 49 , poderá requerer a instauração 
de procedimento administrativo, determinar a instauração de 
inquérito policial, ou promover o iriquérito civil, no curso 
do qual poderá proceder a inspeções, requisitar perícias, docu­
mentos, estudos, dados técnicos, certidões e informa_ções, in­
clusive diretamente de entes públicos ou de particulares. 

Parágrafo único. -O.sigilo bancário, financeiro--ou -fiscal 
não pode ser invocado como óbice ao atendimento das requisi-

ções previstas neste artigo, fícari.do o órgão do Minlstérío 
Público responsável, neste caso,-pelas informações que lhe 
forem confiadas. 

Art. 12. As ações destinadas a levar a efeito as sanções 
previstas- nesta Lei podem ser propostas: 

I- até cinco anos após o término do exercício de man­
dato, de cargo em comissão ou de função de confiança: 

II- dentro do prazo prescricional previsto em lei especí­
fica para faltas disciplinares puníveis com demissão a bem 
do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo 
oo=~F - -

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

_Art. 14. Ficaifl r_~vog3âas as Leis n~~ 3:164, de 19 9e 
junho de 1957, e 3.502,-de 21 de dezembro de 1958, e demais 
disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 406, DE 14 DE AGOSTO DE 1991 
Excelentíssimos Senhores Membros do ,Congresso Nacio­

nal: 
Nos termos do parágrafo 19 do artigo 64 da Consiítu_ição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada deliberação 
de Vossas ExcelênCiaS, acom-panhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro de Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "Estabelece o procedimento para suspensão dos 
direitos políticos, a perda da função pública, _a indisponibi­
lidade dos bens e o ressarcimento ao EráriO .. n.as·casos de 
e_nriquecimento i_lícito no exercício de cargo, ell)prego ou fun­
ção da Administração Direta, Indireta ou Fundacional e dá 
outras providências". 

Brasflia, 14 de agosto de 1991. -Fernando Collor. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' EM.GM/SAAIN•388; DE 
14 DE AGOSTO DE 1991, DO SENHOR MiNISTRO 
DE ESTADO DA JUSTIÇA. 
Excelentfssimo Senhor Presidente da República, 
Tenho a honra de submeter à superior consideração de 

-vossa Excelência o ailex'o anteprojeto de lei que ~·estabelece 
o procedimento para a suspensão dos direitos políticos; a perda 
da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci­
mento ao erário, nos casos de enriquecimento ilícito no exer­
cício de cargo, emprego ou função _da administração pública 
direta, indireta ou fundacional e dá outras providências". 

Trata-se, Senhor Presidente, de proposta legislativa desti­
nada a dar execução ao disposto no artigo 37, § 49, da Consti­
tuição, onde se estabelece que "os atos de improbidade admi­
nistrativa importarão a suspensão dos direitos pólíticos, a per­
da da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarci~ 
menta ao erário, na forma e grada-ção previstas em lei, sem 
prejUízo da ação penal cabível". 

A medida, a todos os títulos da maior relevância pOlítica 
e administrativa, insere-se no marco do processo de moderni­
zação do País, que Vossa Excelência vem perseguindo com 
obstinação e sem desfalecimentos, em ordem a resgatar, pe­
rante a sociedade, os mais gratos comproniissoS de campanha, 
que, por decisão _majoritária do povo brasileiro, transforma­
ram-se em plano de governo. 

Sabendo Vossa Excelência que uma das maiores mazelas 
que, infelizmente, ainda afligem o País, é a prática- desenfreada 
e impune de .atos de corrupçãO-, no trato com os dinheiros 
públicos, e que a sua repressão, para ser legítima, depende 
de procedimento legal adequado ~ o devido processo legal 
-impõe-se criar rileios próprios à consecu_ção daquele obje-
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tivo seni, no eD.tanto, suprimir as garantias Cõi:tsfifiicíon,ais 
pertinentes, caracterizadoras do Estado de Direito. 

Assim, de maneira explfcita, o texto proposto define, 
claramente, quais os casos de enriquecimento ilícito, para 
os fins da lei, com o que se garante o respeito ao princípio 
da legalidade, pedra angular do Estado de Direito, . 

De outra parte, e com finalidade didática e preventiva, 
impõem-se a todo agente público- também conceituado com 
precisão no texto em referência- o dever se apresentar decla­
ração de bens e valores, como condição prévia indispensável 
à posse e ao exercício" em cargo, emprego -ou-funçãO pública, 
definindo-se, outrossim, a abrangência dessa declaração, que 
há de ser anualmente atualizada. 

Com relação ao procedimento tendente a apurar os casos 
de enriquecimento ilícito, está ele disciplinado com a deviQa 
minúCia, não apenas para orientar os aplicadores de lei, como 
também para garantir ao Estado a certeza de sua correta 
e criteriosa observância, sem- margem a desmandos e arbitra­
riedades. 

De outro lado, como não poderia deixar de ser, a proposta 
atribui competência expressa ao Min_i~tério Público para pro­
mover inquérito civil ou policial destinado à apuração de enri­
quecimento ilícito, de ofício, a requerimento de autoridade 
administrativa ou mediante representação formulada n_<;>s tc::r­
mos previstos na própria lei. 

Esses, Senhor_ Presidente, em linhas gera~s, os pon~qs 
mais impõrtantes do-anexO anteprojeto de lei, que, se merecer 
a aprovação de Vossa Excelência, poderá ser enviado ao Con­
gres_so Nacional, que, certamente, o a_colherá, fazendo-lhe 
os aperfeiçoamentos juigãctos necessários. _ _ _ 

Aprov_eito o ens_ejo para renovar a Vossa Excelência as 
expressões do meu mais profundo respeito. - Jarbas _Passa­
rinho, Ministro da Justiçã. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N' 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990-

Dispõe sobre o regime jurídico dos Servidores Pú­
bUcos Civis da União, das autarquias e das fundações 
públicas federais. 

································:riTuL"õ·v············--~···'···-···~· 

Do Processo Administrativo disciplinar 

.. ················-··········cP.J.tTt.ii:õ.rii·-·~··-·-·-····~······ 
Do Processo Disciplinar 

Art. 1,48. O processo disciplinar é o instrurllen"tc) desti· 
nado a apurar responsabilidade do servidor por infração prati­
cada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação 
com as atribuições do cargo em que se encontre investido. 

Art. 149. O processo disciplinar será conduzido por co­
missão composta de 3 (três) servidores estáveis designados, 
pela autoridade comp-etente, que indicará, dentre eles, o seu 
presidente. - - - _ _ 

§ 19 A Comissão terá c~mo secretário seiVidOr desig~­
nado pelo seu presidente, podendo a indicação recair em um 
de seus membros. 

§ 29 Não poderá participar de comissão de si_ndicância­
.ou de inquérito, cônjuge, companheiro ou parante do acusado, 
consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o terceiro 
grau. . 

Art. 150. A Comissão exercerá suas atividades com in­
. dependência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário 

à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da adminis­
tração. 

Parágrafo único. As reuniões e as audiências das comis­
sões terão caráter reservado. 

Art. 151. O processo disciplinar se desenvolve nas se-
guintes fases: _ 

, T- lristauraÇão, com a publicitção do ato que constituir 
a comissão; _ 

11 -inquérito administrativo, que compreende inStrução, 
defesa e relatório; 
· IIl- julgamento. 

Art. 152. O prazo para a conclusão do processo· disci­
plinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados_ da data de 
publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigi-
rem. __ _ 

§ 19 Sempre que necessário, a comissão dedicaiá tempo 
integral aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados 
do ponto, até a entrega do relatório final. 

§ 29 As reuniões da comiss3.o serão registradas c!ln atas 
que deverão detalhar as deliberações adotadas. 

SEÇÃO I 

Do Inquérito 
Art. 153. O inquéfit6 administrativo-.Obedécerá ao 

princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defe­
sa, com a utilização dos meiOs e recursos admitidos em direito. 

Art. 154. Os autos da sindicância integrarão o processo 
disciplinar, como peça informativa da instrução. 

Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindi­
cância concluir que a infração está capitulada como ilícito 
penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos 
ao Ministério Público, independentemente da imediata instau­
ração do processo----discípfin3.r.; 

Art. 155. -Na fase do inquérito, a cOmissão proóloverá 
a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligên­
cias cabíveis, objetivanâo a coleta de prova, recorrendo, quan­
do necessário, a tecnícos e peritos, de modo a permitir a 
completa elucidação dos fatos. 

Art. 156. E assegurado ao servidor o direito de acom­
pa~har o processo, pessoalmente ou por intermédio de procu­
tádor, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e 
contraprovas e formular quesitos, quando se tratar de prova 
pericial. _ . _ 

' § l!> O presidente da comissão poderá denegar pedidos 
considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de 
nenhum interesse para o escl~uecime_nto dos fatos. 

§ 2• Será indeferido 6 pedido de prova pericial, quando 
a comprovação do fato iridepender de conhecimento especial 
de perito. 

Art. 157. As testemunhas serão intimadas a depor me­
diante mandato expedido pelo presidente da comissão, deven­
do a segunda via, com o ciente do intereSsado, ser anexada 
aos autos. - -

Pa~ágrafo único. Se a testeniunlia for seiVidor público, 
a expedição do mandato será imediatamente comunicada ao 
chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e 
h_ora marcados para inquírição-; · 
_ _ _ Art. 158. O depoimento- será prestado oralmente e re­
duzido a termo, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por 
escrito. 

_§ 1 ~ As testemunhas serão_ inqu_iridas separadamente. 
_§ 29 Na hipótese do depoimento contraditórios ou que 

se infirmem, proceder-se-á à acareação entre os depOentes . 
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Art. 159. Concluída a inquirição das testemunhas, a 
comissao promoverá o interrog-atório do acusado, observados 
os procedimentos previstos nos arts. 157 e 158. 

§ }!> No caso _de mais de um acusado, cada um deles 
será ouvido separadamente, e sempre que divergirem em suas 
declarações sobre fatos ou circunstâncias, será promovida a 
acareação entre eles. · 

§ 2<:> O procurador do acusado poderá assistii"ao interro~ 
gatório, bem como â inquiri_çãõ-_ das testemunhas, sendo-lhe 
vedado interferir rta::rperguntas e respOstas, facUltando-se-lhe, 
porém, reinquiri-las, por intermédio do presidente da comis­
são~ 

Art. 160. QU.ando houver dúvida sobre a sanidade men­
tal do acusado, a comissão proporá à autoridade competente 
que ele seja submetido a exame por junta médiCa oficial, 
da qual participe pelo menos um médico psiquiatra. 

Parágrafo único. O iricidente de sanidade mental será 
processado em auto ap3.rtãdo e apenso ao prOCesso principal, 
após a expedição do laudo pericial. 

Art. 16L Tipificada a_ infração discipJinar, será formu­
lada a indiciação _do servidor, com a especifiCação dos fatos 
a ele imputados e das respectivas provas. 

§ 1' O indiciado será citado por mandado expedido pelo 
presidente da comissão para apresentar defesa escrita, iio pra­
zo de 10 (dez) dias, assegurando-se-lhe vista do processo na 
repartição. - - -- - · 

§ 29 Havendo dois ou mais indicia-dos, o prazo será co­
mum e de 20 (vinte) dias. 

§ 3• O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo do­
bro- para diligências repufã:das indispensáveis.· 

§ 49 _No caso de recusa _do indiciado em apor o ciente 
na cópia da- citação; o prazo para defesa contar-se-á da data 
declarada, em termo próprio, pelo membro da comissão que 
fez a citação, com a assinatUra de 2 (duas) testemunhas. 

Art. 162. O iridiciado que mudar de residência fica 
obrigado a comunicar ã comissão- -o ·lugar onde poderá ser 
encontrado. 

Art. 163. Achando-se o indiciado em_ lugar incerto e 
não sabido, será citado por edital, publicado no Diário Oficial 
da União e em jornã.l de grande circulação na localidade do·­
último ·domicílio conhecido, para apresentar defesa. 

Parágrafo único~ _ Na hjpó_t~se deste artigo, o prazo para 
defesa será de 15 (quinze) dias a partir da última publicação 
do edital. 

Art. 164. Considerar-se-á revel o indiciado que, regu-
larmente citado, não apresentar defesa no prazo legal. . 

§ 19 A revelia será declarada, por termo, nos autos do 
processo e devolverá o prazo para a defesa. ____ _ 

§ 29 Para defender o indiciado revel, a autoridade ins­
tauradora do processo designará um servidor como defensor 
dativo, ocupante de cargo de nível igual ou superior ao do 
indiciado. _ _ _ ___ _ 

Art. 165. Apreciada a defesa, a comissão elaborará re~ 
la tório minucioso~'üllde resumirá as peças principais dos autos 
e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua 
convicção. =- -· - , - " • -

§ 1 ~ O relatório será sempre conclusivo quanto· à -ino­
cência ou ã responsabilidade do servidor. 

§ 29 Reconhecida a respoitS"abilida-de- dO seividor, a co-­
missão indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgre­
dido, bem como as circunstâncias agravantes Ou atenua_ntes. 

Art. 166. O processo disciplinar, com o relatório da 
comissão, será remetido à autoridade _que determinou a sua 
instal}.raç~o, para julgamento. 

SEÇÃO li 

Do_ J nlgamento 
Art. 167. No prazo de 20 (virite) dias, contados do rece­

bimento do processo, a autoridade julgadora proferirá a sua 
decisão. __ __ _ __ _ __ 

§ 19 Se a penalidade a ser aplicada exceder a alçada 
da autoridade instaur:ado:r:a do processo~ este será encami­
n~ado à ~utoridade competente, que decidirá em igual prazo. 

§ 2~ Havendo mais de uiri indiciado a diversidade de 
sanções, o julgamento caberá à autoridade competente para 
a impo-sição da pena mais grave. 

§ 39 Se a penalidade prevista for a demissão ou cassação 
de aposentadoria ou disponibilidade, o julgamento cabeiá ãs 
autm:_idades de _que _trata o in~iso I Ço_~rt. 14_1. 

Art. 168. O julgamento acatará o relatório da corriis~ 
são, salvo quando contrário às provas dos autos. 

Parágrafo úniCo. Quando o relatório da comissão con­
trariar as provas dos autos, a autoridade julgadora poderá, 
_motivadamente, agravar a penalidade proposta, abrandá-la 
_ou isentar o servidor de responsabilidade. 

Art. 169. Verificada a existência de vício insanáVel, a 
autoridade julgadorª dedarará a nulidade totai ou parcial 
do processo e ordenará a constituição de outra comissão, par-a 
instauração de novo processo. 

__ : § 19 O julgámento for<~:_9o prazo legal não implíca ·nuli-
dade do processo. _ 
__ §- 29 A autoridade julgadora que· der Causa-à p[escrição 
de que_trata o art. 142, § 29, será responsabilizada na forma 
do Capítulo IV do Titulo IV. ~ 

Art. 170. Extinta.-a puriibilidade pela prescrição, a ã.ú~ 
toridade julgadora determinará o regiStio do fato nos assenta-
mentos individuais do servidor. · -

Art. 171. _Quando a infração- estiver capitulada como 
crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Pú­

- blico para instauração d~ aç_ã9 penal, ficando trasladado na 
repartição. - · · · -· · --· 

Art. 172. O serviaor que responder a processo disci­
plinar só poderá ser exonerado a pedido, ou aposentado volun­
taiíãmente~ ap6s a c·onclusão do processo e o cumprimento 
da penalidade, acaso aplicada. 

Parágrafo único. ·ocorrida a _exoneração de que trata 
o parágrafo único:inCíso I dó art~ 34,_- o ato será convertido 
em demissão, se for o caso. 

Art. 173. Serão assegurados transporte e diárias: 
I- ao servidor convocado para prestar depoimento fora 

da sede de sua repartição, na condição de testemunha, denun­
ciado ou indiciado; 

II -aos membros da comissão e ao secretário, quando 
obrigados a se deslocarem da sede dos trabalhos para a realiza­
ção de missão essencial ao esclarecimento dos fatos. 

SEÇÃO 111 

Da Revisão do Processo 
Art. 174. O processo disciplinar poderá ser revisado, 

a qualquer tempo, a pedido ou de ofício, quando se aduziram 
fatos novos ou circunstâfidas süScelJvei"S -de jUstificar a inocên­
cia do punido ou a inadequação da penalidade aplicada. 

§ 19 Em caso de falecimento, ausência ou desapare­
-~ime:nto do sen:idor, qualquer pessoa da família poderá reque­
rer a rev~são do processo. 
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§ 2o No caso de incapacídade mental do servidor, a revi­
são será reQU-erida Pelo -reSpect1Vo=-curador. 

Art. 175. No processo revisional, o ónus da prova cabe 
ao requerente. 

Art. 176. A simples alegação de injustiça da penalidade 
não constitui fundamento para a revisão, que requer elemen-
tos novos, ainda não apreciados no processo originário. __ _ 

Art. 177. O reqi.IerirítentO-da reViSãO do processo será 
dirigido ao Ministro de Estado ou autorida~e, equivalente, 
que, se autorizar a revisãó, encaminhará o pedido ao dirigente 
do órgão ou entidade onde se origüiOu o proces:s:O ·ctisciplin_ar. 

Parágrafo únicO. Deferido a petição, a autoridade com­
petente providenciará a constituição de coriiJssã-o, na forma 
do art. 149. 

Art. 178. ~revisão correrá ertr_apeüSó ã(5'pt'-o~esso oti-
ginário~- -

Parágrafo únicO. _Na petição inicial, o requerente pedirá 
dia e hora para a produção de provas e inquirição das testemo~ 
nhas que arrolar. _ . _ 

Art. 179. A comissão revisora terá 60 (sessenta) dias 
para a conclusão dos trabalhos. ____ _ 

Art. 180. Aplicamwse aos trabalhos da comissão reviso­
ra, no que couber, as normas e procedimentos próprios da 
comissão do processo disciplinar. _ 

II- dos frutos e rendimentos do imóvel reinvindicando, 
se o réu, depois de condenado por sentença ain_da sujeita 
-a recurso, os dissipar; -

III - Dos bens do casal, nas ações de separação judicial 
e de anulação de casamento, se o cónjuge os estiver dílapi­
dando; 

IV- nos demais casos expressos em lei. 
Art. 823. Aplica-se ao seqüestro, i:to que couber, o que 

este_ Código estatui acerca do arresto. 
Art. 824. Incumbe ao juiz nomear o depositário dos 

bens seqüestrados. A escolha poderá. todavia, recair: 
I_- em pessoa inçlicada, de comum acordo, pelas partes; 
II- em uma das partes, desde que ofereça maiores ga-

-rantias e preste caução idónea. _ _ _ 
Art. 825. A entrega dos bens ao depositário far-se-á 

logo depois que este assinar o comprotn_isso._ _ 
Parágrafo único. Se houver resistêncía, o depositário 

solici~ará ao juiZ a ~equisição de força pOiiéial. 
........ -. ······ ........................... ~·····---~~---...... - .................. . 

LEI N• 3.164, DE 1• JULHO DE 1957 · 

Provê quanto ao disposto no parágrafo 31, 2~ parte, 
do artigo 141 da Constituição Federal, e dá outras provi­
dências. 

Art. 181. O ju1gamenio caberá à autoridade que apli-
cou a penalidade, nos termos do art. 141. _ __ _ Art. 19 São sujeitos a seqüestro e â sua perda em favor 

Parágrafo único. o prazo para julgame_~to será de 20 da Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, 
(vinte) dias, contados do recebimento do processo, no curso por influência ou abuso· de cargo ou função pública, ou de 
do qual a autoridade julgadora poderá determinar diligéncias. emprego em entidade autárquica, sem prejuízo de responsa-

Art. 182. Julgada procedente a revisão~ s-erá declarada bilidade criminal em que tenha aquele incorrido. 
sem efeito á penalidade-aplicada, restabelecendo-se todos os § 19 As medidas prescritas neste artigo serão decretadas 
direitos do servidor, exceto em relação ã destitUiÇão de cargos no juízo civii, observadas as disposições da lei processual. 
em comissão, que será convertida em exoneração. __ __ § 2~' O processo será promovido por iniciativa do Minis-

Parágrafo único. Da revisãO do processo nãõ·p-oderá tério Público ou de qualquer pessoa do povo. 
resultar agravamento de penalidade. Art. 2<:> A el::tinção da ação penal ou absolvição do réu 

············~·······-·····~---···~·~--·-···"'··--·'--"······Hr ........... ,.-.,....,-=-- incurso nos_crimes capitulados no Título XI da Parte Especial 
--_do Código ~en~l ou em outros _crimes_ funcionais, de que re-

··················--·-~-~---~-~~~····~·--·-~·-··-·······---............. -... ~ ...... -

LEI W 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973. 

Institui o Código de Processo Civil. 
•••••••••••••••••••••• >A •••••• ~- ........ -............ ---·-~·-~· ...... ,_,;: •••• - •••• 

LIVRO III 
Do P['()cesso Cautelar 

0 0 0 0 0 0 ,, 0 o O O O O O 4 0 0 0 , 0 0 •• O .. O~· OÇU 0 " o" o""Õ~ ... ~---O o o"' o·~" HO u-••'-••~ ""•+ 

TITULO ÚNICO 
Das Medidas Cautelares 

, , , ••••••••••• , , u, ••, ••••• ·~·~"''" •.;,, ••••• •'-•, ,:~.~,,..-,-a ••• ..-.-~.,.-.-.-...-.--. a-.-.-.-

CAPiTULO 11 
Dos Procedimentos Cautelares 

Específicos 

SEÇÃO 11 
Do Seqüestro 

Art. 822. OJulz;a reqUerimento da- parte, pode decre-
tar o seqüestro: _ - - __ 

I -de bens móveis, semoventes ou iin6ve.is, quandO lhes -
for disputada a propriedade ou a posse, havendo fundado 

·~receio de rixas ou danificações; 

sulte locupletamento ilícito, não excluirá a incorporação à 
Fazenda Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado 
o direito de terceiros de boa-fé. 

Art. 39 É ]nstituído o regiStrO púbJico obrigatório dos 
. 'l:alores e bens pertencentes ao patrimônio privado de quantos 
exerçam cargo ou funções públicas da União e entidade autár-
quicas, eletivas ou não. _ 

§ }9 O registro far-se-á no Serviço do Pessoal compe­
tente, mediante declaração do servidor público, incidindo na 

· penã "ae demissão do serviço público o que fizer falsa decla­
ração. 

_ § 29 O r:egistro compreenderá móveis, iriiOVeis·, seriio­
ventes, dinheiro, títulos e ações e qualquer outra espécie de 
bens e valores patrimoniais exc~uído~ os objetos e _utensílios 
de uso doméstico cuja-soma nãó exceder de Cr$100.000,00 
(cem mil cruzeiros). 

. § 39 A declaração será atualízada-bíen-alffiente, põden­
do a autoridade a que estiver subordinado o servidor exigir 
a comprovação da legitimidade da procedência dos bens acres-
cido ao patrimdnio do servidor. _ _ 

§ 4<:> O registro prévio é condição indispensável à posse 
do servidor público e deverá ser obrigatoriamente atualizado 
antes do seu afastamento do cargo ou função. 

§_ 5_<:> A declaração de que trata ~ste artigo compreende 
os benS do casal. 

§ 6~ Esta lei entrará em vigor na·data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contráriO'. - - - -
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LEI N' 3.502, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1958 
Regula o Seqüestro e o Perdimento de Bens nos 

Casos de Enriquecimento Ilícito, por Influência ou Abu­
so de Cargo ou Função 

Art. 1"' O serVidor público, ou o dirigente, ou o empre- · 
gado de autarquia que, por influênciã -ou abuso de cargo ou 
função, se beneficiar de enriquecimento ilícito, ficará sujeito 
ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores. 

§ 19 A expressão ··servidor público" compreende todas 
as pessoas que exercem na União, nos Estados, nos Territó­
rios, no Distrito Federal e nos municípios, quaisquer cargos, 
funções ou empregos civis-ou militares, quer sejàm efetivos, 
quer de nomeação ou contrato, nos órgãos dos Poderes Execu­
tivo, Legislativo ou Judiciário. -- ~-- _" 

§ 2" Equipara-se ao dirigente o empregado de autarquia· 
para os fins da presente lei, o dirigente ou empregado de 
sociedade de economia mista, de fundação instituída pelo Po­
der Público, de empresa incorporada ao patrimônio público, 
ou de entidade que receba e aplique contribuições parafiscais. 

Art. 2" Constituerri casos -de enriquecimento ilícito, pa­
ra os fins desta lei: 

a) a incorporação ao patrimônio privado, sem ãs- formali­
dades previstas em leis, regulamentos estatutos ou normas 
gerais e_ sem a indenização correspondente, de_l?e_ns ou valores 
do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas no 
art. 1" e seus parágrafos; · 

b) a doação de valores ou bens do patrimônio das entida­
des mencionadas no art. 1~ e seus parágrafos a indivíduos 
ou instituiÇões privadas, ainda que de finS assiStenciais ou 
educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização 
prévia do órgão que tenha competência expressa para-delibe­
rar a esse respeito; 

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel o_u_ imóvel, 
ou de qualquer outra vantagem econômica, a título de comis­
são percentagem gratificação ou presente;- ·-- - -

d) a percepção de vantagem_ econóll}ica por meiO de 
alienação de bem móvel ou imóvel por valor sensivelmente 
superior ao corrente nO mercado ou ao ·seu Y.<t10J t:f;:ªl; 

e) a obtenção de vantagem econômica por meio da aquisi­
ção _de bem móvel ou iroó_vel por preço sensivelmente inferior 
ao corrente no mercado ou ao seu va_Io_r real; 

t) a utilização em obras ou serviÇos de natureza privada 
de veículos; máquinas e materiais de qualquer natureza de 
propriedade da União, Estado, Município, entidade autár­
quia, sociedade de economia mista fundaçã.o de direito públi­
co, empresa incorporada ao patrimônio da União ou_eiitidade 
que receba e aplique contribuições parafiscais e hem assim 
a dos serviços públicos ou de empregados e operários -de qual­
quer dessas entidades. 

Parágrafo único. Para a caracteriZação do __ enriqueci­
mento ilícito, previsto nas letras a, b, c, d, e e f deste artigo, 
deverá ser feita a prova de que o respo-nsável pela doação 

. (letra b) ou o beneficiário {letras a, c, d, e, e t) está incluído 
entre as pessoas indicadas no art. 1~ e seus parágrafos e ainda: 

1) no caso da letra b, a de que o doador tem interesse 
político ou de outra natureza quer direta ou indiretamente, 
possa ser ou haja sido beneficiado pelo seu ato; 

.2) nos caSos das letras c, d, e e, a de que o doador 
(letra c), o adquirente (letra d) ou o alienante (letra e) tem 
interesse que possa ser atingido ou que tenha sido amparado 
por despacho, deciSão~- voto, sentença, deliberação~-nomea­
.ção, contrato, informação, laudo pericial, medição, declara-

ção, parecer, licença, concessão, tolerância, autorização ou 
ordem de qualquer natureza, verbal, escrita ou tácita, do bene­
ficiário. 

Art. 3'-' Constitui também enriquecimento ilícito qual­
quer dos fatos mencionados nas letras c e e do artigo 2~, 
quando praticado por quem, em razão de influência política, 
funcional ou pessoal, intervenha junto às pessoas indicadas 
no art. 1" e seus parágrafos para delas obter a prática de 
algum dos atos funcionais citados em favor de terceiro~ 

Art. 4" O enriqUecimeTitO ilícltõ definido nos termos 
desta Lei equipara-se aos crimes cOiltra a administração e 
o patrimóniO público, sujeitando os reSponsáveis ao processo 
criminal e a imposição de penas, na forma das leis penais 
em vigor. 

Parágrafo único. É igualmente enriquecimento ilícito 
o qüe resultar de: - · · _. 

a) tolerância ou autorização ou ordem ver~al, escnta ou 
tácita, para a exploração de jogos de azar ou de lenocínio; 

b) declaração falsa em meditação de serviços de 
construção de e~tradas .Pu de obras públicas, executadas pelo 
Poder Público ou por tarefeiros, empreteirOs, subempreiteiros 
-º-~ concessionários;_ 

c) declaraçãO falsa sobre quantidade, peso, qualidade, 
ou características de mercadorias ou bens entreg_ues a serviço 
público, autarquia, sociedade de economia mista, fundação 
insti_tufda pelo Poder Público, empresa incorporada ao patri­
mônio público ou entidade que receba e aplique contribuições 
parafiscais ou de qualquer deles recebidas. 

. Art. 5' A Uonião, os Estados, o Distrito~ federal e os 
Municípios, bem comO as entidades que recebem e aplicam 
contribuições parafiscais, as empresas incorporadas ao patri­
mônio da Uniã_o, as sociedades de economia mista, as funda­
-ções e B.utarquias, autoriZadas, iriSthuídas ou ·criadas por qual­
quer daqueles governos, poderão ingressar em juízo ·parã. plei­
tear o seqüestro e a perda, em seu favor, dos bens ou valores 
correspondentes ao enriquecimento ilícito dos seus servidores, 
dirigentes ou empregados, e dos que exerceram junto a elas 
advocacia administrativa. --- - -

§ 1" Apurado o enriquecimento ilícito, mediante de­
núncia documentada, investigação policial ou administrativa, 
inquérito, confissãO ou por- qüalquer outro modo, a pessoa 
jurídica de direito público ou privado interessada terá "privati­
vamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias", o direito de ingres-
sar em jufzo. (:<) · ... · 

§ 2'? Esgotado esse prazo, qualquer cidadão será parte 
legítima para tomar a iniciatiVa do procedini.ento judicial, de­
vendo a pessoa jurídica de direito- público ou privado interes­
sada ser citada para integrar o contraditório na qualidade 
de litisconsorte da- parte autOra, bem como para suprir as 
omissões e falhas da inicial e para apresentar e indicar os 
documentos oU outros meios de prova de que disponha. 

§ 39 O pedido de seqüestro será processado de acordo 
com o rito dispOsto no art. 685 do Cõdigo de Processo Civil. 

. § 4' Dentro de 30(trinta) dias da efetivaçáo do seqües­
tro e sob pena de perder este a eficácia, deverá ser proposta 
a ação principal, que seguirá o rito Ordinário dispostO nos 
arts. 291 a 297 do Código de Processo Civil e terá pór objetivo 
a decretação de perda dos bens seqüestrados em favor da 
pessoa jurídica autora ou Iitiscoitsorte. -- -

§ 59 Na ação principal poderá ser pedido, cumulativa­
-- mente, o ressarcimento integral de pei-das e danos sofridos 

pela pessoa jurídica autora ou litisconsorte. 
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Art. 6~ O juiz, O representante do Ministério Público-, 
o serventuário ou o funcionário da Justiça, que por qualquer 
meio, direto ou indireto, retardar o andamento dos processos 
a que se refere o artigo anterior ou deixar de ordenar ou 
cumprir os atos e termos judiciais nos prazos fixados por lei, 
ficarão impedidos de prosseguir funcionando no feito, sem 
prejuízo da ação penal cabível na hipótese. 

Art. 7'! A fórinula "vantagem económica", t:mpregada 
no art. 2", letra c, abrange genericamente todas as modalidades 
de prestações positiVas ou negativas, de que se beneficie quem 
aufira enriquecimento ilícito. -

Parágrafo únicO. .A-vantagem -econômica, sôb forma de 
prestação negativa, compreeiidc a utilização de_ serviços, a 
locação de imóveis ou móveis, o transporte ou a hospedagem 
gratuitos ou pagos por terceiro. ---

Art. 8~' Esta Lei entrará eni vigor na data de Sua publica­
ção, revogadas as disposições em Contrário.-- - . -

LEI N• 3.502, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1958 

Partes vetadas pelo Presidente da República e man~ 
tidas pelo Congresso Nacional, do projeto que se trans­
formou na Lei n• 3.502 de 21 de dezembro de 1958 

Art. 5• .......................................... ~ .......... - ... , 
§ P " ... privativamente, pelo prazo de 90 dias, o direi­

to ... " 
§ 2~> Esgotada esse prazo, qualquer cidadão será parte 

legítima para tomar a iniciatiVa do procedimento judicial, de­
vendo a pessoa jurídica de direitO p-úblico ou privado interes­
sada ser citada _para integrar o contraditório na qualidade 
de litisconsorte da parte autora, bem como para suprir as 
omissões e falhas da inicial e para apresentar e indicar os 
documentos ou outros-meios de prova de que disponha. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PARECERES 

PARECER N• 408, DE 1991 

Da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal sobre o Projeto de Decreto Legisl3tivo n' 112, de 
1991 (n' 350-B, de 1990, na origem) que "aprova o 
texto da Convenção Internacional para Segurança de 
Contêineres, assiitado em Genebra, em 2 de dezembro 
de 1972, bem como as Emendas de 1983 aos Anexos 
I e 11 que integram a Convenção". 

Relator: Senador Albano Franco 
Sob a apreciação desta Comissão de Relações Exteriores 

e Defesa Nacional, o texto do Projeto de Decreto LegislatiVo 
n• 112, de 1991 (n' 350-B, de 1990, na origem) que "aprova 
o texto da Convenção Internacional para Segurança de Contêi­
neres, assinado em Genebra, em 2 de dezembro de 1972, 
bem como as Emendas de 1983 aos Anexos I e I1 que integram 
a Convenção". 

Acompanhando a Mensagem Presidenc;:ial, que remeteu 
o referido acordo para os fins previstos no art. 49, I, da Consti­
tuição Federal, vem a Exposição de Motivos do Exm~ Sr. 
Ministro das Relações Exteriores, na qual consta que: 

"0 referido instrumeDtO~- que entrou em vigor em 
1977, foi negoCiado no foro da Organização Marítim~ 

InternacionaL(IMO) e, :ité O preseilte, c01lta 'COm a 
ratificação, ou adesão, de quarenta e oito países. 
___ A_Convençã_o visa, pririiijfdialmente, ao estabele­
cimento de regras básicas para a fabricação e o manu­
seio seguro dos contêineres, c_ujg~. utilização tem de: 
monstrado, em nível mundial, tratar-se de unidade de 

-tr"ansporte adequada às exigências de praticidade e mo­
bilidade exigidas pelas cargas transportadas pelos meios 
tradicionais e, sobretudo, pela via mU.ltim-odal. 

A adesão do_ Brasil à J1lencionada Convenção per­
mitirá que os certíficãdos de segurança de contêineres 
emitidos por entidades brasileiras sejam aceitos irtter­
nacionalmente, evitando que os contêineres fabricados 
no País sejam obrigados a obter certificação jul!t9 á 

----entidades estrangeiras, como vem ocorrend9 ~-~ualmen­
te. 

Esclareço a Vossa Excelência que a Comissão 
Coordenadora da Implantação e Desenvolvimento do 
Transporte Intermodal - CIDETI, órgão interminis­
teriaJ coordenado pelo MinistériO dos Transportes, 
após consultar os setores governamentais e privados 
interessados, recomendou, através da Resolução n" 01 
SG/CIDETI, de 25 de janeiro de 1988, publicada no 
Diário Oficial da União de 27 de janeiro de 1988, a 
adesão do Brasil à citada convenção. 

Ne_ssas condições, submeto à elevada co_n~ideração 
de Vossa Excelência o anexo projeto de mensagem 
ao Congresso Nacional, para o encaminhamento do 
texto da referida Convenção à apreciação do Poder 
Legislativo." 

Trata-se, como se pode inferir, de m~dida aperfeiçoadora 
das condições de segurança do transporte internacional, crite­
riosamente elaborada a partir de gestões técnicas de elevado 
gabarito, contra as quais nada se tem a opor. 

O interesse nacional em aderir ao referido acordo é, por­
tanto, dos maiores; pelo que somos pela aprovação do Projeto 
de _D_ecreto Legislativo ora apreciado. 

Sala das Comissões, 23 de outubro de 1991. - Irapuan 
Costa Júnior, Presidente- Albano Franco, Relator- Jonas 
Pinheiro - Eduardo Suplicy - Abidias Nascimento - José 
Richa - Marco Maciel - Chagas Rodrigues - Pedro Simon 
- Nabor Júnior- Oziel Carneiro. -

PARECER N• 409, DE 1991 

Da ComissãO de Relações Exteriores e Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislatvo n9 113, de 
1991 (Projeto de Decreto Legislativo Q9 130-A, de 
1989-CD), que "aprovao texto do AjUste Complementar 
de Cooperação Científica e Tecnológica, no Campo da 
Informática e Computadores, entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Br.asil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas Soviéticas, celebrado em Brasília, 
em 6 de junbo de 1989. 

Relator: Senador Chagas Rodrigues 
Com suporte no art. 49, inciso I, da ConstituiçãO Federal, 

o Senhor Presidente da República, através da Mensagem no 
377, de 1 ~de agosto de 1989, submeteu ao Congresso N acionai, 
acompanhado da exposição de Motivos n• DCTEC/DE-II/ 
210/ETEC LOO J09, de 7 de julho de 1989, do Senhor Minis­
tro de Estado das Relações Exteriores, o texto do "Ajuste 
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Complementar de Cooperação, no campo da Informática e 
Co_mputadores, entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da União das Repúblicas Socialistas Sovié­
ticas, celebrado em Brasília, em 6 de junho de 1989". 

2. Quando da sua tramitação pela Câmara dos Depu­
tados, o referido .. Ajuste Complementar" foi aprovado, suces­
sivamente, pelas Coniiss_ões de Relações Exteriores, de Cons­
tituição e Justiça e de Redação e de Ciência e TeCnologia, 
Comunicação e Informática. Em conseqüência, a Câmara Bai­
xa deu aprovação ao citado "Ajuste Compleme_ntar", editan­
do o Projeto de Decreto Legislativo n' 130-A, de 1989. ~ 

3. O ·~jUSte COmplementar" em tela, agora sob o crivo 
legislativo do Senado Federal, pretende desenvolver estreita 
cooperação entre o Brasil e a União Soviéticã na área de 
informática e de computadores, voltada para as especialidades 
de "software'', multiprocessadoras, automação industrial e 
nticroeletrônica. Trata-Se de cooperação a ser realizada dentro 
das condições previstas em Acordo sobre Programa a Longo 
Prazo de Cooperação Econômica, Comercial, Científica e Tec­
nológiCa já firmado entre os dois países, e que data de 30 
de setembro de 1987. No Ajuste Complementar ora em exame 
estão previstas várias rriõdalidades de cooperação mútua, das 
quais se destacam o intercâmbio de cientistas e- eSpeCialistas, 
trabalhos conjuntos sobre pesquisas- científiCãs e téthológicas 
e realização de cursos, semináriOs, palestras e conferências. 

4. Por derradeiro, convém seja regiSrrado_ que a brevís­
sima ruptura ocorrida recentemente no ainda inc:ipiente pro­
cesso de abertura democrática na União Soviética não chegou 
a afetar a normalidade das relações político-diplomáticas entre 
o Brasil e aquele país. Assim, tanto o Acordo sobre Programa 
a Longo Prazo de Cooperação Econômica; Comercial, Cien­
tífica e Tecnológica quanto o presente Ajuste Complementar 
estão inseridos no modelo de continuidade das boas relações 
brasileiro-soviéticas. -- _ 

5. A vista do exposto, somos pela aprovaç3o do "Ajuste 
Complementar de Cooperação Científica e Tecnológica, no 
campo da Informática -e Compütadores, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da União das 
Repúblicas Socialistas -_Soviéticas, celebrado em Brasília, em 
6 de junho de 1989", nos termos do decreto legíslativo em 
exame. _ 

É o Parecer, s. m. j. 
Sala das Comissões, 23 de outubro de 1991. - Irapuan 

Costa Júnior, Presidente - Chagas Rodrigues, Relator -
Jonas Pinheiro - Abidias Nascimento - Eduardo Suplicy 
- José Ricba - Marco Maciel - Albano Franco - Nabor 
Júnior - Pedro Simon - Oziel Carnei_ro. 

PARECER N• 410, DE 1991 

Da Co:rDissão de Relações EXtêrlores e Defesa-Nacio­
nal sobre o projeto de Decreto Legislativo n' 115, de 
1991 (PDL n• 349-A, de 1990, na origem), que "aprova 
o texto do Acordo de Cooperaçio Econômica e Tecno­
lógica, celebrada entre o Governo da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Popular da 
China, em Brasilla, em 18 de maio de 1990. 

Relator: Senador Oziel Carneiro 
Sob a apreciação desta Comissão, o texto- ao-prpjeto 

de Decreto Legislativo n• 115, de 1991 (Projeto de Decreto 
Legislativo n' 349-A de 1990 - CD) que aprova o texto do 
Acordo para Cooperação Econômica e Tecnológica, celebra­
dÇ,) entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 

Governo da República Popular da China, em Brasília, em 
18 de maio de 1990. 

-Acompanhando a Mensagem Presidencial, que remeteu 
o referido Acordo para os fins previstos no art. 49 ,I, da Consti­
tuíção Federal, vem Exposição de Motivos do Exm~' Sr. Minis­
tro das Relações_ Exteriores;- na qUal consta que "o referido 
acoxdo se_ revestirá de especial significado para a dinamização 
das relações sino-brasileiras, ao prover novo mafCo institu­
cional para uma diversifiCada gama de atividades __ de coope­
ração nos campos econômico e tecnológico. 

O instrumento prevê, entre outras formas_de cooperação, 
a elaboração conjunta de estudos e projetos nos setores econô­
mico e tecnológico, a criação de novas instalações industriais 
'e a modernização das já existentes, o intercâmbio de informa­
ções e documentos técnicos, a capacitação de pessoal com 
capitais brasileiro e Chinês e a implementação e projetos de 
comercialização conjunta, nos mercados internacionais de pro­
dutos resultantes da cooperação prevista no acordo". 

Trata-se de acordo-quadro, o que na teoria do direito 
dos tratados se conceitua como engajamento do Estado em 
obrigações subjetivas, definidoras de linhas gerais de conduta. 

CóDS1derado o mérito, diante todo o exposto, é claro 
o interesse nacional relevante à adesão ao Acordo, salguar­
dando-se tão-somente à nova outorga legislativa, toda e qual­
quer alteração do compromisso original, pelo que somos pela 
aprovação do presente Projeto de Decreto Legislativo. 

Sala das Comissões~ 23 de outubro de 1991. - lrapuan 
Costa Júnior; Presidente- Oziel Carrieiio, Relator- Eduar· 
do Supllcy - Jonas Pinheiro - Chagas Rodrigues - Nabor 
Júnior - Pedro Simon - Jonas Pinheiro - Abidlas Nascl­
meõto - José Richa - Marco Maciel - Albano Franco. 

PARECER N• 411, DE 1991 

Da CCJmissão de Relações Exteriores e _Defesa Nacio­
nal, sobre o Projeto de Decreto Legislativo n~ 121, de 
1991, (Projeto de Decreto Legislativo n• 68-B, de 1991 
- na CD) que "Aprova o texto do Acordo de Sede, 
celebrado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Comitê Internacional da Cruz Vermelha -
CICV, em Brasflia, em 5 de março de 1991 ". 

Relator: Senador José Richa 
Com base no art. 49, inciso I, da nossa Carta Magna, 

o ExceJentíssimO Senhor Presidente da República submete 
ao Congresso -Nacio-D.3J atrà.vés~O.a 'Mensagem n~' 184, de 25 
de abril de 1991, o texto do "Acordo de Sede, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Comitê 
Internacional da Cruz_ Vermelha - CICV, em _B_rasilia, em 
5 de março de 1991. 

2. Quando da sua tramitâção pela Câmara dos Depu­
tados, o texto do referido "'Acordo Sede" foi aprovado, sendo 
editado em 12 de junho de 1991, o Projeto de Decreto Legis­
lativo n~' 68-B, de 1991, em redação-filial. 

3. Como é de conhecimento geral, o Comitê Interna­
ciOnal da Cruz Vermelha é uma entidade voltada exclusiva­
mente para a prestaão de ajuda humanitária em todo o mundo. 
Conhecida.e reverenciada, torna-se dispensável, assim, maio­
res considerações a respeito da sua_finalidade e do bem-estar 
que v~m proporcionando ã Humanidade. 
____ 4. , O Acordo de Sede, ora em exame~ culminou um 

__ processo de negociação entre as duas Partes, objetivando tor­
nar _Brasilia sede de uma Delegação da CICV, cujas tarefas 
de supervisão abrangerão, também, a Bolívia, a Guiana, a 
Guiana· Francesa e o Suriname. O Acordo em tela cuida, 
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igualmente, da concessão Qe facilidades que o CICV_gozará 
no Brasil, ressaltando-se as de insenção de impostos e taxas, 
transferência de fundos dentro e fora do País, de acordo com 
a legislação nacional e gozo de privilégios e imunidades. Tais 
fa:ciliades, reza o Acordo Sede em seu Artigo V, não serão 
"menos favoráveis do que as concedidas pela Parte Brasileira 
a outros Organismos_ Internacionais em matéria de- Priorida­
des, tarifas e taxas••;- -

5. Em assim sendo, a escolha da capital brasileira para 
sediar a instalação de uma delegação do CICV com supervisão 
de tarefas sobre outros países do Continente Sul-Ameiicano, 
traduz a importância que aquela entidade humanitária de cará­
ter internacionai concede ao nosso País. 

Parágrafo único. _Quaisquer atoS ou ajustes complemen­
tares de_ que possa resultar a revisão ou modificação do preM 
sente documento estão sujeitos à aprovação do Congresso 
Nacíonal. 

Art. 2~ Este decreto legislativo entra em vigor na data 
de ~ua publicação. 

PARECER N• 413, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 79, de 1991 (n• 168, de !989, na Câmara dos Depu­
tados). 

6. Em face do exposto, somo-s pela aprovaç-ão-do "AcorM A Comissão Diretora ãpresenta a redaçãO final do Projeto 
do Sede, celebrado entre o Governo da República Federativa de Decreto Legislativo n9 79, de ]991 (n"' 168, de 1989, na 
do Brasil e o COmrtê Internacional da Cruz Vermelha - --Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
CICV, em Brasília, erii 5 de março tle 1991", nos temos do CoM Produção Cinematográfica, celebrado entre o Governo 
Proejto de Decreto Legislativo em exame. - ~dLI_:República Federativa do Brasil e o Governo da República 

Sala das Sessões, 23 de outubro de 1991. --,- Irapuan Popular de Angola, em Luanda, a 28-de janeiro de 1989. 
Costa Júnior, Presidente- José Richa, Relator ~Jonas Pl- Sala de Reuniões da Comissão, 25 de outubro de 1991. 
nheiro - Abidias Nascimento - Marco Maciel - Albano -Mauro Benevides, Presidente- Dirceu Carneiro, Relator 
Franco - Chagas Rodrigues - Nabor Júnior - Oziel Cã:rM - Lucídio Portella - lraln Sarãiva. --
neiro- Pedro Simon- Eduardo Suplicy. ANEXO AO P.,A.RECER N-,--413, ·DI:!'J991 . 

PARECER N• 412, DE 1991 Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
(Da Comissão Diretora) n~ 79, de 1991 (n9 168, de 1989, na Câmara dos DepuM 

Redação Final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 78, de 1991 (n• 184, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

. A Comissão-DiretOia-apresenta a redà.Ção fillil do projeto 
de I;>ecreto Legislativo n• 78, de 1991 (n• 184, de 1990; na · 
Câritar3. dos Deputados), que aprova o texto do Acordo ceieM 
brado em Brasília, no -dia 15 de dezembro de 1989, entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Centro 
Latino-Ameiicano de Física sobre suas ObrigaçõeS,_ Direitos 
'e Privilégios-em Território Br-asileiro. - --

Safa de Reuniões_da Comissão, 25 de Outubro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Dirceu Carri.eiro, -Relator 
- Lucídio Portella- Iram SaraiVa. 

ANEXO AO PARECER N• 412, DI'rJ991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n~ 78, de 1991 (nY 184, de 1990, na CâMara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu! 
, Presidente do Senado Federal nos termos da 

art. 48, item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N' , DE !991 
Aprova o texto do Acordo celebrado em BrasOia, 

no dia 15 de dezembro de 1989, entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Centro Latino-A­
mericano de Física sobre suaS Obrfgaçãoes, Direitos e 
Privilégios em Territ~rio Brasileiro. 

Art. I' É aprovado o texto do Acordo celabrado_ em 
Brasília, no dia 15 de dezembro de 1989, entre o GoVerno 
da República Federativa do Brasil e o Centro Latino-AmeM 
ricano de FfsiCa sobre suas Obrigaçãos, Direitos e PriviiégiOs 
em TerritOtio-Brasileiro, como ressalvas a seu ·art._ 79, para 
assegurar ao Governo o livre acesso aos resultadoS dos estu­
dos, das pesquisas e suas ãplicações. realizados no âmbito 
doCLAF. 

lados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, 
, Presidente do Senado Federal nos termos do 

-~. 48, item 28, do RegimehtO Jn!enlo, -proniulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE 1991 

Aprova o texto de Acordo de Co-produção Cinema­
-tográfica, célebra:do entre o Governo da República Fede-

- rativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, a 28 de janeiro de 1989. 

Art. 1~ É aprovado o texto do Acordo de CoM Produção 
Cinematográfica, Celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Angola, em Luanda, a 28 de janeiro de 1989. . 

Parágrafo único. Estão sujeitos á aproVàção do- Con­
gresso Nacional quaisquer atos de que possam resultar em 
revisão -~~--Acordo, bem _çomo aql!eles que se de_stinem a 
estabelecer ajustes complementares. 

Art. 29 Este decreJo legislativo entra em vigor 11_a -data 
de sua publicação. 

PARECER N• 414, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n• 81, de !991 (n' 78, de !989, na Câmara dos Depu­
tados). 

A Comiss~_() Diretora apresenta a redação final âo Projeto 
de-Decreto Legislativo n' §1, de 1991 (n• 78, de 1989, na 
Cãmara dos Deputados),_ que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural e Educacional, ceiebrado entre o Go- -
verno --da República Federativa do Brasil e o G_overno da 
República Popular de Bangladesh. 

Sala de Reuniões da Comissão, 25 d~ outubro de 1991. 
...;.... Mauro Benevides Presidente -Dirceu Carneiro, Relator 
- Lucinio Portella - lram Saraiva. 
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ANEXO AO PARECER N' 414, DE 1991 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 

n' 81, de 1991 (n• 78, de 1989, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprOvou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, 

item 28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte• 
. DECRETO LEGISLATIVO Me DE 1991 

Aprova o texto do Acordo de Cooperação Cultural 
e Educacional, celebrado entre o Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Bangladesh. 

Art. 1' É aprovado o texto do Acordo de Cooperação 
Cultural e Educacional, celebrado entre o Governada_ RepúM 
blica Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Bangladesh, em Brasília, a 27 de_setembro de 1988. 

Parágrafo único. Estão sujeítos à aprovaÇão dD Congres~ 
so Nacional quaisquer atos de que possa resultar em revisão 
do Acordo, bem como sua eventual pror.rogação que destinem 
a estabelecer ajustes complementares. 

Art. 2~ Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. --·-·-- --~----

PARECER N• 415, DE 1991 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
o• 104, de 1991 (n' 348, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

A ComisSãO Diretára apresehta a redação final do Projeto 
de Decreto Legislativo n' IQ4, de 1991 (n" 348, de 1990, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Protocolo 
Adicional ao Acordo para a Cánstrução de uma Ponte sobre 
o Rio Uruguai, entre as cidades de São Borja e Sarito Tomé, 
celebrado entre o GOverno da República Federativa do Brasil 
e o Governo~da República Argentjna, em Buenos Aires, em 
6 de julho de 1990. ·- - · -

Sala de Reuniões da CorojSsâo, 25 de outubro de 1991. 
-Mauro Benevides, Presidente -Dirceu CariiCirQ, Relator 
-Lucidio PorteUa - Iram Saraiva. 

ANEXO AO PARECER N• 415, DE 1991 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 104, de 1991 (n• 348, de 1990, na Câmara dos Depu­
tados). 

Faço saber que o _Congresso Nacional aprovou, e eu, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, item 
28, do Regimento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEG!SX::A TIVO N' DE 19-91 - --- --

Aprova o texto do Protocolo Adicional ao Acordo 
para a Construção de uma ponte sobre o Rio Uruguai, 
entre as cidades de São Borja e Santo Tomé, celebrado 
entre o Governo da República Federativa do Bi-asil e 
o Governo da República Argentina, eõi Buenos Aires, 
em 6 de julho de 1990. --

Art. te É aprovado o texto do Protocolo AdiCional ao 
Acordo para a Construção de uma Ponte sobre o Rio Uruguai, 
entre as cidades de São Borja e Santo Toíné, celebrado entre 
o Go_verno da República Federativa do Brasil e o Governo 

da República Argentina, em Buenos Aires, em 6 de julho 
de 1990. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 
de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)- O Expediente 
lido vai à publicação. Do Expediente lido, consta o Proj~to 
de Lei da Câmara n? 94, de 1991, de iniciatiVa do Presidente 
da República, que terá tramitação com· prazo determinado 
de quarenta e cinco dias, nos termos do art. 64, § J? da Consti­
tuição, combinado com o art. 375 do Regimento Interno. 

De acordo com o art. 122, 11, b, do Regimento Interno, 
a matéria poderá receber emendas, pelo prazo de cinco dias, 
perante a Comissão de Constituição, Justiça e Cídadania. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro}'- sobre a mesa, 
requerimentos que vão ser lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 767, DE 1991_ 
Sf:nhor Presidente, 
Requeiro Iiceryça, para !p.e ausentar do§ traba~hos da Ca­

sa, no dia 28 do corrente, segunda-f~i_ra, para participar do 
lançamento do Projeto "1 milhão de árvores", em Campi­
nas-SP. 

Sala das Sessões, 24 de outubro de 1991. - Senador 
José Eduardo. 

REQUERIMENTO N' 768, DE 1991 
Senhor Presidente, 
Solicito nos termos da Constituição Federal (artigo 55 

item III} e do Regimento Interno do Senado Federal (artigo 
43 inciso Il) que seja considerada como licença autorizada 
o dia 25 d~ outubro onde participarei em Natã.I- Ri6 Grande 
do Norte do IV Seminário Nacional para Empregadores do 
Trabalho e no. dia 29 do corrente mes onde participarei de 
várias solenidades no EStado de Sergipe. · 

Sala das Sessões, 24 de outubro de-1991.- Senador 
Albano Franco. 

PROGRAMAÇÃO GERAL DAS ATIVIDADES 
EM NATAL DIAS 24 e 25-10-91 

Dia 24- quinta-feira 
9h- sessão de abertura do IV Seminário Nacional para 

empregadores do trabalho 
Local: Auditório Albano Franco - térreo 

Dia 25 ___, sexta-feira 
9h- Continuação dos trabalhos do IV Seminário Nacio-

nal para empregadores sobre relações do trabalho 
Local: Auditório Albano Franco - terreo 
Reunião do Comitê de Integração administrativa 
Local: Casa da Indústria 7' andar 
!Oh -Reunião de Diretoria da CNI 

,._,Local: Casa da Indústria -7? andar 
12h30min - Almoço da Diretoria da CNI 
Local: Casa da Indústria - 8' andar 
17h - Encerramento do IV Seminário Nacional para 

empregadores sobre relações do trabalho 
- Local: Auditório Albano Franco- térreo 

18h30min - Solenidade de posse da nova Diretoria e 
Conselho Fiscal da Fiern (triénio 199111994) 

-Entrega da Medalha de Honra ao Mérito Industrial 
Local: Auditório Albano Franco -térreo 
· 20h -Coquetel 
Local: Casa da Indústria - 8!' andar 
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PROGRAMAÇÃO DO IV SEMINÁRIO NACIONAL 
PARA EMPREGADORES SOBRE 

RELAÇÕES DO TRABALHO. 

Local: Casa da lndústria - Auditório Albano Franco 
-térreo 
Diã 24 - quinta-feira 

9h- Abertura 
9h40min -1" Sessão de Trabalho: 
"O Papel das Organizações de empregadores na América 

Latina" 
14h 2' Sessão de Trabalho: 
"Flexibilidade das Relações de Trabalho" 
17h --Encerramento dos Trabalhos 

Dia 25-- sexta-feira-~ 

9h - 3• Sessão de Trabalho: 
"Relações de Trabalho na América Latina" 
14h - 4• Sessão de Trabalho: 
''Concertação Social" 
17h - Encerramento do Seminário 
20h- Coquetel 

Casa da Indústria- Av. Salgado Filho 286() · 
Lagoa Nova- Natal RN 

REQUERIMENTO N• 769, DE 1991 

Com amparo no art. 214 c/c art. 43, 11, do 'R.eiime.nto 
Interno, requeiro licença para empre_ender viagem ao Exte­
rior, no período de 25 de outubro a 2 de novembro do corrente 
ano, para tratar de interesses particulares. 

Sala das Sessões, 25 de outubro de 1991. - Senador 
Maurício Corrêa. - ---

0 SR. PRESIDENTE (Dirceu-Carneiro) - A votação. 
fica adiada _por falta de quorum. 

Sobre a mesa·,- projetos que serão-lidos pelÕ Sr. 19 Secre-
tário. - - - --

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 350, DE 1991 

Cria a Secretaria Federal de CoDtrOJe-interno como 
órgão vinculado à Presidência da República. 

O CongreSSO Nacional decreta: 
Art. 19 Fica criada a Secretaria Federal de Controle 

Interno- SEFECI -PR, órgão central do Sistema de Controle· 
Interno do Poder Executivo, vinculada à Presidência da Repú­
blica. 

§ lo A Secretaria Federal de Controle Interno tem por 
objeto a courdenação, a supervisão, a normatização e o con­
trole das atividades de fiscalização: contábil, financeira, orça­
mentária, operacional, pãtrimonial e de auditoria dos órgãos 
da administração direta, indireta e fundacional do Poder Exe­
cutivo. 

§ 2" A fiscalização se exercerá no tocante aos aspectos 
de legalidade, legitimidaqe, economicidade, aplicação das sub­
venções e renúncia de receitas. 

Art. 2° À Secretaria Federal de Controle Interno in­
cumbe_: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e dos orça­
mentos da União; 

JI- comprovar~ legalidade e avaliar os Iesulta_dos, quan­
to à eficácia e eficiência da gestão orçamentária, financeira 
e p~trim.onial,- nos órgãos e entidades da act"miriistração fede­
ral, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades 
de dire_ito privado; 

-- ~ nr - exercer o controle das operações de crédito' avais 
e garantias, bem como dos direitos e haveres da-União; 

IV --apoiar o Controle Externo- no exercido de sua 
missão constitucional. 

Parágrafo único. Os reSponsávéís pelo Controle Inter­
no,_ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou 
ile"galidade, dela darão ciência ao Tribunal de Contas da 
União, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art. 3~ A estrutura básica da Secretaria Federal de 
Controle Interno será definida pelo Poder Executivo_ que dis­
porá·, ainda, sobre outras matérias'necessãrias à -execuçãO des-
ta lei. -

Art. 4õ O Secretário Federal de Controle Interno será 
nomeado pelo Presidente da República, na fÇJrma-do disposto 
na- alínea "f", inciso Jfl, âo art. 52, da Constituição Federal, 
para mandato de dois anos, permitida a recondução. 

Parágrado único.- Ds titulares das Subsecretarias serão 
nomeados pelo Pressidente da República, por indicação do 
titular da Secretaria. 

Art. 59 O Quadro de Pessoal da Secretaria Federal de 
Controle Interno será composto pelos cargos, ocupados ou 
vagos, integrantes da estrutura do átual Sistema de Controle 
Interno do Poder Executivo. 

Art. 6" Esta lei entra em vigor na- data de sua publi­
cação. 

Art. 7" Revogam-se as disposições em contrário. 

-Justificação 

Constantes e sucessiVas acusaçõe(redeqi sObre vários 
admillistradores da esfera do ExecutivO-, suspeitos de malver­
sação _e_ apropriação" indébita dos dinhei~os públicos, sem que 
se-ap~re a verdade sobre tais acusações e se puna, exemplar­
mente, os culpados, como de se esperar de um Governo que 
- respá.Idado no maior continente de votos já verificado em 
nossa História --veio para combater todas as mazelas da 
AdniiriistraçãO Pública, em especial os inescrupulosos de toda 
a espécie que se locupletam dos recursos arrecadados de con­
tribuintes que_ suportam uma das mais pesadas cargas tributá­
rias do mundo. 
----o Presidente da República se elegeu sob a égide do com~ 

bate aos "marajá-s" de todos -os triatízes e, ao cabo,_o que 
se viu até agora é que punidos foram somente ãqlieles que 
sempre o foram, imerecidamente: os que vivem de seu ~raba­
lho, duplamente atingidos nos seus g:anhQs, seja pelo ary-ocho _ 
salarial, seja pela carga tributária excessiva como_COJ?.tribui~t_t?S 
cativos que não sonegam .impostoS, como-é sabido que muitos 
fazem. . . " _ . 

Não creio que ao Executivo faltem vonta~e e mesmo 
determinaçãó de combater os escândalos que vêm a lume 

--co-m freqüência quase diária. També-m ~ão im~gino que sua 
OCori-êriciã. e a impunidã.de de seus protagonistas sejam atribu_í­
vei~_ªo Presidente e à sua equipe de governo, on~e, se há 
figuras de aptidão duvidosa, há outras de comprovada compe­
tência e inegável idoneidade, recrutadas, inclusive, na órbita 
do Legislativo. 

Sendo, assim, é de se indagar o que falta ao Governo 
para por cobro a tantos desmandos praticados e que ainda 

- se pratic_am. De m1nhã.s_ indagações ocorreu-me que talzez 
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falte ao Executivo a implementação de um mecanismo adequa­
do à _fiscalização_ dos atos de seus prepostos, mecanismo este 
que, de resto, foi consagrado pela Constituição Federa! de 
1988 ecuja eXistênCia vemâe muito antes mas não mereceu 
a devida atenção do Governo. - - - -

Esse inStrumento-e o ContrOle Interno, institutO existente 
desde 1964, criado que foi pela Lei n" 4.320, de 17 de março 
de 1964, uma das últimas sanCionadas pelo Presidente João 
Goulart, apeado do Governo, dias depois, pelos militares, 
exatamente, sob o pretexto - que ironia -=-- do combate à 
subversão e ... à corrupção! 

Através desses anos todos, o Controle Interno passou 
por períodos de maior ou menor preeminêndã, segundo os 
humores das administiãções cfu-e--sc suCédcram, passandõ da 
estrutura d_o Ministério da Fazenda para o do Planejamento 
e deste para aquele. · 

Coincidentemente ou não, talvez seja a fase atual de 
menor prestígiO da institUição, desde que, pelo Decreto n9 

99.244, teve suas atribuições associadas a outras de.natureza 
e objetivos diferentes dentro de um mesmo órgão da estrutura 
do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento: a Secre­
taria da Fazenda Nacional. A função, aí, perdeu o necessário 
destaque e pretígio para atuar como órg-ão central do Controle 
Interno ·de todo o Poder Executivo. 

A ConstituiÇão de 1988 incorpOrou o instituto do Controle 
Interno e o estendeu à órbita de cada um dos três Poderes, 
conferindo-lhe, portanto, prestígio e -importância adequada 
ao cumprimento da transcendente missão que lhe reservam 
o art. 74 e seus incisos e·paragrafos da Carta Magna. Ao 
implementá-lo, faltou ao Executivo a sensibilidade para atri­
buir-se status adequado~ 

Cum_este propósito, estoiJ submetendo a esta Casa Pro­
jeto de_ Lei criando a Secretaria Federal de Controle Interno, 
como órgão vinculado à Presidência da República, _e que cons­
tituirá o órgão central do Sistema de Controle Interno do 
Poder Executivo: -- - - -

Tal Projeto, se-aCOlhido, irá conferir ao Controle Interno 
daquele Poder status e as necessárias lilâependênciã-e iSenção"­
para desempenhar, com plenitude, suas funções constitucio­
nais- capituladas nos dispositivos antes citados._ 

Deste modo, ganhará o· Poder Executivo, que disporá 
de instrumento hábil para fiscalizar in actum ·a correção dos 
atos administratiVos de seus agentes, prevenindo desvios, mal­
versações, enfim, garantindo a morali~ade da AdJl!iniStfaçâo 
PúbTíca_. _Ganhará o_Legislativo, que, por intermédio do Tribu­
nal de _Contas da União, exerce· as fuúções conStitu_clonais 
de fiScalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União c das entidades_ da administração direta 
e indireta, mediante ·controle externo. Ganha, sobretudo, a 
Nação, pela moralizaçãO de seuS serViços, pela -econofuiã de 
meios e pela aplicação _adequada de seus recursos em benefício 
de todos. 

Sala ~'Sessões, 25 de outubro de 1991. - Senador 
Pedro Simon. 

(A ComissãO de Constituição, Justiça e Cidadcihia 
- Decisão Terminativa~ - --- · -~ ~- - ' 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N• 351, DE 1991 

Cria a OU.vidoriaRGeral da República e dá outras 
provjdências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1'-' Fica Criada a Ouvidoria-Geral da República, 

vinculada ao Ministério da Justiça, com a incumbência de 
acolher, processar e enCarllinhar-à Presidência da República, 
aos MinistériOs, Secietari<I:_s e demais se~ores d~ Administração 
Pública direta e indireta, após avaliação sumária, projetos, 
sugestões, reclamações ou denúncias da população ou de entiM 
dades, que visem: ___ _ 

1) o aperfeiçoamento das formas de participaÇão popu­
lar e com unitária, nos processos de decisão e execução de 
serviços públicos; 

2) o desenvolvimento s6CíoMecon6mico, cíeritífico e cul­
tural; 

-3) a correção de erros, omissões ou abusos adminis­
trativos; 

4) a melhoria dos serviços públicos em geral. 
§ 19 O Ouvidor-Geral da República será nomeado pelo 

Presidente da República. 
§ 29 A estrutura c o quadro de pessoal da Ouvidoria­

Geral da República serão definidos por Decreto do Presidente 
da República. 

Art. 2~ Os~p.roj6'tos, sugeStões·; reclamações ou denún­
cias deverão ser formulados por escrito, acompanhados de 
documentos esclarecedores, se for o caso, e dirigidos, direta­
mente, à Ouvidoria-Geral da República. 

Art. 39 A OuVídoria-Geral da República manterá ca­
dastro destinado ao registro das iniciatiVaS inéditas ou coloca­
das em prática, com êxito, pelas administrações estaduais e 
mUnícípais~ desde que aplicáveis a nível federaL 

ArL 4~ As autoridades e servidores da Administração 
Federal direta e indireta prestarão colaboração e infoiri::tações 
à Ouvidoria-Geral da RepúbHca, em assuntos de sua alçada 

_ _g_ue sejam submetidos à sua apreciação. 
Art. 59 Serão condiderados serviços públicos relevantes 

oS projetos e sugestões dos quais resultem benefícios à Admi­
nistração e à COQJ-unídade e as_ reclamações e ·denúncias que, 
apuradas, redundem n_o aperfeiçoamento e moralização dos 
serviços públicos- ___ _ 

Art. 69 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação. ___________ _ 

Art. 79 Revogam-se as disposíções em contráriO. 

Justificação 

Com satisfaçãO--, submeto à consideração de Vossas Exce­
-lências Projeto" de Lei em que se propõe a criação da Ouvido­
ria-Geral da República, vinculada ao Ministério da Justiça. 

Figura legendária: de nossa História colonial, o Ouvidor­
Geral tem suas "funções assim- descritas por Max Fleiuss, em 
-súa Históriã Administrativa do Brasil (Cia. Melhoramentos 
- 2• Edição- pág. 21): 

"'O Ouvido f-Gerai era a _autorídãde--suprema da 
justiça territóiiàl no Brasil. COnhecia, poÍ' ação nova, 
dos casos.;crimes, para o que tínha alçada até morte 
natural inclusive, quanto a escravos, peões, cristãos, 
gentios livres, devendo, porém, nos casos em que, se­
gundo o direito, coubesse a pena de morte, inclusive, 
tratando-se de pessoas dessa qualidade, proceder nos 
respectivos feitos _afinal e despachá-los para o go~erna­
dor-geral, sem apelação, se fossem conforme os seus 
votos; e, no caso de discordância, deviam ser os· autos, 
com os réus, remetidos ao corregedor em Lisboa, para 
sentença. Em relação às pessoas de mot qualidade, 
tinha o Ouyidor-Gcral alçada até cinco anos de _degre­
do." 
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Joaquim Manoel de Macedo, em suas "Memórias da Rua 
do Ouvidor .. , fegistra: 

"Um ouvidor de comarca era, naquele tempo (sé~ 
culo XVIII), muito mais que um simples mortal, era 
uma potestade que o povo respeitava mais do que hoje 
respeita ao Presidente do Supremo Tribunal de Justiça 
e não havia quem deixasse de por-se de chapéu n; 
mão quando ele passava." 

E, tão importante foi a notável figura _que, em 1780, 
um desses magistrados, Dr. Francisco Berquõ da Silveira, 
ao fixar residência na e·nrao Rua do Padre Homem da Costa, 
deu motivo bastante para que se lhe alterasse o norn.e para 
Rua do Ouvidor, como Q é~ até hoje, no Rio de Janeiro. 

Embora a respeitabi1idade e 3. importância que se pre­
tende do Ouvidor-Geral da República, em nada sejam meno~ 
res que aquela, não seriam as mesmas as funções qu-e âesempe~ 
nbaria, atendidas que estão, hoje em dia, por magistrados 
com outras denominações e por cortes de justiça qüe se organi~ 
zam em instâncias várias, no Estado moderno. 

Também não se confundiriam, a não se~; parcialmente, 
suas funções com as da moderna - e, há algum tempo, em 
voga - figura do ombu~an, longamente experimentada 
na Península Escandinava, especialmente, na Suécia. 

O OuVidor-Gerai, n3. acepção do Projeto-de Lei que ora 
submeto à douta apreciação desta Casa, tem imporlaritíssifuo 
papel a desempenhar, qual seja, o de atuar como elo de ligação 
direta entre a sociedade e a Administritção Pública, facilitando 
o intercâmbio, a discussão e a operacionalização de idéias, 
propostas e informações; a resolução de questionamentos e 
dúvidas; a solução de problemas, enfim, aproximando o cida­
dão _dos serviços públicos, abrindo-lhe um canal de acesso 
adequado ã repartição competente para a resolução das ques­
tões que o afligem, sem que necessite especializar-se no conhe~ 
cimento dos meandros da máquina administrativa ou valer-se 
de terceiros- mediante paga, nem sempre leg3.1 e, Cám certe­
za, nunca justa, dos chamados despachantes, lobistas-e figuras 
que tais - para obtenção de um direito líquido e certo, o 
mais das vezes. 

Iniciativa do Governo ariterior, consubstanciada na Co­
missão de Defesa dos DireitoS- do Cidadão, com algun~ propó~ 
sitos similares aos da presente proposição, não teve prossegui­
mento, talvez por deformação do seu papel, talvez por não 
ter assumido postura e forma adequadas de ação, quem sabe 
-o mais provável, talvez -pela impaciência e inconstância 
com que encaramos medidas inovadoras, delas exigindo resul-­
tados imediatos e quase milagrosos. 

No Governo do Rio Gi-ande do Sul, tive a satisfação 
de implantar, com amplo sucesso, a Ouvidoria~Geral do Esta-­
do, através do Decreto n' 33.163 de 14-4-89 (cópia anexa). 

A proposição que tenho a honra de submeter ao elevado 
tirocíniO de Vossas Excelências tem a presunção da simpli­
cidade e, com base nesta característica, o objetivo e a espe~ 
rança fundada de que irá-resultar em instrumento de profícuas 
soluções às questões demandadas pelos ·cidadãos em geral, 
que haverão de encontrai, na Ouvidoria-Geral da República, 
o foro adequado para acesso aos serviços de que neceSsitam 
e que são, afinal, a razão_ de ser da Administração PúbliCa 
e do Estado constituído. 

Sala das Sessões, 25 -de outubro de 1991. - Senador 
f'edro Simon. 

LEGISL'AÇÃO CITADA 
DECRETO N' 33.163, DE 14 DE ABRIL DE 1989 

Cria a Ouvidoria-Geral do Estado e dá outras pro­
vidências. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 
- decisão ter_minativ.a. ) 

O SR, PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Os projetos 
que acabam de ser lidos serão remetidos ã comissão compe­
tente. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1"' Secre­
tário. 

É lida a seguinte: 

Brasflia, 23 de outubro de 199L 
Senhor Presidente, 
Comunico a Vossa Excelência que ausentar~me~ei dos 

trabalhos da Casa no período de 26 de outubro a 3 de novem­
bro de 1991 em viagein ão eXterior para tratar -de assuntos 
de interes~e particular. 

Aproveito a oportunidade para reriovar a Vossa Exce­
lência protestos de estima e distinta consideração. 

Cordialmente,~ Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -A Presidência 
fica ciente. 

A Presidência recebeu, do Banco Central do Brasil, rela­
tórios sobre endividamento dos Estados e Municípios refe­
rentes ao mês de setembro do corrente ano. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Eco­
nômicos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)'-- A Presidência 
comunica ao Plenário que deferiu, uad referendum" da Comis­
são Diretora, os Requerimentos n~ 753 e 755, de 1991, de 
autoda dos Senadores_ Maurício· Corrêa e João Rocha, respec­
tivamente, de Informações ao Ministro da Economia, Faze"rida 
e Planejamento. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)::_ A Presidência 
co_mUnica ao Plenário que, uma vez findo, na sessão anterior, 
o- prazo fixado no parágrafo único do art. 254 do Regimento 
Interno, sem interposição -do recurso-ali previsto_no sentido 
da tramitação da matéria, determinou o arquivamento defini~ 
tivd do Projeto de Resolução n' l, de 1991, de autoria do 
Senador Coutinho Jorge, que introduz alterações no Título 
VI do Regimento Interno do Senado FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Há oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Nabor Júnior. 

O SR. NABOR JUNIOR (PMDB-AC Pronuncia o se­
guinte discurso.) -Sr. Presidente, Sr. Senadores, já denunciei 
diversas vezes, desta tribuna, a exemplo de tantos outros cole­
gas, o descompasso entre as promessas e a ação do Governo; 
as clamorosas discrepâncias entre o-discurso do então candi­
dato e a prática administrativa fnStalada em 15 de março de 
1990; o descumprimento sistemáticO -de quase tudo o que se 
pregava ~m favor dos "descamisados"t 
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Fazendo-se arauto da modernidade e da dinâmica ine- O SR. NABOR JÚNIOR - Com muito Prazer, ouço o 
rente à juventude, o atual Presidente prometia ren6va"r toda nol5re Senador. 
a estrutura básica do País, mas, jiii'3itdo, também, respeitar o Sr. Epitácio Cafeteira_ Nobre Senador Nabo r Júnior, 
os direitOs-e as conqUistas sociãiS-âe todos os cidadãos, indu- eu conheci a nossa Previdência So_cial com os institutos dividi­
sive aqueles que, após toda uma vida dedicada ao trabalho, dos em função da categoria profissional. Naquela época, regis­
caíram na inatividade. trava-se a contribuição de cada associado e havia algo que 

Ecoam ainda, nos ouvidos dos inativos, as generosas e essa gente não conhece: o cálculo atuarial. Só se pode fazer 
justiceiras palavras de Fernando Collor, que não permitiam previdência fazendo cálculo atuarial. A caixa de Previdência 
qualquer dúvida: "No meu Governo, o aposentado não s_erá dos funcionários do Banco_ do Brasil está aí demostrando saú-
discrirninado ".Era maís que uma simples promessa,-era-uma de. 
diretriz política assumida como programa de Governo, que Entrou até, agora, na privatização da USIMINAS, como 
foi recebida como tal pelos milhões de envolvidos em sua UJI! dos grandes COQlpradores de ação. E paga bem ao aposen-
futura execução. tado do Banco do Brasil, complementando os seus proventos, 

Sucede, entretanto, que, mais uma vez, aS-boas intenções conclui-se, então, que na realidade, o_que falta é capacidade. 
serviram apenas para pavimentar as esti-adas que levam ao Eu não diria sequer boa vontade: falta capacidade. 0 Governo 
inferno. - - -

se diz e se contradiz. Por exemplo, na época do Emendão, 
E que inferno! o Governo dizia: "Ou se vota o Emendão, ou é o caos. O 
As filas nos postos da Previdência Social se multiplicaram Brasil está se acabando". Agora, é 0 mesmo Governo que 

em quantidade e tamanho; os cálculos atuariais vivem sob diz: "Estão aí fazendo sinistro e; não está ruiin coisa alguma". 
permanente suspeita de manipulações desfavoráveis aos ina-ti- Fica-se sem entender-se nada. Agora, 0 Governo ameaçou 
vos e pencionistas; a legislação a eles alusiva sofre contínUo suspender a aposentadoria por tempo de serviço. Diante dessa 
bombardeios de projetos C: declarações rai~osas .• p_~_ft_idas das _ameaça, 0 número de pedidos de aposentadoria foi muito 
mesmas autoridades que haviam prometido defendê-la e até grande e passou a haver um número maior de aposentados 
me_smo torná-la mais justa e digna. que, normalmente, deveria estar trabalhando. Como o Go-

A sistemática previdenciária, no Brasil, tem o mesmo vemo ameaça suspender a aposentadoria, as pessoas se apo-
espírito de suas congêneres estrangeiras: volta-se para o ente- sentam e 0 Governo diz que não tem como pagar. 
souramento de recursos vinculados às suas fillalidades, ao Hoje, este País tem mais de 13 milhões de aposentados 
longo dos anos, capazes de suportar os riscos a que os segura- e isso é muito ruim. É mão-de-obra que poderia estar produ-
dos estão sujeitOs a() pefdefem Sua capacidade laborativa, zindo para este País e que, no entanto, está a depender de 
quer em conseqüência -âe acidentes ou doenças graves, quer um salário que 0 Governo, a cada dia, avilta mais. 
como resultado da própria idade avançada. _ -Tem V. Exa. a minha solidariedade na hora em que trata 

Para cumprir tais fift-alidades, montou-se uma comPlicada de assunto tão importante como esse, de remunerar 0 traba­
engenharia jurídica e atuarial, basicamente voltada para os ---lha dor que já deu a sua vida de trabalho por este País. Parabéns 
ajustes Qos fluxos revcisos de entrada e saída de reó.irsciS-, a v. Ex~, nobre Senador Nabor-Júnior! 
a compatibilização dos recursos arrecadados com o elenco 
de benefícios concedidos. O SR. NABOR JÚNIOR -Muito obrigado a V. Ex• 

O resultado dessa engenharia tem siao 6em Visível e trans- A autoridade responsável, em teoria e pela Constituição, 
parente, encontrando no própriO logotipo do Instituto Nacio- por encaminhar soluções executivas para o problema limita-se 
nal de_ Seguridade Socíãl seu melhor espelho: complicado em a dizer qu__e "a Justiça é o caminho"- o oposto da mensagem 
seus elementos, lembra uma cruz de múltiplos braços, nos cabível, esperada pelos mais de 12 milhões de desprotegidos 
quais são-pregadas as vítimas. Os grandes prejudicados, como segurados e que dependem apenas de propostas cuja iniciativa 
sempre, são os titulares dos benefícios, empObrecidos vertigi- é reservada ao Poder Executivo. 
nosa e terrivelmente pelo célere processo de corrosão do valor Tão grande insensibilidade é a negação das palavras e 
real das pensões e das aposentadorias, que jainais acoinpa- dos gestos do Papa João Paulo II, cujas pegadas ainda estão 
nham a evolução do custo de vida e dos índices inflacionários. frescas e emoc-ionantes no chão desta Capital. Seus ensina-

Agora mesmo, Sr. Presidente, o critério de reajustes dos mentes, plenos de caridade e amor ao próximo, são corajosos 
benefícios, calculado pelo INSS, está leVando os que deles e· exemplares e nada possuem em comum com o comodismo 
dependem a uma situção de quase desespero, pois seus percen- do caminho apontado pelo Ministro do Trabalho, desdenhan­
tuias foram desvinculados do salário mínimo e, como canse- do, friamente, quem ajudou a construir o País em que vivemos 
qüência, receberam pouco mais de um terço do que seria - a ele dedicando o fruto do seu trabalho, os sofrimentos 
devido, para cobrir a defasagem em face da inflação e da das privações, o suor do rosto digno. 
alta descontrolada dos preços. _ A Justiça, sempre ãs voltas co_!!l_ o_ acúmulo de processos 

Daí a razão por qUe, a C<ida dia, milhares de ações são e com imensas difiCuldades operacionais, começa a responder: 
propostas perante os- nossos tribunais, em busca da correção quai-ta-feira em SãO Paulo, a 7~ Vara Federal concedeu limina­
dessa anormalidade, cujos efeitos pervesos se reflete fi ita me- res a três metalúrgicos aposentados, determinando à Previ­
sa e na subsistência dos segurados, intensa e impiedosamente. dência Social que Jhes pague, dentro de 15 dias, o reajuste 

Esse caminho da Justiça, aliás, foi sugerido pelo próprio legal de 147%, negado até hoje pelo Governo. 
Ministro do Trabalho, na semana passada, às quatro centenas Outros processos, cerca de uma dezena, aguardam idên­
de representantes da Confederação Nacional dos Aposenta- tico reconhecimento- mas, obviamente, é pouco, muito pau­
dos, que vieram a Brasílíá expot a Sua Excelência suas- angús- co, quando Iembrainos a existência de 12 milhões de brasileiros 
tias e aflições. Receberam de resposta, como se vê, a caricata na mesma situação. 
repetição do episódio bíblico protagoni:Zado por pilatos. O Presidente da Força Sindical, Luiz Antônio de Medei-

O Sr. EpitácioCafeteira- V. Ex~meperritite um aparte? ros, com a habitual lucidez, cenceituou precisamente a ques-. 
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tão: "a Justiça está dando razão a nós", afirmou, declarandowse 
confiante em que as autoridades do Executivo mudem de 
posição e paguem, logo, esses 147% a todos os aposentados. 
A alternativa, ainda segundo o Sr, Medeiros, é __ previsível: 
"senão, nós vamos-p-a:ralizar a Justiça". _ 

Sim, porque se todos os segurados vítimas desse esbulho_ 
entrarem na Justiça, os milhões de proces-sos trancarão todos 
os caminhos judiciários, já entulhados hoje por ações inconw 
clusas, a maioria tramitando há vários anos.:_-

Trata-se de urna questão cultural, pois O" idoso, no Brasil, 
é visto e tratado como um estorvo, fardo difícil de ser transpor­
tado pelo Estado e pela própria sociedade. Em países coin-o 
França, Alemanha, Inglaterra, as nações nórdicas da Europa, 
os mais velhos são re~peitados como cidadãos, em toda a 
sua dignidade, prestando~ lhes o Estado toda a assistência de 
que necessitam para levar à frente seus derradeiros dias, sem 
angústias, sem afliÇ-ões, sem desesperos, sem desatentos. 

O Sr. Valmir Campelo- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. NABO R JÚNIOR - Pois não. 
O Sr. Valmir Campelo- Nobre Senador Nabor Júnior, 

eu gostaria de Enaltecer V._Ex\ pelo pronunciamento_ que 
faz nesta manhã, pela maneira correta com que V. Ex~ expõe 
o problema do aposentado, do idoso em nosso Pafs. Também 
tenho me preocupado muito com os aposentados de um modo 
geral. Quando Constituinte, apresen.ter-ii:qia _emenda, dentro 
das DisposiçõeS Transit6rias,· que determinava que o Estado 
fizesse uma revisão e atualização dos provenfos dos inativos. 
Realmente, um segmento,o dos aposentados, foi beneficiado. 
Mas ainda falta muito- para o Estado fazer justiça:_ à:os idosos 
do nosso Brasil. E V. Ex• expõe, hoje, com-muita prOpriedade, 
a preocupação qu·e -o_Estado deveria ter em relação àquele 
que já deu tudo de si, todo o seu esforço, todo o seu trabalho 
pelo desenvolvimento do nosso Brasil. Podsso, nobre Senador 
Nabor Júnior, quero nesta oportunidade, como representante 
do Distrito Federal, trazer a minha homenagem a V. Ex~ 
que, de maneira correta e justa, defende os aposentados e 
os idosos de todo o Brasil. 

O SR. NABO R JÚNIOR -Agradeço o oportuno aparte 
de V. Ex~, que corrobora com esta defesa que faço dos aposen­
tados. 

O Sr. Mauro Benevides- Permite~ me V. Ex~ um aparte? 
O SR. NABO R JÚNIOR - Pois ·não. 

O Sr. Mauro Benevides- O meu aparte a V. Ex•, nesfe 
instante, é exatamente para apoiar o posicio-namento que V. 
Ex~ adota em relação aos aposentados, e para dizer~lhe mais. 
Fui procurado-, rec;;entcmente, por ll!ll grupo d~ aposentados 
que de_seja que o Congresso Nacional ~ debruce sobre ~ssa 
questão e possa, de fato, oferecer àqueles que ao lOngo da 
vida prestaram colaboração inestimável a importantes setores 
ligados ao desenvolvimento nacional um t!atamento que lhes 
prossíbilite viver Coln digri"ídade nesta fase derradeira da exis~ 
tência. Portanto, apJa:tido o pronunciamento de V. Ex~ e, 
com ele me.solidarizo-integralmente, ressaltando que a mim, 
na condição de Presidente do Senado Federal e_ do Congresso 
Nacional, já chegou um memorial dos a,posentados, solici~ 
tando a nossa interferência positiv_a, ~ec~~ya, parã gue sejam 
abertas alternativas mais auspicionsas ãos -apoSentaâoS_brasi~ 
leiros. - -_ - -

O SR. NABOR)ÚNJOR- Muito obrigado a V. EX'. 
nobre Senador Mauro Benevides, que manifestou também 
a sua preocupação com referência a essa categoria Qe brasi~ 
leiros, q_ue são os aposentados_ tanto da Previdência Social 
quanto âo funcionamento público. _ 

A situação do aposentado é tão difícil que muitos fá não 
estão obtendo o ganho necessário para a manutenção de suas 
fã:mílias. Já idosos, vão em busca de outro trabalho, de outra 
alternativa de receita para _poderem manter~se _pelo menos 
com o míníri:Lo de dignidade-~ oferecer as condiçõe~ _in~ispen~ 
sáveis à assistêncfá-de suas famí1ias. _ 

Veja-se o que está acontecendo com-o funcionalis~o pú~ 
blico, no Brasíf, nos dias de hoje. __ Ontem._ o JornalO_Giobo 
pUblicou na Coluna da jornalista Tereza Ci'uvirtel, a seguinte 
notícia: 

"Um funcionário público cfVil que ganhava 
Cr$15.000,00 no dia da posse do Presidente Fernando 
Collor, deveria estar ganhando hoje Cr$212.000,00. 
mas ganha apenas Cr$46.000.00. · ·· 

A projeção ~ da Uniã9_ dos Aud~~o_res FiSCais do 
Tesouro Nacional que garante ter sido violento o arro~ 
cho dos salários do funcionalismo nos 20 meses de Go­
verno Collor. Enquanto a inflação no período ficou 
em 1.315%, a correção salarial foí de apenas 209%." 

Vejam V. Ex~5 que o próprio funcionário-da ativa está 
sofrendo esse_arrocho salariaL Imaginem, então, os aposen­
tados! 

O sentido do meu pronunciamento de hoje é pedir mais 
justiça, sobretudo quando o Governo insere na sua proposta 
de emenda à Constituiçáo dispositivo_ que ainda retira dos 
aposentados os direitos que foram- cónsagrados pela Consti~ 
tuição de 1988. 

Ex~ 

O Sr. Divaldo Suruagy-- Permite~ me V. Ex• um aparte.? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Com muito prazer. ouço V. 

O Sr. Divaldo Suruagy- V. Ex~ destaca o arrocho salarial 
estabelecido pelo atual Governo, enfatizando o desnível social 
que cada dia se torna mais gritante_, mais dra111ático dentro 
de nosso País. Lamentavelmente, esse arrocho salarial não 
está limitado apenas aos servidores públicos. Todas as catego­
rias d~ assalariados estão vivendo com um salário de fome. 
Isso se torna mais dramático no qu-idro dos servidores públí­
cos, porque são esses os trabalhadores com que o Goverio, 
em teoria, poderia contar para atingir os seus propósitos, 
os seus objetivos. Mas o Governo Collor estabeleceu, como 
inimigo número um, não o combate à inflação, o que Sua 
Excelência tanto afirma, mas o trabalhador bi"asileiro, quer 
-seja da erppresa privada. quer seja da empresa pública. Ima­
gine V. Ex~ os milhões e milhões de pessoas que estão passando 
fome neste imenso País, graças a_ uma visão deformada de 
um administrador, graças à visão deformada de um homem 
que em má hora o povo brasileiro conduziu à Presidência 
da República. Daí congratular~me com V. Ex• por mais uma 
vez denunciar esses descalabros. Enquanto isso, os apani~ 
guados do Presidente estão comprando mansões principescas. 
Todos eles têm aviões a jatO para se deslocarem em pequenas 
distâncias, pelo interior do País, enquanto milhões e milhões 
de trabalhadores têm seus salários achatados, defasados. En~ 
tão, tudo isso é um retrato, é uma fotografia, é a realidade 
d:J_ Brasil no Governo Collor. V. Ex~-já deve ter tomado 
conhecimento, através dos jornais, de que o dólar chegou 

- ~a 850 cruzeiros. Imaginava que o 4ólar chegar,ia a mil cruzejros 
daqui para o fim do ano, daqui para o final de dezembro, 
mas, hoje dia 25 de_outubro, já chegou a 850 cruzeiros no 
paralelo! Isso tudo revela que ninguém está acreditando na 
moeda brasileira. Isso tudo revela que_ ninguém está acredi· 
tando n? Gove-rno brasileiro; porque a moeda _é um símbolo 
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Que justiça social é cssa,_Sr. PreSidente? Pode~se conde­
nar. com a simples supressão de uma frase do texto constitu­
cional, toda uma classe à miséria e ao de_salento? É uma 
espéciê de campo de concentração, onde se inscreve, como 
no lnfeno de Dante, a mais amarga sentença já -p·rodllzida 
pela mente humana: "Deixai toda a esperança, 6 vós que 
entraisl" 

Que justiça soclál é- essa-:-srs. SenadOres, qUe retifa suma­
riamente, _do cidadão que vive e respira, a possibilidade de 
sequer ·alimentar sonhos e ilusões, já que a mesa material 
se encontra, a cada dia, maís-pobrc'? __ 

Que justiça_socíal é essa, Sr. Presidente, Srs~_Senadores, 
em que se arma uma cilada para o servidor, oferecendo-lhe 
incentivos para aposehtar::se, depois, sub-repticiamente, se 
lhes rouba essa perspectiva? 

O preconceito contra -o aposentado" -é de tal ordem que 
o Presidente da República, ao receber a ExposiçãO de Mo"tivOs 
que acompanha a Emenda Constitucional, teve a preocupação 
de, logo após manifestar o seu "De Acordo", mandar inserir 
como contribuição pessoal, de próprio punho, um dispositivo 
fulminando os aposentados. 

Caberia, na realidade, consignar aqui o mesmo grito que 
Castro Alves retirou da garganta da África, no_ imort;:~:l poema 
"Vozes d'África": -

"E que é que fiz, Senhor? Que torvo crime 
Eu cometi jamais, que assim me oprime 
Teu gládio vingador? ... " 

A língua portuguesa nos oferece, ainda, outros eXemplos 
de perplexidade e de opressão, às vezes explfcitas, às vezes 
embuçadas nas imagens poéticas dos gênios. Eça de Quiroz, 
em "O Mandarim", coloca-no~_ a. _seguinte propos_ição: "No 
fundo da China existe llm Mandarim mais rico do que todos 
os reis que a Fábula ou a História contam. Dele nada conheces, 
nem o nome, nem o semblante, ~em a seda de que se veste. 
Para que tu herdes os seus cabedais infindáveis, -~asta _que 
toques essa campanhia, posta a teu "lado;-:s-Obre um livrO. 
Ele soltará apenas um suspiro, nesseS cOnfins da Mongólia. 
Será então um cadáver: e tu verás a -teus péS mais ouro do 
que pode sonhar a ambição dum avaro.- Tu, que me lês e 
és um homem mortal, tocarás a campainha?" 

Por outras palavras: qoe-rn, com sentimento cristão e te­
mente a Deus, seria capaz de ceifar urna vida humana, ainda 
qu-e nas condições apOntadas pelo romancista? -- --

Sr. Presidente, Srs. Senadores: dizer sim ã proposta do 
Governo, no passo--que ora enfoco, seria ir além--do gesto 
de apertar o botão da votação eletrônica; signifíCaiíã, com­
um s6 golpe, um simples toque de dedos, levar o desespero 
a milhares de famílias~ -retirando-lhes uma das poucas coisas 
que ainda lhes restam e as mantêm de pé, com os olhos no 
amanhã: a esperança! 

E é em nome dessa esperança, falando ~por uma classe 
sofrida nas .:ilas e nos preconceitos, que formulo meu apelo 
e trago meu incentfvO-aos sindicatos, às assOciações de servido­
res, a todos os órgãos que os--rq,resentam e que lutam por 
eles: não silenciem na garganta O' grito de revolta, façam-no 
chegar a seus representantes nos Governos Estaduais, no Se­
nado Federal, na Çámara dos Deputados, nas Assembléias 
Legislativas, nas Câlnaras Çle __ Vereadores, de _sorte que seja 
preservado esse repositório de esperança,- esse direito consa­
grado dos ~uncionários públicos, o § 49 do art. 40 da Consti­
tuição Federal. 

A sofrida categoria do funcionalismo não merece tanta 
fúria, perseguições tão acin:adas, inSUltos de tal iTionta que 
forjaram o farto anedotário sobre seu trabalho e sua condição 
profissional. Falar mal do serVidor, acusá-lo de todos os males 
do País, é a saída mais fácil e popula~esca dos inconscientes 
e dos mal-intencionados; esconder a realidade das fraudes, 
da corrupção, do US() irresponsá_ve~ e- sisteriiátic6 dOs ~ecursos 
públicos, tudo isso é fácil, nada é menos difícil do que atirar 
a culpa da falência orçamentária sobre as co-stas dos funcio­
nários. 

Acusar o funcionalismo, como categOria,. é o ~m_inho, 
seguro e fértil, para ganhar manchetes sensacionalistaS. Tive­
mos, meses atrás, as tonitroantes denúncias de "marajás" 
na Previdência Sõcial - e o resultadõ seria ridículo, se não 
tivesse sido trágico: ao invés de pobres velhinhos, assustadas 
com a parafernália ~a reportagem, descobriram-se cevados 
fraudadores da instituição, encobertos pela impunidade e abri­
gados, até mesmo, no Poder Judiciário. 

Que desagravo foi feito aos supostoS marajás? Ouviu-se, 
acaso, qualquer palavra de desculpa, em público, aos anciãos 
aviltados e estigmatizados? 

Frustrados em sua fúria contra os falsos "marajás" da 
PrevidênCia, elegeram os poderosos, agora, outro "culpado" 
pelo déficit público: o funcionalismo. Fica.mais fácil, é menos 
complicado do que tomar atitudes sérias e consitentes para 
bem administrar o País. 

E"não se pense que a trama atinge apenas os servidores 
federais, porque ela atingirá também os estaduais: o execrado 
"El!!_endão" deterri_lina que as Assembléias Legislativas adap­
tarão as respectivas Constituições à ordem pretendida, 90 dias 
após sua eventual promulgação. . .. _ . . 

A questão, comõ se vê, diz respeite,- a todos os servidores 
públicos do_ País, seja~ federais, ~staduais ou muniCipais; 

_a todos interessa, indistin~amente, exigindo de todos a mesma 
luta, no mesmo grau e com a mesma intensidade. Unam-se 
ativ0s e inativos; pois a luta é comum- afinal, aqueleS serão 
estes amanhã, pela marcha inexorável do tempo. 

O Sr. Maurício Corrêa- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. NABOR JÚNIOR- Ouço V. Ex•, nobre Senador 
Maurfcio Corrêa. 

O Sr. Maurício Corrêa- Senador Nabor Júnior, tenho 
observado, nos pronunciamentos que V. EX" tem feito aqui 
no Senado, a maturidade com que os _temas são abordados. 
Gera1rilente, V. E~~ reserva para as se:xtas-feiras esses pronun­
ciãirientOs: Lamento que o faça hoje num plenário vazio, dada 
a profundidade da abordagem que V. Ex• faz neste instante, 

-·comO tem feito em ocasiões passadas. Hoje, o núcleo do seu 
discurso centra-se ~o _aposentado, nas filas, na miséria, no 
infortU.nio, na iniqüidade, na desgraça daquele que hoje de­
pende da Previdência ~ociaL Ainda ontem tivemos aqui a 
presença do Ministro Antônio Rogério Magri e o seu lamen­
tável e melancólico depoimento. Enfim, V. Ex• tece um qua­
dro de absoluta realidade_. Espero que as ponderações e juízos 
que V. EX" estabelece ao longo do seu pronunciamento sirvam 
como alerta a esse Governo. Uso_deste aparte apenas para 
parabenizar V. Ex~ não só pelo pronunciamento de hoje, mas 
também pela maturidade, pelo alto espírito público, pelo des­
cortino que V. Ex~ tem demonstrado através das análises aqui 
realizadas. O tema que V. Ex~ aborda hoje, sem dúvida algu­
ma, deveria ter prioridade na leitura do PreSidente da Repú­
blica, hoje ou amanhã, daquilo que foi realizado no CongreSso 
na data de hoje. Felicidade para V. Ex•, nobre Senador. 
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O SR. NABOR JÚNIOR - Muito(>brigado,-Senador 
Maurício Corrêa.· - -

Na proposição -governista,- sibilinamente, eStá_ Inserido 
um dispositivo voltado para a cizânia, buscando o apoio dos 
servidores ativos, sob o fundamento de que só com a supressão 
do§ 49 do art. 40 da Constituição, Ín fine, será possível implan­
tar projetos de melhoria salarial e incremento de carreiras. 
~ais uma vez_, a insidiosa sugestão de que os inativos preju­
dicam os da ativa; tenta-se, novamente, atirar sobre os aposen­
tados e pensionistas o ónus de consertar erros dos quais eles 
também são vítiri:tas indefesas! --- - -

Cónio; Sr: Presidente, Srs. Senadores, se o limite de des­
pesas com a folha está muito abaixo dOs 65% estab-elê'cidos 
pela Constituição, etti termos de rciceita "líquida da União? 

É preciso repelir essa idéia com vigor e persiStência. o 
servidor público é um só, atfvo -ou inativo, pois eSsa·'froca 
de situação é decorrente da marcha inexorável do tempo ou 
de problemas ligados_ à saúde, muitas vezes decorrentes da 
própria função- eXercidá. Solidários; ativOs -e- inativos tetão 
de arrostar essa amea·çà, pois as tristezas e as ·carênCiaS de 
uns são idênticas as dos outros_. 

Nes~e pronunciamento, esb_ocei duas situações aparente­
mente d1stmtas, mas que guardam profunda afinidade ao 
!eun~reni ,?uas _classes e~ torno da mesma angústia, da me~ma 
mquJetaçao, da mesma mcerteza quanto ao funturo: os apo­
sentados da Previdência Sod~lre OSTflativos do Serviço Públi­
co, uns e outros diante de sombrias perspectivas, que, no 
entanto, não perdurarão nos desvãos do tempo, porque todos 
ainda confiam. - - --

Já dizia André Malraux que "a esperança dos homens 
é sua razão de viver e de morrer" -e com esse pensamento 
concluo meu discurso, formulando apelo ao Presidente da 
República. · - - -- -

~stou falando, Presidente Collor, dos aposentados, dos 
que runda têm pretensões ao respeito, à igualdade, ã conside­
ração. __ deixe-os viver e mol-rer em paz ... Com eSsa eSperança! 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Nabor Júnior,- O Sr. 
Dirceu Carneiro, 1" Secretário, deixa a Cadeira da Presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Mauro Benevides Presi­
dente. 

J;)urante O discurso do Sr. Nabor Júnior; O Sr. 
Mauro Benevides, presidente, deiza a cadeia da presi­
dência, que é ocupada pelo Sr. Dirceu Carneiro, ]" 
Secretário. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Conceclo a 
palavra ao nobre Senador Maurício Coiiêa:· - -- ----- · 

O SR. MAURÍCIO CORRitA (PDT :._ DF. ProÍmncia 
o seguinte discurso. Sem revisào do orador.)- si-. Presidente, 
Srs. Senadores, uso da palavra neste instante para fazer um 
breve comentário Sobre a realização do leilão d~ Usiminãs 
efetivãdo ontem no Rio de Janeiro. Em priineiT(f1ugar, desta­
co a tranqüilidade com que o leilão se realizou dentro da 
Bolsa de Valores e o tumulto criado nas suas cercanias. O 
Governo· se- pfeocU.pc,-u· e:rh dar-tOd-a a segurança ã realização 
do ato, sobretu~o tendo em vista. os- episódios verificados 

· no leilão que fõi su-s-penso. Os "(:n'ÔvõcadOres, os antidemo­
crata~, os incivilízados que agiram anteriornie_:q_te ~--qUe Ontem 

. repetiram o mesmo gesto_ mereceram desta reiia·,-porque hou-

ve solicitação da própria Bolsa e uma preocupação da socie­
dade nesse sentido, sofrer a ação do policiamento. Houve 
pedradas e impropérios lançados reciprocamente, com um 
Saldo negativo de mais de 50 policiais feridos, muitos deles, 
ou quase todos, conduzidos aos hospitãiS. A Polícia agiU com 
equtlibrio na repressão a essas manifestaÇões antidemocrá-

- ticas; mas, dentro da sede da Bolsa, não houve absolutamente 
neiihuma intranqüilidad"e ou manifestaÇãO para q'ue o ato rlão 
se realizasse. Infelizmente, esse é o preço que se paga por 
determinados atos de grupos antipatrí6ticos e radicais.:- Cum­
primos nó Rio de Janeiro, a obrigação cõnstitucional de dar 

- segurança à realização de um evento daquela llãtureza. 
·Mas, Sr. Presidente e Srs. Senadores, fomos contrários 

à ptiVãii.Zação da Usiminas. os noSsos argumentos são cOnhe­
cidos pela Nação brasileira. Em primeiro lugar, o nosso maior 
receio se circunscrevia ao processo--adotado; não ao mérito 
em si, porque o partido não é antiestatista; pelo contrário, 
entendemos que a máquina oficial deve ser enxugada. O que 
condenávamos, e ainda condenamos, são os processos utiliza­
dos; no caso específico da Usiminas, aquelas chamadas moe­
das podres que iriam ser utilizadas e que não tinham o resguar­
do da lei. 

--Entretanto, o Congresso_Nacional, ao apreciar a Medida 
Provisória n9 299, na verdade, chancelou os atos de privatiza­
ções, admitindo a inclusão de moedas que não haviam sido 
autorízadas expressamente pela Lei n9 8.031, que versa sobre 
o plano de desestatizaçã<Jda economia brasileira, no que tange 
às entidades que pertencem ao Estado ou seja, as estatais. 
------Causa-nos alegria, neste instante, ver que o trabalho que 
desenvolvemos de alerta ã Nação espantou os especuladores 
estrangeiros, espantou a elite do _capital selvagem brasileiro. 
Quem foram os g~nhadores dess~ leilão, ~o que sabemos até 
agora? Foram, exatamente, as empresas e os grupos de funcio­
náriOS -nacibnáis-. O nosso -alerta valeu, porque O Governo 
não se utilizou, porque não foram, na verdade, aproveitados 
-os títulos da dívida externa, a· não- ·ser em -ãbsoluta infeiiori­
dade, como também outros créditos, que na verdade eram 
aE_ena?_pap~is se01 base e não foram utilizados. Hoje, sabemos 
qt;e os funcionários do Banco do Brasil, através da PREVI­
SAO, os maiores adquirentes no leilão da USIMINAS. 

Sabemos que a PETROS, da Petrobrás, através dos seus 
funcionários e também através de um bom contingente acioná­
rio, adquiriu uma boa participação no controle da Usimina·s. 
Poderíamos também citar pequenas empresas e alguns outros 
grJ.IpOs brasileiros minoritários que passaram a adquirir o con­
trole acionário da Usiminas. 

Sóinos vitoriosos. _ 

Qüeio dizer, sr. Presidente~ srS. Senãdores, afirniando 
aqui o qrie disse Brizola, que, num momento adequado em 
que fosse possível realizar essa privatização, nós a realiza­
ríamos-para aconteCer exatamente o Que aconteceu: a demo­
cratização do capital e o infortúniO- áaqueles que supunham 
utilizariam aquelas moedas para levar vantagem. Mas, graças, 
em primeiro lugar, ao alerta que demos à Nação brasileira, 
à celeuma 'jue foi criada, inclusive internacionalmente, aos 
brados que ançamos aos quatro cantos do País, espantou-se 
a presença desses especuladores, de sorte que s6 pa-rticiparam 
do leilão as empresas e os grupos de funcionários eminen­
temente nacionais. 
-- Portanto, Sr. Presidente, estamos efetivamente, ttanqüi­

l?s e satisfeitos pelC? nosso trab~lho. Acreditaqtos que as priva­
tizações que se efetivarão daqu1 para a frente terão no processo 
da Usim~nas um paradigma, Urt:J parâmetro para a aquisição 
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de controles acionário_s, que deverão ser feitos, por erripresas 
e grupos nacionais. ___ - _ ___ -

Muito ao contrário, se acharam que fomos derrotados, 
fomos vitoriosos. Até a NI~PON que se tinha preparado para 
o controle total da Usimirias não conseguíu o seu intento. 
É bem verda_de que ela terá um gerenciamento maiOr, segundo 
estamos sabendo mas, com a presença dos funcionários, inclu­
sive da própria Usiminas, os funcionários do Banco do Bi"aSil 
e de outras entidades que compraram essas ações, estamos 
tranqüilos de que o Brasil ganhou com isso, porqUe o capital 
da Usiminas continua em -nosso País. Estamos felizes com 
a realização do leilão. Não estamos frustrados; estamos satis­
feitos. Fomos vitoriosoS., O povo- brasileiro-foi vitorioso nessa 
arrancada de privatização que o-Governo pretende empreen­
der. 

Não permitirriOs que aquilo que foi consfítU_ído com o 
suor e o sacrifício do povo brasileiro, fosse entregue de mão 
beijada às empresas internacionais. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, para ficar regis­
trado nos Anais do Senado. (Muito bem!) Palmas. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENAJ)QRES: 
Alexandre Cos_ttt- AluiZio Bezerra --;AmáZO!iFiti:i-Miii­

des- César Dias- Cid Sabóia_ de Carvalho- E leio Alvares 
- Garibaldi Alves~ Guilherme Palmeira- Hen-ii([Ue Almei­
da - Iram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - João Ca_lmon 
- Juntahy Magalhães -c Lavoisier Maia - -Levy Dia.s --:-­
Lourival Baptista -Marco Maciel- Marluce Pinto- Nelson 
Carneiro - Ney Maranhão --Ronan Tito - Telmo Viera 
-~Teotônio Vilela Filho. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) -Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lido o seguinte: -

REQUERIMENTO N• 770, DE 1991 
Nos termos do art. 256, do Regimento Interno, requeiro 

a retirada, para reexame, do Projeto de Decreto Legislativo 
n9 122, de 1991, de iniciativa da Comissão Diretora, que altera 
a redação do art. 1• do Decreto Legislativo n• 63, de 19 de 
dezembro de 1990. . · .· • . . • ~ 

Sala das Sess_ões, 25 de outubro de 1991. -_M1,1~ro _B~~t:­
vides - Dirceu Carneiro. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) --o Re-queri­
mento lido será publicado e posteriormente iriclu{do em Or­
dem do Dia, nos termos -do art. 25.5, inciso li, _letra c, n9 
10, do Regimento Interno. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Esgotado o 
tempo destinado ao Expediente. 

Passa-se-à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

DiscUSSão, em turno único, da einenda da Câmara 
ao Projeto de Lei do Senado n•274, de 1980, de autoria 
do Senador Humberto Lucena, que ritodifíca dispO­
sitivo da vigente Consolidação. das Leis do Trabalho, 
tendo. --

Parecer favorável; sob n•_392, de 1991,- da Co­
missão. 

de Assuntos Econômicos. 
Em discussão. (Pausa.) ~ 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em obediência ao disposto ao art. 168 do Regimento 

Interno, a matéria saiiá da Ordem do Dia, retornando na 
sessão de terça-feira em fase de votação. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro)~ Está esgotada 
a matéria constante da Ordem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
ConcedC? ~palavra a_o nobre Se.nador Ronaldo Aragão. 

O SR. RONALDO ARAGÃO (PMDB- RO. Proou~ncia 
o seguinte discurso. sem revisão do orador.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, na semana próxima passada, estivemos no 
interior do Estado de rondónia em visit_a a diversos municípios. 
Percorreremos a Rodovia BR- 364, estrada de_ fundamental 
importâ~cia paraa economia daquele Estado. 

Sr. PreSidente, Srs. Senadores, t~mos dito sempre, aqui, 
que as estradas federais, .de responsabilidade do Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem estão, na sua grande 
maioria, em situação de calamidade e não pode ri~ ~e r diferente 
com a BR-364, no Estado de.Rondôui_a, mais especificamente 
no trecho que vai de Cacoal até o Município de Ariquemes, 
onde é quase impossível o trânsito. 

Chegando agora a época das chuvas, é possível que no 
(cito da BR-364 possam ocorrer atoleiros e ser interrompido 
totalmente o tráfego de veículos._ Não _podemos aceitar a lenti­
-dão com qUe estão sendo feito -os· n~PaTOS das BR braSileiras. 

_ É preciso que se elejam prioridades _quanto às restau­
rações dessas estradas. O Brasil- que fez opção, no passado, 
para que seu desenvolvimento fosse feito sobre rodas- hoje 
tem nessas estrad_as, que foram criadas para o desen__volvi­
mento nacional, verdadeiro_s instrumentos ceifadores.cle yj9;1s 

_e de_atrasos do progresso de_ dh.'ersas_regiões do P~ís e, princi­
palmente, da região amazônica e do Estado de Rondônia. 

Temos difiCuldades e sabemos que existem quanto are­
cursos federais e estaduais. Mas é preciso, como já disse, 
que se _elejam as prioridades_ quanto a essas restaurações das 
BR no Brasil inteiro. O Esta_do de Rondônia, tem cõmo espi­
nha dorsal do seu_ desenvolvimento a BR - 364; por isso 
não podemos aceitar o descaso_ com_ que o assunto está sendo 
tratado 

O Sr. Magno Bacelar -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Com satisfaçáo, ouço 
V. Ex• 

O Sr. Magno Bacelar- Eu gostaria de cumprimentá-lo 
pela oportunidade_ de denúncia que faz ao Governo e aditar 
às palavras de V. Ex• uma advertência também, No momento 

__ em que o Governo_ alardeia uma grande campanha para au­
mentar a produção brasileifa, que se_rh_estradas não tem como 
ser escoada, poderá estar incorrendo em um grande erro. 
Quero trazer a V. Ex~ o- testemuriho do meu ESüiâo e do 
Brasil afora: todas as estradas brasileiras estão~Se d~te-r~órando 
e os prejuízos são imensos. Recuperá-las seria muito mais 
barato do que perder o que já está construído, porque os 
investimentos são bem maiores do que a dívida externa. Feli­
cito V. Ex~ e me solidarizo_no apelo que faz. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- SenàdorMagno Bacelar, 
V. Ex' que é de um Estado pobre como o meu, um Estado 
que necessita que as suas estradas, que as suas vias de escoa­
mento estejam em perfe_itas condiçó_es, dá um testemunho 
do conhecimento da lamentável situação das estradas brasi­
(eiras, tanto em Rondônia, como no Maranhão. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o Brasil está se nivelando, 
ou já se nivelou, relativamente à péssima qualidade das suas 
estrãdas. Em visita ao Estado da Bahia, pude constatar que 
_a e_sn•ada que liga Brasília à Bahia está quase intransitável; 
n;!o há tráfeg_q possível, o que aumenta o cuSto dos produtos. 
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causando prejuízos ao trarisporte e ceifando vidas, que é a-
conseqüência inaís grã.ve. - -- --- -_-

Na BR~364, que começa em Cuiabá e vai até RjoBranco, 
Acre, verifica-se a gravidade da situação nQ trethó que repre­
senta a salvação para o escoamento da produção, que já caiu 
assustadoramente. A produção no Estado de Rondônia não 
tem ínCentivo agrícola, porque, a pãffir -do Paralelo 13, que 
passa na ddade de Colorado, o Gov.erno Federal acabou o 
incentivo, pois não há garantia de prcçá mínimo, rião-liagaran­
tia de armazenamento; com isso, tirou-se do agricultor, daque­
la gente, do prodlltor rural no meu Estado, a condição de 
produzir. Ora, Sr. PrCsidente, há garantia de quê? Como 
se pode produzir neste País? SaberriOs -que a agricultura no 
Mundo inteiro é subsidiada. E neste P-ãís, 6 que temos? Alar­
deia-se aos quatro cantos do Brasil que agora se dá incentivo 
para a produção, quando isso se faz a 9% d_e _juros ao ano 
com a TRD completa. Isso dá mais de 20% ao mês! Não 
temos incentivos à produção. Não temos incentiV-OS no escoa;. 
mentv porque não se consertam as BR no Brasil. TemOS ó­
quê? E este é um País que se diz com vocação agrícolat Um 
País que fez opção pelas estradas de rodagem! Não há sequer 
incentivos para a produção, nem verba para o conserto das 
estradas federais. 

Então, restou a este País o quê? o Brasil está passando 
por uma crise econômica. NãO estamos incentíVando a produ­
ção; não estamos investindo ria produção. Este País só sai 
da crise se produzir. Este País não sai da crise por decreto! 
Esta Nação não pode sair da crise sem que h"aja um incentivo. 
E o que é mais grave: Com o dólar a 850 cruzeiroS_ e os juros 
a dois mil, para onde vamos? 

Não estamos cuidando da produção, do escoamento, não 
estamos incentivando a agricultura, a assistência médica está­
s,e deteriorando, os problemas sociais do BrãSil se agravam. 
E esta a pergunta que deix~ n_esta Casa:_ para aonde vai este 
País? 

Do orçamento, Sr. Presidente, Srs. ·senadores, rilaís di 
42% destinam-se à rolagein da dívida; máis de 40%, ao paga­
mento de encargos c pessoal e menos de 10%, a investimentos, 
quando necessitamos oferecer empregos a mais de um milhão 
de pessoas por anal O que· estarrios vendo é a recessão e 
o desemprego em massa! O que estamos vendo nesta Nação 
é, a cada dia, a deterioração de todos os valores. E o que 
estamos fazendo? O que é preciso fazér? Não podemos ser 
uma economia de contracheques! Precisamos ter investimento 
público. Não sou economista; não discutirei aqui Economia. 
Mas o déficit públiuco americano -é um dos maiores do mundo. 
Mas alguém afirma "alguém banca!"_ Por que não se banca 
o déficit público brasileiro com investimento, coin crescimen­
to? 

O Sr. Telmo Vieira- V. Ex"l me permite uin apáde? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouçó V. Ex•, nobre 
representante do Acre. 

O SR. TELMO VIEIRA - Gostaria de parabenizar V. 
Ex• pelo seu pronunciamento e pela excelência do tema, a 
BR-364. Essa rodovia fof; Corante três décadas, o ponto funda~ 
mental da atuação da Bancada do Estado de V. Ex• e do 
Estado que represento nesta Casa. Durante três décadas insis­
timos, imploramos· ao Poder Público da União ·qu-e nos desse 
condições para a interligação do nosso Estado com os centros 
mais desenvolvidos deste País. Desde 1960, quando o entãO -
Presidente Juscelino Kubitschek resolveu abrir o caminho par~ 

O norte, chegando até o Estado do Acre, a BR -364 transfor~ 
mou-se, para todos nós daquela rcgiãq, num ponto de salva~ 
çã-o, uma interligação. Passadas três décadas, escutamos nova­
mente V. Ex~ reclamar, implorar que o Poder Público da 
União nos dC, novamente, a mão, que conserve, ao menos, 
o trecho que concluiu. Estamos sem condições de trafega­
bilidade até o Estado de V. Ex", Rondônia. De Rondônia 
para o Acre, a BR - 364 não está acabada. Continuamos 
com o "pires na mão", implorando verbas para sua conclusão. 
Em vãO têiÍl Sído os nossos esforços no sentido de senbilizar 
? podc_r central._ O_ Estado --do Acre não pode continuar no 
1S9lamento em que está e sofrendo com a discriminação, como 
ve-m acontecendo, por parte do poder público. Nós estamos 
a 430 quilômetros do Pacífico, _que nos está de frente, e a 
4.300 quilômetros da União, que nos vira as costas. Estamos 
há três décadas, Sr. Presidente, Srs. Senadores, implorando, 
tailtando sensibilizar a União para os nossos problemas, para 
que integre a riossa região a esse magnífico -País. v.- Ex\ 
hoje, ao abordar o tema da BR~364, fzácl_q_ mais Jaz do 
c_iUe i~p1orar novamente à Unii]:o_ que não esqueça a nossa 
região. Somos responsável, hoje, pela migração de milhares 
de brasileiros de outros Estados, bra_sjleir~_s que para lá foram 
~ci"editan~o n!ls promessas 4a União, e que hoje vêrp produ­
zmdo e nao tem como escoar os seus produtos. Um país que 
não tem um planejamento agrícola, um país que não tem 
planejamento rodoviário, um país que não está com os olhos 
voltados para os seus filho, esses País não tem futuro. Agra~ 
deço a oportunidade do aparte. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço a V. Ex" por· 
que um homem conhecedor das dificuldades_ que _enfrenta 

__ o Estado do Acre e a Região da Amazônia Ocidental, que 
conhece a situação em que _se encontra a BR~364, é um 
prograrria do Governo FCderal que precisa ser terminado para 
viabilizar economicamente aquele Estado ou os nossos Esta­
dos. E é preciso ___;_, e o disse muito bem V. Ex~ implorar 
aquilO que é obrigação do poder central para que se conclua 
uma estrada que foi planejada desde o Governo Juscelino 
Kubitsch_ck. Acho, nobre Senador, que é preciso que apareça 
um novo Juscelino. S6 assim haverá a salVação deste País. 
E veja v. Ex\ quando falamos q~é e 'Preciso tiràr aqUetã 
região do isolamento e integrá-la ao desenvolvimento _nacio~ 
nal, isso só será feitO O se a Nação entender que ali existem 
pessoas que acreditaram nos programas do Governo, e o Go~ 
verno tem obrigação de -integrá-las a esse desenvolvimento 
nacional, o que não está fazendo. Veja só V. Ex", t~mos 
a solução, já apresnctamos a solução a este Senado, no Con~ 
gresso Nacional, que é a saída para o pacífico.- Quando se 
diz que há agressão,_ não é verdade, porque a estrada que 
liga Rio Branco até a fronteira com o Peru já está aberta 
e tem um trecho que está já asfaltado, e do Peru já está 
viQdo uma outra estp~da para fazer a interligação da região 
ocidental da Amazónia com o Pacífico. E o que_estamos ven­
do7 É que, deliberadamente, não querem dar as condições 
para que essas regióes saiam do subdesenvolvimento. __ 

O Sr ~ -Teliitõ Vieira - V. Ex~ me permite novamente 
interro-mpê-lo? É apenas para dizer que no próximo mês de 
novemb,ro, dia 19, um _grande núll'l:ero de acre anos estará colo~ 
cando a bandeira do Estado do Acre _no litoral que dá para 
o Pacífico-. O trecho que une hoje o ~tado do Acre ao Pací~ 
fico, aberto com os re_cursos do Estado, com a força e a deter~ 
minação-daquela gente mas a União continua nos voltando 
as costas, a União nos negou o financiamento para a pavimen~ 

",,, 
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tação asfáltica da c;st:rada que não só nos levará à redenção, 
mas a toda a região de V. Ex\ -ao norte de_ Mato Grosso, 
porque-nos unirá diretamente ao Pacfficó. Agm_ª, e-m novem_~ 
Oro, repito, um punhado de acreanos estará fincando a banM 
deira do Estado em uma das praias do Pacífico, para mostrãi 
a viabilidade, para mostrar a determinação e a pujança da 
nossa gente que vai resistir c vai estar aqui juntO com V. 
EX". implorando da União que lhe volte os olhos. 

O SR. RONAL_DO ARAGÃO -Nobre Senador, V. Ex• 
bem lembra de que -o~ Estado do Acre, no seu esforço, já 
está fazendo a sua parte, e é preciso que a União faça a 
sua, o que já deveria te( sido feito. 

Mas, não entendo_, Sr:._Presidentc, quando se apresnctam 
as soluções._ da viabilização d_aquela região, desde o norte de 
Mato Grosso, como disse muito bem V. Ex•, até toda aAma­
zônia Ocidental, estamos diminuindo mai~ de cinc_o miLquiló­
metros em questão _do_ transporte, viabilizando a produção 
do norte do Mato Grosso ·até a Região-Amazóníca. _ 

Há urna barreira intransponível, e há insensibilidade do 
Governo Federal para viabilizar os recursos de que necessita 
a região. 

Hoje estou, mais uma vez, pedindo atenção das autori­
dades governamentais para a necessidade que tem a BR-364 
de ser urgentemente recuperada, porque é a única via de 
escoamento de toda a região, e nela há um trecho de ma_is 
de cem quilômetros que está lite_ralmente arrasado. 

Não _entendo um país pobre como o Brasil, quando se 
abre um buraço no_asf~lto --existe_ u_m çontra.to de recupe­
ração-, deixa-se que. esse buraco estrague dezenas de quilô­
metros, quando se tem o çontrato de recuperação das estradas 
federais. 

Não entendol Nem nos países ricos, nos países do_ Primei­
ro Mundo, no Grupo dos 7, isso oco_rre. Só aqui no Brasil. 

Para que este nosso apelo não fi_que restrito só a este 
Plenári<:f; a esta Casa, peço a atenção das- autoridades respon­
sáveis por esse setor, para que possamos agilizar; antes que 
as chuvas comecem a cair, e creio qtie já começanúii .. Af, 
fica impossível restaurar a BR-364 e o problema não é só 
da estrada, é de escoamento da produção, é o problema de 
tudo. Aí, o problema não vai ser apenas a BR, vai ser um 
problema global de toda aquela região, de toda aquela gente. 
Nós, que no Estado de Rondônia, temos poucas estradas fede­
rais e oiestno essas ·não são atendidas. Temos uma estada 
que liga a BR-364 ao Vale .do Guaporé, a BR-429, uma 
estrada federal, uma estrada de terra que precisa de obras 
de conservação, para que aquela gente que mora às margens 
dessa BR possa, pelo menos, andar. Temos ale1:tado o. Go­
verno de que é preciSO que se faça alguma- coisa, porque·, 
do contrário, vai ser _um colapso total daquela região. Nós 
não temos energia. Te'rnos a Usina de Sa.muel, projetada para 
5 anos, vai para 12~ projetada para CUstar 500 mil dólares 
já foram gastos 900 mil dólares, e airida não foi concluída. 

Não -temos estrada; estamos cerceados na produçao-de 
grãos, porque nãu há incentivos, não há armazenamento, não 
há empréstimos. É uma região onde o Gove_rno não garante 
o preço mínimo, como é que o produtor vai ao baitco pedir 
empréstimo a 0,9% ao mês e uma TRD _completa que dá 
mais de 20. Qual é QJesultado que .vai dar? Se o pequeno 
produtor, na minha _região, já 'não- consegue plantar para a 
sua subsistência, -COmõ- é que vai plantar com espréstimo ban­
cário? Ele vai entre_gar a sua propriedade. 

Sr. Presidente, Srs._ Senadores, na semana passada estive 
numa região de conflito fundiário, mais precisamente :no distri­
to de Bom l~ri_ncípiO,_-no meu~ Estado, onde serão feitas as 
demarcações das terras indígenas. Ocorre que O próprio Insti-

- tu to Nacional de Reforma Agrária - INCRA, há cinco ou 
seis anos lotou esse_s colonos nessa região, e eles lá se estabele­
ceram com suas famífias, com plantações permanentes, gado, 
estruturados; agora aparec_eu a chamada demarcação da_s áreas_ 
indígenas. 

O Sr. Alexandre Costa -_Permite-me V. Ex~ um aparte? 
O SR. RONALDO ARAGÃO- Ouço V. Ex•;-nobre 

Senador -Alexandre _Costa. 

O Sr. Alexandre Costa- Nobre Senador Ronaldo Ara­
gão, estou pasmo com a declaração de V. Ex~ 

~ O SR. RONALDO ARAGÃO -E ainda não chegamos 
a todas. 

O Sr. Alexandre Costa - O Banco do Brasil anunciou, 
através de propaganda, que bilhões de cruzeiros seriam leva_­
dos às agências dessa instituição de crédito para empréstimos 
àbs agticiJltores. V. Ex~ declara que nenhuma agência do Esta­
do de V. Ex~ recebeu um só cruzeiro para o financiamento 
da produção. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Não, Senador, não é 
isso. Estou dizendo que o financiamento da produção que 
lá chegou é totalmente iriviável para os agricultores devido 
às altas taxas de juros, além disso, é cobrada a.TRD co.mpleta, 
o que dá mais de 22% ao mês, e rião -temOs garantia de preÇos 
mínimos. 

O Sr. Al~xandre Costa- É uma tristeza, porque preten­
der-se que um banco da responsabilidade do Banco do Brasil 
queira emprestar para a agricultura a 22% ao mês, ele não 
estará ernprestanto, porque agricultura nenhuma do Brasil 
tem condições de pagar juros tão elevados como V. Ex~ está 
detalhando. É só isso que eu queria -saDer. -- -

O SR. RONALDO ARAGÃO _:_~Agrad~ço·a V, Ex• e, 
até em socorro ao Banco do Brasil, eu diria.que a culpa 
não ~ dessa grande inst~tuição, mas da política agrícola. É 
ela quem estabelece as norm_as e ao Banco do Brasil só resta 
cumpri-las. A taxa de juros é de 9% ao ano, se não me engano 
-o que, por mês, dá 0,8% -,mais a TRD- que minguém 
sabe quanto é- que somados dá mais de 20% ao mês, numa 
região onde não há garantia de preço mínimo, não há garantia 
de_ armazenamento. A partir do paralelo 13, com a implanK 
tação da política agrícola do Governo, não há garantia de 
nada. 

Então, para onde vamos? Para onde essa região vai? 
O que esse agricultor vai ver no Banco do Brasil? ComO 
já disse, a culpa não é do __ Banco dQ Brasil, _mas da política 
agrícola. O Banco do Brasil está aplicando uma política previa­
mente determinada, ele s.ó repassa os recursos. 

No meu EstadO e na região da Amazônia ocidental, onde 
não temos nada, o único incentivo que temos é o. da Sudam, 
que nãuchega lá. Fazer-se um projetO para o desenvolvimento 
daquela região é a coisa mais difícil do mundo. 

Então, como vamos nos desenvolver? 
Apresentamos as soluções. Queríamos uffia saída para. 

o oceano PacíficO, para viabilízar o ·que está instalado- Não 
há agressão alguma. Inclusive, o Senador do Acre, muito 
oportunamente, num aparte, disse que seu Estado está re~li~ 
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zando na raça, na marra, para sensibilizar, porque não há 
outra saída. 

A economia do meu Estado está arrasada! 
Primeiro, fecharam a garimpo; segundo, a política do 

Ibama não deixa a produção de madeira ser retirada; e, tercei­
ro, a agrícultura está falida. O que exíste no meu Estado 
é a econt:Jmia do contracheque, do pagamento de pessoal. 
Com:c,--vamos desenvolver esse Estado se não temos"energia 
elétrica, se não temos estradas? 

O que Governador está fazendo lá? ~~ 
Segundo as iriformações recebidas, não vai haver condi­

ções de se pagar o _13\'. E não há mesmo. Va,i arie~aar _do 
quê? O tripé da econOniia do Estado de }:tondônia era- a agri­
cultura, os minérios e ó extrativismo da borracha, da madeira 
e da castanha. Não existe nem castanha, nem borracha, porque 
não têm preço, e a exploração da madeira está sendo proibida. 

Que política é essa'? 

O Sr. Ronan Tito - Permite~me V. Ex' um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Ouço o lfparte do nobre 
Senador Ronan Tito, nieu Líder. 

O Sr. Ronan Tito- Nobre Senador~ V: Ex~ fe_ri!:l uma 
questão muito importante: o extrativismo da madeira. Os- Es­
tados Unidos da América empreenderam uma luta, uma bata­
lha mundial contra a devastação da Amazônia. O dado mais 
alarmante que podemos encontrar é o de que já desmatamos 
8 a 9% da Amazônia. Ninguém disse que estamos preservando 
91% da Amazônia! Ninguém nunca disse! O que eu queria 
aduzir ao pronunciamento de V- ,ar-o, de maneira bem inc;isiva; 
é que a Gazeta Mercantil, de 15 de julho, publicou um dado 
que explica toda essa campanha movida pelos Estados Unidos 
da América. Os Estados Unidos da América, para compor 
o seu PIB, têm na madeira um auxiliar de 190 bilhões de 
dólares por ano, todo ano, É guerra de mercado! Mas, Sena­
dor, o que nos adoece é sentir que a nossa im.ptülSa, os 
nossosJíderes, a nossa elite não entende que isso é guerra 
de mercado. Vou repetir o número, porque posso ter-me equi­
vocado ou não ter dado tempo à Taquigrafia para r-egistrar: 
os Estados Unidos da AmériCa faturam f !lO bilhões de dólare• 
por ano, todo ano, com a extração de maderia. Mas a Amazô­
nia, rio Brasil, tem que ser um santuário eCológico. Agradeço 
a V. Ex• por me haver concedido o aparte. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço a V. Ex• a 
oportunidade do esclarecimento. Temos batalhado para que 
haja a renovação, porque há o ciclo da madeira:·determinadas 
árvores chegam a uma idade e começam a morrer. São madei­
ras nobres, como o mogno, a cerejeira, que apodrecem na 
mata amazônica, e estamos ptoibidõs de tirá-las. 

E .disse muito bem V. Ex~~ é uma guerra de mercado. 
E não se entendeu ainda que a saída para o Pacífico é uma 
questão- de competição de mercado. Não se entendeu ainda. 
E vem ainda com uma estória de ecologia. Não existe agressão, 
porque a estrada já está- aberta. É preciso apenas que se 
viabilize. 

Não entendo como é _que se quer continuar com as- dife­
renças regionais neste País. Temos váriCis- brasis. Temos o 
Brasil do Norte, miserável, sem participar da riqueza nacional 
e sem contribuir para isso. Sem oportunidades. 

Não podemos continuar nessa situação, porque a região 
Norte do País está se tornando inviável. Por quê? Porque 
todos os programas-do Governo não estão sendo implantados. 
Há dificuldades. Eu não posso entender isso_. Estou fazendo 

um levantamento sobre a questão do desenvolvimento da 
energia na Amazônia, através do gás. Mas há uma barreira 
que é intransponível, não precisávamos alagar a Amazônia. 
Temos gás suficiente, por mais de 25 anos, para colocar energia 
em toda a Amazônia. --

É este o apelo, para que não deixem a BR-364 morrer 
de vez. É preciso salvar os colonos da Amazônia, é preciso 
salvar os produtores agrícolas do Estado de Rondôniã, por­
que, senão, vamos ter um imenso vazio n~quela região. A 
d_emografi~_ vai cair cada dia_ mais, porque não há nenhum 
atrativo para o seu desenvolvimento. _ 

Precisamos diminuir as diferenças regionais para que este 
País tenha equilíbrio, para que o -cidadão do Norte não seja 
menor do que o do Sul, para que o cidadão do Nordeste 
não se sinta humilhado com as condições do cidadão do Sul. 
Não podemos mais ter essas diferenças regionais grlfãntes, 
é preciso que este Pafs entenda isso. -

Ex• 

-O Sr. Alexandre Costa- _Pe~mite-~~ V. ~x~ um_aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Com prazer, ouço V.~ 

O Sr. Alexandre Costa- V. Ex~. sem dúvida, no Senado, 
é uma voz autorizada e respeitada, pode até não ser ouvida, 
por ser um homem da Oposição. Mas o Estado de V. Ex• 
dispõe de um Líder do Governo, Senador da Reptiblica. Acho 
que, por intermédio dele, talvez fosse mais fácil alcançar todos 
esses benefícios que o Esú-do de V. Ex~ precisa ter. Parabenizo 
V. Ex~ e fico_certo de que tudo isso será solucionado, desde 
que o Líder do Governo tome posições, vá ao GovernO e 
explique tudo aquilo, onde a_ voz da Oposição não chega, 
e Rondônia será, lá no Norte, um grande Estado do BrasiL 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Agradeço o oportuno 
aparte de V. Ex~. Senador Alexandre Costa, e quiçá, todos 
os caminhos, sejam eles pela direita, pela esquerda, pela oposi­
ção, pela situação, cheguem ao objetivo, e que se dê uma 
solução. 

Acredito- e muito bem lembrou V. Ex~- que a Lide­
rança do Governo, que é'uma parte do meu Estado, tem 
a responsabilidade de ir ao Governo e contar a lamentável 
situação do nosso Estado e pedir provid~ncias. O apelo de 
V. Ex~ é também o meu. 

O Sr. César Dias- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Com satisfáçã~o, ouço 
V.Ex• 

O Sr. César Dias- Gostaria de parabenizar V. Ex~ pelo 
pronunciamento de hoje e, com certo chauvinismo amazônida, 
trazer :a minha preocupação para se juntar a sua. O que estou 
rlotando, embora seja um Senador de -priineíro maõdato, de 
primeiro contato com o Congresso Nacional, é que está faltan­
do no Senado Federal, uma maiqr união dos Senadores do 
Estado do Norte do País. Essa desunião está le'vando os Sena­
dores a se dispersarem nos seus raciocínios. V~_ EX"_ fal~_ na 
BR·364, eu, na BR-174, na BR-210, e na BR-410.~ Falamos 
do pouco desenvolvimento e da pouca alternância econômica 
que o Governo Federal_traz·para a Am_~zônia. Enfim, nobre 
s-enadOr. gostaria que nos uníssemos para jogãi -tudo isso 
numa esteira _comum e obd_gar o Governo Feq~ral, aJqtv_é$ 
dà nossa força aqui no Senado Federal, a fazer-um zoneamento 
de desenvolvimento auto-sustentável para a Amazônia, que 
venha a funcionar já a partir do próximo ano. Falo de um 
fado, V. Ex", do outro, o Senador Nabor Júnior, do outro. 
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Enfim, precisamos é nos-Ufiif, porque somoS'"-24% do voto 
do Senado Federal. Se soubéssemos explorar a nossa _força 
aqui dentro, talvez iríamos trazer uma fonfe de luz de desen~ 
volvimento para a Amazônia. Por isso, nobre Senador, estou 
aguardando que Senadores mais experientes toiiiem a frente, 
procedendo a esta __ un_ião. Se demorarem mais, a partir daí 
vou denunciar a falta de união dos Senadores da Amazô_t:J.i_a. 
Porque temos técnicos-riõs ministéifoS""p"3i"ifpi"OJetarem ·esse 
zoneamento e o futuro desenvolvimemo da AmazónüL Porqu~ 
se assim não o fizermOs, àS~ri.Ossãs Vozes -rrn:o s·e-r"ãó ouvidas, 
nobre Senador. Gostaria de parabenizá-lo pelo seu pronuncia­
mento. Muüo obrigado. 

O SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço ao Senador 
César Dias. Nesse particular dessa união, concordo cOm V. 
Ex\ porque é preciSO- qu-e ela haja para salvar a Amazônia. 
É preciso que o GoVerno apre._.;;ente um plano de desenvol­
vimento e um plano de integração da região ao contexto nacio­
nal. É isso de que se precisá, e que esse -plano seja aplicado. 
Não podemos desenvolver uma região sem energia elétrica .. 
Como· é que o empreSáifd, o investidor, vai para nova região 
sem energia elétrica? É precisO que haja esse plano, concordo 
com V. Ex~. E para tal é necesSário que -haja essa -união 
da Bancada da Amazônia para o seu desenvolvimento~ Tem 
razão V. Ex~, uma coisa é falar em conjunto e outra é--falãi 
individualmente. 

Nobre Senador César Dias, desde o dia que aqui cheguei, 
há cinco anos, tenho constantemente chamado a ·atenção do 
Governo Federal para que implante os programas .. Minha 
voz aqui tem sido uma grande denúncia dos nossos problemas, 
mas é preciso que haja 'coesãO da nossa Bancada para solucio­
ná-lOs. V. Ex~ tem ratão. _ - . _- -- _- • __ - - -

O Sr. Jutahy Magalhães- Permite~fne V. Ex~ um. a: parte, 
nobre Senador? 

O SR. RONALDO ARAGÃO - Ouço-o riobre Senador 
Jutahy Magalhães .. Temos sempre nos pronunciado s'ob!e esse 
tema, mas vamos continuar a chamar a atenção-dO Govefrio1 
mesmo que não sejamos ouvidos. · ' · ' 

O Sr. Jutahy Mag~lhães - É verdade, Senador. Veja 
V. Ex•, quando passei a vista nos jornais vi uma das razões 
pelas quais dizemos isSo tantas vezes.·:P.aSSou·por·ãqul ontem 
o Mi:õ.istro do Trabalho e Previdência Sodal, não vi nenhuma 
notícia nós jornais ·de- que S .. _ Ex~ esteve _rio Senado. Se fosse 
o Presidente do_ Banc.o do Brasil, tenho _cert~za, teríamos 
hoje a maior divulgação a respeito_ da sua passagem aqui. 

, O Ministro do Trabal_ho e da PreviQ~ricia Social, não. V. 
Ex~_-eSJâpintando um qUadro do seu Estado que, infelizmente, 
acho é o mesmo par~ quase todos os Estados-brasileiros. 
As dificUldades que Rbil.dónia t_em et?-cÚri!rado tamb~r_n o~!ro~ 
Estados as têm. Com_eçam, assxm, a sutg1r as formas trnagma­
tiy~s de como se e_oC~?ntrar recursos para levar para séus Muni­
ctpms e seus Estados: Nobre Senador, estamos no tempo das 
vacas magras, pou-cos recursos: o BanCQ do Brasil cpm __ Q.m 
déficit de 45 milhões de cruzeirQs, se hão me engano. Mas 
houve u_m fato interessante: o BancO do Brasil encontrou 
recursos para financí3.Yã eStátua cte Láffip1ãó, em Serra Ti;~.lha­
da; uma estátua de 30m de altura, custando 70 milhões de 
cruzeiros. Serra Talbada terá a injeção_de 70 milhões de.cruzei­
ros na sua economia._ Então, nobre Senador, por que não 
vamos buscar onde nasceram Maria Bo.nita, Cori_~_cÇ>, Carne 
SeCa, e tantos outros· para fazermos·- estátuas de 30, 50ii1 de 
altura, cada um procurando fazer uma pouco maior do que 
a outra e vamos injetar recUrsoS na economia daqueles municíw 

pios? V. Ex~ precisa encontrar em Rondônia alguém para 
receber essa estátua. de __ 50 ou 6Q_rp çle altura. O ~~ço do 
Brasil que não tem recursos para a agricultura, mas talvez 
os encontre para injetar em Rónd~niã. -- --" --

0 SR. RONALDO ARAGÃO- Agradeço o seu aparte, 
muito oportuno. __ Creio c_jue V. Ex'- descobriu o t;:aliJ.inho dos 
recursos para os MunicípioS. Vamos enContrar Um líder desse 
em cilda Município e- estaremoS salvOs. Setenta milhões para 
a construção de urna estátua, quando pode até haver a impor­
tância devida, mas o saneamento, a educação, a ação. social, 
não ·sei se têm menor importânciã, depende da avaliação que 
fazem os em prestadores. Portanto, vejam só, Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, esses contrastes do nosso País! 

Deixo aqui, Sr. Presidente, para encerrar o meu _apelo 
ao Governo para que tome as providências, a fiin de qüe 
não deixe a BR-364 acabar. 

Muito obrigado! 
O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Q>rtcedo a 

palavra ao ~~bre S~~ador César Di.as. , 

O SR. CÉSAR DIAS (PMDB- RR. P-rÓnunci_a o seguinte 
discursoJ- _Sr. Pre_sidente, Srs. Senadores, em·passado re­
cente o Banco do Brasil sofreu controvertida reforma adminis­
tr~tiv~, que gerou inúmeros- prõtestos e discussões, não s6 
no âmbito político mas no seio de toda a sociedade brasileira. 

_ Sob o pretexto de diminuir-custos e obter melhores resulw 
tados financeiros, víritos muitas agêriciã.s dO Banco do Brasil 
serem fechadas, em detrimento de comunidades.carentes do 
interior. ·- -

Todos sabemos que o apoio do Banco é indispensável, 
júStartterite porque propicía o progresso e·o desenvolvimento 
das. comunidades onde atua, mesmo que isso ·não· ocorra a 
curto prazo, como pretendem algunS pTojetos·imediatistas. 

Para tanto, é bom lembrarmos· que o Banco do Brasil, 
longe de ser apenas e simplesmente mais um estabelecimento 
de crédito, é·, como-se-rripie foi,-poderoso instrurilerito -de que 
dispõe o Governo para promover melhores dias para o nosso 
povo. 

-E é justamente isso que se evidencia a partir da recente 
mudança da administração do Banco, tendo a frente o Dr. 
Lafaiete .Coutinho, administrador experiente e comprometido 
com· o resgate de nossa imensa dívida social. 

A disposição do atual Presidente, os seus planos e-idéias, 
voltados, conforme as suas própriaS palavras, upara que a 
E~presa retorne a melhores dias e:conti_nue ao prestai' serviços 
à clientela, à sociedade e ao Governo, como a qualidade que 
sempre caracterizou sua trajetória", faz com que nos sensibili­
zemos no sentido de pres~arwlhe voto de _confiança e apoio. 
Não aquele apoio cego, irrestrito- e incoildicíon.ar. inãs-O apoio 
respOiisável, com sugestões e críticas capazes_ de .Contribuir 
para a· consecução dos objetivOs inaiores da Organização. · 
· A àdministração do -Presidente _Lafaie_te Coutinho e sua 

diretoria, a despeito das dificuldades pelas quais atravessa 
o País e, conseqüentemente, a instituição, até_ o presente tem 
se_ pautado de forma digna de registro e incentivo. 
- A determinilção de não feChar maiS-- agências é uin fato 

da maior relevância. Estudos vêm se realiz.ando _pela área 
técnica do Banco cc:uil vistas a reabrir muitas das que tiveram 
suas atividades encerradas. -

~,-)~ __ grande a preocufiaç3o dó Preside-nte dó Bãnco do Brasil 
com a problemáticaagrícola. E, dessa preocupaçâo, emer­
giram esforçoS qu_e_;_ aliãdos aos de outras áreas cio Governo, 
ens.ejãram· açõe,S C~ncretas, dentre as-quais desiãcamos: -

-os recurs-os destinados ao período agrícola 91/92, ini­
cialmente estimados em Cr$1,3 trílhão, foram incrementados 
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com cerca de mais Cr$1 trilhão, levando novo alento ao setor, 
que certamente responderá com safra bem superior àquela 
prognosticada no começo do ano; 

-o trabalho empreendido, a nível nacional, para equa­
cionar a questão das dívidas vencidas, também é de justo 
reconhecimento, visto que opções plausíveis e realistas_ foram 
oferecidas para solucionar os débitos de milhares de agricul~ 
tores, notadamente de pequenos e médios; 

-recentemente, na composição do chamado "pacote 
agrfcola'', o Banco do Brasil atendeu muitas das reivindicaç6es 
dos produtores rurais como, por exemplo, a liberação de recur­
sos adicionais da ordem de Cr$250 bilhões para outubro/1991; 
destinação de verba para operações EGF·Trigo; atendimento 

. de todas as propostas para lavouras de grãos; prorrog3:ção, 
até 15 de outubro, do prazo para renegociação das dívidas 
de produtores rurais; implantação de operação balcão do Fina­
me Rural; simplificaçãoo operacional, permitiildo-se que os 
contratos de custeio e comercialização sejam feitos e·m um 
único instrumento; lançamento do Rural Móvel, projeto pio­
neiro no Estado de Goiás, objetivando facilitar o acesso dos 
produtores ao crédito rural; e redução de 18% para 12,5% 
a.a. das taxas de juros em empréstimos rurais, sendo que 
para os pequeri.os produtores essa taxa é de 9% a.a. _ 

Como se pode notar, soluções novas estão sendo busca­
das. Mas, o Banco do Brasil, a despeito de ser o maior fomem­
tador da agropecuária, não tem se descurado_ dos demais seg­
mentos da economia, amparando o intercâmbio comercial com 
o exterior e a modernização industrial. 

Contudo, para que o Banco siga em frente e possa levar 
a bom termo as suas ações em prol do nosso desenvolvimento, 
precisamos todos, adn!inistração e funcionários_ da Empresa, 
o Congresso Nacional e a sociedad~, nos _conscientizarmqs 
de sua fundamental importância e, dentro_do possível, prestar-
mos a nossa_colab_oração. -

Nesse sentido, nós parlamentares temos atualmente gr_an­
de responsabilidade, ao regulamentar o art. 192 da Consti­
tuição Federal, que deverá definir o funcionamento do Sistema 
Financeiro Nacwnal, pois a estrutura vigente poderá vir a 
sofrer profundas mudanças. 

Esperamos que nesse contexto fique reservad9 ao Banco 
do Brasil o papel que lhe cabe, deixando-se claras .as suas 
funções de fomento, principalmente no setor agropecuário, 
na modernização da indústria e no apoio ao COmércio exterior, 
de sorte a que continue a ser o principal instrumento do Go­
verno no processo: de desenvolvimento nacional. 

Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Dirceu Carneiro) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Ronan Tito. - -

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Pronu"'cia o se­
guinte discurso. Sem ievísão do orador.) - Sr. Prrs~ente, 
Srs. Senadores, ontem, conversava eu com urna autoridade_ 
do GovernO da área econômica e, num'deterffiinado riiorrieti:. 
to, perguntei-lhe por que, toda vez que sai daqui do Brasil 
um Ministro da Fazenda, ou da Economia, ou mesmo nego­
ciador da dívida externa, para lá fora cuidar dos nossos inte_r_e_s_­
ses, monta-se num verdadeiro circo aqui dentro para derru­
bá~lo. E perguntei-lhe a que data isso remonta. 

Esse amigo disse-me o--seguinte: "A última ou a priiileiiã. 
vez que me lembro. foi quando ~ saudoso ~an Thiago D~ntas 
foi aos Estados Umdos da Aménca para cwdar da negoctação 
com esse país de investimentos no nosso Brasil. Reuniram 
Carlos Lacerda e Leonel Brizola e montaram o maior circo 
para desestabilizar San Thiago Dantas. 

A história, Sr. Presidente, se repete de uma maneira 
tão bisonha que fico me perguntando a quem isto interessa. 
Imaginem o Presidente dos Estados Unidos_ da América saindo 
de seu país, com a sua entourage, para negociar co in a Rússia 
ou mesmo com o Brasil, e a imprensa norte-americana desan· 
cá-lo, traindo, assim, os interesses do negociador? Não imagi­
nem, porque isso não acontece. O sentido de patriotismo 
daquele povo está à flor da pele. Eles sabem discernir o que 
é oposição ao governo-e o que é oposição ao interesse do 
país. 

Lembro-me bem do dia em que o MinistrO Dílson Funaro 
saiu do Brasil para ne~ociar a dívida e~terna. J3-euf!iratn-~~ 
as Governadores do Rto, de São Paulo e de Mmas Gerais-, 
para tramar derrubada do MiniStro. Contou-me ele depoiS 
que, quando foi falar com Paul Volcker, ouviu dele o seguinte: 
"Mas como o senhor está querendo negociar a dívit!a externa, 
se os quatros jornais mais impOrtantes do seu paí~_. na ;Jrimeira 
págilia;· eS(ampam -não Só a fotogl-afiá dos três Governado~es 
dos três Estados mais importantes, cOm-o também a notíCía 
de que eles -leia o senhor- estão pedindo a sua cabeça? 
Que autoridade o senha! tem para vir aqui negocia~ ã -dívida 
externa?" 

De outra vez, o ex-Ministro Dílson Funaro declarou na 
Comissão de Assuntos Econômicos do _Senado_ Federal que 
estava negociando a dívida externa do Brasil lá fora e uma 
comissão paralela do Governo brasileiro estava fazendo uma 
outra negociação, ou -estava solapando a sua negociação. 

Agora a história -se repete. Vai O Ministro Marcílio Mar­
ques Moreira- o quatro emes- ~_B_angoc negociar? dfvida. 
AqUI ele é Ministro do Governo Collor, lá é o MiniStro do 
Bras-il, defendendo os intere-sses _do País. Durante- o tempo 
em_ qtie-14 esteve, qual foi a especulação geral do País:? "0 
Ministro vai cair! Teve um desentendimento milito grande 
com o Presidente da República." O interessan~e é qrie esses 
jomciís Chegam lá cõni tiina velocidade tilá grande que é espan­
toso, Tenho a impressão de que vai pelo sistema laser, ou 
vai um avião especial para levar esses· jornais,_<? produto da 
especulação. Especulação contra o ·Goyenio Collor? Lá nãol 
Lá é espeçulação contra o Brasil. 

Estamos em princípio de democracia.- Mandei hoje um 
artigo para o jornal em que falo q·ue somos triplicamente 
adolescente. Tive filh_os adolescentes:·aguentá-los é fogo, não? 
Pois_o Brasil agora é triplicamente adolescen~e. É adolescente 

_ pot(Jue saiu da ditadura e não chegou na democracia; adoles­
cente porque era privado de toda a liberdade e- agora não 
sabe organizar a sua liberdade. Tucídides disse que a liber­
dade, para ser desfrutada, tem que ser organizada. Não soube­
mos até ~ora organi~ar a nossa liberdf!4e. Somos ad_olec~ntes._ 
Não temos limitação na nossa liberdade-. mas ainda não cans-e;; 
guímos organizá-la. Si)mos adolesc~ntes, porque saímos·cte 
um regime com a economia absolutamente _controlada pelo 
Presidente do dia e queremos entrar numa economia de merca­
do_. __ Saimos, mas ainda não entramos_. Quando é que vamos 
alcançar a maturidade? 9 pior é que esse clima da_adolescê_ncia 
cria um terreno fértil para semear a discófdia e a desconfiança. 
Todos os discursos e editoriais dos jornais dizem que todo 
o mundo é "safado, que o Congresso Nacional não pre-sta, 
que todo o mundo aqui é ladrão. 
- Agora, Pelé produziu mais uma jóia de· declaraç"âo políti­

ca. QUe beleza! Ele que diz que é candidato- a Presidente 
dá República. Por qU:e náo fazemos uma proposta de tirar 
o busto do Rui Barbosa do plenário e colocar t1 d_o Pelé? 
Que extraordinário politicol Ele disse que a grande maioria 
dos políticos é const~tuída de safados. Existem u_ns poucos 
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que não são. É insidiosa essa denúncia, porque não nomina, 
e passa a pesar sobre todo_s nós a pecha de safados. 

Não combatem os safados: combatem a institui_çã()! Gos.­
, ~ria ·cte saber como se constrói a democracia sem inStituíçõe~ 
~.fOrtes. Até as notícias -infe:rnaciànaiS importã.âas são modifi­
cadas de uma maneira malandra para jogar a pecha em cima 
da institUição. - -- -- . - , 

Nos Estados Unidos da Amédca do_Norte ~stqurou U!ll 
escândalo: os parlamentares lá deviam ao restaurante do Con­
gresso 300 mil dólares. Um escândalo! Sabe como foi traduzido 
para o Brasil? "Os parlamentares norte-americanoS, que ga­
nham lO mil dólares cada um, devem 300mil dólares ao restau­
rante. _EsseS Sã.lários, de 10 mil dólares dos parlamentares, 
não são alterados há mais de 20 anos._ Isso é cophecido por 
todo_ mundo. Mas o parlamentar norte-americano tem o salá-
rio, a -verba de representação e a verba de gabinete. __ _ 

Dizem que um def>Utado vai apresentar agora uma eri:len­
da à Constituição, que acho muito positiva para n6s: os Sena­
dores e Deputados passam_a ganhar dois terços do_que ganham 
os Deputados _Estaduais. Acho isso extraor:dinário., porque, 
com _isso, vamos ter um salário mais ou meno__s __ djgno. Não 
sei de nenhum Estado em que um deputado estadual ganhe 
menos de 4 milhões e 500 mil. Pois bem, muitas Câinaras 
de Vereadores ganham mais. Agora, quando dizem na televi­
são que um Deputado vai receber 5 milhões~ não se diz clara­
mente que é Deputado estadual. Lá no fitiãl da notícia e 
televisão não é notícia, mas imagem, dizein, ·então, que o 
Governador não vai pagar. Aí fica claro que não se trata 
de Deputadofederal. 

O Sr~ Elcio Álvare$- -V. Ex' rpe ·permite uili-apãite? 
O SR. RONAN TITO - Com muito prazer, nobre Sena­

dor·EIGiO Àlvares, meu conterrâneo do Espírito·santo, com 
muita_ alegria. 

O Sr. Elcio Álvares - Possivelme!_lte~ se~_ dis-cup;9_ está 
na fase iniCial, e teremos certamente um desenvolvimento 
ã altura da sua oratória, do seu comportamento dentro deste 
plenário. Mas, o tema inicial versado por V. Ex~ _é um dos 
assuntos mais irripOrtantes que- temos que- examinar a nível 
de País. Realmente, está sendo feita uma c-ampãnha de pesSi­
mismó naCional, uma campanha em que as instituições estão 
sendo profundamente atingidas e nós nos perguntamos por 
que o Congresso Nacio:Oal tem sido alvo de uma campanha 
tão dfri_gida. no sentido de desmerecer o seu posicionamento. 
Tive a oportunidade de aSsistir, esta seni.anao, ~durante o~ deba­
tes que estão sendo travados em tomo da Lei de Imprensa, 
na Comissão de Con_s_ti_tuição, Justiça e Cidadania, ~ um depoi­
mento .que me deixou simplesmente estarrecido. o-presidente 
do Sindicato dos Jotn:alistas de Pernambuco, um jornalista 
bastante inteligente, teve coragem de dizer, com toda franq~e­
za, que há um inteiro engano quando -se pensa que o P.oder 
Legislativo é forte, que o Poder Executivo é fot_te ou que 
o Poder Judiciári(féiofte'. E disse o segUinte: o Poder Legisfã=­
tivo, por exemplo - e aí denunciou - está sendo vítima 
de uma campanha montada, não simplesmente no noticiário 
e na exalta-ção. Quando um elemento ~desta Casa --e-esta 
é uma Casa'plurà.l, tem eteinentos bons e ruins, como ocorre 
em todas as sociedades do mundo ... 

O SR. RONAN TITO - Somos um corte da sociedade. 
O Sr. Elcio Álvares - Exatamente. Então, se há um 

fato negativo, esse_ passa a ser a grande notícia, em detrimento, 
exatamente, do mérito. Agora, o ponto mais importante fala­
do por ele- e isso éimpressioDante, -no que tange ao"direito 
da cidadania de ter a informação---correta - o ponto mais 

importante que precisamos discUtir, no momento em que a 
Comissão de ConstitUição, Justiça e Cidadania está apreciando 
a Lei de Imprensa, é o_direito de os cidadãos terem a infor­
mação correta. Não vamosJijsç_utir como deve se a pena, 
se deve ser moral ou através-~~iDu\tA; JláO queremos discutir 
isso. ~o que está havendo neste~PâfS; íhfelizmente, e V. E~ 

, disse:o muito bem, é a deturpação do fato~ A_ declaração 
do Pelé poderia ficar reduzida _exatamente a sua insignifi­
cância, porque no momento em que ·ere fez aquela colocação 
envolvend_o todos os políticos brasileiros demonstrou uma le­
viandade que nós, apesar ·Q,ejr9 ,re~pei_tarmos como uma das 
grandes figuras do esporte dci__;m~_mdo,._somente temos a lamen­
tar. Aí o que ocorre? Essa n0tíc1ã passa a ser a mancliete, 
porque envolve o político. 

O SR. RONAN TITO .,.. Com. direito a fotografia nas 
primeiras páginas. -- · -

O Sr. Elcio Álvares- Outro problema sério que estou 
percebendo: em filmes de _qUinta categoria, que entram no 
horário da tarde, outro dia tive oportunidade de ver, na televi­
são, o diálogo de dois personagen~ americanos que diziam: 
" -Você é muito irresponsável! Até parece um· pólítico!" 
Isso está acontecendo -diariamente. Não sei aonde vai essa 
campanha. Fiquei estarrecido e expliquei o porquê da força 
exatainente de algumas organizações, e foi citado o caso, inclu­
sive, do direito de resposta do Ministro Roberto ·Cardoso 
Alves, que a revista condenava. Ela não publicou a resposta 
e nem vai publicar, atravéS de uma série" de recursos. O-que 

-quero dizer é o seguinte: re~lmente esse assuntO é irriPOrtan­
. tíssimo;· essa montagem de -notícias cria ·uma crise no País 
:--UiifPais que não está bem economicamen~e __.como tam­
bém as notíCias negativas. Outm dia.díscuti aqw.-. no plenário, 
a razão desse Poder Legislativo, q~~ tem· uma tradição d_e 
luta, tradição de homens que têm unla vida inteira dedicada 
à causa do País; não podemo"s, de uma hora para outra, ser 
a palmatória do mundo. Temos que examinar isso profunda­
mente, não no sentido corporativista- todo mundo tem. que 
-ser criticado no momento em· que mereça a crítica, mas não 
pode ser uma crítica pennapent~. porque aí se transforma 
numa campanha de opmião pública, objetivando mostrar que 
o -Congresso não é digno -de ser levado à sério, quando o 
País se empenha em resolver ,os seus problemas. Inicialmente, 
quero dizer que V. Ex' está coberto de razão~ Essas notícias 
divulgadas, dando ao País um clima de intranqüilidade geral, 
não vão levar a nada. Num momento de patriotismo não 
vamos saber se o governo é do Presidente Fernando Collor 
de Mello - vamos deixar de lado a pessoa física, temos que 
ser acima de tudo brasileiros.~ çonscie;ntes de que temos que 
ter uma realidade pela frente de unidade d_e ação, para que 
não possamos amanhã, principalmente na negociação_ com 

·os paíseS que são nossos credOres~ -levar uma desvantagem 
tão flagrante, porque a leviandade de determinadas notícias 

--nos coloca numa situação que--chega _a ser realmente digna 
de preocupação. Louvo V. Ex\ no iitício do seu pronuncia­
mento, e, tenho a impressão, pelo desenvolvimento do seu 
raciocínio, de que vamos ter hoje, tieSfã. sexta-feira, um grande 
te[!la debati4o ,neste plenário. Fica o registro, ·porque- V. Ex' 
está sendo feliz; temos que examinar-profundamente as razões 
desse negativismo, desse pessimismo que envolve, também, 
_o_ Pode_r Legislativo, de uma mane~ra imerecida .. 

O SR. RONAN TITO- Agradeço a V. Ex•, nobre Sena­
dor Efcio Àlvares, do Espfritq Santo", principalmente porque 
V. Ex~ fez umdiscemimentó~~r:(éto. O parlamentar que errar, 
tem que ser-.ciiticacto; issêf·e'fun"ção da Imprensa. O parla­
mentar que Cometer deslizes tem que ser criticado. Já o fui 
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muitas vezes e isso_s_ó contribui para o meu crescimento- como 
parlamentar. O que não pode, o que não deve, o que não 
podemos permitir que continue a acontecer é que a figura 
de um parlamentar seja confundida com a Instituição. Nobre 
Senador Elcio Álvares, veja, não podemos acusar só a_ impren­
sa, que muitas vezes reflete aquilo que nós mesmos falamos. 
Quantos parlamentares fabricam aqui o pântan-o-para ser a 
flor do pântano? Questões de administração interna vêm para 
o microfone para ganhar espalhafato. Conheço a estória, nada 
edificante, de um homem que era presidente de uma Câmara, 
arrebentou com o poder, elegeu-se ao mais alto cargo Jegisl3;­
tivo do País e, de maneira inusitada, arrebentou com a institui­
ção demitiu todo mundo, criou o pântano, criou o lodo para 
ser~ flor do lodo. todos entraram na Justiça, todos retornaram 
ao trabalho, receberam os atrasados devidos, mas o autor · 
da façanha não devolveu o seu mandato. - -

Sr. Presidente, Srs. Senadol-es, podem notar qu~-~ pes­
soas que mais dão entreviStas quase sempre o fazem contra 
a Casa. Devó d_izer _que-Para mim _é um martírio, eu qUe 
já estou nesta casa-há 12 aõáS, assistir às sessões -inaug~rais 
da Câmara e do Senado quando cada parlamentar que, sobe 
à tribuna diz: "Vou cobrar a dignidade desta C?sa•:. Como 
se esta Casa tivesse perdido a dignidade em algum momento! 
Quem resistiu à ditadura? Quem Veidadiirãrriente foi as trin­
cheiras contra todos os achaques? QUem. sOfreu a invasãO 
das armas? Quem teve-os-seus melhores elementos cassados? 

DescUlpem-me, mas toda vez que toco nesse .. assunto, 
nobre Senador Elcio_Álvares, lembro-me que o Poder Judi­
ciáriO--nos faltou eitr-muito. Tivem-os, nesse~-perfodo) _c!_uas 
ou três sentenças edifiC-antes ·mas, o Congresso Nã.cional não 
faltou nem como Instituição nem como homens aqui dentro. 

Esse Deputado, há pouco tempo, gritava tanto que eu 
custava a entender o que dizia. S. Ex• falava perto do micro­
fone:· "Vou cobrar a dignidade desta Casa". Um belo dia, 
eu o vi na televisão, com um papel na mão, esbravejand9 
e dizendo: "Três- engraxares custam 500 mil cruzeiros para 
a Câmara dos Deputados! Isso é um absurdo"! Estava cobrada 
a dignidade da Casa. 

Qualquer empresinha, hoje, pequena, dá condição de­
trabalho_ aos seus funcionâiios. Eu uso_ o ca.np do Senado, 
didaticamente. Não abro mãol Os funciOriários de uma peque­
na firma de minha propriedade, revendedora de tratores, lá 
no interior; usam õSocarroS da minha empresa; q~_and<? o carro 
quebra, sabe qu,em conserta? É a firma. Quem pagao combus­
tível? É a minha empresa. Estou dizendo a minha empres_a 
porque são todas as empresas do Brasil que assim proc~d~m. 
Isso não incorpora salário.-

Se __ aos_ domingos _eles vão .ao clube, com suas famílias, 
nos carros da empresa e eu me encontro com eles, não os 
repreendo. Esse ato é mais do que normal. 

Mas, nobres Senadores, quando um parlamentar é sur­
preendido num almoço, num restaurante público, no se1:1 carro 
oficial, às vezes um almoço político. A Casa ·vem abaixo. 
Mordomia! Aí passamos a ser aehincalhados na rua. "Olha 
os marajás"! 

Muito bem, a tática do Pelé, desculpem, não é diferente 
da tática do atual Presidente. Pisar no pescoço da classe polí­
tica para- subir! Não inovou. Espero que desta vez itãO dê 
certo. Foi exatamente assim, denegrindo a figura do funcio­
nário público e a figura do político que Sua Ex~elência -~~pal­
mou a Presidência da República, e deu no que está dando. 

Quero prosseguir nesse raciocíniO. -

Por óutro lado, -s~ e Srs. Senadores, falei aqui de um 
episódio do_qual me lembro muito bem. Se quiserem compro­
var, o Senado tem uma biblioteca muito bem equipada a 
que poderemos recorrer. _ _ __ 

San Thiago Dantas foi aos Estados Unidos da América 
negociar interesses do Brasil. Reuniram-se Carlos Lacerda 
e Leoriel Brizola e tramaram a derrubada, publicamente, para 
solapar, para tirar o chão de baixo de Sant Thiago Dantas. 

Mas San Thiago Dantas já morreu! Mas Sant Thiago 
Dantas episodicamente pertencia ao Governo. San Thiago 
Dantas fora lá fora, não cuidar da imagem do seu (_3ovemo, 
mas cuidar do interesse do País. 

Enfraquece-se o representante, e é evidente que o inte­
resse está prejudicado. 

Agora quero chegar ao __ episódio de ontem: a privatização 
-da Üsiminas. Foi denunciado por quatro cantos- e a fonte 
era uma só - que o l.eilão já estava combinado. Não sei 
como é leilão combinado, se o leilão tem que ser público. 
Não sei! _Quero que me expliquem. O leilão é público. A 
maioria seria, sem dúvida, das empresas multinacionaisl E 
o que aconteceu[ PouqufssimaS empresaS multinacionais com­
pareceram, para inf~licida~e nossa:, ao leilão e ao resultado. 
O resultado foi de 15% acima do valor estimado pelas empre­
sas de consultoria, idónças e corretas. Avaliar empresa ~_uma 
técnica-que qUalquer indivíduo um pouqufnho esclarecido em 
teri:noS de economia sabe fazer. Qual é o retorno de capital 
que essa empresa ~á em 7 anos? ª ~-·~ .. ~ ela vale_ "x':_._ Se 
VOcê compra-- por --menos um pouquinho, você fez_ um bom 
negócio. Se você paga mais um pouquinho você não fez um 

_bom negócio. Mas meu Deus, issO é_do conhecimento mundial! 
Isso não está fechado_ em gaveta de setenta chaves. Todo 
mundO razoavelmente informado sabe disso. Quanto é que 
vale a minha empresa? Vale o ret?mo dela em cinco .. seis, 
sete anos. Claro que há-Outras maneiras. Jogam-se patrimônio 
líquido, capital investido, remuneração do capital e uma série 
de coisas. Essa é a mais simples. Ouvimos aberrações, mas 
a pior delas, que prejudiciou inais o nosso País foi juSfameitte 
se criar um clima de guerra, que assistimos pela televisão. 
Interessante! O clima d_e guerra foi criado pela mesma pessoa 
que mandou a polícia coibir. Isso é brincadeira. Estão que­
rendo_ colocar fogo no circo outra vez, mas esta não foi a 
técnica dele em 1963, 1964? Primeiro, investigàfil-se as- pes­
soas, depois manda-se a polícia? 

As empresas multinacionaiS não foram, as empresas na­
cionais disputaram. Poderiam ter disputldo as de Minas Ge­
rais. Hoje temos fax, temos computador ligado cabo a cabo, 
mas houve uma coação moral. Entendo muito pouco de políti­
ca~ porque, cada vez que fico surpreso com uma manobra 
dess_as, digo: não entendo nada de política. _Mas expliquem­
me~ qu-em- -yerâadeirmnente- se -beneficia-,- ·que-m verdadeira;; 
mente ganha com isso? Eu sei quem perde e sei quem perdeu. 

Disseram milhões de coisas, como: a Usiminas produz 
material estratégico. Por amor de Deus! Não queiram passar 
recibo de imbecilidade aos brasileiros. A Usiminas só produz 
aço:carbono, 300 dól3:res a tonelada. Há aciarias particulares 
no Brasil que produzem aço de 200 dólares a tonelada, tecno­
logia incorporada. Aço-carbono, minha gente, é pouco mais 
que ferro fundido na hora e é matéria prima para conformação. 

Respeito todas as pessoas que foram contra a privati­
zação, que lutaram aqui no plenário e lá fora contra a privati­
zação, até o momento em que a lei decidiu. Democracia não 
é ditadura da informalidade, democracia é o respeito às leis, 
às- regras. -
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Para müii já erã mUito difícil não entender como é que 
aqui, no Congressb Nacional, aprovamos uma determinada 
lei e a execução dela nos traz trauma. Um homem· precisa 
ser ressalvado. O Procurador-Geral da República, quando 
disse que a lei estava correta, mas o regulamento rião, e não 
estava, mais- uma Vez S. Ex•, tinha razão. E teve que vir 
essa medida provis_óri3 de última hora, que votei contra. Votei 
contra, e por quê? Porque foi aproVãdo na rilinha bancada 
que ela era injti.rldica; esse assunto já tinha sido -~$coimado 
do projeto inicial, não podia retornar numa medida provisória. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Pennite'me V. Ex• um aparte? 
O SR. RONAN TITO-~ Pois não, nobre Senador Jutahy 

Magalhães. 

O Sr: ~utahy Magalhães;_ V. Ex', conio~fitdisse o Sena· 
dor Elcio Alvares, está pronunciando hoje discurso que abOI-~ 
da com muita propriedade assuntos da maior importância. 
V. Ex~ relata todo o problema da imprensa, das acusações 
à Instituição e ago~a trata da questão da Usiminas.- Ontein 
tive oportunidade, quando esteve aqui o Ministro Antonio 
Rogéiio Magri. mesmo for~_ do assunto, de_ manifestar meu 
repúdio pelos fatos que estavam ocorrendo ilo Río de Janeiro. 
Eu havia, até o último instante, lutado, não contra a privati~ 
zação_da Usiminas, mas contra o método adotado pelo Go~ 
vern_o_ para essa privafizaçãCi: V. Ex~ acabou de declarar que 
na sua bancada comprovaram a injuridicidade da medida pro~ 
visória. É claro! Não entendi como votamos, como aceitamos 
a medida provisória! Todos poderíamos concordar com essa 
privatiZ8ção", mas teiilõS;l.iinbém aqui, rio CongresSo,- o dever 
de fazer com que se cumpra a lei! E, infelizmente, mio cumpri~ 
mos a lei para atingir aquele_ objetivo. Muitos que infelizinente 
estão votarido contra essas privatizações, como eu,-por exem­
plo, ficam numa situação desagradável, p_orque são a favor 
da privatização, mas não podem votar essas medidas que estão 
vindo para cá, porque são in jUrídicas e, muitas vezes, inconsti~ 
tuc_ionais. Por que não fazer a coisa certa? Houve aqueles 
episódios no Rio de Janeiro dos quais fiqUei envergonhado! 
Jogar pedras para atingir a quetri? Não atingiu ninguem· qUe 
foi lá comprar as ações! _ __ __ _ __ 

O SR. RONAN TITO - A não ser a -alguns policiais, 
nossos irmãos! 

O Sr. Jutahy Magalhães - Foram feridos quase 60 poli· 
daiS,~ alguns jornalistas e alguns dos próprios I!J.anifestarifes, _ 
na hora em que explodiram as bombas de gás lacrimogêneo 
ou mesmo na hora da prisão. Então, veja V. Ex~ o mal q~ 
essa gepte oca:s1óha-·ao-País! Agora, lutar contr~ o errado? 
Cr"eio--que nós, Senadores, devemos lutar. Precisamos tentar -
evitar que o Governo continue mandando projetos e propostas 
in jurídicas, inconstituCiollaís e-que, em noriie do ordenamento 
econômico, passemos por Citna das leis que existein n.o"-P3.ís. 
Lembro~me desse baiano_ baixinho, de cabeça grande, que 
está aqui atrás nos olhando, que dizia que fora da lei não 
há salvação. E estamos fazendo muita coisa foi3:da lei! 

O SR. RONAN TITO - Nobre Senador Jutahy Maga· 
lhães, a di!'cussão da lei é uma das coisas maiS lindas que 
conheço. 

Lacordaire, na "Continuidade da Discussão da Lei" disse 
algo que me empolga. Cada vez que ouço falar no respeito 
à lei lembro~me de Lacordaire. Disse ele que nas relaçOes 
entre o frac_o e o forte, a liberdade oprime o fraco; a lei 
liberta. 

Ulysses Guimarães, quarido promul"gou a ConstituiçaO, 
como Presidente da Assembléia Nacional Constituinte, levao~ 
tou a Constituição e disse: "Dedico esta Constituição ao Iri8.is 
pobre, ao mais humilde de todos os cidadãos, aquele que 
tem a seu lado apenas a lei". Esta é a função da lei. 

Há um jurista, meu conterrâneO de Campo do Meio, 
Minas Gerais, Noel Azevedo, que foi Presic;Iente da Ordem 
dos Advogados do Brasil em São Paulo, durante 25 anos. 
Em 1937, na Cid~de do México, ele disse algo que é ó~vio. 
Óbvio e ululante, mas o trágicO do óbvio é não ser praticado. 
Disse ele: "A função da lei é-proteger o fraco- do forte. Essa 
e--a funÇão -da lei". Essa afirmaçãO provocou um rebuliço 
t~o _grande )10 encontro dos juristas qu-e eles quebraram o 
protocolo e começaram a indagar quem era o forte e quem 
era o fraco nas relaçõe~. Devería~os m.andar imprimir essas 
duas frases e distribuí~las para todo o BrasiL O forte é o 
patr~o, o fraco é o empregado; o forte é latifundiário, o fraco 
é o posseiro; o forte é o credor, o fraco é o devedor", e 
foi por aí afoi'a, descrevendo o fraco e o forte nas relações. 
Mas a lei também é mais ou menos como o vidro: se começa 
a trincar acaba toda a utilidade. Nós, que lutamos, pagamos 
caro na luta para a derrubada da ditadura, para o respeito 
à lei. Nós não podemos admitir que a lei seja arranhada -
e dis_se-o _muito bem 9 S~nad()_r Jutahy Magalhã~s- muito 
menos aqui, que é uma Casa de leis. Devo dizer que esse 
raciocínio do Noel Azevedo me tirou do torpor, porque entrei 
na política para combater a ditadura, apenas para isso, não 
tinha um objetivo, porque só sabia que a ditadura nos fazi8. 
um grande maL Era Presidente da Associação Comercial e 
denunciavam um endividamento externo, e eu dizia: "Co~ 
nheço o banqueiro. Na medida em que sobe o endividamento 
diminui a independência do devedor". Era contra isso, basica~ 
mente, a tortura, o cerceamento da liberdade. _Mas um dia, 
lendo Noel Azevedo, descobri a minha função, fazer leis. 
!--eis para qJ.!.ê? Para protege-r p fraco do forte. Fisc~lizar o 
Executivo, ·fiscalizar o que acontece pOr aí, mas, principal­
mente, tornar~se escravo da lei. Essa é uma função nossa, 
daqueles que queremos construir a democracia. 

Ou_ço co~ prazer o nobre Senador ~le~andre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - Nobre Senaôor Ronan Tito, 
cumprimento V. Ex~ pela análise que faz de muitos problemas 
brasileiros no dia de hoje. Sinto apenas que V. Ex• não tenha 
_ !ocado na causa_princip3.1 de tudo isso que tem demonstrado, 
com o desassombro, com a coragem que lhe é peculiar, toda 
a vez que fala nesta Casa. A _causa maior de todo_s esses 
problemas é, sem dúvida nenhuma, a hipocrisia, que tcirilõu 
conta do Brasil, aliada a interesses que não podem ser confes­
sados. 

O SR. RONAN TITO -Perfeito. 

O_Sr. Alexandre_ Costa- Então, vivemos num País em 
que se muda de ideologia, muda~se de pensamentO, como 
a temperatura que muda durante as horas do dia. Fala-se, 
confunde~se política com políticos. Não se procura saber abso~ 
luttlmente quem é quem, ~ntre tantos ~ t~ntos ~o_!llens da 
melhor qualificação, que têm assento Do Congresso. E o julga­
mento não é meu. O julgamento é da própria população. 
Vejo ali o Senador Nelson Carneiro, que veio da Bahia, foi 
do Rio de _Janeiro e continua se elegendo tantas e quantas 
vezes deseja, porque acreditou-se, no Parlamento, como ho­
mem de bem. Citei~o apenas porque olheí para a figura respei~ 
tável qu~ ali se encontra, mas tantos outros_ homens ilustres 
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aqui têm assento. JUlga-se a inStituição; não se julgam os Um dia, estava aqui em Brasília, ciceroneando um visi­
homens; fala-se do Senado, fala-se da Câmara. Mas se V. _ tante_ do exterior, ~:~m francês --e o meu francês ficou no 
Ex~ percorrer o Brasil, entre jornalisfas, dOnos de jornal, C::m- gináSio, quando mUito chegou ao curso científico -, c_om 
presários, homens até sem profiSsãO, e· perguntar~ Querem muita dificuldade, tentando mostrar Brãsília, conversando, 
ir para aquela instituição que vocês acham que é -iU:iril? ----:- _quando ele viu uma placa e perguntou: "O que é aquilo ali? 
Todo mundo vai querer. Então, veja V. Ex• onde viVemos:- Eu tentei traduzir, mas ele vira'{a para mim e dizia que não 
O Pelé, que foi ídolo, efetivamente, do futebol há tantos estava compreendendo. Atalhei-o e disse": É para obedecer 
anos, e que não acredito que jogue nem mais bola çle gude, aos sinais de trânsito. Ele, então, disse: "Mas aqui vocês 
é expoente e figuia que ocupa um~ televisão para falar das fazem placas para que o outro obedeça à lei". Eu disse: '~O 
institliiç6es, de tantos lnéritos, de tantas lutas como, não vou pior é que ainda assim a lei não é cumprida". Ele já tinha 
repetir. V. Ex• já citou no Se\1 discurso. -De mãneira que ~entendido _a minha explicação há muito tempo, não estava 
a hipocrisia tomou conta do Brasil, o homem pensa uma éoisa era entendendo o sentido da placa. 
e fala outra. O Governo ãi está, e- õs- resultados são- aqueles o Sr. Roóaldo Aragão_ Existem a lei e a placa. 
que não foram cumpridos, muito embora os murros na mesa, 
e acredito, até, que desejasse fazê-lo. A minha crítica não o SR. RONAN TITO _--Existe a "iei e eXiste- a Pfãca 
vai tão fundo, mas não o fez. Vivemos aqui ao sabor do chamando a atenção para o cumprimento da lei. Ele disse: 
mprimento das leis, fazendo-as para que não sejam cumpridas. "Mas não estou _entendendo". Falei: "Mas o Sr. agora, vai 
Faz-se a Constituição, assume-se sabendo que tipo de Consti- me entender menos ainda, porque mesmo assim elas não são 
tuição existe, promete-se tudo para o povo e depois diz: "Não obedecidas". 
posso fazer porque a Constituição não deixa". Então, está O Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Permite-me V. Ex~ 
aí todo esse problema nacional arrastando-se. Não creio que um aparte, nobre S-enador Ronan Tito? -
haja mais visã-o para os políticos, porque não há luz no fim 
do túnel. Já não existe mais tanta esperança. Ainda não a O SR. RONAN TITO - PoiS- não, nobre Senador Cid 
perdi, mas acredito qu-e-a gtãnde população brasileira já per- Sabóia de Carvalho, ouço o aparte de V. -Ex~- -
deu essa esperança, e o Brasil se arrasta sem leme e sem O Sr. Cid Sabóia de Carvalho-Lamento não ter chegado 
bússola para, quem sabe, um grande país; para, quem sabe, no início do discurso de V. Ex\ mas compreendi bem seu 
outra coisa que nenhum de nós desejamos. objeto, e sei aonde V. Ex• quer chegar. Então, queria incluir 

0 SR. RONAN TITO _ Agradeço muito 6 aparte de a minha fala na sua para ressaltar algumas coisas que são 
v. Ex• -- - -- - -- da nossa concordância mútua. Ambos concordamos no mesmo 

Nobre Senador Alexandre Costa, Millôr Ferriandes, um ponto. Lutei aqui Contra a privatização da Usiminas. Votei 
dos maiores humoristas deste País, escrítor, teaffólogõ:-tradu- contra a medida provisõria. Votaria mil vezes contra essa 
tor diz: "Humoristas, hoje, são ·os- íiOssoS pfofetas". Sabe medida provisória. 
o que ele disse sobre a luz no fim do túnel? "Se você __ estiver O SR. RONAN TITO____:_ Também votei contra, nobre 
enxergantlo luz no fitlCdo•túnel é o t~em __ g~e vem na contr~- Senador Cid Sabóia de Carvalho. 
mão". Viu? Acautele-se! (Risos .. ) -

-- -- - ~- ---0 Sr. Cid Sabóia de Carvalho- Exato. Agora, no mo-
O Sr.-Rorialdo Al-agãõ- V.:-E~ ine pcnriüe um aparte, mento em que somos vencidos nesta Casa no Projeto Júnia 

nobre Senador Ronan Tito? - · ·do 1 · Manse, somos venet _ s, no Congresso Nacional, re ativam~n-
0 SR. RONAN TITO- <Juço com praZer o nobre sena- te à Medida Provisória ri~ 299, e essa medida provisória se 

dor Ronaldo Aragão. transforma em le_j, resta obedecê-Ia. 

O Sr. Ronaldo Aragão - Senador Ronan Tito, estou O SR. RONAN TITO- Claro. 
ouvindo com toda a atenção o--pronunciamentO de V. Ex~ 
Inicialmente, quero parabenizá-lo. Trata V. E~ de uma série 
de problemas que tomam conta do País. Entendo qU"e O Brasil 
tem leis demai"s, precisamos apenas-clirrtpri-las. Não precisa­
mos de tantas leis. Embora não seja j_1:1rista~ no:enteri~~iiie":to 
do dia-a-dia, acredito que precisamos é que se cumpram as 
que estão aí. Agora, para: se cumprir a lei,_ faz-se outra::Então, 
Senador Ronan Tito, tem raiá() -y: Er <iuandó dlZ qUe o 
Brasil precisa ser mais réspêifado pOiflóS-ineSIDOs~nq-uãnto 
Nação. Qu-eria paiabeitizar V. Ex• pelo gr::mde discurso que 
faz nesta Casa chama:itdo- a atenÇ-ão da Nação e -~~ __ todos 
nós-. 

O SR. RONAN TITO - Agradeço a V. Ex•, Senador 
Ronaldo Aragão. . _ . 

Capistrano de Abreu, em 1854, fez uma declaração muito 
parecida com a de V. Ex~ Quando se cogitava de uma Consti­
tuição, ele disse o seguinte: "Para o Erasil bastaria urna Consti­
tuição de um único artfgo: "Que_ todos tenha vergonha na 
cara. Revoguem-se as disposições em contrário". 

V. Ex~ ta-ffibém"fàlou que nós fazemos lei para fazer cum­
prir a lei. 

O Sr. Cid Sabóia de Carv3.Ibo --É, por isso,_ que vejo, 
com muita tristeza, o que aconteceu no Rio de Janeiro. Não 
entendo que o movimento sindical brasileiro e outros movi­
mentos de massa tentem se firmar ao arrepio da lei. Sou 
daqueles que acreditam que a lei é a única trilha certa, é 
a salvação. Os fracos s6 conseguerrr-alguma coisa se a l~i 
os assistir. Os poderosos às vezes parecem prescindir da lei, 
mas não podem. Há poucos instante_s, V. Ex• falava em quem 
é o fraco na relação jurídica. Se a relação jurídica é.Jícita 
para ambos os lados, os dois lados são fortes, porque há 
um equilíbrio no Direito para o t;~lacionamento jurídico. Al­
guém tem o dever de entregar, alguém tem C5 direito de r~ce­
ber. Quem deve paga, o credor recebe mas não pode se exce-

-~der no seu crédito. A Jei fi$çali~a_ a -__ exata ~xecução do ato 
jurídico perfeito. Todos são forteS: Mas fracos serão aqueles 
sempre a quem a lei não assistir. Por isso, ontem_, todos os 
manifestantes eram fracos porque estavam contra a lei. A 

-polícia, lamentavelmente, ali estava cumprindo um papel de· 
sua obrigação. Bo_m que não precisasse de polícia ou que 
a educação do respefto à lei fizesse prescindir de um movi­
mento q.ue exigisse a polícia nas ruas, ainda mais cometendo 
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aquilo que muito bem V. Ex~ enfocou e que dói tãmbém 
em nossas almas. Que neste momento têm o ·mesmo senti­
mento por igual. Como é ruim saber que Brizola incita e 
depois como é ruim saber que Brizola reprime. Isto realmente 
é um fato político altamente negativo, qualquer político madu­
ro sabe que se ele faz hoje o que não pode manter amanhã, 
se for Governador do seu Estado, está errado. Está absoluta­
mente errado. Gosto de ouvir V. Ex" quando fala das privatiza­
ções, porque, pelo menos momentaneamente, sinto-me ine­
briado e isso até me acalma, como se eu tomasse um Melhorai 
para a minha dor de cabeça. O seu entusíasmO é tãO grande 
nesse problema da privatização e sua idéia é tão diferente 
da minha, mas nós nos misfuramõs, em face- dã admiração 
que tenho por V. Ex~, e íssó iiplaca um pouco a minha indigna­
ção, que, hoje, se resume mais ou menos nesse aspecto: tudo 
bem, se o Governo __ tiver razão, estamos privatizando. Será 
ótimo para o País. Mas se ele estiver errado, não há um 
caminho de retorno, não há como, depois, recobrar os prejuí­
zos que, porventura, tenha sofrido o Estado. E, diante dessa 
aflição que assalta a minha alma, escuto a palavra de V. Ex~. 
que a mim acalma pelo seu entusiasmo e pelo homem sério 
que é V. Ex• principalmente quando fala da Usiminãs, -traz 
dados novos e, sendo mineiro, como Alfredo Campos e Júnia 
Marise, autores do projeto, V. Ex~ tem uma idéia diametral­
mente oposta e é, no entanto,- do meu Partido, que é um 
partido de linha muito avançada, o qual foi liderado por V. 
Ex~ aqui rio Senado. Por isso, sua autoridade é extraordinária 
nessa matéria. EStolC ouvindo o_ discurso d_e V. Ex~ com o 
máximo de admiração. Um abraço. Muito obrigado. 

O SR. RONAN TITO - Sou eu quem agradece, nobre 
Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

A discordância, sabe V. Ex~, é uma tónica desta Casa. 
E esta Casa, justamente quando estabelec~ o contraditório, 
é que cresce. -

Mesmo dentro da Bancada, o nosso Partido, disse V. 
Ex\ é um partido avançado. Eu diria mais: é um partido 
democrático, por isso ele permite o contraditório dentro das 
próprias fileiras, até um determinado momento. Quando deci­
dimos, na tarde de anteontem, por unanimidade, que votaría­
mos contra a medida provisória, acho que não restava dúvida 
alguma a nenhum Membro da Bancada de como votar. A 
discussão_ foi calorosa e demorada, mas, felizmente, para o 
engrandecimento do nosso Partido e da democracia, não hou­
ve defecções da Bancada do Senado4 Todos votamos contra. 

Nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho, tenho também 
muita admiração po-r V. Ex• Esta Casa é constituída de pessoas 
bastante diferentes umas das outras, não só de regiões diferen­
tes como de formações diferentes. V. Ex~ é um jurista; é 
um professor de Direiro; eu sou inculto, não tenho curso 
superior. Tento trazerpa:ra cá um pOucO da minha experiência; 
experiência de empresário do interior, que procura atuali­
zar-se através das leituras e, principalmente, através de via­
gens, de discussões, de debates, de simp6sioS, cõffiõ ·caminha 
a nossa economia, como caminha o mundo. 

Em outro dia, lancei aquf ú.nf debate -o meu discurso 
não deve ter durado 20 minutos, e fic.J.uei maiS de duas horas 
na tribuna - sobre o novo papel do Estado. Qual deve ser 
o papel do Estado? Temos que quesrkitiãtis-scq,ara estabelecer 
as regras, porque o mundo mudou, e de maneira violenta, 
principalmente nos últimos cinco ano-s~- O mundo de seis anos 
atrás era um; hoje, ele é completamente diferente~ 

O Muro de Berlim caiu; O mur'o que eXiSte~ agora é o 
do grande rio, que separa os Estados Unidos dos países pobres, 

que separa os Hemisférios Norte e Sul. Esse é o grande muro 
a derrubar. Não há mais muro ideológico, mas o muro" do 

_bem4estar social. E cada vez que estamos aqui· atrapalhando 
o desenvolvimento _da tendência histórica: e do caminho dos 
países desse mundo, estamos desempregando. Às vezes, fala­
mos em nome dos trabalhadores, mas, estamos desempre­
gando. Estamos dando um salário menor. 

Não há solução para os salários se não criarmos uma 
política de pleno emprego. Não há. Por lei não se cria salários, 
porque o mercado corrige. 

Querem_um exemplo: votamos esses dias um salário de 
. mais de cem dólares. 

Quanto vale o salário agora? 
Talvez a metade. A depreciação aconteceu em menos 

de um mês. 
Não é por lei, porque se o fosse eu proporia uma lei, 

aqui, no Congresso Nacional, à qual deveríamos votar. Qual 
o melhor salário mínimo do mundo? Dos Estados Unidos 
da América? Mil dólares? 

Vamos votar uma lei dando 1 mil e 500 dólares para 
cada irmão nosso. 

Mas a economia é implacável e burra. Ela só tem duas 
parcelas o dever e o haver. 

Você para dar alguma coisa tem que tirar de alguma 
coisa. 

Outro dia, nobre _Senador Ney Maranl!ão, eu 4isse que 
o Brasil tem algumas tragédias. A grande tragédia, no momen­
to, no meu entendimento, é que Os economistas deste Pafs, 
todos muito bem postos, em cargos4chaves, não entendem 
nada de Minas Gerais. 

Mas, desgraçadamente, ao mesmo tempo em que faço 
uma crítica, devo fazer uma autocrítica! desgraçadamente nós, 
os políticos, entendemos muito pouco de economia. 

Veja, e a Casa não serve chantilly sem morangos, nem 
morangos sem cbantilly. 

Quando falamos em política, falamos em economia; 
quando falamos em economia, falamos em política. Já defendi 
aqui a tese de que o melhor Ministro da Fazenda que o Brasil 
já teve em todos os tempos, chamava~se José Maria de Alk­
min, que era um advogado, e que aguentou todas as "loucu­
ras" de Juscelino Kubitsçhek. Por quê'? Porque não existe 
uma pasta mais política do que a pasta da Economia. Mas, 
por outro lado, devo reconhecer, que nós estudamos pouco 
economia. 

Devo fazer aqui justiça a um Senador que llão está ·pre­
sente neste momento, e que é tão presente. Trata-se do Sena­
dor João Calmon, um homem obstinado em educação e eu 
também S. Ex• prega nesse des~rto há muitos anos, eu, como 
seu aluno, venho logo depois. As vezes, aqui citam o exe-mplo 
do Japão: essa empresa inclusive é- estãtal no Japão! Depois 
que nós investirmos 50% do nosso orçamento na educação, 
durante 50 anos, podemos falar em copiar o Japão, antes 
disso não dá. 

O Sr. Ney Maranhão -Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. RONAN TITO- Ouço V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Ney Maranhão- Nobre Senador Ronan Tito, 
V. Ex~ é um homem que é formado também na escola da 
vida, e tem uma qualidade: não tem a rudez nas coisas que 

-diz, que pensa e que defende. Marcou em mim profunda­
mente, nos debates acalorados sobre privatiz3ção, sobre essa 
luta que foi coroada ontem com a privatização da Usirninas. 
Eu acho que foi arrancada do início da saída deste País para 
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o seu-desenvolvimento. Ainda muito moço, quando Deputado 
Federal, eu dizia que a Sorbonne da política brasileira é o 
Estado de Minas Gerais: V. Ex~ como mine"iro, coriio homem 
do Estado das Alterosas, fez discurso duro, mas naquilo que 
V. Ex~ sabia que estava defendendo os inter~sses do Brasil 
e do seu Estado. V. Ex~ falou que a Usimin3s, durante 35 
anos de funcionamento, deu um prejuízO ã seu Estado de 
2 bilhões de dólares. Somente em ICMS. Quantas escolas, 
quantos benefícios o Gove"friõ-de -Minas GeraiS po-dería fazer 
com esses 2 bilhões de dólares, Senador Ronan Tfto? V. EX" 
é um Senador da Oposição, mas urna oposição construtíva, 
uma oposição honesta, uma oposição sem demagogia, V. Ex• 
est4 dando uma contribuição muito grande a este País, pela 
sua credibilidade. _V._ Ex!_foi .Líder do maior Partido desta 
Casa, mas V. E,..-' tem uma posição que todos nós políticos 
temos que ter: acreditar neste País. Não podemos, de maneira 
alguma ir de encontro à História. O povo brasileiro já está 
compreendendo isso, pois mais de 70% estão apoiando essa 
política de privatização. Todos nós devemos estar com o pé 
no chão, como bem-salienta V. Ex• em seu magnífico discurso, 
desta sexta-feira. Estamos, no papel, com 14 ZPE para montar 
e estamos escolhendo qual será o EstadO -_que vai adotar a 
primeira. Enquanto fsso, a China Comunista, que eStá Se trans­
formando rapidamente em um país democrático, já tem hoje 
11 ZPE montadas. Só a ZPE de Shenzhen. Senador Ronan 
Tito, fatura 500 ffiilhõeS de dól3.res por mês. Os investimentos 
são macíços, porque occapital estrangeiro está sendo aberto. 
Chega-se numa zona de exportação daquelas e tem-se a im­
pressão de que se _está em um país ocidental: encontra-se 
banco da Alemanha, banco americano, banco jcponês, e nós, 
aqui, retroagindo na História. Coricofdo_ com o pronuncia­
mento de V. Ex~ em· número_e grau. Precisamos todos, inde­
pendentes de cor partidária, õs- qUe querem-ver o bem deste 
País, não ir contra a história. Parabéns a V. Ex~t 

O SR. RONAN TITO - NobreTíder-Ney Maranhão, 
agradeço muito o apoio". ·tt_ll_itas vez~s discorda~ os. Até dis­
cordamos muito mais do que concordamos, mas isso aumenta 
o respeito que tenho por V. Ex~. porque, debater, discutir, 
respeitar o outro·, nâo aquele que pensa sempre como nós, 
mas aquele que mantém uma coerência com o seu penSa­
mento. 

Nobre Senador, uma coisa _que muitO me machucou, aqui, 
neste plenáriO, e devO-COnfessar, é que foi colocado, de manei­
ra bem clara, que nós que queríamos privatizar, é:amO:s"t_raido­
res; e quem queria preservar a Usimínas era patriota ~1iiteres­
sante, essa campanha nasceu de um partido dito socialista. 
E Felipe Gorizáles, que é Primeiro-Ministro há noV~ ?DO§ 

e _meio na Espanha, a primeira coisa que J~_z_ no ·gov~rno 
foí-pnVatizar a indústria estatal mais importante que havia. 
Não me consta que os'socialistas da Espanha tenham-no cha­
mado de traidor, mesmo porque ele continua send_o recondu­
Zido. Mas, Senador, parece que tenho uma sina: estar na 
contra-onda. 

O Sr. Ney Maranhão -V. Ex• está certo. 

O SR. RONAN TITO- Não. Não me Importo de estar 
na contra:rnão da onda. 

O Sr. Ney Maranhão- V. Ex' não aceita patrulhamento: 

O SR. RONAN TITO-- Nilo quero -estar na -contramão 
da História. Quero estar vigilante para nao--me perder nos 
descaminhos da história. E a História hOje se reeSCreve a 
cada cinco minutos; a onda não me interessa. Fui Cháffiadõ 

de comunista há dez anos no meu Estado. Nunca me defendi; 
nunca fui marxista. Por quê? Porque tenho o maior respeito 
pelos comunistas. 

O Sr. Ney Maranhão- Corno eu também, Senador. 

O SR. RONAN TITO- Os comunistas convictos acredi­
tãm que aquela é a nielhOr solução. Nunca acreditei, talvez 
até por falta de informação. Como disse aqui, não sou um 
erudito. Não consegui ler O Capital. Confesso que tentei mui­
tas vezes não consegui! Achei .chatíssimo, desculpem-me. Pe­
guei, depois, uma edição sintetizada - olha que gosto de 
economia- tentei desesperadamente, lia, relia. Guardei algu­
mas frases que me impressionaram profundamente. Uma, que 
vou citar aqui e que acho uma verdade palmar. Hoje, ninguém 
discute que_.Marx foi um cientista político da maior iinpOf~ 
tância, principalmente na análise. Ele disse uma coisa que 
achei extraordinária: não existe nada -~ais socializável do _que 
o déficit. Conhece alguma coisa mais socializável do que o 
déficit, nobre Senador Jutahy Magalhães? O déficit aconteceu, 
nós todos pagamos e de maneira desigual, porque o pobre, 
o miserável, o desempregado também paga o déficit. Alimenta 
a inflação, e ele biscateia, ganha ali um pouquinho, não dá 
conta de se manter. 

No entanto, toda vez que tomamos uma medida na dire­
ção de cóibir o déficit, ah! issO Túio pode! E aparecem os 
salvadores dos trabalhadores querendo consertar só a situação 
do trabalhador dentro do País, como se isto fosse possível. 
Por amor de Deus! Ou consertamos a economia co-mo Lffil 
todo, ou todos vamos pagar, principalmente o trabalhador. 
Aliás, lembro sempre de La Fontaine: "Fousles flateurs vivent 
et dependent de celui qui les écoute. - todos os aduladores 
vivem ou dependem daquele que os escuta. 

Vou falar isto até ficar surdo, porque rouco já estou: 
enquanto não consertarmos a economia, enquanto não criar­
mos uma política de pleno emprego, o salário não terá solução. 
No crescimento da economia, há possibilidade de se distribuir; 
na recessão, aumenta a concentração da riqueza em poucas 
mãos. Isso é mais aritigo que Adão. Existe a recessão, o capi­
tal, corno diria John Rockefeller, não é covarde: é resg_uar­
d~dor._ Ist9 ~um eUfemismo: ele é covarde. E o que acontece? 
O capitalista puXa o capital. Qtieni. fica sem a coberta nessa 
hora? O assalariado. 

Nobre Senador, o discurso era despretensioso, mas aca­
_hou excitado pelos apartes dos colegas. QUeria apenas denun­
ciar uma trama que vem se repetindo. O Senador Cid Sabóia 
de Carvalho falou com todas as letras: o Governador Leonel 
Brizola incitou o povo e depois mandou a polícia. Mas ficou 

_no gabinete dele de ar refrigerado. IssO não é novo nele não. 
Lembro-me bem_ desses atos que ele fazia. V. Ex~ se lembra, 
nobre Senador, de 1962, 1963, 1964? 

O Sr. Jutahy Magalhães- Lembro de muitas coisas que 
gostaria de esquecer. Mas, se V. Ex~ permite, V. Ex~ fala 
sobre a obrigaçãp dos governos de buscar extinguir o déficit 
·dentro da citação gue V. Ex• fez de Karl Marx. Veja V. 
Ex~ que o governo começa a·entrarem choque consigo mesm~. 
Por isso, digo que gostaria de esquecer algumas coisas. V. 
Ex~ deve se lembrar de um debate longo, ainda no Governo 
passado, aqui no Senado- e sei que foi no GQvefno-passa-do, 
porque o Senador Itamar Franco entrou nesse debate comigo, 
estávamos do mesmo lado - sobre a questão da incidência 
do imposto sobre o ouro. Quanto se disse aqui que era n-eces­
sáriO ieduzir essa il].~idência para I%, senão o Uruguai conti­
nuaria exportando o nosso ouro como se fosse produzido lá! 
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Depois de muita luta e muita discussão, depois de aceitarmos 
a existência dessa necessidade naquele momento, o que se 
vê é-o Governo retornando, aumentando a incidência e nova­
mente. falando que o nosso ouro será exportado pelo Uruguai. 
Veja V. Exa que as coisas não se entrosam bein. Na medida 
em que Se toma Uma atitude por uffi caminho, toma-se a 
atitude inversa. Isso revela falta d.e: gerenciamento global neste 
País de dimensões continentais, cuja Administração", Que ã.in­
da é muito centralizada, deveria ser mais cuidadosa, para 
não entrar em choque consigo rrieS:ma. - -

O SR. RONAN TITO- Agradeço a V. Ex• o aparte. 

O SR. PRESIDENTE (E leio Álvares)- Lamentavelmen­
te, apesar da importânda- do pronunciamento de V. Ex\ a 
Presidência--deve adycrti-lo que o seu tempo está esgotado. 

O SR. RONAN TITO- Penriita-me V. Ex• apena~ um 
minuto, para que eu possa encerrar o roeu pronunciamento. 

Complementando o exemplo dado pelo Senador Jutahy 
Magalhães, cito a B_íblia: "Uma casa dividida _é presa fácil 
do inimigo!" Se nos divid!r_J110S aqui, principalmente quando 
tocamos em relações externas, estamos perdidos. Se o Go­
verno é dividido entre si, é o caos!_ 

Sr. Presidente, a Usimi.Oas-foi privatiZadã, deiXóu de ser 
estatal, é quase socializada. Os maiores arrematadores são: 
10%, os empregados; quase 10%, a Caixa de Previdência 
do Banco do Brasil; 16%, Vale do Rio Doce. uma empresa 
muito cara ao Estado de V. Ex~, mas_ não _muito no Estado 
de origem, Minas Gerais. Só deixou buracos; saí de lá com 
um trem num túnel aberto_. porque não transporta mais nada, 
a não ser o próprio minérid~ Arthur Bernardes já havia preve­
nido de que minério só dá uma safra. De qualquer maneira, 
temos, hoje, a Usiminas prãticamcnte socializada. E as cassan­
dras diziam que seria -uma entrega pura e simplesmente a 
grupos já carimbado_s! _NãQ sei - repito - Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, como se faz num _leilão público de cartas 
marcadas. V. Ex~s sabem?_ -

O Sr. Esperidião Amin- Quem acusou é que deve saber 
-acusou e garantiu! 

O SR. RONAN TITO- A únjca eQisa de cartas.marcada.s 
que vi foi o movimento para expUrtgir as multinacionais do 
leilão, coibindo-as. Isso atrapalhou demais o Brasil, porque 
desvalorizou no fi_n_al_ Q_preço da empresa. 

Agradeço aos nobres Senadores pela paciência com que 
me ouviram e ao Sr. Pr_e_sidente pela tolerância. (Muito bem!) 

Durante o discurso do Sr. Ronan Tito, o Sr. Dirceu 
Carneiro, ]" Secretário, deixa a cadeira da presiaênCiil, 
que é ocupada pelo Sr. Elcio Álvares. 

O SR. PRESIDENTE (E!cio Álvares)- Concedo a pala· 
vra, co-mo líder, ao nobre Senador Ney_Maranhão. 

O SR. NEY MARANHÃO (PRN - PE. Como Líder. 
Sem_ revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
gostaria de comentar esse artigo, que ·considero magistral, 
do Jornal do Brasil que se intitula "Marco Zero". Algumas 
coisas que diz esse artigo o nobre Senador Ronan Tito já 
comentou, como, por exemplo, o leilão da Usiminas. Tódos 
nós acompanhamos essa luta titâniCa--e _sem quartel, onde 
uma minoria qUeria impor as suas idéias à maioria. O povo 
brasileiro, que já está consciente do que _quer e do caminho 
que deseja trilhar, deu seu aval. Mais d~ 70% do povo brasi­
leiro apóia a privatização. 

Houve debates acalorados nas duas Casas e nos tribunais 
em torno da privatização da Usiminas. A quem devemos credi­
tar essa 'vitória? Ao Brasil, ao povo brasileiro, ao seu coman­
dante, que tem recebido_ pancadas de _todos _os lados. O povo 
brasileiro, através do voto, através de uma revolução, quer 
mudar os destinos deste País. Não digo que o Presidente da 
República não tenha errado: tem errado muito, mas tem acer­
tado mais. Tem tido a tenacidade de acreditar num __ Brasil 
mais moderno, num Brasil que quer acompanhar a História 
fl:o_mundo, num B~asil qu~ não pode fica! a reboque da His­
tória. 

Nesse enfrentamento de radicais, daqueles acostumados 
a explorar as boas intenções do povo brasileiro para se manter 
no poder à custa da miséria, prometendo nos palanques Íeite 
pasteurizado, dizendo: "Façam o que eu digo mas não façam 
o que eu faço". 

O Congresso, com a sua experiência- como nós, políti­
cos, que temos o sexto sentido- não podia deixar de acompa­
nhar o povo brasileiro atendido que foi ao aprovar a priva­
tização. 

Quero, neste instante, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
lembrar o nome do Presidente do BNDES, que foi um soldado 
incansável nas comissões da Câmara e do Senado, mostrando 
o caminho, levando pancadas injustas. 

O nosso Presidente da República, acredito, hoje, está 
sa_t.isfeito_. Passou l!ID mês, ou mais, recebendo artigos injustos, 
mas direcionados. Essa quadrilha dos oligopólios deste País 
que tanto mal faz ao povo brasileiro, vem com a capa de 
santo e de inocente, e V. Ex'~ sabem que quando falo dos 
oligopólios, dos cartéis, cito o chefe dessa quadrilha: Antônio 
Ermírio de Moraes. Ele prega o caos, seus artigos sempre 
são contra o Presidente e contra o _Brasíl;porque viveu, esse 
tempo todo, mamando nas estatais de onde recebia os beneplá­
citos do Governo, através de incentivoS para melhorar e desen­
volver as suas indústrias. 

Hoje está chiando, porque, como muitO bem disse o Sena­
dor Ronan Tito, ·e-3póio suãs idéias, o Sr. Antônio Ermírio 
de Moraes com o seu Grupo Votorantim e a quadrilha que 
o cerca, recebia dessas ~mpresas, da Siderbrás, __ produtos bara­
tos, produtos, Sr_ Presidente e Srs_._ Senadores, com sangue 
e suor do povo brasileiro, com os incentivôs fiscais em qUe 
sempre mamaram através dos financiamentos do BNDES e 
nunca repassaram para o povo brasileiro. 

Tenho em mãos um artigo, publicado hoje, que fala no 
caos e não podemos aceitar certas coisas, porque, Sr. Presi­
dente, este cidadão está contra a História, porque, como eu 
~sse anteriormente ele é adepto do: -~'façam o que eu digo 
mas não façam o que eu faço". Em PernamóUCo--eTe- tem 
usinas e destilaria e os operáiios sãO inaltratados. Até escola 
de freiras ele fechou; mas prega que existem uns hospitais 
em São Paulo dos quais ele é beneficente; isso da boca para 
fora. 

Assiril sendo, Sr. Presidente, revolto-me contraesses fari­
seus. 

Hoje o Brasil começou uma nova fase da sua História:, 
porque, Sr. Presidente, este jornal traz um artigo do qual 
quero ler alguns trechos magistrais. 

Tive ocasião na semana passada de convidar o· Senador 
Eduardo Suplicy para defender o seu Partido, a CUT, o PT, 
que é o atraso da História deste País; eles ainda não acredi­
taram que o mundo mudou, _o muro de_ Berlim caiu, e no 
Leste Europeu a União Soviética, hoje, é um país que está 

. dentro da Hjstórí~. 
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Respeito e tenho admiração pelo Senador EduardoSupli­
cy, porque ele, como Vereador da cidade de São Paulo, lutou 
co~tra a corrupção, lutou contra uma Câmara corrupta, na­
quela época. Até os documentos desta Câmara foram incen­
diados, ameaçaram o Senador, e S. Ex~ foi até ·a fiin e mora­
lizou a Câmara Municipal de São Paulo. 

Mas eu não podia concordar com S. Ex·1 e ô convidei 
para o debate; a Prefeíta- Erundina, que é do PT, tem a maior 
dor de cabeça da sua administr-ãÇáõ; cõm u:ma--eStataf, uma 
companhia do Governo, qUe é â'C'MTC, e·s:·E~íêou calado 
porque é verdade. 

Assim sendo, Sr. Presidente vemos no Jornal do Brasil 
trechos como este: 

"Mais do __ que a privatização, o leilão das ações 
da Usiminas, que deu início ao Programa de Desesta~ 
tização do Governo Collor, inaugurou a democrati~ 
?.:ação do controle das antigas estatais. Se a t~nd~ncia 
for seguida nas próximas privatizaçõcs, o Brasil ingres­
sará na era do capitalismo participativo, que assegura 
aumento real da renda do mercado interno através da 
redistribuição dos lucros." 

Como disse o_Senador Ronan Tito: quem comprou as 
ações da Usiminas for justamente o Fundo de Pensões dos 
FUncionários da piópria Usiritinas. e outros como- o Fimdó 
de Pensões da Vale Rio Doce. 

Democratizou-se, Si-:- Presidente, esta companhia que da­
va lucro. 

O Sr. Jutahy Magalhães- V. Ex~ _me _P~!_m_i_te, nobre 
Senador? -

O SR. NEY MARANHÃO ---' Com mUito prazer; nobre 
Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Desculpe-me interromper V. 
Ex\ mas gostaria de fazer urna retificação, porque erp_ decla­
ração própria ó Banco Bozzano Simonsen diz que tem 51% 
das ações da Usirnitia:S. Veja bem V. Ex~- e acho que isso 
não tem mal nenhum ... 

O SR. NEY MARANHÃO- Claro, Senador. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Apenas mostra que não é, 
como ontem mesmo se alardeava de que a Vale do Rio Doce 
e o Fundo de Pensões dos FunCionários do Banco do Brasil 
teriam obtido a maioria". 

O SR. NEY MARANHÃO- Correto. 

O Sr. Jutahy Magalhães - A maioria será do Banco, 
segundo sua própria declaração. 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo com V. Ex•, mas 
o que importa, nobre Senador Jutahy Magalhães, é que houve 
uma distribuição democrática e que uma _parte desse pessoal, 
que é contra a privatização, entendia que o capital eStrangeiro 
é que seria a maioria nessa privatização, e o que se deu foi 
justamente o contrário. Acho que o Banco-Bozzario Simonsen 
é nacional, se não me engano. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Não sei, francamente-- não 
tenho condições de responder isso· a V. Ex~ no momento. 
Agora, vou apresentar, segunda ou terça-feira-, t~:m !:~_qU.eri­
mento de informação - V. Ex\ como uin dos Líderes do 
Governo, neSta Casa, pOderia até antecipar, se assim o··ao­
vemo desejar- perguntando quais foram as moedas utiliZa: 
das no leilão de ontem. 

O SR. NEY MARANHÃO- Aliás; o Congresso Nacional 
já aprovou as moedas. 

O Sr. Jutahy Magalhães- Não estou querendo saber 
se o Congresso Nacional aprovou ou não as moedas, quero 
saber quais foram as moedas utilizadas. 

O SR. NEY MARANHÃO -Correto. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Gostaria de ter uma idéia, 
porqu~ acho que isso é um dado importante para uma análise 
do sucesso ou não da Usiminas. 

O SR. NEY MARANHÃO- Concordo com V. Ex• 
. O ~r. Jutahy Magalhães_- Vou elaborar este requeri­

mento de informações e se V. Ex~ puder antecipai, se o Go~ 
vemo desejar assim fazê-lo, antes até da tramitação do requeri~ 
mento, poderia ser dada a resposta. 

O SR. NEY MARANHÃO - Muito obrigado a V. Ex• 
e procurarei informações sobre o assunto que V. Ex~ traz 
no meu aparte. 

Muito obrigado, procurarei me informar a respeito do 
assunto do aparte de V. Ex~ e dar os devidos esclarecimentos. 

Continuando Sr. Presidente, é tempo dessa gente do PT 
e da CUT_ ensarilhar as armas, colocar sua viola no saco e 
a:ptóvar 9 que a maioria do povo brasileiro deseja. Veja aQui: 

"O ingresso, ainda que tardio, do Br8.sil lia '•ciiida 
__ 9-e priv~tização que sacode a economia mundial terá 
importante efeito multiplicador. Além do sinal de boaS­
vindas ao capital e â tecnologia estrangeiros, a privati~ 
zação facilita_ a renegociação da dívida externa, pela 
troca de créditos em participação acionária nas antigas 
esiatais. 

Por tudo isso, a privatízaçãO já deveria sér saudada 
como o parto de uma nova economia e de um novo 
pafs. As reações histéricas dos setores mais radicais 
a uma troca de controle acionário, que manteve clara­
mente o controle político das operações da Usimínas 
em mãos brasileiras, espelham as dores do parto para 
o ingresso do Brasil na era da modernidade. _O _Muro 
de Berlim, finalmente, começou a cair ontem no Brasil. 

A meia centena de radicais patrocinados pela 
CUT, que para mim é o braço direito do PT - que 
promoveu o grotesco espetáculo de atraso político bra­
sileiro, com correrias no meio da rua e violência. como 

_Se fosse o exército brancalOOD.e de defesa do modelo 
de capitalismo do Estado, está longe de representar 
os_ interesses da maioria do povo brasileiro. Qu"ando 
muito, repreSenta Os interesses -dos sindicalistas da 
CUT, que se infiltraram e dominaram maciçamente 
as estatais e o serviço público brasileiro mamando no 
peito da vaca mocog._,j)r. Presidente, por muitos anos. 

A reação_ coÍTesponde ao estertor de uma classe 
ao início do desmoronamento do império estatal no 
Brasil- um estado dentro do Estado. Depois do início 
da desestatização, os privilégios dos empregados das 
estatais não serão mais os mesmos. OS n6vás controla­
dores Dão -serão pateritalistas em relação ao _corpora.:.. 
tivismo das empresas da União." 

Sr. __ Presidente, conclamo, neste instante, o CorigresSo 
Nacional para apoiar o miolo do projeto que o Governo man­
dou para esta Casa, depois de ter conversado, dialogado com 
os Líderes do Congresso, com os empresários, com os síndica-
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tos, com os fazedores de opinião, também Deputados e Sena­
dores. 

Vamos ter nova era, e tenho certeza de que o Congresso 
brasileiro 1 que é atacado e injustiÇado em muitas· coisas, cum-
prirá -o seu dever. -- __ 

PrecisamOS da reforma fiscal, precisamos da abertura dos 
investimeritos de capital estrangeiro para completar o nosso 
des_e_nvolvimento. .. 

O que eStou dizendo, hoje, nesta tribuna, é a exigência 
da maioria do povo brasileiro, que quer rapidez naquilo que 
o Presidente Collor, com sua visão de estadista percebeu na 
sua campanha, depois da qual 35 milhões de brasileiros o 
sagraram Presidente. 

Presidente Collor, Vossa Excelência hoje está de para­
béns, e aqui gregos e troianos__juntam-se a Vossa Exçelência 
para comemorar o começo da independência econômica deste 
País e a melhoria do povo brasileiro. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. NEY 
MARANHÃO EM SEU DISCURSO. 

MARCO ZERO 
Mais do que a privatização 1 o leilão das ações da Usimi­

nas, que deu início ao programa de des_estatização do Governo 
Collor, inaugurou a democratização do controle das antigas 
estatais. Se a tendência for seguida nas pfóximas privãtizações, 
o Brasil ingressará na era_ do capitalismo partiCipativo, que 
assegura o aumento-real da renda e do mercado interno através 
da redistribuição dos lucros. 

À parte os 51% adquiridos por um consórcio -de bancos 
e de empresas nacionais liderados pelo Bozano, Simcise"n, os 
empregados da sidetúrgica assumirani __ lQ% do capital. O fun­
do de pensão dos funcionários do Banco do Brasil ficou com 
14,94% das ações leiloadas. a Companhia Vale do Rio Doce, 
a estatal de capital mais pulverizado no país, com 14,61%. 
Considerando ainda as aquisiÇ-ões do fundo de pens-ão dos 
funcionários da Usiminas, caem por tCrra as ·alegações dos 
radicais da CUT, do PT e do nacionalismo xenófobo de que 
a privatizãÇãõ da Usirriinas representaria a alienação do patri­
mónio da nação·.- A siderúrgica cOntiOU.a-rá em Minas e sob 
o controle nacional. --

Alguns cético-s poderiam argumentar que o leilão basica­
mente transferiu o controle da União para Outros guichês 
do Estado. Trata-se de uma leitura priiriãiia, como as críticas 
à escolha da Usimiri3S para ser a primeifa dã fila das estatais_. 
Depois de concluída a venda das ações preferenciãiS, a-União 
terá cerca de US$2 bilhões em caixa e ainda poderá cancelar 
montante bem maior de dívidas internas e externas, de alto 
custo mensal em juros e correção monetária e ca_m_bjal. 

o desenvolvimento da privatiiaÇão -terii" rmpõ-rtante im­
pacto sobre as fírümçaSpiíblicas, apontadas pelos empresários 
como o calcanhar-de-aquiles da política econômica. Somando 
o fato de que se espera do Congresso unia reforma fiscal 
para 1992, melhora muito a perspectativa da política fiscal 
para o ano que vem. 

O irigresSo, -ainda que tardio, do Brasil na "onda de priva­
tização que saCode a economia mundial" terá imj:)Q"rtante efei­
to multiplicador. Além do sinal de boas-vindas ao_ c_apital e 

· à tecnologia estrangeirOs- facilita a renegOCiação da dívida ex­
terna, pela troca de créditos em participaçãO--ãcíonária das 
antigas estatais. -

Por tudo isso, a privatização já deveria ser saudada como 
o parto de uma nova economia e de um novo país. As reações 

histéricas dos setores mais radicais a uma- troca de controle 
acionário, qU:e manteve claramente o controle políticO das 
operações da Usiminas em mãos brasileiras, espelham as dores 
do paria para o in:gressO do Brasil na era da modernidade. 
Q _Muro de _ _Berlim_,_ finalment.e, _começou .. a_ çã.ir" ontem no 
Brasil. 

A meia centena de radicais patrocinados pela CUT. que 
promoveu o groteSco espetáculo de atraso político brasileiro, 
com correrias no meio da rua e violê-ncia, como se fosse o 
exércitO brancalcone de defesa do modelo de capitalismo do 
Estado, está longe de representar os interesses da maioria 
do povo brasileiro. Quando muito, representa os interesses 
dos sindicalistas da CUT, que se infiltraram e dominaram 
maciçamente as estatais e o serViço público brasileiro. 

A reação corresponde ao estertor de uma classe ao início 
do desmoronamento do império estatal do Brasil- um Estado 
dentro do estado. Depois do início da desestatização, os privi­
légios dos empregados das estatais não serão mais os mesmos. 
Os ·novos controladores não serãO paternalistas em relação 
éiQ'é~OrpõratiVismo das empresas da União. 

Ainda que a privatização se faça através da compra maciça 
das ações pelos fundos de pensão de empresas estatais -
cujos gigantescos patriinôilios tem origem principalmente mas 
outrora generosas contribuições do Tesouro Nacional, vale 
dizer. de toda a sociedade -os empregados serão obrigados 
a perder a inodolência e a ser mais produtiVOs. -

Afinal, os fundos de pensão vão querer o retomo dos 
seus investimentos, através do aumento da eficiência e dos 
lucros das estatais privatizadas. A rigor, sempre foi isso que 
a sociedade brasileira cobrou: das estatais,~ seus empregados 
mincã entenderam. Agora, sem a responsabilidade de bancar 
as contas das estatais, a sociedade brasileira (incluindo os 
fünciõnários do Estado) vai poder cobrar do governo dedica­
ção e eficiência na área social em troca dos pesados impostos 
que paga ao Tesouro. 

O SR. PRESIDENTE {Eicio Álvares)·- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Esperidião Amin 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN {PDS - SC. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, também 
não posso furtar-me a trazer o meu comentário- a respeitO 
desse episódio ontem vencido que o da privatização-da Usi­
minas. 

Em síntese. concordo com o que ~disse aqui o Senador 
Ronan Tito; concordo com as observações do Senador Jutahy 
Magalhães sobre a forma, sobre os equívocos; que ac_ompa­
nharam o processo de privatização; cúncordo com o que aqui 
disse .o Senador Ney Maranhão. Por isso, não pretendo me 
alongar, quero destacar três pontos. 

Primeiro. nada de euforia, porque a euforia é tão ruim 
quanto a -arrogância. Assistimos a várias manifestações de 
arrogância aqui -e ·na rua - arrogância ·dos que diziãrif que 
o jogo era de cartas marcadas, em benefício de "a" ou "b", 
e não estão aqui para dizer porque o seu prognóstico não 

deu certo; a arrogância daquele tipo de manifestação, fascista; 
que se registrou tanto no dia 24 de setembro quanto ontem, 
no Rio de Janeiro, repudiada por todos nós. Tanto é àtro­
gância a daquela manifestação, levada a cabo por entidades 
verdadeiramente paramilitares. tipo Steru-Abteilung - S. 
A., ... 

O Sr. Ney Maraobão- Comandada por Goebbels. 
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O SR. ESPERlDIÃO AMIN- .,. comandada por Ernst 
Rohem, que foi o primeiro-comandante da S.A. a~~mã. Joseph 
Goebbels fazia só propaganda. O Goebbels era o homem 
da publicidade. Mentir, sempre, era a regra do Goebbels. 
A mentira repetida ganha de verdade. 

Então, neste momento, não me sinto eufórico pela venda 
da Usiminas. Sinto-me sati~feito por cumprir o meu dever. 
~ritiq.Uei as açõ~s do Governo, neste particular. Critique], 
mclusiVe,_ o Presidente do BNDES no _t~-ª~o da questão da 
privatização. Critiquei o Governo pela edição da Medida Pro­
visória n 9 299, qu~ é a demonstração de que havia e.r:ro__ no_ 
dispo·sitivo írlStitucional. Ci-ítfquei "a Procuradoria-Geral· da 
República, que agiu extemporaneamcnte no encaminhamento 
daquele oficio, nd _dia 13 de setembro, faltando, apenas, onze 
dias, nã. verdade cinco ~i~s úteis para o leilão. __ E_ l~vantei, 
a duras penas via Comissão de Assuntos EconômicOs, qUe 
os documentos que produziram aquela representação do Pro­
curador-Geral da República estavam lá desde o dia 30 de 
abril, tramitando na Procuradoria-Geral da República. 

o decreto_ cujos efeitos se queria sustar existe desde o 
dia 16 de agosto de 1990, repito, 16 de agosto de 1990. Apenas 
a Cinco dias úteiS 'do leilão é que -ã Procuradoria-Geral -da 
República veio querer tang_er 9 Congresso Nacional. Contra 
isso me iD.Slii-gi:N'ãO.admitO que quem se descuidou das suas 
obrigações venha me dizer o que tenho que fazer, à hora 
em que ele acha que eu tenho que fazer. Houve erros, portan­
to. Eu _poderia arrolar muitos outros. A Medida Provisória 
n~" 299 -é um erro; a aÇâO- "clã Procuradoria é um errO; é uma 
açáo estabanada. Os documentos que a Comissão de Assuntos 
Econômicos tem· a resf>eitç ·dos processos que originaram o 
tal parecer que"aconipánhava a -representação do Sr. Procura­
dor-Geral da República_ mbStram que a Procur~dori~-Gera( 
da República negligenciou. Depois se arrogou o di_reito de 
nos dizer o ·que devíamos fazer. Alguns aqui se abalaram 
com isso, potque vindo da Procuradoria, _em princípio, é coisa 
boa. Eu também acho que em princípio é coisa boa, mas 
afirmO Cjue foi utri equívoco da Procuradoria-Geral ~a Repú­
blica. 

· Finalmente, não acho que a venda tenha sido perfeita. 
O fato é importante, é um marco zero. Co_qcOrdo--com o 
que o Senador Ney Mara_nhão aqui salientou, mas não digo 
que foí uma boa ve~da. Sabem por quê? Porque ô País está­
em dificuldade financeira, e eu não consigo acreditar que 
alguém apertado financeiramente consiga vender o que é seu 
pelo que vale. Acho que os que procrastina'ram· a venda, ·os 
terroristas, prejudicar-am o valor tari:tbém, ninguém se iluda. 
Poderia valer mais, teria mais gente disputando se não tivesse 
.havido essa zoada, se as vozes·da Albãnia- com todo respeito 
ao país Albânia -, se os porta-vozes do Sr. Yanaiev, que 
fez o golpe mal sucedido na União Soviéticã., não tivessem 
feito tanta ressonância, porque essa tUrma q~e defende o 
capitalismo de Estado deve aproveitar-se do fato de que aqui 
no Brasil eles conseguem andar livremente. Alguns acham 
até que eles, aqui no Brasil, i:tinda eStão na moda. O Brasil 
é o último lugar do mundo o·ncte essas vozes têm ressonância. 
Eles não conseguem mais falar em nenhum lugar. 

N~ Itália, esconderam a foice e omarteJo, e,_para azar 
meu, se. refugiaram no PDS, que é o novo nome do Partido 
Comunista da Itália. Já não cheg~-m o_~ nossos problemas na­
cionais e temos agora p-roblemas internacionais para o nosso 
partido. Partido Democrático de la Sinistra é o novo nome 
do Partido Comunista da Itália. Não bastavam os nossos pro-

blemas conhecidos e ainda recebemos esse torpedo; essa foice 
e esse martelo. 

Então, não acredito que podemos vender pelo qUe vale 
o nosso património basicamente, porque o nosso País eStá 
em dific:Uidades_financeiras, estamos em ·recessão. Por isso, 
não estou euforíco com a venda das ações da Usiminas. Mas, 
acho que é um. marco importante. __ 

--·- Para concluir esse primeiro aspecto do meu pronuncia­
mento, sugiro que, com base em iniciativas como_ es_ta, do 
requerimento do Senador Jutahy Magalhães, que subscreveria 
se pUdesse, se pedisse mais, se pedisse a presença, não apenas 
os dados, mas a presença dos responsáveis do processo ·de 
privatização, para se fazer um balanço, um balanço honesto. 
Muitos_,_ por boa-fé exageraram na arrogância, nas- acusações 
e nas conclusões precipitadas, antecipadas e infundadas. 

De outra parte, acho que é impossível vender, pelo que 
vale, o património de alguém que está apertado. 

O Sr. Ney Maranbão- Permite-me V. Ex~ um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN -Pois não. 

_()Sr. Ney Maranhão- Senador Esperidião Amin, V. 
Ex~ co_nhece a fundo o_s membros das administrações, das 
coisas públicas deste Pafs. E tem autoridade para falar, por­
que,.quando Prefeito de Florianópolis ou como Governador 
de Santa Catarina, sempre esteve em cima nas pesquisas de 
opinião pública, e por quê? Porque V. Ex~ copheçe, sente 
e administra de acordo com o que a maioria quer. E V. Ex~ 
não tem papas na língua,_ Se V. Ex' achar que determinada 
decisão está certa V. Ex~ não é patrulhado por _quem quer 
que seja. V. Ex' aqui apóia o GovernO, mas qUando ele e_rra 
V. Ex• é o primeiro a alertar. Isso é muito importante, princi­
palmente para o homem púbJico que_está no poder. V. Ex• 

_f_oi um bom prefeito e um bom governador, porque não gosta­
va - tenho certeza - _daqueles lagartixas que aprovavam 
tudo o que V. Ex' dizia. Eles tinham que discordar, de mo_strél! 
alguma coisa., porque ninguém é infalível. Concordo com V. 
t~ Dentro do seu pronunciamento houve erro. Concordo­
com o Senador Jutahy Magalhães. Mas, Senador Esperidião 
Amirl; riessa guerra sem quartel, dessa minoria que não queria 
de maneira alguma se despiender da teta da vaca mococa, 
onde mamaram por muito tempo, não havia condições. Por 
inaís certas as decisões do Governo, para essa minoria não 
são certas. Tinham sempre que dar uma desculpa, mas não 
queria~ nunca que o Governo acertasse. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - E_ inventariam tantas 
quantas fossem necessárias. 

O Sr. Ney Maranhão -_Agora, depois desse primeiro 
passo,-senador, estou COID V. Ex~ Concordo com V. Ext', 
inclusive usando aqui a liderança do Governo, sentemo-nos 
à mesa. Os erros que a batalha que foi vitoriosa, que o povo 
brasileiro exigiu, vamos ver as coisas que foram erradas e 
vamos consertar. Concordo com V. Ex• e com o Senador 
Jutahy Magalhães. __ Nesse ponto, acho que todo o Congresso 
Nacional, a maioria, deseja que essa privatizãção continue, 
melhorada, porque COID: isso só quem ganha são o Congresso 
Nacional e o povo brasileiro. 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Exataméntd 
Senador, V. Ex' feriu exatamente o -que eu ia dizer ao 

final. Sabe por que estou propondo isso? Não Sou represen­
tante do Governo. Não sou condutor do processo de privati­
zação. Eu poderia aqui, eu que tenho um po~quinho de ten­
dência a ironizar, poderia ironizar o comício do Brizola. Dizer 
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que o comício dO Brizola foi onteQl, _Teria um· repertório 
de COÍS;'I.S engraçadas~ irônicas, sardônicâ.s, sobre essê episódio. 
Mas acho que temos que isolar os radicais. Aqui, muitas pes­
soas votaram contra a- 299. Votei a_ Í<!.y()r, porque ela não 
era o fim. Se ela fosse finalmente - em si mesma Votaria 
contra. Votei a favor da 299 porque entendi que era um degrau 
para chegar a algum lugar. 

Muito embora eu me considere pessoalmente trafdo pela 
sua existência. Porque, quando esteve aqui o Sr. Tércio, Pro­
cura-dor da Fazenda, perguntei se seria preciso mex-er na legis­
lação, S. S' .disse que não era preciso. Cinco dias depois sai 
a 299. Aí, eu me- conSiderei pessoalmente traído, mas, em 
nome do objetivo, não em nome do Sr. Eduardo Mediano, 
votei a favor. Reconheço que dezenas de parlamentares vota­
ram contra, na boa-fé"; COiii1âoneidade e com respeitabilidade, 
mas neste momento acho que esses Parlamentares, só para 
falar em termos de Congresso, devem estãr fazendo um balan­
ço de que seus temores -alguns deles- eram infUndados 
e que talvez essa onda de bloqueios tenha acabado, até por 
reduzir o valor da venda. Acho que essa algaravia produziu 
uma redução no preço que poderia ser alcançadO. Orã: uma 
"Babel" dessas que se arma, não espantou algum comprador 
potencial? Acho que espantou. E não facilitou a vinda de 
ninguém mais, isto gatánto. CSse um mês de prazo, vamos 
supor-que não tenha tirado ninguém do-leilão, _mas também 
não incluiu ninguém, --então -já é um -prejUízO: perdemoS a 
oportunidade, perdemos tempo. Então, acho que neste mo­
mento, sem euforia, sem triunfalismo, deverúU:nos, este e O 
papel do Congresso, ã partir até do requerimento do Senador 
Jutahy, que tomo a liberdade de invocar de novo, induzir 
a uma reunião na qual o esclarecimento permita que mais 
pessoas venham a aderir ao programa de privatização, isolan­
do os radicais, para -que-po"ssamo~rsintonizar exataniente ás­
vozes da Albânia, as vozes dos Yanaieves, para que eles não 
sejam confundidos com as vozes dos homens de boa_-fé, das 
pessoas, do resguardo do--patrimônio público, tenham tomado 
posiçãó i:Iã retranca argumentando: 

"Bom, já que -pode ter havido alguma marmelada, eu 
vou retrancar também," Vamos isolar os radicais através da 
ação racional, da avaliação pública, a partir dos_ elementos 
que estão sendo solicitados e outros, com a presença aqui 
dos responsáveis pelo processo_ de privatização, para que se 
saiba quais foram os erros cometidos, o que se pode fazer 
para melhorar~ porque é um programa nacional não: é um 
programa só do PRN, ou de outro part(do, este é um programa 
nacional e temos ... 

O Sr. Ney Maranhão - Concordó em núniefb e grau, 
com essa posição de V. Ex• 

O SR. ESPERIDIÃO AM!N- .,, que aprimorá-lo sem 
triunfalismos? sem assumir agora o Governo a óüÇalidade que 
imperou - felizmente em número reduzido - p.o ~ia 24 de 
setembro e ontem nas ruas do Río de Janeiro. Isso é boçali­
dade! É fascismo! _É arr9gância, p_~efiOtêriCíi, ViOlência que 
não tem que existir~ maS que tem que ser patrimônio e uso 
exclusivo daquele segmento que já está sendo denunciado 
até dentro do PT. Pois o Sr. Lula não publicou um documento 
declarando que não agüenta mais os militantes chatos que 
parecem integrar uma seita radical? Ele também não agüenta 
mais! Vamos reduzi-los e confiná-los à sua rigorosa proporção 
sem que eles se misturem com outras pessoas que, bem -
intencionadas, até, sirvam de escudo para esse$ elementos 

que realmente são marginais da sociedade, muito mais do 
que marginais da política. 

O.Sr. Jutahy Magalhães- Permite-me V. Ex• um aparte? 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Ouço o nobre Senador 
Jutahy Magalhães. 

O Sr. Jutahy Magalhães - Nobre Senador Esperidião 
Amin, nessa questão da Medida Provisória n_~- 299, eu votei 
cOntra; e votei contra conscíentemente. Acredit9 que pãden:a­
votar a favor, no mesmo sentido que o Governo deseJava 
se tivesse_enviado um_ projeto de lei modificando o art. 16. 
Interpretar o art. 16, modificando-o, acho que foge à lei_, 
passa por cima dela. E no momento em que passa por cima 
da lei, acho que ele desrespeita a institui"ção do Congresso 
Nacional, apenas estamos sendo forçados, a cada in-stante, 
pelos objetivos que se quer alcançar. E muitos ·concordam! 
Então, em nome desses objetivos, jã esquecemos muitas vezes 
a Constituição; temos que esquecer a lei algumas vez~s! Então, 
por essa razão, porque acho que não há razão de se fazer 
errado aquilo que pode ser feito certo, votei contra a me_dida 
provisória. Espero que traga bons resultados. Não acho que 
foi uma boa venda, como V. Ex~ mesmo está dizendo, porque, 
num momento como este, é difícil fazer. E mais do que difícil, 
'ia forma co_mo foi feita essa yenda, acho que era praticamente 
impossível chegar-se a um bom resultado. 

Fala-se que teve um ágio de 14 ou 15%, mas, na realida_de, 
se V_ Ex' fizer os cálculos pelos dados que apresentaram, 
ontem, nos jornais das televisões, que tive oportunidade ~e 
assistir - à meia-noite, por aí -, temos a idéia _Q.~_ qu_e o 
produto dessa venda foi bem inferiofàquilo que· se almejava 

_ alcançar. Portanto, é necessário chegar-se a realidade dos 
fatos. Mas, quando pedi o aparte -V. Ex• falou que era 
irônico-, eu _queria solicitar a V. Ex~ principalmente, â Presi­
dência d_esta Ca~a que acabem com esse marketing comercial 
que estamos presenciando nesta sessão. Já se falou np analgé­
sico, jf se falou na vaca moco~. Vamos a.cabar cotn i~_so! 
(Risos.) 

O SR. ESPERIDIÃO AMIN - Sem contar na grande 
publicidade que o nobre Senador Ney Maranhão fez para 
um grupo económjco, cujo nome nem vou repetir. S. Ex~ 
mencionou tanto o referido grupo que valeu por um comercial. 

Concluo minhas observações, salientando a necessidade 
de um desarmamento de espírito nesse fim de semana. Quem 
sabe o Senador Jutahy Magalhães acrescenta ao seu requeri­
mento um convite ou uma convocação para que aqui ·venham 
os representantes da Comissão de Privatização, presidida pelo 
Sr. Eduardo Mediano, para prestar contas serenamente, sem 
as pressões dos momentos que antecederam o leilão. 

Todos os bem-intencionadQs - parto tio princípio de 
que meu adversário é bem-intencionado também --podere­
mos nos gabaritar, nos localizar, para ajudar a que esse pro­
cesso se co1_1clua bem e_ que os próximos_ fatos que teremos, 
no processo de privatização, sejam analisados com mais_racio­
nalidade por todos, não apenas_ pela oposição, mas também 
pelo Governo, que conduziu o processo na base do princípio 
maquiavélico que diz que o fim justifica cfS_meios. 

Votei pela Medida Provisória n9 299 porque _o fim justifi­
cou os meios. Não gostaria de fazê-lo novamente. Respeito 
as pessoas que, por entenderem que o Congresso Nacional 
é Casa que faz as leis, não deve colocar os fins tão adiante 
assim dos nossos princípios. 
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Para concluir, agora qoe jápassou, eu quero deixar regis­
trado nos Anais da Casa uma históril:l. que, lamentavelmente, 
eu já contei para o Senador Elcio Álvares-, já contei para 
o Senador Ney Maranhão, já contei para o Senador Jutahy, 
e já foi, até certo ponto publicada. Mas que quero deixar 
consignada nos Anais do Senado. 

Quando surgiu essa história da "moeda podre'' --que 
é uma expressão infeliz, porque de quem é essa moeda podre? 
É nossa! Fomos nós que emitiiíf6s esse papel, eu me lembrei 
de uma história, que até a imprensa já conhece, mas eu quero 
de~ar registrada, que ocorreu na minha cidade~ Um cidadão 
de vida irregular- não tem nada que comparar com o Brasil 
-que, às _vezes, gõJ,stava mais do que podia, que tinha uma 
vida um pouco desregrada, gostava· de jQgo, gostava· bastante 
de mulher- o que é muito bom, isso é uma qualidade -, 
e gostava da noite; apertado pelas circunstâncias, teve que 
vender o seu carro. Conseguiu um comprador, que se aproxi~ 
mou e lhe perguntou quanto queria pelo carro. "Um milhão 
e 600 mil.,. "Aqui está: 1 milhão em dinheiro e 600 mil em 
cheques teus ... "Cheque meu eu não acei~o. Isso é- moeda 

_ podren. -

Ou seja, é éxatamente a figura- d.eSS~ cidadãO -que nÓs 
estamos interpretando. Quer dizer, cheque nosso nós não 
aceitamos. E queremos _nos in~eiir na __ GQm!lnidade interna~ 
cional, querem9s reunir de novo os bancos e dizer: "-Olha, 
você agora nos empresta, porque a partir de agora nô:!rv.imos 
pagar direitinhO. Aí, um lá atrás· diz: "--E o que eu faço 
com o cheque que você emitiu!" " - Eu não tenho nada 
com isso." -

Fica difícil para um país, para uma sociedade, para uma 
pessoa pretender merecer respeitabilidade, quando nem ele 
respeita aquilo que ele assinou. aMoeda podre" é uma expres~ _ 
são que eu gostaria que não foSse mai~ USada COillQ_embkma 
neste processo de privatização ou ·etn quãlquer outro. Cada 
vez que dissermos que o que nós escrevemos, que o qu_e _!)Ós 
emitimos está podre, estamos arranhando a nossa- resp-eita~ 
bilidade e estamos impossibilitando que alguém media~ame~~ _ 
te inteligente e informadQ acredite em nós. Ou s~ja, quando 
nós dizemos isso nós estamos ·n:ns · autoCoildenando, e a uma 
pena perpétua, porque nós senipre podemos repetir essa ex­
pressão infeliz. 

Com estas palavras, quero me congratular com o meu 
País, até com aqueles que foram contra, porque acho que, 
na média, na resultante, naquilo que a democracia permite 
-e ouvi também o que disse o Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, anteriormente -, se algum projeto -é aprovado, temos 
que respeitá-lo. Porque se nós Iião re~peitarmoS: o que é lei, 
como- poderemos exigir i:jue- a s-O-ciedade nos respeite, nos 
acate? 

Era esta a observaç-ão que eu queria fazer, agradecendo 
a atenção daqueles que acompanharam a esta hora as minhas 
observações, e dizendo: 

Um país com as difiCtifdades do nosso não pode enga~ 
nar~se pensando que vendeu bem o que é seu. Porque um 
cidadão não consegue vender bem o que é -seu na dificuldade 
financeira. e nós não estamos com folga financeira. Nós esta­
mos numa gtave ·crise;·Por isto, modos in rebus, sem euforia, 
com sobriedade, com serenidade, vamos avaliar e aprima:rar 
o processo de privatizaçáo~no BraSil. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Eicio Álvares)- Concedo a pala· 
vra ao nobre Senador Pedro Simon. 

"o SR: PEDRO SIMON (PMDB - RS. Pronuncia o se­
. guinte discurso.)- Sr. Presidente, s~s _e Sxs. Senadores, um 
assunto tem sido foco constante de minhas atenções e mere­
cido o principal de minhas preocupações, ultimamente: a mo~ 
ralidade administrativa. Sei não estar sozinho nesta cruzada, 
pois o tema tem sido objeto de repetidas manifestações de 
parte dos homens de bem deste País, dos quais esta Casa 
detém o privilégio de acolher signifícativa parqela. 

Preocupam e entristecem ;:t todos nós_ as _constantes e 
sucessivas acusações que recaem sobre vários administradores 
da esfera do Executivo, suspeitos de malversação e apropria­
ção indébita dos dinheiros públicos, sem que se apure a verda~ 
de sobre tais acusações e se punam, exemplarmente, os culpa~ 
dos, como de se esperar de um Governo que - respaldado 
no maior contingente de votos já verifici.do em noss_a História 
- veio para combater todas as mazelas da Administração 
Pública, em especial os inescrupulosos de toda espécie, que 
se locupletam dos recursos arrecadados de contribuintes que 
suportam uma das mais pesadas cargas tributárias do mundo. 

O Presidente da República se elegeu sob a égide do com­
bate- aos "marajás'_' de todos _os matizes e, ao cabo, o que 
se viu até agora, é que punidos foram somente aqueles que 
sempre o foram, imerecidamente:_os que vivem de seu traba­
lho, duplamente atingidos nos seus ganhos, seja pelo arrocho 
salarial, seja pela carga tributária excessiva como contribuintes 
cativos que não sonegam impostos_;como é sabido que muitos 
fazem_ 

Não creio que ao Executivo faltem vontade-~- mesmo 
determinação de comba~er os escândalos que vêm a lume 
com ~eqüênci_a cjuãs·e diária. Tambem não imagino que sua 
ocorrência e a impunidade de seus protagonistas sejam atribuí­
veis ao Presidente e à sua equipe- de governo, onde, se há 
ijguras dé aptidão dllvidosa, há outras de comprovada compe­
tência e inegável idoneidade, recrutadas. inclusive, na órbita 
do Legislativo. 

Sendo assim, é de se indagar o que falta ao Governo 
para pôr cobro a tantos desmandos praticados e que ainda 
se praticam. De minhas indagações ocorteu~me que talvez 
falte ao Executivo a implementação de um mecanismo adequa~ 
do à fiscalização dos atos de seus prepostos, mecanismo este 
que, de resto, foi consagrado pela Constituição _Fede_ral de 
1988 e cuja existência-vem de muito antes mas não mereceu 
a- devida atenção do Governo. 

Esse instrumento é o ContrOle IõtéiDo, instituto exiStente 
desde 1964, criado que foi pela Lei n" 4.320, de 17 de março 
de 1964, uma das últimas sancionadas pelo Presidente João 
Goulart, a-peado do Governo·, dias depOis, pelos militares, 
exatamente, sob o pretexto - que ironia! - do combate 
à subversão e ... à corrupção! 

Através destes anos todos, o Controle_ Interno passou 
por períodos de maior -ou menor preeminêilêia, segundo os 
humores das adminiSt:tações que se sucederam, passando da 
estrutura do MiniStéri<i da Fazenda para o do Planejamento 

·e deste para' aquele. • 
Coincidentemente ou não, talvez seja a fase atUal a de 

menor· prestígio da iristituiçáo, desde que. pelo Decreto n9 

99.244, teve suas atribuições associadas a outras de natp.reza 
e_objetivos diferentes dentro de um mesmo órgão da estrutura 
do MinistériO da Economia, Fazenda e Planejamento: a Secre­
taria da Fazenda Nacional. A funÇão, aí, perdeu o necessário 
destaque e prestígio pata atuar como órgão·centre.l do Con­
trole Interno de ~odo o Poder Executivo. 
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A Constituíção-de 1988 incorporou o instituto do Controle O valor estratégico e o alto grau de tecnologia agregado 
Interno e o estendeu à órbita de cada um dos três Poderes, a este tipo de empreendimento fazem com que bs cínco únicos 
conferindo-lhe, portanto, prestígio e importância adequados países que-detêm esta tecnologia protejam-na ·com esmerado 
ao cumprimento da traitscendente_ tnissão que lhe reservam zelo, não a comercializando, pois dela dependem para manter 
o art. 74, seus incisos-e parágrafos da Carta Magna. Ao imple- suas supremacias. Esta importância estratégica se reflete no 
mentá-lo,.faltou ao Executivo, a sensibilidade para atribuir-lhe_ número de submarinos cte prOpUlsáõ nuclea_r lançados ao mar 
status adequado. na última década- média de um por mês __:.fazendo com 

Com este propósito", estou ·submetendo a esta Casa Pro- que~ ·atualmente, existam 331 submarinos deste tipO em opera­
jeto de Lei criando a Secretari3_Fe:deral de Controle Interno, ção no mundo. 
como órgão vinculado à_F_re_sidência da República, e que cons- Trabalhando em regime de estreita cooperação técnico-
tituirá o órgão central do Sistema âe c-Ontrole Interno do científica com. outras instituições de pesquisa, universidades, 
Poder Executivo. ---=- - empresas projetistas-e indústrias nacionais; a Copesp orientou 

Tal projeto, se acolhido, irá conferir ao Controle Interno os seus esforços. i_niciaiS, prióritariame·nte; para o domínio 
daquele Poder status, e a necessária independência e isenção- e a viabilização· do ciclo dq combus.tívef D.Uclear, pois era 
para desempenhar, com plenitude, suas funções constitucio- patente, desde então, que seria inútil a capacitaÇão em projeto 
nais capituladas nos dispositivos antes citados. e con~truçãO de instalações nucleare_s de potê_ncia, se não se 

Deste modo, ganhará o Poder Executivo, que disporá dispusesse de combustível nuclear genuinarriente nacional. 
de instrumento hábil para fiscalizar in actu a correção dos E estes esforços se concentraram naquela etapa do ciclo 
atos administrativos-de seus agentes, -prevenindo desvios, mal- de maior complexidade e dificuldade tecnológica e, por isso 
versações, enfim, garantindo a moralidade da AdminiStração mesmo, a mais SuJeita a bloqueiOs externOs; 'o enriquecimento 
Pública; ganhará o Legislativo, que, por intermédio do TribuM _ isotópico do Urânio. O m~tódo .es-colhido foi aquele ConsideM 
nal de Con:taS da Uniã_tf, exerce as funções constituciOnais íado econômica e teCnitarhimte-mai"s promissor, a ultracentri-
de fiscalização contábil, financeira, ofçaméiltária, operacional fugação, que representava úm grande desafiO tecDológico para 
e patrimonial da União e das-entidades da adminiStração direta: o~-_País. Em setembro de 1982, CÓin a rea:tização bem sucedia 
e indireta, mediante contl"ole _externo_, Ganha, sobretudo, -a da primeira operação de enfiquecimento isotópico de Urânio, 
Nação, pela moralização de seus serviços, pela economia de com equipamento totalmente projetado e construído no Bra-
meios e pela aplicação adequada de seus recursos em benefício- sil; --coD.seguiu-Se viabilizar, no País, o ciclo de combustível 
de todos. ... nuclear. 

Sr. Presidente, s~~ e Srs. Senadol"es: O blociueió Crescente i:rilpOsio-peíó'S, ehfãõ·; i:iiliCOS deten-
Na semana passada, fui a São Paulo visitar as ihstalaçóes tofe_s da tecnologia de sistemas, equipanieO.tós-, cOmponentes 

da Marinha, na Capital e em Iperó, a convite do S_enhor e materiais que são utilizado&, em grande númerO~ na:s-untda:des 
Miriistro- da Marinha, Almirante Mário César Flores. de enriquecimento de Urânio por ultracentrifugação, e nas 

Na capital, compareci à Coordenadoria de Projetos Espe- instalações das de~ais- etapas do ciclo, bbrigou a_ criação e 
ciais (COPESP), localizada no campus da Universidade: de a implantação de um sistemáticO prOcesso de nacfOnalização 
São Paulo e dirigida pelO Almirante de Esquadra JoãQ.Baptista- -que envolve, constantemente, a partiCipaçãO de pessoal técni­
Paoliello. Ali se desenvolve o programa do s_ub_marinQ_ à ·pro- cO 'de universidade, de instituições de pesquisa e de indústrias 
pulsão nuClear. · . · nã.donais altamente qualifíi:adas. O êxito deste processo, o 

Em Iperó, visitei o Programa Aramar volta~o ao enrique- seu efeito multiplicador e o __ açerto d~ abol"dagem de C\)ope­
cimertto do Urânio-a 4% de pureza, o· que possibilita a pro- ração técniCo-científica nele Ufili_zaQ.a ·podem ser medidos pela 
pulsão nuclear e uma enqrme série de ou_t_iaS_ãp_~ic~ções pacffi- extensa-gama de materiais, coniponente_s,_ equipamentos. e sis­
cas, mas que, para nossa felicidade, está muitíssimo distante temas _ç_om avançada tecnotogi~t _H~~.:~~ ~e,no~ de_ 1Q àJ!ÇS, 
da bomba nuclear. não eram projetados nem fabriçados no f~(s, e que_ j~ tê_m 

Neste ponto, sr~s e Srs. é importante ftisar q-ue, Tios en-Con- aplicação generalizada em diversas outras áreas (eletrônica, 
tros mantidos com os_ Qficiais e cientistas da Marinha, pude farmacêutica, quírr.iica fina, petrõq uímíca~ 'alimentícia~ ·emba­
perceber perfeita sintonia ·entte o cp.ie·penso e o objetivo lagens, ótica, mecâníca, siderurgia, aeroespacial, pesquisa, 
que perseguem, em relação à energia n!fcl~3:r, qua1_seja, o defesa, telecomunicações,_ automobilística, refrigeraçãO, meM 
de aplicação em finalidades estritamente pacíficas. Tal ãtitude, talúrgica e naval), chegando até mesmo a serem exportados. 
aliás, trãduz bem--a política do GoVerno e _atende à índole Com o domínio e a viabilização da tecnologia do ciclo 
pacífica do nos_s_o pOVó. do combustíVel, iniciouMse, em, 1983, o desenv_olviinenio de_ 

A Marinha do BraSil, participa do programa que visa reatoreS de água leve pressuii:Z:ada pará propulsão naval, 'com 
a criação de tecnologia nuclear autônoma, no País, desde__ o planejamento de importantes e neCéssàiiaS metas interme-
1979, ano de instituição da Copesp, que é um órgão de pes- diárias de validação experimental. · 
quisa e desenvolvimento. . _ Para consolidação de uma imprescindível cultura experi-

Esta participação, aberta e transparent_e, dáMse de forma mental, no âmbito deste esforço, foi criado pela Copesp o 
associativa e integrada com o Instituto- ~e _!>~~guisas Energé- Centro Experimental de Iperó - SP, onde _já se encontra 
ticas e Nucleares (IPEN) da ComissãO Nacional de Energia operando, desde abril de 1988, um Laboratório de Enrique-
Nuclear (CNEN), e decorre da identifieação, pela- Marinha, cimento Jsotópico. - - · 
da necessidade de dispor, a partir do início do próximo século, Neste centro, será construído, até 1997, o primeiro-reator 
de submarino de propulsão nuclear, sob pena de consolidar nuclear nacional de água pressurizada, o Renap-11, de 11 
uma situação de descompasso dificilmente reversíveJ_gue equi- Megawatts-elétricos, que se encontra em fase adiantada de 
valeria a se, no século anterior, tivess~ permanecido com na- projeto, com todos os seus principais compOnentes êni~-fabri­
vios a vela, enquanto outros países adotavam a máquina a cação na indústria nacional. Este reator, que engloba -moderM 
vapor para propulsão naval. nos conceitos de utilização de modelos intrínsecos_ de-proteção 
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aprimorada, projetados de acordo com recente tendência 
mundial para reatores de potência, fará parte da instalação 
terrestre protótipo do sistema de propulsão nuclear naval. 

O desenvolvimento desta instalação tem produzido avan­
ços tecnológicos em diversos setores da engenharia nacional, 
constituindo-se em grande fator de motivação para o desenvol­
vimento e a avaliação da tecnologia de reatores nucleares 
de potência em nosso País, haja vista que a tecnologia utilizada 
no Renap-11 é, essencialmente, a mesma que começa "a ser 
empregada em reatores de maior porte, projetados no exte­
rior, destinados à geração de energia elétrica. Espera-se, deste 
modo, que,'tal como ocorreu em outros países, a capacitação 
adquirida no projeto do reator de propulsão naval, por enge­
nheiros e técnicos brasileiros, venha a ser utilizada no projeto 
e construção de futuras centrais núcleo-elétricas nacionais, 
propiciando substancial redução de gastos em moeda estran­
geira, que ocorreria com a sua importação. 

Percebe-se, deste modo, S~ e Srs. que o programa desen­
volvido pela Copesp Se reveste-a~ maio! il'll:portância e atuali­
dade estratégiCa para -o_ nosso País. Nesta quadra em que 
se processa uma política de alienação e desativação de nossas 
mais caras conquistas tecnológicas e industriais, é fundamental 
que estejamos atentos aO que se passa no -campo dã- pesquisa 
nuclear, que representa o futuro energético deste País e do 
mundo. . 

De fato, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o Brasil detém 
uma das maiores reservas mundiais de minerais estratégicos 
e não pode permitir-se a ignomínia de legar, às futuras gera­
ções, a condição de mero exportador de matérias primas e 
importador de tecnologias e produtos acabados. Nossas reser­
vas de petróleo são modestas e, tratando-se de_forma esgotável 
de energia, um dia terem~s q_ue_de~a presCindir. O potencial 
hidrelétrico nas regiões mais povõadas e industrializadas e, 
portanto, de maior consumo, está próximo do aproveitamento 
total. Para não sermos acusados de imprevidentes pelas gera­
ções futuras, é vital que cuidemos, agora, de assegurar a utili­
zação soberana da energia nuclear para fins pacíficOs, neste­
País. 

Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Eicio Álvares)- Concedo a pala-
vra·ao nobre Senador João França. · 

. O SR. JOÁO FRANÇA (Pb·s- RK Í'rmiunda o Sêguh1-. 
te discurso.) -Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, a questão 
educacional é um assunto que sempre me preocupou e qu-e, 
nos últimos tempos, muito tem preocupado todo o Brasil. 
Desejo comentá-la mais particularmente em relação ao meu 
Estado, o jovem Estado de Roraima. 

Não me aterei aos costumeiros chavões, afirmando que 
a educação é a alavanca do progresso. Isso é verdade. País 
nenhum saiu do subdesenvolvimento, sem antes ter investido 
pesadamente e ordenadamente, com objetivos claros e sim­
ples, em educação. Porém, isso todos sabem. 

Vou fazer algumas considerações que julgo oportunas 
e que pretendo sejam práticas para dar minha contribuição 
ao desenvolvimento do Estado de Roraima. 

Roraima é berço e lar de 154 mil habitantes, de acordo 
com os cálculos do IBGE para 1990. Cento e- dezoito mil 
vivem em centros urbanos, basicamente Boa Vista, Caracaraf, 
Normandia, Mucajaí e Alto _Alegre, e trinta e cinco mil e 
oitocentos, na zona rural. 

Dessa população, 34.712 são alunos que frequentam 266 
escolas de 1~> grau, 3.463 estão matriculados em 14 estabele-

cimentos de 2" grau e 1.444 são universitários, da Universidade 
Federal de Roraima (UFRR). Registro_também a existência 
de 5. 750 crianças que recebem atendimento em 63 estabele­
cimentos pré~escolaresA 

São no total 45.369 estudanteS, o que representa 29,5% 
da população roraimense. 

Sr._ Presidente, Sr!'s e Srs. Senadores, um percentual tão 
alto da população em sala de aula exige, sem sombra de dúvi­
da, investirilentos significativos e recursos razoáveis, que nun­
ca foram abundantes em relação a Roraima. 

Por isso, meu Estado, no contexto do setor educacional,_ 
enfrenta dificuldades consideráveis, agravadas por outros as­
pectos que resultam das características da região, tais como 
distâncias e falta de estradas em c~:mdições de trânsito durante 
o ano todo, intensa migração, rede física inadequada, sem 
equipamento e mal distribuída, conteúdos curriculares desli­
gados da realidade local, falta de professores e desqualificação 
de boa parte dos mesmos. _ _ __ _ 

Em conseqüência, apesar do elevado número de estu­
dantes existentes no Estado, existe ainda um alto déficit de 
atendimento em comparação com ·a população em idade esco­
lar (de 7 a 14 anos}, com percentuais também muito altos 
de evasão e de reprovação: aproximadamente 15,20% e 
27,50% no 1' grau, e 40,20% e 40%, no 2' grau, respecti­
vament~. 

Nf:? lo grau, em 1~89, em Boa Vista,_ ãs salas __ de aula 
tiveram uma utilização da ordem de 95,00%, mas, no interior, 
essa utilização caiu para apenas 37,00%, por força da desati­
vação de numerosas escolas que ficaram sem professor. 

Devemos acrescentar, também, que a maioria das escolas 
não tem infra-estrutura condigna para funcionar: raras pos­
suem quadras para esporte, as bibliotecas são precárias, tran­
qüilidade para estudo quase inexistente~ atendimento indivi­
dual sofrível. No interior, normalmente, apenas cadeiras ou 
bancos, quadro-negro desbotado e giz; muitas escolas cobertas 
com folhas de buriti, de chão batido, sobre o qual se sentam 
humildes e resignadas crianças, os homens do amanhã do 
novo Estado de Roraima. 

Em termos de 29 grau, as condições também não se apre­
sentam melhores. Há no Estado uma es.cola agrotécnica, uma 
para formação de professores e a Escola Técnica Federal; 
além_ dessas, várias escolas de 19 grau, à noite, emprestam 
suas salas para atender ao ensino de 29 grau. Mesmo assim, 
de acordo com as estatísticas da Secretaria de Educação do 
Estado, há um déficit superior a 60% em relação à clientela 
desse nível de ensino. 

Sr. Presidente Sr'~ e Srs. Senadores, em rápidas pince­
ladas, essa é a realidade com que se defronta o Estado-­
sentinela do Brasil do extremo Norte, o Estado -de Roraima, 
no que se refere ao setor educacional. 

Sem dúvida, há muito tempo qu_e a Nação brasileira vem 
clamando por melhores serviços de educação. Portanto, o 
Brasil também possui problemas a resolver nesse campo. Esses 
problemas, no entanto, em Roraima. são maiores, por razões 
que de longe vem castigando aquela população, tais como 
o afastamento dos centros decisórios do país, as limitadas 
vias de aces,so e os praticamente inexistentes meios de comuni­
cação de massa de lá para fora. 

Se o Brasil precisou de i3 anos para aprovar 3: Lei n9_ 
4.024/61- a primeira Lei de Diretri.zes e Bases da Educação 
-se foram necessários três anos parã a aprovação da 5. 692/71 
(a Constituição de 1988 foi elaborada em um ano e oito meses) 
e se há dois anos e meio a nova LDB está rodando no Con-
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gresso; se durante esse período, o projeto orfginal recePeu 
12 outros projet6S globaiS sobre o mesmo assunto, l5 pfojetos­
menores sobre temas educaciOnais, mais de_duaS mil suge-Stões 
e teve analisadas 978 emenQ~s parlamentares; se para estabeR 
lecer diretrizes e bases para a educação de sua juventude, 
a Nação necessita de tanto tempo, podemos imaginar o que 
sobra para as regiões perifériCas deste imenso País. 

Sr. Presidente s~s e Srs. Senadores, ratifico desta tribuna, 
apelo jã formulado à~f-autOfidades competentes, particular­
mente ao Excelentfssimo Senhor Presidente Fernando Collor 
de Mello, que brindou o o País com o PrÕjeto Min~a Gen_te 
e que tantas iniciativas-éstá-conctefizáhdo, para o bem das 
crianças· do Brasil, a firit 'de que Roraima seja incluído como 
beneficíário de um Centro Integrado de Assistência-à Cti3.nÇa 
(CIAC). A p6pulaça6 âe Boa Vista, e do Estado, é merece­
dora de um empreendimento dessa dimensão e Objetivo ·e 
saberá corresponder com trabalho e gratidão a semelhante 
obra. Colll: o· CIAC, beneficiar-se-á- o povo de Roraima e 
será um marco históriCO para a educaçãO do EStado, que 
se vem revelando criativa e inoVadora,- a ~~erilplo da Univer­
sidade Federal de Roraima que, de forma pione"irá,' hoje, 
dispensa- vestibular para 50%- das vagas oferecidas, ~m. ~avó~ 
de candidatos que, no 2"' grau, nunca foram reprovados e 
que obtiveram média igrial ou superiõr a sete. 

Para finalizar, Sr. Presid~nte s~s e Srs. Senadores, desejo 
colocar para reflexão de todos os que têm responsabilidade 
no setor da educação, ·uma idéia muito simples, mas que, 
fora de dúvida, é de 'eXtreina eficiência.' Para solucionar o 
problema da educaçã-o no Brasil, não são necessárias leis. cuja 
feitura se ãiTãste no tempo, basta tão-sOmente revalOrizar 
o profess-or voCacionado e-qualificado, pagando-lhe com cfigni-· 
dade. · 

Era o que tinha a dizer! (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Álvares)·_ Concédo.a pala­
vra ao nobre_ Senador V.alqlir Campelo. 

O SR. VALMIR CAMPELO (PTB -·DF. Pronuncia 
o seguiiltê discurso-:) ...:...._sr. Presidente, Sf'!s e Srs_._ se·naclbre·s, 
meu pronunciamentO de hoje visa pre·star homenagem a uma 
cidade que- é o- Fetfa~õ dO Brasil e está completando dois 
anos de existência. Uma !=idade populosa, com mais de 170 
mil brasileiros, comp-osta de cidadãos viildOS dos ma!s _9.istantes 
rincões deste País continental. A cidade_ que pretendo home­
nagear, no dia do seu -ªnive_rsário, comemorado hoje, não 
surgiu espontaneanienté, Como a maiOria das que·se formaram 
no peculiar processo· de UrbanizaçãO _tiO Bras.il. Trata-se de 
uma cidade planejada, como Brasflia, ·criada para abrigar 
àqueles que costuma chamar de deserçla4os da P .. ~tria arriada. 

Aqueles que, mesmo pertencendo a umanaçao que detém 
um dos maiores territófios do planeta, jamais tiveram um 
pedaço de chão para morar. Jamais puderam construir para 
si e para seus filhos o sagrado teto qu~ caracteriza um lar. 

A cidade que pretendo homenagear, Sr. Presidente, Sr•s 
e Srs. Seria:dores, apesar da pouca idade, possui infra-estrutura 
urbanística. Suas rilâS,"suas calçadas, praças e jardins já são 
uma realidade. 

Ali, todos estão convencidos-de que são, finalmente, cida­
dãos brasileiros, pois tiveram reconheÇido o seu essencial e 
elementar direito ã-mo-íãdia. 

Estou me r_eie_rindo, Sr. Presidente, a samambaia, cidade 
satélite de Brasi1ia, situãda entre a ro:dovia que liga Goiânia 
a Brasília e a cidade de Taguatinga. -

Esta nova-cidade-satélite foi criiida para assentar-os milha­
·res· de sem-teto residentes no .Dís_trilo Fe~4efãl há ·ma-is- de 
cínco anos. 

. -·É esta_ ~amambaia redentora de tantas esperanças que 
hoje está completando dois anos de existência: 

- - Evidente que tendo surgido há tão pouco tempo a cidade 
não p"õssa exibir o mesmo nível de desenvolvimento de suas 
irmãs mais maduras. 

Mas, consciente da necessidade de consolidar a obra de 
elevado mérito social que inicioli, O Governo do Distrito Fede­
ral, com a administraÇão do inca:nsável Joaêpi.im- Roriz, não 
tem poupado esforços no sentido de transformar o novo_ núcleo 
nufna_ cidade digna da expectativa dos novos brasileiro~, que 
nunCa deíxal-am de· aCreditar que o Brasil é um País bom, 
justó e que ainda vai tfatar·rguãlitariamente a todos os seus 
filhos. · 

·São intens-Os os- movimentos de obras de infra-estrutura 
em Samambaia. Pouco a pouco, as frias retas do projeto tirba­
nístico vão ganhando forma. As atividades come-rciais come­
çam a compor o quadro próprio das urbes em fo_rmaçãa; Um 
grande hospital está sendo construído e, em todos os- setores, 
as escolas e centros ·de .sal,ÍQe proporcionam os atendimentos 
b~Sicós ã população. _ , 

, .'~en~o J!l~it~ e,sper'ança no· futuro da cidade-satélite de 
Sa.mamQaia._A~redtto_na nobreza dos propósitos que presi­
diram a sua criação. AcreditO na capacidade empreendedora 
dos novos brasileiros que ali se iristalaram. Sobretudo,_ acredito 
na força e na esperança dos moradores de Samambaia._ 

··'HOje, quaridO a cidade Completa seus prim-eiros dois anOS 
dê -vi~a. _querO piestaf-Ihe ~inha mais'fervorosa homenagem, 
pedindo a Deus que me 'dê_ força e âiscêtnimento para lutar 
pelo desenvolvime-nto dessa comuilldade 'trabalh(_l,do:ra .e t:_heia 
dé e~erailça: .-. - . "-~- . 
--~ ~ -ParabénS, Saman.'\baia! 

Muíto obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Álvares) .-c Concedo a pala-
vr:a. ao nobre Senador LouriVal Baptista. -

· O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL -SE. Pronuncia 
o"Sêg~ii:tte discUrSo.)'- Sr. Presidente, Sr"5 e Srs; S'enadoreS, 
o Brasil viVeu neStes líltimos_ dias Jnóril.Cri_toS de emOçãO, fé 
e enlevo espiritual, afiyiã.ndo-se um' pouco do peso das difici.Il­
dade~·da época, com a mensagem de esperança que nos tfouxe 
o Papa João Pa,ulo II, em sua 53~· viagelri ·pelo inUndo' em 
missão de· apostolado e assistência- à Igreja. 

Em sua peregrinação pelo nosso Pafs, percorreu dez Capi­
tais, em cujo roteiro fez 31 p"ionuilciamentos, reiterando· com 
piofunda- sabedoria e inspiração--as baSes fimdamentaiS' para 
a_convivência humana, o-aperfeiçoamento espiiitual, o fo~rtale­
cimento_da Igreja Católica, a humanizaÇão da socíedade e 
a preservação da moralidade cristã, como base lapidar para 
uma sociedade socialmente justa. · · 

Em seus pronunciamentos O SumO Pontífice nãO 'eSqueceU 
de pedir à sociedade e ao Governo maior-atenção para--com 
os desvalidos. Pediu cuidado especial para com as crianças 
abandonadas, a educação básica e os indígenas. Tocou no 
problema da solidariedade humana e na necessidade de uma 
econ_omia digna para todos. Enxergou 3 urgência da reforma 
agrária, mas condenou as invasõe_S de terras. LemOróU aos 
cristão trâduzirem a sua fé eril atiiüdes da vida práticâ, fator~ 
indi~pe_nsável para a transformação da s-oCiedade. _ 

Com 71 anos, o Papa João Paulo 11, que completou no 
último dia· 22, do corrente 13 anos de investidura no mais 
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alto posto da hierarquia eclesiástiCa~- em suas viagens, já per­
correu 100 países, em cujo solo, sei.! primeiro gesto foí b~ijá-lo, 
em sinal de humildade e profundo amor e respeito pelo País 
que visita, onde sempre tem falado a língua local, como o 
fez no Brasil, transmitindo diretamente e de viva voz a dou-_ 
trina, a filosofia cfistã e_ a orientação_ do seu pontificado, em 
que se reveste, para nós cristãos, de autoridade reJigiosa, 
espiritual e MoraL . _ 

· A visita de Sua Santidade foi uma benção duradoura 
para o Brasil e um bálsamo para a in quietude de nosso espírito 
e nossos corações. A população brasileira, a grande maioria 
que o viu pela televisão, ou acompanhou a sua jornada pela 
imprensa e, principalmente, os que tiveram o privilégio de 
vê-lo de perto ou em suas celebrações litúrgicas, ficaram espe­
cialmente confortados, esperançosos e confiantes na magni­
tude e transcendência de nossa missão neste mundo, de nossa 
missão-nesta vida, de nosso compromisso com o- bem. 

Desta tribuna, após meu retorno de New York, onde 
fui participar da reunião_ ~~ual da "The Brazili(!n-American 
Chamber of Commerce, Inc.", falei no dia 16 de_ outubro 
sobre o significadO e a imPortância da visitadesse personagem __ 
extraordinário da atualidade entre nós, comentei o significado 
de sua visita e ós elevadOs propósitos de sua viagem ao Brasil, 
conforme declarou em Natal e no encontro que manteve com 
o Presidente Fernando Collor, em recepção no Palácio do 
Planalto, quando tive a honra de ouvir e cumprimentar Sua 
Santidade. 

Sr. Presidente, Sr~ e Srs. Senadores, Do dia 21 do. ~ºrren­
te, o Sumo Pontífice encerrou sua visita ao B:rasil em Salvador, 
Bahia, e sob intensa emoção popular despediu-se de todos 
os brasileiros em comovente -discurso em que manifestou a 
sua simpatia e O seu carinho por esta nação, deixando-nos 
o que poderíamos interpretar como a síntese social de sua 
mensagem espiritual: "O Papa leva no fundo do coraç.ão o 
desejo sincero e a esperança viva·de que a nação brasileira 
trilhe sempre pela senda da valorização da dignidade do ho­
mem, saiba acolher com generosidade o dom da vid_a, respeite 
e preserve a unidade da famflia, resguãrde e defenda os di!ei­
tos do_ homem no· seu -trabalho_ e no convívio sociaL 1\Ieu 
olhar se dirige a todos que sonhem- cOm uma Vida melhor, 
nas cidades ou no campo, na fábrica ou no escritório,-à beira· 
mar, ou neste imenso interior do Brasil. 

Por isso, elevo mirihas pfeces. a Deus Todo-Poderoso, 
para qi.Ie ilumene os gove_rnantes a fi_m de ,que _c~m~~em 
se inspirando nos princípios-evangélico~ que_ fizera~ d9 -~~as~ 
um Pais inconfundível na sua fisionomia católica". 

"Não tenhais medo de acolher a Cristo e aceitar seu 
Poder." 

Sr. Presidente, S~ e Srs. Senadores, a permar:tênciá dç_ 
Papa João Paulo II durante estes nove di~s em que esteve 
entre nós, transbordou de gente os trechos de seu percurso, 
as ruas por onde passava e as praças onde celebrou missa, 
ocupou um enorme espaço na: mídia, a imprensa escrita, falada 
e televisada lhe dedicou grande parte de sua melhor atenção 
e por isto a população pode vê-lo, ouvi·lo e comungar de 
sua mensagem, de sua palavra cheia de energia espiritual e 
sabedoria. __ 

Nestes 6ltimos dias, durante sua estada no Bras~~ acom­
panhei pela televisão o noticiário sobre ele, e li jornais e 
revistas sobre os mais variados aspectos de sua _v~agem por 
nosso País. · 

Mas detive-me sobre uma reportagem publicada em A 
Tarde da Bahia," edição de 20 do corrente, de autoria do 

ilustre jornalista Germano Machado, intitulada ''O Operário 
que se tornou Papa", queiaz uma análise _singularmente pro· 
funda e sintétíCa de suas origens, sua missão, os resultados 
e perspectivas do seu pontificado e aspectos de sua vida desde 
a infâricia em Wadwice, na Polôânia, de sua luta na resistência 
contra o nazismo, do seu perfil de desportista na juventude, 
do seu trabalho operário em pedreiras e fábrica de soda cáus· 
tica, de seus estudos de filosofia, das viagens pastorais, das 
encíclicas que promulgou, dos atentados que sofreu e do exem­
plo do perdão. 

E lembra também esta passagem histórica_ ocorrida no_ 
fiçal Qa Segunda Grande Guerl-a, nos preparativos parã- a 

. célebre reunião entre os três poderosos, quando Stalin, ao 
ouvir a proposta de Rooseveit e Churcl}!ll para que a Sã:rita _ 
Sé participasse das negociações de paz, perguntou: "Quantas 
divisões tem o Papa?" _ _ __ __ _ __ _ __ -· ______ _ 

_____ Mas, hoje, podemos refletíf; que foi depOis -da., ~iagens 
do Papa à J,>olônia -~ de ~ua inflUência ·no Leste Europeu, 
reacendendo a fé e a espiritualidade que é inerente à própria 
índole e natureza do ser humano, que ruiu o Muro de Berlim, 
e desabaràm as cortinas de ferro _que segregavam em loil.gos-_ 
terri~órios grande parte desse imensa famí1ia, a humanidade, 
que independentemente de cores e raças não pode viver sem 
~~ . . 

O Papa não tem "Divisões Blindad~s", mas_ tem o inques­
tionável poder de tocar a consciência adormecida dos homens 
no que eles têm de mª-is_nobre, que é a sua índolf: religiosa, 
e a comprovação disto é a grande receptividade das multidões 
que acorrem às praças para ouVI-lo.- -

Ao seu embarq~~ em Salv~Q~r compareceu a cúpula da 
IgreJa ~a.tóliCa no Br~sil, que não escondia 9 seu contenta· 
mento. com a segunda visita do Papa ao País, tef!do· â frente 
o_.Arcebispo Primaz do Brasil, Dom _Lu~'!lS Moreira __ ~eves, 
que destacou os aspectos mais positiVos e promisSores da visita 
papal para a Igreja e para toda a sociedade brasileira. 

Ericerrando sua passagem pelo País, a população da Ba· 
hia, de vocação profundamente mística e religic;:tSa, o r~cebeu 
e dele ~e despediu em manifestação. de verdadeira apoteose, 
uma singular expressão de respeito, veneração e carinho pelo 
herdeiro de _Pedro e o compromisso de sua missão. __ 

As autoridades eclesiásticas, so_b_a-:C90tdenação <:Jo Arce· 
bispo Primaz do Brasil, Dom Lucas Moreira Neves, com a· 
ajuda de líderes e colaboradores da Igreja e o apoio do Gover­
nador_ da Bahia, Antonio Carlos Magalhães, tomaram todas 
as providências para que a visita de ~u~ ·sap~ida9~ _pud.esse_ 
t._er.(\ participação -do tnaior n~mero possível de pessoas que 
queriãm vê-lo, em clima de espo_ntaneidade, ordem .~.-~~gu-~ 
rança. - , _ ..... ,. 

Erri. ·entrevista à impiellSà, o GOvérri.ac:Jor da Bahia, inspi-· 
rado na mensagem do Papa, anuncioll um ~bicioso- porojeto 
de assistência educacional e social ~s- crianças baianas, reco­
nhecendo que em nosso País "não se está f<iZeDdo o que 
se deve com relação -à infância, embora já exista um nítido 
propósito do Governo Federal em realizar". 

João Paulo II nos deixou em suas palavras uma indicação 
para repensarmos a noSsa sociedade: governo e povo, crentes 
e ateus, pobres e ricos, façamos da solidariedade humana 
um dever moral, que entre os cristãos deve ser um compro­
misso ético e religioso. . _ . , 

Finalizando Sr. Presidente, solicito a transcrição com o 
meu pronunciamento do último discurs_o_ de despedida de Sua 
Santidade o Papa, pronunciado na Bahia, quando regressou 
a Roma no dia 21 do corrente, e publicado no JornaJ do 
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Brasil do dia 22, bem como _o artigo ihtifU.lado "O Operário 
que se tornou Papa", publicado em' A Tarde, edição de 20 
do corrente, de auton-a do jornalista Germ~mo Machado. 

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU PRONUNCiA-
MENTO: . . . 

Jornal do Bruil 

"DISCURSO DE DESPEDIDA DE 
SUA SANTIDADE . 
ExceleoHsSLrrio Serihor MirliSifo das Relações _ExterípreS 
Excelentíssimos Senhores Membros do Governo Federal, Es­
tadual e Municipal -- - ·· 
Queridos :;~.migos brasileiros: 

1. Deve dizer que, infelízmente para mim, chegou a 
hora do adeus. Desejo, porém, antes de iniciar minha viag·em 
de retomo, agradecer a Sua_ Excelência o Senhor Presidente 
da Repúblicit, aqui repreSe-iiTãdo pelo seu Ministro das Rela­
ções Exteriores, aos membros do Governo e às demais Autori­
dades e ao EpiscopadO do Brasil, a acolhida que me foi -dispen­
Sada desde que iniciei minha visita apostólica em Solo brasi­
leiro. 

, Permitaln-me colocar em primeiro lugar, ri:ieus fnTI:ãos 
no Episcopado, aSsim como o fiz na minha chegada em Natal. 
É em suas mãos que fica ·entregue essa imen~a pópulação 
católica do Brasil. Agradeço pelo empenho e trabalho, feito 
em esp~ritdde alegria e sacrifí~io, para que-, em estreita colabo­
ração com as Autoridades d_o País, se cumpriSse plenamente 
o plano traçado para minha viagem. Agradeço aos senhor~ 
dirigentes da NaçãO, pela manifestação de fratérna airtizade 
com que souberam ressaltar vossa estima pelo Sucessor de 
Pedro. D~vo dizer-vos_que, ao longo destes dias, me foi dado 
comprovar o grau de vossa _dedicação, aliada a uma eficiente 
organização, para que tudo saísse a córitento. · _ _ ____ _ 

Meu agradecim_ento, enfim, a_ e~§_~ povo brasileiro tão 
cordial_ e hospitaleiro, cuja inesquedvel ãColhida~ ·nas -Várias 
capitais âe Estado por onde passei, dificilmente se apagará 
da minha memóriã. ·A toda esta constelação de r~ças_e_de 
culturas, que fazem um só povo, irnlàilado por um úniCo 
objetivo que é ó de fazer do Brasil uma Nação grande e 
próspera, 'desejo dizer_ a al~gria que me causou seu calor huma­
no, seu entusiasmo, seu carinho pelo Papa. Ao despedir-rrie 
de todos que puderam acompanhar-me diretamenfe, oU pelo 
menos através _do .Rádio e da Teley~s~o,_-ªssegu·ro que levo 
no coração o bnlho de seus olhares, suas palavras, seus sorrisos 
e também suas súplicas. O Papa deseja voltar_ para Roma 
com es'sa recordação. Ela _será luz para seus caminhos e estí­
mulo para invocar a Deus Todo-Poderoso uma proteção espe­
cial para o Brasil, uma verdadeira paz e prosperidade, aju­
dando aos brasileiros· a amar sua Pátria e_a reconhecer no 
Deus Único e Verdadeiro, 3. fonte da Vei-diàe e-~a felÍcid~de. 

Após nove dias de peregrinação, meu 
coração está cheio de gratidão porque 

acolheste a mensagem de Cristo 

· 2.- Por feliz coincidência, amanhã recOrdarei mais um 
aniverSário do inícíó.do- ~eu Pontificado. Mais uma _ _yez quero 
renovar o meu apelo, que sempre tenho feito- a todos oS ho­
mens de boa vontad_e; "N_ão tenhais medo de acolher a CriSto 
e de; aceitar Seu-poder". Esta fof, em--síntese, a mensãgenl 
que norteou- meu pensamento nesses dias no Brasil. 

Aquele que se definiu corrio~«a luz do mundo" (Jó'8,12) 
quer ser o centro e a raiz da felicidade que deve brilhar em 

cada coração. Neste momento quero recai-dar que a autêiÍtica 
felicidade só se consegue junto a Deus, que permanece à vossa 
espera para cumular-vos com todos os seUS dons, especial­
mente na Eucaristia. Que a S'antaNI{ssa-que celebrei em Natal, 
no encerramento do XII Congresso Eucarístico Nacional, 
constitua para todos uma perene lembrança que inspire· vossa 
atitude como cristãos: viver com o olhar voltado para Cristo, 
nosso Redentor, nEle encontrando o exemplo e a coragem 
de amar aos irmãos, especialmente os mais pobres e neces­
sitados. 

- -_- Quando hoje, após nove dias de peregrinação por-terras 
brasileiras, chegou a hora da despedida, meu coração está 

-cheio de gratidão, porque, ao acolherdes_ o SUcessor de São 
Pedro, quisestes acolher também_a mensagem que Jesus Cris-
to, riosso Salvador, veio trazer a-o mund_o. 

- Sim, qUei"idós Orasileiros! Minha palavra, minha presença 
e minha oração quiseram se·r p·orta-voz do mesmo Cristo que 
veio ao rlííirido para "dar testemunho da verdade" (Jó 18,37). 
Procurei levar a todos os ensinamentos do Evangelho, pre­
·gàõ.dó a doutrina cristã com todas as su~s conseqüências-, para 
a vida de cada um e de toda a sociedade_. A. fé ver(ladeira, 
a dou~ina aut~ntica são_, col!l efeitci~-COnâi"ções indispensáve"is 
e fundamentaiS para toda obra evangelizadora. Por isso, quis 
apresentar-vos a insubstitulVei garã.ntiá ·que ·so CriSto po·de 
dar, e orientar-vos com uma 'doutrina_segura que leva à autên­
tica liberdade dos filhos de Deus. 

Nos meus diversos encontros .com várioS_ segifi:entOs da~ 
sociedade, pude ver uma lgreja viva, na qual bispos e sacerdo- -
tes, religiosos e religiosas, catequistas e moVirileritOs de aposto­
lãdo e, acima de tudo, fiéis das mais diferentes condições 
d~ vi4a, jovens e anciãos, se comprometem·na a missão evange­
lizadora com fé -e-dinamisoio. A tódos desejo dizer que não 
se entreguem ao desânimo quando vossos_ trabalhos vierem 
a exigir grandes sacrifícios, para qúe a luz do Evangelho chegue 
a "todos que ·ainda não conhecem a Cristo. Lembrai-vos da 
pi"ómessa do Redentor: "Eis que estou convosco todos os 
dias, até o fim dos tempos" (Mt. 28,20). 

3. O Papa leva no fundo do coração o desejo sincero 
-e~·--a esperança vivã~-de que a Nação brasileira trilhe sempre 
pela senda da valorização da-dignidade do homem, saiba aco­
lh~r com generosidade o dom da vid.a, _respeite e preserve 
a unidade da família, i'és~gua-rde e defenda os direitos do ho­
mem no seu trabalho e no conViViO-sOCiai. Meu olhar_s_e_djrige 
a todÇ>S que sonham com uma vida_ melhor, nas cidades ou 
no·campo, na fábrica ou no escritórfo,-à beira-mar, ou ·neste 
imenso interior do Brasil. Por isso, elevO niinhas pr~Ces a 
Deus Todo-Poderoso, para que ilumine os governantes a fim 
de_ que continuem se insPirando nos prihcfpios evangélicos 
que fizeram do Brasil um País inconfundível na sua fisionpmia 
católica. Queira Deus que nesta "Terra de Santa Cruz" possa 
reinar a paz, inspirada pela justiÇa e pela Solidariedade huma­
na. Para iSsO- viin ãOBfasil, para isso tive a ale-gria âe conviver 
convosco estes dias inesquecíVels. . :- - -- -----

4. Agradeço ao Senhor Ministro das Relaçõe:s. Exterio­
res,. Dr. José Francisco Rezek, as atenções que o Governo 
brasileiro quis dispensar-me. Renovo Igualmente meus agra­
decimentos aoSDovernadores e Prefeitos que me acolheram 
tão carinhoSame;Q.te e me no_-sp~daram em seus Estados e cida-
des. - - - - --

Aos· irmãos no EpiscOpado, cOril. os-Qtfais-m:e·-sinto.tão 
unido, ~os sace.rd()~es, aos religiosos e religiosas, a tõdos os 

__ i!.!fl.áó_s; h_omens e·-mulhefes, especialmente aos qUe SOfrem, 
a todos digo, do fundo do coração; Muito ob~gado! 
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Muito obrigado a todos! Meus melhores votos_de prospe­
ridade! Deus lhes pague e abençoe o Brasil, sob a contínua 
proteção de Nossa Senhora Aparecida! 

Meus queridos filhos, o Papa vai viajar, mas leva a todOs 
no coração! .. 
Louvado seja nosso senfi(jr_]_esõs Cdsto!;' 

A Tarde - 20-10-91 

Germano Machado 

Em ji.dho de 1980, o" BiaSil viveu a··visítã do ano, a visita 
do século. Chegava, entre·n6s, o Papa João Paulo 11. O povo 
chorou, aplaudiu, declarou-o rei. O povo orou, Jõtou·as pra­
ças, e as cidades estremeceram de energia espiritual. Vm jor­
nalista, um editor comO :S.nio Silveira, que não é 'nenhum 
bomo religiosus, escreveu então: "Para mim, o papa não é 
da mesma essência do homem em geral. .. " 

Retorna o papa em 91, 11 anos depois. Se ontem, era 
a crise espiritual no político, na política de poder entregue 
em mãos autOritárias, hoje há um clima naCional de desagre­
gação, e o desânimo geral se apodera de todos, das multidões 
e dos indivíduos per si. -

Os gestós,··ontem e· hoje, -SerãO· SignificativOs. Quando, 
em 1980 em Teresina, Uíif grUpo· de jovens portava a faixa 
-"Santo Padre, o povo passa fome .. -, João Paulo I, diante 
de milhares de pessoas, horas após, orando o "Pai Nosso", 
soltou um grito terríve_l: "~~i ~o~o, o povo passa fome". 
Agora, a situação está pior: desgoverno, incompetêncíã--de 
gerir os negócios· públicos, a Igreja está se eniedançlo em 
direita e esquerda, conservadores e progressistas, Teologia 
da Libertação de acordo com os documentos emanados do 
papa através do cardeal Ratzinger, e Teologia da Libertação 
sintonizada em categorias marxistas. 

E o papa vem apelar ao governo, ao empresariado, aos 
banqueiros e ricos em geral que percam um pouco pelo bem 
do Brasil, um _continente. Para que fique no rumo da civili­
zação cristã e Ocidental, dentro das peculiaridades indígenas, 
negras e multirraciais e multicivilizacionais. 

·Há de perguntar-se.: e o que o papa conseguirá? No fim 
da guerra de 39-45, Stálin, ao ouvir a proposta de R~velt 
e Churchill para que a Santa Sé participasse das negociações 
de paz, perguntou: "Quantas divisões tem o papa?" Hoje, 
todos s3.bemos que, Dão fora a seqüência de viagens de João 
Paulo à Polônia e a sua política do Leste, condenada por 
integrista, ·o Muro de Berlim e o império soviétieó não teriam: 
caído. As divisões do papa? A presença de Gorbachev, no 
Vaticano, que o responda ... A presença, assim, do papa pode­
rá ter repercussões e levar a entendimentos, que, de logo, 
abram perspectivas largas de superação da atual crise. 

Quem é o Papa? 

Perdida a perspectiva da essência real da Igreja e do 
papa, sobretudo a partir da Renascença e da Reforrria~· da 
Revolução Francesa e, no"século XX, dos totalitarism-os comu­
nistas, fascista e nazista, nosso tempo não-sabe mais quem 
é o papa. O Papado é a mais velha monarquia do Ocidente. 
O Papado modelou a grande época medieval. Nossa civilização 
é baseada no pensamento agostinfano-tõrriista, permanece 
mesmo nas filosofi~ -atéias e Inaterialistas, ainda que não 
o queiram. A irilportância do Osservatore Romano, no contex­
to, é tamanha que, saindo às 6 da manhã, as chancelarias 
das grandes nações, uma hor::t. depois, já analisam as "entreli~ 
nhas" do noticiário e dos. artigos do jornal oficiosq, da S:;mta 

Sé. Esse, o aspecto externo do Papado. Realista, o papa é 
chefe de um pequeno e riquíssimo (em arte e cultura) Estado, 
alta diplomaci~ de homens sábios, provectos, prudentes, às 
vezes também santos e místicos... _ . 

Essencialmente, porém, o papa é Pedro redivivo histori­
camente: "Tu es Petrus"-Tu é.s Pedro. É o chefe dos apósto­
los; nos Evangelhos, vemos que Jesus dá a Pedro missão dife­
rente dos outros apóstolos e até lhe muda o nome de Simão 
para Pedro (Cefas, Pedra). Manda que Pedro, convertido, 
confirme na fé os irmãos. Pedro, apesar de temperamento 
sangüíneo,_ eXplosivo, arrebatado, faz os pronunciaffientós de­
cisivos sobre o Cristo: "Tu és o Messias"~E Roma? No desen­
rolar das viagens de Paulo e Pedro, dos apóstolos, Roma, 
centro do mundo, vai ser o centro administrativo da Igreja, 
símbolo da unidade e conjunção. Os mais velhos documentos, 
antes mesmo da Patrística; falam no "Venerável Bispo de 
Roma", "Sua Serenid~de e Sua Santidade", "Santa Igreja 
de Roma", o papel, pois, central do bispo de Roina, com 
primazia sobre os. demais, que o consultam. É o Papado de 
uma densidade e de um peso histórico que só os "deshisto-. 
rizados" não percebem. 

Por que o Papa Viaja? 

Porque, após o Concílio Ecumênico Vaticano II, Paulo 
VI e logo JoãoPaulo II percorrem os continentes? Passeios? 
Viagens de recreio? Mordomias? Só tolos e massificados com 
falta de perspectiva histórica o dirão. O Papado é um ·abertís­
simo mirante completo, um observatório humano da maior 
densidade sociológica. A queda da parte externa da civilização 
cristã ocidental é visível. Spengler pagamente o notou. O 
papa vê cristamente. Nest~ fim çle~~culoe di~nte Qo ~9 milênio 
- ou a Igreja univer~aliza profu9damente a meniagem dO· 
Evangelho ou __ as religiões do budismo, hinduísmo, xintoísmo 
(é ver a ascensão japonesa) junto com o secularismo ateu 
materialista, indiferança religiosa dos cristãos em geral, em 
particular dos católicos, ou será esfacelado o co junto culti.J.ral­
civllizacionaf-religiàso de dois mil anos. A Europa descristia­
niza-se, Américas e_ Áfricas - daí o BraSil'- precisam de 
uma nova evangelização já. ATeologia da Libertação, aquela 
de parâmetros marxistas, não está percebendo que sua teolo­
gia víra So.ciologra, condUzindo, põuCo ·a_ poucO; -à materia­
lização e aleização de eclesiásticos e leigos. Leão X, humána­
mente, era menos correto do que Lutero, só ·que·-o honesto 
Lutero, a longo prazo, dividiu ífi"erilediavelmente o Cristia­
nismo em duas mil seitas. É o que os uluterinhos" não notam ... 
Eis por que o papa viaja. ~ 

CrOnologia de João Pãulo 11 
Nasce~do em 1920, com o nome de Karol Wojtyla, em 

Wadowive (Polônia), em 18 de maio, -·com nove anos, em 
1929, sua dileta mãe, Emília Katzorowska, morre de escarla­
tina, o que o marca para sempre. Corit 18 anos, em 38, Karol 
ingressa na Faculdade de Letras e Filosofia; onde tem apego 
à análise de_Max Schele~ e Bergson, çertos filósofos da Anti­
guidade, depois. Com o início da guerra, em 1939, interrOmp-e . 
seus estudos. Em 1941, vai conhecer um homem simples, 
um alfaiate, de profundez~_reli,giosa e mística incomuns, de 
raízes cristãs fundamentadas. E Tiranovski. Em 1942 perde 
o pai, também Karol, e o irmão. Há um largo período de 
"reflexão, e, certamente, com diálogos em comum ao lado 
de Tiranovski. Decide fazer-se padre. Ingressa em seminário. 
Quatro anos depois (1946), ordenado sacerdote. em 1' de no­
vembro, desloca-se para Roma, para estudar na Itália. Em 
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1948?,_retornam à Polôllia. Dez anos depOis, 1956, bispo. Em 
1963, participa do ConCílio. Influências do cardeal primaz 
Wichinsky, que enfrentou Stálin e a tirania sQviéfica" cômu­
nista. ~964: arcebispo de Cracóvia. Logo depois, cardeal. 

Entre 1969 e-1976, além de peças de teatro,_ livros de 
~vangelizaão, teses de Filosofia, -escreve Amor e Responsa­
bilidade, sobre sexo e moraL Falaram que, solteiro no período 
da guerra, vocaciona:do ao teatro, amara certa mulher. Qual 

'-o negativo? Era solteiro, ainda não tinha vocação sacerdotal. 
, Seu apego-ftlosófíco desvia-se um pouco para Teresa e João 

da Cruz, sobre quem defende tese. Em 1978, em circustâncias 
de certo modo imprevistas, pór determinação do Espírito San­
to é eleito papa, em 16 de outubro. Analisam-nos os poloneses 
como doce e austero, autoritário em princípios· e aberto ao 
humano pessoal, às mudanças sociais e econômicas, -triste com 

, a miséria humana, não:..pessimista, poréin intransigente com 
o caráter; --chamam-no papa polonês político, na Itália, mas 
é falia de percepção, é político mundial, em alto sentido. 
Seu brasão é em forma de M, homenagem a Maria, papa 
profundamente mariano e marial. Dizem também que sua 
votação é o teatro, acham-no um show-man, mas sua objeti­
vação é espiritual, cordial e personal, certas exterioridades 
apenas parecem, não têm outro sentido. 

Lado Humano e Pessoal do Papa 

K~rol Wojtyla é o 264' papa que reina e governa (é rei) 
em dms mil. anos. Nascido e vivido na Polônia, participou 
de movimentos jovens Clandestinos, resístirido, em certo perío­
do, às atrocidades nazista durante a Segunda Gtiêrra Mundial. 
Um 'papa que foi operado, professor e ator. Sentiu na Caine 
o peso_ da_ guerra, da maséria e da fome. Sua cidade natal 
- Wadowice __;_ faz fronteiras com a Checoslováquia, e a 
Polônia está diretamente ligada à Rússia e à Alemanha e 
daí. Se combateu o nazismo na juventude. Como padre irá 
ardentemente combater o marxismo. Lolek, seu dimiriiitívo 
ou apelido afetuoso, destacou-se pelo emp-eriho -nos- estudos 
em em particular, nos esportes. Jogava bola, gostava de pesca­
ria excursionista por excelência em montanhas altas, amante 
da natureza, do ar livre dos campos e vales alongados, remador 
de canoa, tem facilidade para línguas, na Faculdade de Letras 
e Filosofia, em 1938. Caracterizava-se por um perfil de artista 
.e. apesar do físico forte, para sobreviver ao nazismo, trabalhou 
em pedreira e em fábrica de soda cáustiCa. Formava, jovem, 
,_grupos clandestinos contra o invaSor nazi~ de modo lnais noi­
, mal fez o mesmo no ap6s-gUerra coln~O comunisiDõ. Tiinothy 
Garton P,sh (Nós, o Povo, Companhaia das Letras, 1989) afir­
ma: "Se ~u tivesse-queâesignar uma única data para o começo 
do fim nessa históriiTntefiiã: da Europa Oriental, seria junho 
de 1979. Isso pode parecer excessivamente polonocêntrico, 
mas realmamente acredito que a primeira peregrinação do 
papa à Polônia foi Um momeilto desicivo ... " (p.143). 

Atentado na Praça de São Pedro 

., Em, 13 de maiO de 1981, dia dedicado à Virgem Maria 
de Fátirila, quando abençoava, em carro aberto, a multidão, 
na Praça d~ São Pedro1 o papa foi baleado (calibre 22, curto~ 
de profundtdade)_pelo JOVem turco Ali Agça. O mundo inteiro 
se abalou. Quem teria- interesse ·em matar __ o_ papa? O papa 
incomoda, o papa é incômodo a uns e outros. Gravemente 
ferido, sobreviveu e declarou que fora a intermediação de 
Maria que o salvara e combina com o lema de seu brasão 
Totus tuus- Todo teu, Maria. Em Fátima em 1982 declarou 
de público, depo~s de outro atentado de' um psicÕtico, que· 

a Virgem 'de Fátima o protegera: Estaria dentro do segredo 
de Fátima? Certas cârrentes acham que sim. Não discuto __ o 
aSpecto. 

Viagens Pastorais 

Foram 53 viagens pastorais abiangendo os continentes; 
a ONU e outros organismos, Oficiais oU- rião, abrangendo 
a terra pequenina como San Marino, a poderosa Tóquio, o 
Alasca, a Coréia (onde canonizou, de uriiã-SO Vez, riiais de 
100 mártíres, o que ·nunca aconteceu no Ocidente, mostrando, 
assim a universalidade da Igreja e sua- posição acima de Oci­
dente e Oriente). Esteve em NoVa G_uiné, Papuasia, Cama­
rões, República Centro-Africana, Quênia e Marrocos, Ban­
gladesh, Cingapura, Ilhas Fiji, ilhas Seychelles, Lesoto, Suazi­
lândia, Maliburkina.~. _"Europa, Américas, África, Ocea­
nia. L." 

Encíclicas 

Suas encíclicas trataram de aspectos religiosos e místicos, 
políticos e diplomáticos, sociais e ecOnômicos, culturais e civili­
zacio_nais, dentro da fundãmental visão evangélica: 1979 -
Redemptor Hominis (Redentor do Homem); Dives in Miseri­
cordia (A Divina Misericórdia); 1980i O Espírito Santo na 
vida da Igreja (D()mlnum et Vivificante:Di); Mãe dO Redentor 
(Redemptor Maler}i 1981: O trabalho humano (Laborem Exer­
cens); 1988; Solicitude Social da Igreja (Solicitude rei doclales), 
91;_ Centennário da Encíclica Rerum Novarum (Centesimus 
Annus), onde suplanta a visão comunista-capitalista e promove 
sugestões para equilibar ricos e pobres. Os grandes jOrnais 
e cadeias de comunicação deram pouca difusão à EncícUca 
Centesimus Annus .•. 

Modernidade 

COm o desequilíbrio da bipolaridade russo~am_ericana e 
o só ângulo americano, João Paulo 11, através do cardeal 
Ratzinger, fez chegar aos organismos interessados um docu­
mento sobre dívida externa, situação do Terceiro Mundo, 
pagamento da dívida e dos juros de_ moQo mais justificável. 
Não houve quase divulgação. No Brasil, logo de chegada, 
condena a usura dos juros da dívida_ externa. Condena as 
ihvasões de terras, mas defende com_ ardor a Refo~aAgfárla. 
Combate a Teologia da Libertação, quando baseada em cate­
gorias marxistas, mas exige do governo e empresariado a justi­
ça social, o salário condigno, a redistribuição das riquezas 
e:·"'àas rendas, a maior participação nos bens de todos, cha~ 
inando os políticos_também a esta análise. Eis a moderni­
dade ... 

O SR. PRESIDENTE (Eicio Álvares)- Concedo a pala­
vra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL - PE. Pronuncia. o se­
. guinte discurso.) - Sr. Presidente, SJ:45 e Srs. Sendores, há 

poucos dias, o Presidente do Sindicato dos Cultivadores de 
Cana-de-Açúcar, no Estado de Pernambuco, Gersoit carneiro 
Leã~J encaminh~u mensagem ao Presidente da República -
[)r. Fernando Co~~~~, na qual e~p?-e a situãç-ão em- que se 
encontram os fornecedores de_cana-de-açúcar no Estado. 
. O Sindicape aponta - procedentemente a meti ver a 

existência de uma defasagem n() preço do produto que ca~i­
nha para algo em torno de setenta por cento. Reclãma-se, 
pois, do não cumprimento do que estabelece a lei: os preços 
devem ser fixad~s tendo por parâmetro os custos apurados 
pela Fundação Getúlio Vargas. · 
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Lembra o Sindicato que é este o problemã básiCO -a ser 
solucionado. Enquanto não houver a justa e necessária compa­
tibilização na relação custos/preços, torna-se impratiCáVel a 
renovação das culturas. Medidas como a redução de juros 
agrícolas, conquanto bem recebidas, não serão mais que atitu-
des paliativas. - --

Para completar o quadro, os cultivadores de cana de Per­
nambuco advertem para o prenúncio de uma perda calculada 
em trinta por cento para a próxima safra, além de confessarem 
total falta de condições para arcar com os novos níveis salariais 
de seus trabalhadores. 

Sr. Presidente, ao endossar o apelo do Sindjcape, mani­
festo minha esperança de que se encontre uma solução para 
o problema, com a brevidade de tempo que o tema requer. 
Na verdade, a atividade açucareira é vital para a economia 
pernambucana e nordestina e, como tal, merece e precisa 
ser tratada com prioridade. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 
O SR. PRESIDENTE (Elcio Álvares)- Concedo a pala­

vra ao nobre Senador Iram Saraiva. 

carros antigos e- a presença da esquadrilha da fumaça, qlle 
apre-sentou números inéditos nos céus-de Goiânia. -

Era o que eu tinha a dizer. Muito obrigado. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Álves)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Jutahy Magalhães. _ 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB- BA. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, _S~ e Srs. Senadores, 
a história demonstra que sempre que as sociedades precisaram 
obrigar seus membros a _apartar os cintos, foram-os de menor 
poder econômico e político que arcaram· com oS sacrifíciõs. 
O exemplo clássico dessa verdade costuma ser apresentado 
como sendo o período da Revolução Industrial na Inglaterra. 
Em 1.750, os trabalhadores assalariados viviam em condições 
extremamente precárias, ao nível de subsistência, ein termo's 
do poder aquisitivo dos salários. Em contrapartida, um peque­
no grupo não sabia o que fazer com tanto câpital acumulado; 

-esse pequeno grupo passou a investi[ desenfreadamente· na 
construção de f~rrovias, na .aquisição de opulentas mobílias, 

-exibidas na Grande Exposição de 1851,-mi na edificação de 
O SR. IRAM SARAIVA (PMDB - GO. Pronuncia o suntuosas construções municipais. - ·-

seguinte discurso.)- Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores, Sr. Presidente, s~s e Srs. Senadores,,faço essa reminis­
gostaria de registrar nos Anais desta Casa, que Goiânia coroe- cênCia histórica, para afirmar que, embora os tempos- sejam 
morou, ontem, o seu 589 aniversário, coincidentemente com outros, a situação da grande massa de assalariados do Brasil 
o centenário de nascimento do seu fundador, ex-Governador de hoje não é muito diferente. Naquele tempo, a família desa­
e ex-Senador por Goiás, Dr. Pedro Ludovico Teixeira, o ho- gregava-se nos cortiços_ imundOs das periferias; hoje,· dá-se 
roem público mais ilustre· da história do meu Estado. o mesmo nas favelas brasileiras cada vez mais inchadas pela 

A cidade mais arborizada do País, foi planejada para imigraÇão desorden(\da. Nessa época, çrianças· eram nego­
abrigar 50 mil habitantes, extrapolou, porém, todas as previ- ciadas como simples mercadoria através das "barganhas regu­
sões e antes mesmo de completar 55 anos já contava com lares"; hoje, no Brasil, são meramente. eliminadas, com a 
1 milhão de habitantes e, conseqüentemente, com mUitos pro- morte oti ·com o abandono nas I'!Jas. Então, o úniCo ,vínculo 
blemas sociais comuns as grandes metrópoles. Isso no-entanto entre empregador e empregado era o monetáriO; hoje, em 
não afeta o encanto da Capital Goiana que vem conquistando nosso País, qual é a diferença? De que instrumentos dispõem 
com charme, beleza e hospitalidade os que se atrevem conhe- os assalariados, de modo geral, para garantir o poder aquisitivo 
cê-la. · do seu dinheiro em um período de dificuldades como o que 

Fruto do determinismo de um homem visionário ·cfue -roi tem vivido o País nesses últimos tempos? 
Pedro Ludovico e do esforço dos pioneiros, Goiânia começoU Em 15 de maio de 1891, o Papa Leão XIII publicava 
a nascer no dia 20 de dezembro de 1932, através de decreto uma encíclica que se tornaria a .carta magna dos .operárioS~ 
baixado pelo Interventor Federal nomeando a comissão para á Rerum Novarum. Nesse documento, Leão XIII "atribuía 
escolher o local onde seria edificada " nova Capital. Esta à "autoridade pública" o "estrito dever" de cuidar adequada­
comissão se reuniu em-Bonfun, hoje Silvânia e formou uma mente do bem-estar dos trabalhadores, porque se não o fizes­
subcomissão de técnicos para estudar as regiões de Campinas se, ofenderia a justiÇa; nãõ hesitava mesmo em falar de "justiça 
- que hoje é bairro de Goiânia - Pire_s do Riot Bonfim distributiva"._ Um dos direitos sagrados do operário como 
e Ubatan, onde hoje se situa a estação Erigineu Teixeira, pessoa- defendeu o Papa- é o direito ao "justo salário", 
da Estrada de Ferro. Campinas foi a região que apresentOu isto --é, o salário suficiente p3ra maitter o operário e a sua 
a melhor topografia e as condições dimátícas mais favoráveis, famflia. Se o tfabalhador ,·''pressionado pela necessidade ou 
a cujas vantagens se adicionou a farta bacia hidrográfica forma- pelo medo do pior, aceita contratos mais duros porque impos­
da pelo Rio Meia Ponte e seus subsidiários. tos-pelo proprietário ou pelo empresário, e que, por vontade 

A cidade começou a ser construída com todos _os obstá- ou sem ela, devem ser aceitos, é claro que sofre uma violência, 
culos de ordem econômica e política. Pedro não esmoreceu contra a qual a justiça protesta". 
e em 4 de dezembro, quando até então vinha dirigindo os Mais recentemente, João Paulo II, em sua "Centesimus 
trabalhos de edifiéâÇão da cidade de Goiás, despediu-se de Annu~", comemorativa da "Rerum Novarum", afirma que 
Vila Boa e mudou-se para a cidade em c_onstrução. Em 1936 também hoje a transformação e.conómica, sóci.al e poJítica 
surgiram os primeiros prédios da Praça Cívica; e·m 1937, a produz os mesmos males em grande parte do mundo, quer 
Santa Casã. e o Grande Hotel. Foi neste anos, aliás, que ele dizer, reduz multidões ao estado de miséria. -
assinou o Decreto n9 1.816, transferindo a Capital, para deses- Sr. Presidente, St!-5 e Srs. Senadores, esses ensinamentos 
pero dos vilaboenses que ainda não acreditavam na mudança. pontifíCios, sem dúvida, encontram- realidade no Brasil hodier-

Uma vasta programação para comemorar o aniversário no, em que, mais unia vez, as classes menos favorecidas são 
da cidade foi preparada. A festa começou na Avenida Tocao- convocadas perfuntóiia e inapelavelmente a arcar com os sa­
tins com a IX Corrida dos Garçons, seguida de desfile cívico- crifícios maioi:'esA Qs ricos, afirma Leão XIII, possuem meios 
militar com exibição da pirâmide humana, com 16 soldados para se defender, os pobres, não, a não ser o EStado. E 
fazendo acrobacias em uma moto, além de um desfile de se este os abandona também? 
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Neste pronunciamentO, -desejo ater-me tão-somente aos 
assalariados do Estado. os funcionários públicos, eleitos pelo 
atual Governo como classe responsável por todas_ as mazelas 
da administração pública, sanguessugas alimentadoras dos gas­
tos oficiais e da inflação. 

Tenho a convicção de __ que instrumentos outros há nos 
desvãos do poder muito maiS devoradorcs de recursos do 
qut! os modestos saláriOs dos servidores, mantidos violenta­
mente à míngua por uma das mais brutais deliberações de 
arrocho da história do Brasil. Por exemplo - como firma 
editorial da Folha de S._ P_aulo, de 8 de setembro -"é quase 
impossível hoje discutir a conjuntura brasileira, em qualquer 
ambiente, sem_que a palavra corrupção apareça como elemenw 
to fundamental". 

Há poucos dias, dfurante as discussões da questão salarial 
aqui no Congresso,_ o Departamento Intersindical de Estaw 
tística e Estudos Sócio-Económicos (DIEESE) divulgou dados 
preocupantes: a participação da renda do trabalho na renda 
nacional, que _era de 50% em 1980, está hoje ab~ixo dos 
35%. Essa_ constatação decorre de um processo sistemático 
e inexorável de achatamento impingido durante esses últimos 
anos. 

Ao longo dos últimos 25 anos, nada menos do que 22 
políticas _salariais foram praticadas pelo Governo Federal.-Não 
obstante, a participáç-áo dos salários no Produto Interno Bruto 
(PIB) foi caind_o_ ininterruptamente, dando lugar aos ganhos 

· de capitaL Em 1959, os salários representavam 55,5%_ do 
PlB; em 1970, 52% em 1979, 50,3%. O maior retrocesso·, 
porém, ocorreu na última déçada, quando, de a;cordo com 
dados do IBGE, a participação despencou para 38% em 1988. 
Hoje, segundo o DlEESE, está em 35%. . _ ...... _ .. 

No mesmo estudo do_DIEESE, foram inclufdos dados 
que mostram ter sido a "livre negociação", proposta no início 
do atual Governo, a responsáVel pela perda do poder aquisiw 
tivo dos salários. Segundo esses dados, o rendimento dos traw 
balhadores de 51 categorias profissionais, representantes dos 
vários setores e regiões do País, é hoje menor do que em 
março de 1990. Dessas categoriàs, 18% mantêm à metade 
ou pouco mais do seu poder de compra··em relação àquela 
data. 82%_ dos demais tiveram seu poder de compra reduzido 
de 22 a 48%. Nesse conjunto, o setor de transportes aparece 
como o mais afortunado: mantém 68,3-4% do poder de compra 
que possuía há deze_sseis mes_es; os mais castigados foram 
os comcrciáríos: seu paaer de compra- está reduzido a 22% 
em relação a março de 1990. 

Esses resultados demonstram. com transparência meriw 
diana, que a sociedade bra_sileira está vivendo um proceSso 
de "míserabilização", e a ~'_livre negociação" foi a ferram~nta 
utilizada para instrumentalizar o mais efiCiente programa de 
arrocho salarial. 

Sr. Presidente, como, em um contexto tão cruel como 
esse, aceitar a proposta: _de redutibiUdade .dos salários dos 
servidores públicos c'iv.is c mHitares_, de juízes e procuradores? 
Não há o que reduzir, pois o valor real dos salários vem 
sendo corroído de forma sorrateira e peremptória. 

Não é a indexação que alimenta a inflação, poís, de 1965 
a 1970, a inflação caiu; não é a peilúria salarial, o arrOcho, 
o remédio contra a desvalorização da moeda, pois, de 1983 
a 1984, a inflação cresceu e, de módo particular nestes últimos 
meses, ameaça disparar; não são os salários dos servidores 
os responsáveis pelo desmazelo das contas públicas; é, sim, 
a má administração. a falta de rigor fiscal c o desprezo pela 
austeridade monetária. 

Não defendo a idéia de que o serviço público brasileiro 
não tem distorções. Tem distorções e necessitam de correçãO. 
O servidor público não pode ser um priVilegiado da sociedade, 
-m_~s, sim, um trabalhador assíduo e diligente, cujo esforço 
e ·serviço-devem ser recompensados condignamente. 

Em relação ao funcionário público, é particular verdade 
o que afirmou Takershi lmai - industrial paulista - isto 
é, no Brasil '"'os assalariados são pessoas tristes, desinteres­
sadas". 

Reformas no serviço público são nece:ssárias, porém dew 
vem ser implantadas com horizonte de chegada, após planeja­
mento adequado, não de forma demagógica, antropofágica 
e misantrópica, o que traduz leviandade e imaturidãde. 

A sociedade não quer um funcíonárío público descami­
sado, nem o Estado moderno se faz com pessoas reduzidas 
à tristeza e ao desinteresse. A sociedade exige um servidor 
competente, assíduo, honesto e remuneradp com dignidade. 

Eia O que tinha a dizer. (Muito bem!) 

. O SR. PRESIDENTE (Elcio Álvares)- Na sessão ordi­
nária de ontem terminou o prazo para apresentação de emenw 
das às seguintes matérias: -

--Projeto de Decreto Legislativo n• 9, de 1985 (n' 90/85, 
na Cãmara dos Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Básico sobre Privilégios e Imunidades e Relações Institucio­
nais entre o Governo da República Federativa do Brasil e 
o Instituto Interamericano de Cooperação para a Agricultura, 
celebrado em Brasflia, a 17 de julho de 1984; 

-Projeto de Decreto Legislativo n' 19, de 1985 (n' 72184, 
na Câmara do_s Deputados), que aprova o texto do Acordo 
Gerãl de Cooperação entie o Governo ·da República Federa­
tiva do Brasil e o Governo da República Democrática de 
-8ão Tomé e Príncipe, concluído em Brasília, a -26 de junho 
de 1984. 

Aos projetos não foram "apreseiúadas emendas. 
As matérias serão incluídas em Ordem do Dia, oportu­

namente. 
Na presente sessão terminou o prazo-para apresentação 

de emendas ao Projeto de Lei da Câmara o? 89, de 1990 
(n' 3.633189, na Casa -de origem), que dá a denominação de 
Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira à Rodovia 
BR~364. 

Ao projeto não foram oferecidas Emendas. 
A matéria será incluída em Ordem do Dia, oportunaw 

mente. 

O SR. PRESIDENTE (E leio Álvares) -A Presidência 
vai encerrar os trabalhos, designando para a s-e-ssão ordinária 
de segunda-feira a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-l-
EMENDA DA CÂMARA AO PROJETO 
DE LEI DO SENADO N• 274, DE 1980 

Votação, em turno único, da Emenda da Câmara ao Pro­
jeto de U~i do Senado n1' 274, de 1980, de autoria do Senador 
Humberto Lucena, que modifica dispositivo da vigente Conso­
lidação das Leis do Trabalho, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 392, de 1991, da Co­
missão 

- d~ Assuntos Econômicos 
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PROJETO DE LEI bA CÂMARA N" 121, DE 1990 
Votação, em turno úniCõ; do Projeto de Lei da Câmara 

n" 121, de 1990 (n" 1.169/88, na Casa de orgem), que dispõe 
sobre a retirada e transplante de tecidos, órgãos e partes da 
corpo humano, com fins terapêutiCoS-e científicOs, e dá outras 
providências, tendo - _ _ __ 

PARECERES, sob n"' 198 e 383, de 1991, da Comissão 
--de Assuntos Sociais, to Pronunciamento: favorável ao 

projeto; 2~ Pronunciamento: favorável às- Emendas de n'~~ 1 
a 4 e 6; e contrário ã de n" 5, de Plenário. 
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PARECER N·· 173, DE 1990 

Votação, em turno único, do Parecer n" 173, de 1990, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, sobre conM 
sulta formulada pelo Presidente do Senado Federal quando 
ao disposto no § 4" do art. 38 da Lei n' 4.595, de 31 de 
dezembro de 1964, em face do estabelecido no § 2' do art. 
50 da Constituição Fe-deral, conclUindo que: -· · 

l) o Senado Federal, no legítimo exercfciá da sUa cOm­
petência constitucional (art. 49, inciso X. e 52, incisos XII 
e Xlll), disciplinou, no seu Regimento Interno art. 2I5 e 
seguintes), de forma exaustiva e excludente de qualquer outra 
·norma de natureza diversa, a questão do processamento parla­
mentar dos pedidos de informação, inclusive no particular 
da competência deliberativa c do quorum para votação; 

2) o preceituado no § 4" do art. 38 da Lei n" 4.595, 
de 1964, encontra-se derrogado a partir da superveniência 
do disposto nos arts. 215, incíso I, e 216, inciso lll, do Regi-
mento Interno. -
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 

N'' 146, DE 1990 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Djscussão, em turno único, do Projeto de Decreto Legis­
-lativo n" 146, de 1990 (n" 76/89, na Câmara dos Deputados). 
que aprova o texto da Convenção destinada a Evitar a Dupla 
Tributação e Prevenir a Evasão Fiscal em Matéria de Imposto 
~obre a Renda firmada entre o Governo da República da 
India, em Nova Delhi, a 26 de abril de 1988. (Dependendo 
de parecer da Comissão de Relações Exteriores e Deft:.'sa Na­
cional). 
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MENSAGEM N" 241, DE 1991 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos 
do art. 172, I, do Regimento Interno) 

Mensagem n"241, de 1991 (n" 490/91, na origem), relativa 
à proposta para que seja autorizada a República Federativa 
do Brasil a contratar operação de crédito externo, no valor 
de US$2.000,000.00 (dois milhões de dólares norte-america­
nos), ou seu equivalente em outra moeda, junto ao Banco 
Interamericamr de Desenvolvimento- BID. (Dependendo 
de parecer da Co~issão de Assu_stos Econômicos). 

O SR. PRESIDENTE (Elcio Álvares) -Está encerrada 
a sessão. 

(Levanta-se a sessiio às 12 horas e 50 minutos.) 

··~ 


